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ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

aDVoGaDo(a): anDriElli KlUcZKoVsKi (oab sc045048)
rÉU: canoinHas caMara DE VErEaDorEs
aDVoGaDo(a): alan braZ DaMaso Da silVEira (oab sc017567)
Mp: MinisTÉrio pÚblico Do EsTaDo DE sanTa caTarina
inTErEssaDo: MUnicÍpio DE canoinHas/sc
EDiTal
aÇÃo DirETa DE inconsTiTUcionaliDaDE
DEcisÃo TransiTaDa EM JUlGaDo (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): GilbErTo GoMEs DE oliVEira
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente esta ação direta de inconstitucionalidade para o 
fim de declarar a inconstitucionalidade formal da lei n. 7.044/2024, 
do Município de canoinhas, tendo em vista a nítida afronta ao dis-
posto no art. 50, Vi, da constituição do Estado de santa catarina, 
nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado."

cod. Mat.: 1075381

ação Direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5041898-
93.2022.8.24.0000/sc
aUTor: prefeito - MUnicÍpio DE criciÚMa/sc - criciúma
aDVoGaDo(a): GioVana Maria GHisi Da silVa (oab sc042830)
rÉU: cÂMara MUnicipal DE criciÚMa
Mp: MinisTÉrio pÚblico Do EsTaDo DE sanTa caTarina
inTErEssaDo: MUnicÍpio DE criciÚMa/sc
EDiTal
aÇÃo DirETa DE inconsTiTUcionaliDaDE
DEcisÃo TransiTaDa EM JUlGaDo (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): JÚlio cÉsar MacHaDo FErrEira DE MElo
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes parcial provimento 
para reconhecer a omissão na análise da constitucionalidade do 
artigo 6º, da lei n. 6.974/17, do Município de criciúma. E, no mérito, 
dar intrepretação conforme para limitar o alcance da disposição 
constante no artigo 6º, da lei n. 6.974/17, do Município de criciú-
ma unicamente aos particulares, afastando sua incidência contra 
o poder Executivo local, nos termos do relatório, votos e notas de 
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

cod. Mat.: 1075383

ação Direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5041703-
40.2024.8.24.0000/sc
aUTor: procurador Geral - MinisTÉrio pÚblico Do EsTaDo 
DE sanTa caTarina - Florianópolis
aDVoGaDo(a): MinisTÉrio pÚblico DE sanTa caTarina
rÉU: assEMblEia lEGislaTiVa Do EsTaDo DE sanTa caTarina
rÉU: Governador - EsTaDo DE sanTa caTarina - Florianópolis
aDVoGaDo(a): Marcio lUiZ FoGaca Vicari
Mp: MinisTÉrio pÚblico Do EsTaDo DE sanTa caTarina
inTErEssaDo: EsTaDo DE sanTa caTarina
EDiTal
aÇÃo DirETa DE inconsTiTUcionaliDaDE
DEcisÃo TransiTaDa EM JUlGaDo (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): roDolFo TriDapalli
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar improcedente a presente ação Direta de inconstitucionalida-
de, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado."

cod. Mat.: 1075384
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
ação Direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5005108-
42.2024.8.24.0000/sc
aUTor: coordenador do centro de apoio operacional do controle 
de constitucionalidade - cEccon - MinisTÉrio pÚblico Do 
EsTaDo DE sanTa caTarina - Florianópolis
aDVoGaDo(a): MinisTÉrio pÚblico DE sanTa caTarina
rÉU: caMara MUnicipal DE JaGUarUna
rÉU: prefeito - MUnicÍpio DE JaGUarUna/sc - Jaguaruna
Mp: MinisTÉrio pÚblico Do EsTaDo DE sanTa caTarina
inTErEssaDo: MUnicÍpio DE JaGUarUna/sc
EDiTal
aÇÃo DirETa DE inconsTiTUcionaliDaDE
DEcisÃo TransiTaDa EM JUlGaDo (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): JÚlio cÉsar MacHaDo FErrEira DE MElo
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido inicial e declarar inconstitucional o artigo 
4º da lei n. 1.040/2004, o anexo i da lei n. 1.170/2007, alterada 
pela lei n. 1.557/2014, e o anexo i-b da lei n. 1.557/2014, todos 
do Município de Jaguaruna; afastar os efeitos repristinatórios em 
relação às normas antecedentes; e determinar que os efeitos da 
declaração são relativos ao "cargo comissionado de Diretor de 
controle interno" e que sua eficácia se dará a partir do trânsito em 
julgado desta decisão, nos termos do relatório, votos e notas de 
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

cod. Mat.: 1075378

ação Direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5081204-
98.2024.8.24.0000/sc
aUTor: prefeito - MUnicÍpio DE canoinHas/sc - canoinhas
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SC

LEI Nº 19.092, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

parte vetada pelo Governador do Estado e mantida pela assem-
bleia legislativa do Estado de santa catarina do projeto de lei 
que foi convertido na lei nº 19.092, de 7 de novembro de 2024, 
que “institui o Dia Estadual de abertura da safra da Tainha e altera 
o anexo Único da lei nº 18.531, de 2022, que ‘consolida as leis 
que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de 
santa catarina e estabelece o calendário oficial do Estado’, para 
incluir a referida data alusiva no calendário oficial do Estado de 
santa catarina”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do § 7º do art. 54 da constituição 
do Estado e do § 1º do art. 311 do regimento interno, promulga 
a seguinte parte da lei:

“art. 2º Durante o Dia Estadual da abertura da safra da Tainha serão 
desenvolvidas atividades, ações e campanhas que demonstrem a 
tradição e importância da safra da tainha, por meio de:

i – realização de atividades e apresentações relacionadas à tradição 
da pesca da tainha e outras expressões culturais, como o boi de 
mamão, apresentações de rendeiras e artistas locais;

ii – campanhas de preservação ambiental;

iii – realização de missa e benção na praia;

iV – exposição sobre a pesca artesanal;

V – realização de café comunitário e eventos gastronômicos típicos 
da pesca da tainha, dentre outros;

Vi – realização de rodas de conversas sobre questões relacionadas 
aos pescadores artesanais.

parágrafo único. as atividades ocorrerão a partir de um cronograma 
definido anualmente.”

palÁcio barriGa VErDE, em Florianópolis, 25 de abril de 2025.

Deputado JULIO GARCIA
presidente

cod. Mat.: 1075251

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 1029 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. sap 32834/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do prEsÍDio rEGional DE 
caÇaDor, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do Decreto nº 663/2024, os servidores abaixo:
-anDrÉ lUiZ piErDona, mat. 0963118-6-01, da função de chefia 
de coorDEnaDor DE aDMinisTraÇÃo pEnal; e
-VanEssa iZaUra raTico, mat. 0694162-1-02, da função de 
chefia de sUpErVisor DE planTÃo.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do Decreto nº 663/2024, VanEssa iZaUra raTico, 
mat. 0694162-1-02, para exercer a função de chefia de coorDE-
naDor DE aDMinisTraÇÃo pEnal.

aTo nº 1030 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do Decreto nº 663/2024, conforme processo n. sap 
3871/2025, siDnEi TaVarEs paEs, mat. 0663242-4-01, para 

exercer a função de chefia de sUpErVisor DE nÚclEo DE 
inTEliGÊncia pEnal, do prEsÍDio rEGional DE laGEs, 
da sEJUri.

aTo nº 1031 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do Decreto nº 663/2024, conforme processo n. sap 
961/2025, EDUarDo aUGUsTo FErrEira, mat. 0963221-2-01, 
para exercer a função de chefia de sUpErVisor pEnal Do 
nÚclEo DE inTEliGÊncia pEnal, do prEsÍDio rEGional 
DE barra VElHa, da sEJUri.

aTo nº 1033 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. sap 36571/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do prEsÍDio rEGional DE 
rio Do sUl, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85 e 
art. 1º, inciso ii, do Decreto nº 663/2024, EVEralDo Do praDo 
TrisTÃo, mat. 0654060-0-01, da função de chefia de cHEFE DE 
sEGUranÇa.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85 e art. 1º, 
inciso ii, do Decreto nº 663/2024, pEDro paUlo FiGUEirEDo, 
mat. 0628057-9-01, para exercer a função de chefia de cHEFE 
DE sEGUranÇa.

aTo nº 1034 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. sap 33825/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da pEniTEnciÁria aGrÍcola 
DE cHapEcó, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85 e art. 1º, 
inciso ii, do Decreto nº 663/2024, TarlYs FErnanDo WErnEr, 
mat. 0654161-5-01, da função de chefia de coorDEnaDor DE 
aTiViDaDEs laborais.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do Decreto nº 663/2024, DionEMara DEbasTiani 
Da silVa, mat. 0959740-9-01, para exercer a função de chefia de 
coorDEnaDor DE aTiViDaDEs laborais.

aTo nº 1036 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. scc 6196/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sicos:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n. 6.745/85, 
Erlon aMoras collarEs DE soUZa, mat. 0721600-9-01, 
do cargo de GErEnTE DE MUnicipaliZaÇÃo, nível DGs-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, 
isaDora DE liMa scHErEr, para exercer o cargo de GErEnTE 
DE MUnicipaliZaÇÃo, nível DGs-2.

aTo nº 1037 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, conforme 
processo n. scc 6216/2025, JosÉ HEnriQUE Francisco Dos 
sanTos, para exercer o cargo de assisTEnTE DE GabinETE, 
nível DGs-3, do GabinETE DE apoio EM Florianópolis, da 
san, a contar de 25/04/2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1075897

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
Portaria nº CGE 13/2025, de 15/04/2025.
o conTrolaDor-GEral Do EsTaDo, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no que dispõem o inciso ii do parágrafo 
único do art. 25 c/c inciso i do § 2º do art. 106 da lei complementar 
n.º 741, de 2019, e conforme documentos acostados nos autos do 
processo cGE nº 471/2024, rEsolVE:
Art. 1º ALTERAR a composição do Grupo de Trabalho – GT insti-
tuído pela portaria cGE n.º 039/2024, conforme segue:
i – alda cristina Duarte pereira schwinden, matrícula nº 34.668, 
assessora Especial do Gabinete da presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado de santa catarina;
ii - alessandro de sousa isoppo, matrícula nº 378.755-9, Delegado 
de polícia de Entrância Especial, corregedor-Geral da polícia civil 
de santa catarina;
iii - alexandre andré linkiewicz Vissotto, matrícula nº 397.380-8, 
Gerente de responsabilização de Entes privados e combate à 
corrupção da controladoria-Geral do Estado de santa catarina;
iV - aline Graziela Milanese sonai, matrícula nº 951.128-8, Gerente 
de responsabilização de agentes públicos da controladoria-Geral 
do Estado de santa catarina;
V - amanda de abreu, matrícula nº 621.037-6, corregedora da 
secretaria de Estado da saúde de santa catarina;
Vi - carlos Magno dos santos Junior, matrícula nº 05127-6, Gerente 
do Departamento Jurídico da Empresa de pesquisa agropecuária 
e Extensão rural de santa catarina;
Vii - cristiano leo Fabiani, matrícula nº 981.528-7, Delegado de 
polícia de Entrância inicial da polícia civil de santa catarina;
Viii - Djalma antônio da silva, matrícula nº 362.874-4, Técnico do 
Ministério público de santa catarina;
ix - Elisa Mara alves, matrícula nº e019167, advogada das centrais 
Elétricas de santa catarina;
x - Elma Mendes Guedert, matrícula n° 252.342-6-01, orientadora 
Educacional da secretaria de Estado da Educação de santa catarina;
xi - Fabiana ribeiro borges, matrícula nº 383.275-9, corregedo-
ra-Geral do Estado de Estado de santa catarina;
xii - Fabricio colombo, matrícula nº 1069030, policial rodoviário 
Federal, colaborador da controladoria-Geral do Estado de santa 
catarina, nos termos da portaria cGE nº 23/2024;
xiii - Flávio Diaz de almeida, matrícula nº 656.486-0, corregedor-
-Geral da polícia científica do Estado de santa catarina;
xiV - Geovane Eziel cardoso, matrícula nº 451.237-5, auditor 
Fiscal de controle Externo do Tribunal de contas do Estado de 
santa catarina;
xV - José pedro oliveira rosses, matrícula nº 05785-1, contro-
lador interno e ouvidor da Empresa de pesquisa agropecuária e 
Extensão rural de santa catarina;
xVi - Juliana cristina da cruz, matrícula nº 7228, controladora-Geral 
adjunta da assembleia legislativa do Estado de santa catarina;
xVii - larissa costa Jorge, matrícula nº 954.482-8, agente de 
perícia criminal da polícia científica do Estado de santa catarina.
xViii - luana regina coelho, matrícula n° e014626, Gerente da 
corregedoria-Geral das centrais Elétricas de santa catarina;
xix - Marcos Flávio Ghizoni Júnior, matrícula nº 9561, controla-
dor-Geral da assembleia legislativa do Estado de santa catarina;
xx - Marina de sousa santos Garcia rebelo, matrícula nº 382.030-
0, Gerente de Gestão correcional da da controladoria-Geral do 
Estado de santa catarina;
xxi - Micael Viali da silva, matrícula nº 0714488-1-01, coordena-
dor de controle interno e ouvidoria da secretaria de Estado da 
Educação de santa catarina;
xxii - Mônica beatriz Hüttl Gonçalves da silva, matrícula nº 305.888-
3-03, assistente Técnica pedagógica da secretaria de Estado da 
Educação de santa catarina;
xxiii - patrícia stramosk schmitz, matrícula n° 10.666, assessora 
Técnica do Gabinete da presidência do Tribunal de Justiça de 
santa catarina;
xxiV - rogério Guilherme de oliveira, matrícula nº 451.367-3, 
chefe do Gabinete da corregedoria-Geral do Tribunal de contas 
do Estado de santa catarina;
xxV - Vânia de oliveira, matrícula nº 960.932-6, assessora Técnica 
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da secretaria de Estado da saúde de santa catarina;
xxVi - Walter Ernesto Etchelar bálsamo, matrícula nº 372.024-1, 
Técnico do Ministério público de santa catarina; e
xxVii – Zany Estael leite Junior, matrícula nº 324.421-0, procurador 
do Estado de santa catarina.
Art. 2º os demais artigos da portaria cGE n.º 039/2024 perma-
necem sem alteração.

FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO
controlador-Geral do Estado

cod. Mat.: 1075482

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 48/2025                                       24.04.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo art. 4º, inc. V, alínea d, item 10 do Decreto nº 1.860, 
de 2022 e, considerando o disposto no art. 80, inciso iii da lei nº 
6.745, de 1985 c/c Decreto nº 770, de 1987, na portaria Gab/pGE 
nº 44/2024, publicada no DoE em 17.05.2024 e, de acordo com 
o que consta dos autos pGE 1500/2025,
RESOLVE:
art. 1º RENOVAR, por 1 (um) ano, a concessão de licença Espe-
cial em favor da servidora carolina rocha de araújo, matrícula nº 
951.006-0-01, ocupante do cargo de assistente Jurídico, lotada na 
pGE, sem prejuízo da remuneração, respeitado o cumprimento de 
20 (vinte) horas semanais.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

cod. Mat.: 1075262

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a LEGALE 
conforme Decreto Estadual n° 1.271, de 06.05.2021. Estagiário 
(a): THAMIRYS S DE M KLAUBERG, cpF: ***.213.18*-**; Tc 
020/2025; Início: 14/04/2025; Valor: r$ 2.400,00; lotação: PRO-
CONT/PROCONT.

cod. Mat.: 1075183

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA nº 507/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE HOMOLOGAR, de acordo 
com a portaria nº 309, publicada em 06.08.2015, o laudo Técnico 
de condições ambientais do Trabalho – LTCAT nº 228/2025, ela-
borado pela Dsas/GEsas, cujo teor integral está disponível no 
sGp-e, nas peças apensadas ao processo SEA nº 19028/2024, do 
servidor requerente Fernando Henrique da Silveira, matrícula nº 
294.468-5-01 e outros, dos cargos/funções abaixo citadas e que 
atuam na Gerência de Centros Periciais - GECEP/DSAS/SEA.

EXTRATO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DO TRABALHO
o presente laudo técnico tem por objetivo avaliar os riscos ambientais 
da exposição dos servidores aos agentes ambientais de natureza 
física, química e biológica, existentes no ambiente de trabalho e/ou 
nas atividades laborais, bem como verificar se ocorrem em condições 
especiais, ou não, de trabalho; quanto à potencialidade de causarem 
danos à saúde e/ou integridade física do servidor, em conformidade 
com a portaria nº 309/2015/sEa, do DoE de 06.08.2015, bem 
como os requisitos para a prevenção de riscos ambientais des-
critos no anexo Único, do Decreto 2.386/2022 (Manual de saúde 
ocupacional do servidor público – Mso). para a caracterização 
e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 
de trabalho, fundamentou-se na legislação previdenciária vigente.

1 DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA INSALUBRIDADE E/OU 
RISCO DE VIDA (PERICULOSIDADE) E DAS CONDIÇÕES ES-
PECIAIS DE TRABALHO SALUBRIDADE E/OU RISCO DE VIDA 
(PERIULOSIDADE DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO

local de Trabalho/lotação: Gerência de Centros Periciais – 
GECEP/DSAS/SEA

1.1 CONCLUSÃO

a descrição da caracterização e análises dos riscos, e dos enqua-
dramentos legais de insalubridade, risco de Vida/periculosidade 
e condições Especiais de Trabalho constam no laudo disponível 
no sGp-e; conforme citado na Tabela resumo a seguir:

2 TABELA RESUMO DO ENQUADRAMENTO LEGAL

setor: GERÊNCIA DE CENTROS PERICIAIS

CARGOS/
FUNÇÕES

ENQUADRAMENTO INSA-
LUBRIDADE

Portaria Federal MTb nº 
3214/1978

Agente Ambiental e Classifi-
cação/Grau

RISCO 
DE VIDA 
(pericu-
losidade)
anexos 
da nr-

16

CONDIÇÃO 
ESPECIAL 
DE TRABA-

LHO
anexo 

iV, Dec. 
Federal n° 
3048/1999

Agente 
BIOLÓ-
GICO
anexo 14
nr-15

Agente 
QUÍMI-
CO
anexo 13
nr-15

Agente 
FÍSICO
anexo 
01 nr-
15

Técnico em 
atividades
administra-
tivas

inexiste inexiste inexiste inexiste Inexistente

administra-
dor

inexiste inexiste inexiste inexiste Inexistente

agente em 
atividades 
administra-
tivas

inexiste inexiste inexiste inexiste Inexistente

Técnico em 
atividades de 
saúde

Grau
MÉDio

inexiste inexiste inexiste Inexistente

psicólogo inexiste inexiste inexiste inexiste Inexistente

agentes de 
serviços 
Gerais

inexiste inexiste inexiste inexiste Inexistente

setor: RECEPÇÃO – aDMinisTraTiVo

CARGOS/
FUNÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INSALUBRIDADE

Portaria Federal MTb nº 
3214/1978

agente ambiental e classi-
ficação/Grau

RISCO 
DE VIDA 
(pericu-
losidade)
anexos 
da nr-

16

CONDIÇÃO 
ESPECIAL 
DE TRABA-

LHO
anexo 

iV, Dec. 
Federal n° 
3048/1999

Agente 
BIOLÓ-
GICO

anexo 14
nr-15

Agente 
QUÍMI-

CO
anexo 13
nr-15

Agente 
FÍSICO
anexo 
01 nr-

15

Técnico em 
contabilidade

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

agente de ser-
viços Gerais

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

Técnico em 
atividades
administrativas

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

consultor 
Educacional

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

Enfermeiro
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Inexistente

operador Grá-
fico

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

administrador
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Inexistente

analista Téc-
nico 
administrati-
vo ii

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

Técnico em 
Enfermagem

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

Motorista
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Inexistente

setor: SETOR MÉDICO PERICIAL

CARGOS/
FUNÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INSALUBRIDADE

Portaria Federal MTb nº 
3214/1978

agente ambiental e classi-
ficação/Grau

RISCO 
DE VIDA 
(pericu-
losidade)
anexos 
da nr-

16

CONDIÇÃO 
ESPECIAL 
DE TRABA-

LHO
anexo 

iV, Dec. 
Federal n° 
3048/1999

Agente 
BIOLÓ-
GICO

anexo 14
nr-15

Agente 
QUÍMI-

CO
anexo 13
nr-15

Agente 
FÍSICO
anexo 01
nr-15

Médico
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Existente

Médico perito
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Existente

Médico psi-
quiatra

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Existente

Médico perito 
Medicina do 
Trabalho

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Existente

Fisioterapeuta
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Inexistente

setor: SETOR PSICOSSOCIAL

CARGOS/
FUNÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INSALUBRIDADE

Portaria Federal MTb nº 
3214/1978

agente ambiental e classi-
ficação/Grau

RISCO 
DE VIDA 
(pericu-
losidade)
anexos 
da nr-

16

CONDIÇÃO 
ESPECIAL 
DE TRABA-

LHO
anexo 

iV, Dec. 
Federal n° 
3048/1999

Agente 
BIOLÓ-
GICO

anexo 14
nr-15

Agente 
QUÍMI-

CO
anexo 13
nr-15

Agente 
FÍSICO
anexo 01
nr-15

psicólogo
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste Inexistente

a s s i s t e n t e 
social

Grau 
MÉDIO

inexiste inexiste inexiste Inexistente

3 OBSERVAÇÃO

O LTCAT está apensado ao Processo SEA nº 19028/2024 no 
SGPe.

Responsável Técnico: Eng. de seg. do Trabalho paulo afrânio 

Graffunder - crEa/sc 48.723-2.

Responsável Administrativo: Elaine aparecida Tellini – Gerente 

da GEsas/Dsas/sEa

VÂnio boinG

SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO

cod. Mat.: 1075341

Portaria nº 513/2025,

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, resolve DESAFETAR, conforme processo sEa 

7441/2025, a administração atribuída à polícia civil de santa ca-

tarina - pcsc do imóvel em desuso e em processo de demolição, 

cadastrado sob o nº 635 no sistema de Gestão patrimonial - si-

GEp da secretaria de Estado da administração - sEa, matriculado 

sob o nº 149.339 no ofício de registro de imóveis de chapecó e 

transferido pela portaria nº 153 de 28/03/2017. Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação o que não exime a pcsc da 

responsabilidade pela condução do processo de demolição.

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1075247

porTaria nº 514/2025

A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 

no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 

11/2025, resolve concEDEr ascEnsÃo FUncional, de acordo 

com os artigos 10 e 11 da lei complementar nº 668/2015, conforme 

o processo FcEE 880/2025, à servidora susana andrade oliveira, 

matrícula nº 389699-4-03, ocupante do cargo de proFEssor, 

nível/referência 03/a, lotada na FcEE, passando a ocupar o nível 

04, referência a, a contar de 21/02/2025.

ANDRÉIA RANZI DE CAMARGO

Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada.

cod. Mat.: 1075290
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2024CS00779 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família. CON-
VENENTE: Município de bom Jardim da serra. OBJETO:  Trans-
ferência de recursos financeiros para construção de 10 unidades 
habitacionais, com área mínima de 45m2, atendendo o disposto 
na norma brasileira 15575 da associação brasileira de normas 
Técnicas (abnT nbr 15575). VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 808.000,00(oitocentos e oito mil reais), sendo o valor de 
r$ 700.000,00 (setecentos mil reais) de repasse por parte do 
concEDEnTE, deste havendo a repassar valor de, referente a 
segunda parcela, r$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
e sendo valor de contrapartida aportado pelo conVEnEnTE r$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) depositado em duas parcelas, 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, até 01/07/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo, 
15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNA-
TÁRIOS: adeliana Dal pont, secretária de Estado e pedro luiz 
ostetto, prefeito. Processo SCC 7299/2024.

cod. Mat.: 1075638

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR000415.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. CONVENENTE: Município de campo Erê. OBJE-
TO: implantação de oficinas artísticas no serviço de convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - scFV. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), por parte 
do concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de 
publicação do extrato deste instrumento no DoEsc, até 29/11/2025. 
DATA: Florianópolis, 25/04/2025. ASSINAM: adeliana Dal pont, pela 
sas e rozane bortoncello Moreira, pelo Município. SCC 6279/2024.

cod. Mat.: 1075645

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 1182 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02 conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, decide de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
Disciplinar SED 70342/2024.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075549

PORTARIA N°1167 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art. 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 99643/2025, FErnanDo borGEs DE MoraEs, 
matrícula nº 653.506-2-04, no cargo de professor, pelo período de 
01 (um) ano, a contar de 01/05/2025 a 30/04/2026, sem recolhi-
mento mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte 
patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art. 3º, da lei complementar n. 773/2021, que alterou o 
§ 4 º, do art. 4º da lei complementar n° 412/2008.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075538

PORTARIA P/1173 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei com-
plementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas 
no processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, 
com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no inciso 
i e do art. 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):
processo administrativo: SED 99954/2025 informação nº 194/2025.

Membro 1 Presidente: osMaUro lUiZ FassbinDEr, profes-
sor, matrícula nº 285.611-5-03, nV/rEF: 04/D, lotado na crE/
itajaí, c.H. 40h.
Membro 2: carla MUllEr, assistente Técnico pedagógico, 
matrícula nº 374.116-8-01, nV/rEF:05/E em exercício na crE/
lages, c.H.40h.
resumo dos fatos: apurar possíveis irregularidades na EEb nossa 
senhora, envolvendo a gestão da Unidade Escolar e a suposta 
inércia na adoção de providências relacionadas à conduta do servidor 
(A. O. dos S.) no ambiente escolar. Declaração de ausência de 
impedimentos: os servidores designados não incidem em nenhuma 
das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010.
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 (cinco) dias 
e a conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, contados 
a partir da publicação desta no DoE, admitindo-se prorrogação por 
igual período, na forma do art. 24 da mesma lei.

PORTARIA N° 1174 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 96206/2025 (informação nº 184/2025).
Membro 1: (Presidente):carla MarisTEla Marx ErDMann, 
professora, matrícula n° 365.232-7-03, nV/rEF 03/a, lotada na 
crE/palmitos, c.H 40h.
Membro 2: rEJanE DE lorEnZi canciliEr lEssa, assistente 
Técnico pedagógica, matrícula nº 375.083-3-02, nV/rEF: 04/F, 
lotada na crE/criciúma, c.H. 40h.
Membro 3: anTÔnio MÁrcio pErEira, professor, matrícula 
nº 279.793-3-03, nV/rEF:04/i, lotado na crE/Timbó, c.H. 40h. 
provável(is) servidor(es) responsável(is): (I. de O.) professor acT 
, mat. nº 742.603-8.
resumo dos fatos: apurar conduta do servidor (i. de o.) por por-
tar-se de maneira inadequada no exercício de suas funções de 
docência. capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) impor-
taria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal 
(is): art.160, i e ii; 163, caput; art.165, ii, art.166,V; art. 167, V, da 
lei nº 6.844/1986. Declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da lcE nº 491/2010.
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á no 
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 
38 da mesma lei.

PORTARIA N° 1175 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do 
Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lcE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 85065/2025 (informação nº 150/2025).
Membro 1: (Presidente):sanDra rEGina DE VarGas, super-
visor regional de Educação, matrícula nº 312.177-1-02, nV/rEF: 
04/F, lotada na crE/araranguá, c.H. 40h.
Membro 2: osMaUro lUiZ FassbinDEr, professor, matrícula 
nº 285.611-5-03, nV/rEF: 04/D, lotado na crE/itajaí, c.H. 40h.
Membro 3: ana claUDia GUaraGni KollsEisEn, assistente 
Técnico pedagógico, matrícula n° 0327.494-2-03, nV/rEF:04/E, 
lotada na crE/Joaçaba, c.H 40h. provável(is) servidor(es) res-
ponsável(is): (M. S. F. ) professor , mat. nº 305.429-2.
resumo dos fatos: apurar conduta do servidor (M. S. F.) por portar-se 
de maneira inadequada no exercício de suas funções de docência, 
constranger e assediar alunas com comentários e atitudes inapro-
priadas, causando desconforto no ambiente escolar. capitulação 
legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em 

tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 163, 
caput; art.165, ii, art.166,V, 167, iii da lei nº 6.844/1986. Declara-
ção de ausência de impedimento: os servidores designados não 
incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010.
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á no 
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 
38 da mesma lei.

PORTARIA P/1179 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei com-
plementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas 
no processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, 
com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no inciso 
i e do art. 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):
processo administrativo: SED 126866/2024
Membro 1 Presidente: rEJanE DE lorEnZi canciliEr lEssa, 
assistente Técnico pedagógica, matrícula nº 375.083-3-02, nV/
rEF: 04/F, lotada na crE/criciúma, c.H. 40h.
Membro 2: siMonE niEDErMaiEr, professora, matrícula nº 
327.621-0-03, nV/rEF: 04/H, lotada na crE/Dionísio cerqueira, 
c.H 40h.
resumo dos fatos: apurar eventual violação dos direitos relativos 
ao local e condições de trabalho do servidor (O.L), no cEJa de 
xanxerê e a prática de discriminação, perseguição, maldade ou 
desequilíbrio no ambiente de trabalho. Declaração de ausência de 
impedimentos: os servidores designados não incidem em nenhuma 
das vedações do art. 31 da lcE nº 491/2010.
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 (cinco) dias 
e a conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, contados 
a partir da publicação desta no DoE, admitindo-se prorrogação por 
igual período, na forma do art. 24 da mesma lei.

PORTARIA P/1181 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei com-
plementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas 
no processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, 
com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no inciso 
i e do art. 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):
processo administrativo: SED 92906/2025 informação nº 191/2025.
Membro 1 Presidente: Eloisa FilETi DE soUsa ViEira, pro-
fessora, matrícula nº 388.784-7-04, nV/rEF: 5/b, lotada na crE/
braço do norte, 40 h.
Membro 2: aDriana pETroli, professora, matrícula n° 326.366-
5-03, nV/rEF 04/i, lotada na crE/Quilombo, c.H. 40h.
resumo dos fatos: apurar possíveis irregularidades na EEb profª 
irene stonoga envolvendo suposta violação dos direitos de crianças 
e adolescentes da Unidade Escolar.
Declaração de ausência de impedimentos: os servidores desig-
nados não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lcE 
nº 491/2010.
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 (cinco) dias 
e a conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, contados 
a partir da publicação desta no DoE, admitindo-se prorrogação por 
igual período, na forma do art. 24 da mesma lei.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075540
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PORTARIA N° 1178 25/04/2025
CONCEDER HOMOLOGACAO do estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, nomeados por concurso para o Quadro do Magist ério Público Estadual, declarando-os 
estáveis no serviço Publico Estadual, nos termos do art.41, caput c/c § 4º da Constituição Federal e do Decreto Estadual nº.2.000, de 13.06.2022.

Fim períodoInício períodoCargoGEREDNomeMatrícula
ALESSANDRA NUNES BAZOLI0634655-3-01 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

762 03/02/2022 16/04/2025

ANA PAULA LOCKS FERNANDES MENDES0394413-1-04 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

754 03/02/2022 02/02/2025

CAIO FLAVIO PIRES DE OLIVEIRA0972020-0-02 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS\ADMINISTRADOR 
ESCOLAR

762 03/02/2022 12/02/2025

CAMILA FIDELIX DE SOUZA FAGUNDES0655697-3-04 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

769 22/07/2021 24/04/2025

CLORIMAR SATYRO BITTENCOURT JUNIOR0667029-6-05 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2022 18/02/2025
CRISTIANE TONON RODRIGUES0637490-5-01 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

754 03/02/2022 18/04/2025

DAILCE ROECKER0373927-9-01 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

753 02/02/2006 06/04/2025

DANILO CASTRO MENDOZA0693104-9-03 DOCENCIA\PROFESSOR754 04/02/2022 17/02/2025
DAY ANNE BASTOS FAE0292896-5-05 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 

EDUCACAO
756 03/02/2022 17/04/2025

EDUARDO CLAUDIANO FONSECA DA SILVA0605103-0-02 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

762 03/02/2022 02/04/2025

ELIANE MARIA RAMPANELLI DA SILVEIRA0674174-6-02 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

768 03/02/2022 24/03/2025

ELIANE MENIN0360384-9-04 DOCENCIA\PROFESSOR805 03/02/2022 22/04/2025
ELIETE ALBURQUERQUE DE PAULA DARE0675175-0-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

764 03/02/2022 25/03/2025

ELISA MAFFEZZOLI RODRIGUES0634890-4-01 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

753 03/02/2022 17/04/2025

EVA APARECIDA DA SILVA0659380-1-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

767 03/02/2022 02/02/2025

GISLAINE DE MIRANDA0653585-2-04 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

762 03/02/2022 03/04/2025

GRACIELA CIOCHETTA0607652-1-02 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

769 03/02/2022 03/04/2025

HANEN SARKIS KANAAN0315834-9-07 DOCENCIA\PROFESSOR754 03/02/2022 24/02/2025
HELIO ESTEVAM MARCIANO0635457-2-01 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2022 01/04/2025
JAQUELINE DE BEM ZEFERINO0679310-0-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

764 03/02/2022 28/03/2025

JOICE MARIA GIESELER0639110-9-01 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

754 16/02/2022 02/03/2025

JUCARA SCHWINDEN WALTRICK0682113-8-06 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

762 03/02/2022 03/04/2025

JUCIANE CAMILO WALTER0348428-9-05 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

811 03/02/2022 19/03/2025

JUSSARA MATIOLO LEMONIE0972696-9-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

754 03/02/2022 02/04/2025

KARINE BERNARDES PIAZZA TESKE0635146-8-01 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

753 03/02/2022 04/04/2025

KELLI BUSS0625135-8-04 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2022 04/03/2025
LUCIA MARIA OCKER0975541-1-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

779 03/02/2022 19/04/2025

MARCIA ROSANA VLADCOVSKI0994462-1-04 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

767 03/02/2022 09/02/2025

MARIA MARGARETE SILVA DE MELLO0668585-4-05 DOCENCIA\PROFESSOR762 18/02/2022 04/03/2025
MARINA MACHADO RIBEIRO GONZAGA0309999-7-04 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

779 04/03/2022 05/04/2025

MARINA TERESINHA DO NASCIMENTO0214982-6-05 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

762 23/02/2022 22/02/2025

MARITSA TOURNIER TAVARES0663454-0-05 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

751 03/02/2022 07/03/2025

OLINDA VIEMES0293170-2-04 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

779 22/02/2022 02/04/2025
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Fim períodoInício períodoCargoGEREDNomeMatrícula
OLIVIA APARECIDA BATISTA0660282-7-04 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

779 03/02/2022 22/04/2025

RAFAELA SOARES GARCIA NICACIO0382233-8-03 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

779 03/02/2022 09/04/2025

SAMORA LOHAN VASCONCELLOS BARBOSA0637055-1-01 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2022 10/02/2025
SANDRA ROSA KOBARG MULLER0387292-0-03 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 

EDUCACAO
765 03/02/2022 07/04/2025

SARA PEREIRA SANTOS0638602-4-01 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

765 03/03/2022 11/04/2025

SILVANA RITA LUVISON0321256-4-02 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

762 03/02/2022 08/03/2025

SIMONE RECCO RONSANI0651720-0-12 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

764 03/02/2022 02/02/2025

SUELLEN AVILA MELLO DA CRUZ0678268-0-02 DOCENCIA\PROFESSOR769 03/02/2021 16/04/2025
SUSANA DE OLIVEIRA FELIPE0299967-6-06 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

811 03/02/2022 25/03/2025

TATIANA CARINA GARCIA DE OLIVEIRA0997595-0-02 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

764 03/02/2022 12/04/2025

VALERIA SIMONE GARCIA0635644-3-01 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

762 04/02/2022 08/02/2025

VANEIDE MUELLER0676536-0-06 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

768 03/02/2022 02/02/2025

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075508

PORTARIA N° 1176 25/04/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas 
atribuições legais, resolve AUTORIZAR, de acordo com o art. 29, 
item V, da lei nº 6844/86 e portaria n. 901 de 12/04/2024, conforme 
processo SED 42770/2025, para atuar no núcleo de acompanha-
mento pedagógico e Formação de professores e Gestores da co-
ordenadoria regional de curitibanos, a servidora aGDa ponTEs, 
matrícula nº 0318317-3-03, ocupante do cargo de professora, a 
contar da data de publicação.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075541

PORTARIA N°1168 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADO, de 
acordo com o artigo 48 da lei nº 6.844/86, conforme processo 
SDR23 2927/2015, ElainE pinHo, matrícula nº 261.977-6-03, 
cargo professor, lotado na EEb Victor Konder, (754000219970), 
município de são Francisco do sul, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, no período de 22/03/2015 a 20/03/2016.

PORTARIA N°1169 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADO, de acor-
do com o artigo 48 da lei nº 6.844/86, conforme processo SDR10 
942/2015, MarilDa lapolli, matrícula nº 318.406-4-03, cargo 
professor, lotado na EEb santos anjos, (763000726800), muni-
cípio de rio das antas, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 16/05/2015 a 18/12/2015.

PORTARIA N°1170 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADO, de acor-
do com o artigo 48 da lei nº 6.844/86, conforme processo SDR10 
2304/2014, MarilDa lapolli, matrícula nº 318.406-4-03, cargo 
professor, lotado na EEb santos anjos, (763000726800), muni-
cípio de rio das antas, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 17/11/2014 a 15/05/2015.

PORTARIA N°1171 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADO, de 
acordo com o artigo 48 da lei nº 6.844/86, conforme processo 
SED 3883/2012, ElainE pinHo, matrícula nº 261.977-6-03, cargo 
professor, lotado na EEb Victor Konder, (754000219970), município 
de são Francisco do sul, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, no período de 22/03/2012 a 21/03/2013.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075539

PORTARIA N° 1164 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art. 205 da lei n° 14.597, de 14 de junho de 2023, conforme 
processo SED 98788/2025, lEonarDo HEnriQUE Dos sanTos, 
matrícula nº 720.874-0-03, ocupante do cargo de professor, lotado 
na EEb Fridolino Hülse, município de são Martinho, coordenado-
ria regional de Educação de braço do norte, para participar, na 
condição de árbitro convocado pela Federação catarinense de 
Handebol (FcHb),do caMpEonaTo brasilEiro DE HanDEbol, 
caTEGoria caDETE, naipE MascUlino, a ser realizado no 
município de itajaí, santa catarina, no período de 30 de abril de 
2025 a 04 de maio de 2025.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075536

PORTARIA N° 1183 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 e considerando as razões expostas nos autos do PAD SED 
128604/2023, decide com fundamento no inciso V do art. 15 da 
lei nº 16.861/2015, c/c o art. 60 da lcE nº 491/2010, aplicar a 
penalidade de DISPENSA do servidor (D.Q da S), professor acT, 
matrícula nº 667.009-1, por infração ao art.167 xi da lei Estadual 
nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075550

PORTARIA N° 1165 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme processo SED 102011/2023, FAZER 
CESSAR os efeitos a portaria n° 1957, de 20/07/2023, publicada 
no Diário oficial do Estado 22.065, de 21/07/2023, que autorizou 
o afastamento parcial remunerado de 20 horas semanais, para 
frequentar curso de pós- graduação, DoUToraDo proFissional 
EM Ensino DE ciÊncias E MaTEMÁTica, na UniVErsiDaDE 
DE passo FUnDo, ao servidor alTair JosE FonTana, matrí-
cula n° 215.541-9-06, cargo de professor, a partir de 22/04/2025.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075537

PORTARIA N° 1180 de 25/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 

do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741, de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do PAD SED 164830/2024, 
decide com fundamento no art. 60 da lcE nº 491/2010, aplicar a 
penalidade de SUSPENSÃO, pelo prazo de 15 (quinze) dias do 
servidor (R. F. M. de C.), professora, mat. nº 290.876-0, por infração 
aos incisos i e ii do art. 160 e ao caput do art. 163, art. 166, V da 
lei Estadual nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075546

PORTARIA N° 1177 de 25/04/2025
regulamenta o programa Estadual de recomposição das apren-
dizagens na rede Estadual de Ensino.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SANTA CA-
TARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 106, § 2º, 
inciso i, da lei complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 
2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo SED 
88355/2025,

rEsolVE:

CAPÍTULO I DO FUNCIONAMENTO

Art. 1º regulamentar o programa Estadual de recomposição das 
aprendizagens para a rede Estadual de Ensino de santa catarina.

Art. 2º para fins de disposto nesta portaria consideram-se:

i - recomposição de aprendizagens como um conjunto de práticas 
pedagógicas e de gestão educacional que visam garantir os direitos 
de aprendizagem e de desenvolvimento dos estudantes;

ii - padrões adequados de aprendizagem e desenvolvimento como 
um conjunto de habilidades e competências que os estudantes 
devem alcançar em cada etapa da educação básica, consideradas 
as definições estabelecidas na base nacional comum curricular - 
bncc, do currículo base do Território catarinense da Educação 
infantil e do Ensino Fundamental e do currículo base do Ensino 
Médio Território catarinense - cbTc.

Art. 3º para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio será oferta-
da a recomposição das aprendizagens, que terá como objetivos:
i - assegurar padrões adequados de aprendizagem e de desen-
volvimento dos estudantes da educação básica; e

ii - Enfrentar as causas que geram lacunas de aprendizagem dos 
estudantes, decorrentes de diferentes fatores, buscando garantir 
os direitos de aprendizagem com especial atenção aos estudantes 
mais vulneráveis, impactados por perdas de aprendizado.

Art. 4º o desenvolvimento do programa dar-se-á da seguinte forma:
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i - Da carga horária regular, uma aula semanal de português/língua 
portuguesa e literatura nos anos iniciais e Finais do Ensino Fun-
damental e no Ensino Médio que será destinada especificamente 
à recomposição das aprendizagens;

ii - Da carga horária regular, uma aula semanal de Matemática 
nos anos iniciais e Finais do Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio que será destinada especificamente à recomposição das 
aprendizagens.

Art. 5º Da responsabilidade e organização do programa:

i - a recomposição das aprendizagens será de responsabilidade do 
próprio professor de cada componente, nos anos Finais e Ensino 
Médio, e do professor regente, nos anos iniciais.

ii - os professores atuarão na reorganização curricular e na adap-
tação metodológica, considerando as necessidades específicas 
de cada turma.

iii - a reorganização curricular será baseada na matriz das avaliações 
de larga escala e no diagnóstico das necessidades da turma, nos 
anos iniciais e Finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

CAPÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS

Art. 6º cabe à secretaria de Estado da Educação (sED)

i - subsidiar, orientar, monitorar e avaliar o desenvolvimento do 
programa nas Unidades Escolares;

ii - acompanhar o desenvolvimento do programa em suas respec-
tivas coordenadorias regionais de Educação (crEs);

iii - oferecer curso de formação aos núcleos de acompanhamento 
pedagógico e Formação de professores e Gestores.

Art. 7º cabe às coordenadorias regionais de Educação (crEs):

i - comunicar às escolas de sua abrangência a existência do programa;

ii - promover as formações para os professores de língua portu-
guesa, de Matemática e professores regentes dos anos iniciais;

iii - Dar suporte técnico aos profissionais da educação;

iV - acompanhar e monitorar o desenvolvimento do programa em 
suas respectivas unidades escolares.

Art. 8º cabe às Unidades Escolares:

i - organizar a rotina para que seja ofertada a aula com o enfoque 
na recomposição das aprendizagens;

ii - Destacar a aula da recomposição na organização do horário 
escolar;

iii - Garantir a participação dos professores do programa nos cur-
sos de formação;

iV - Fazer constar no ppp a organização da rotina e os procedi-
mentos pedagógicos referentes à recomposição das aprendizagens 
em cada etapa da educação básica;

V - avaliar as aulas de recomposição das aprendizagens do estudan-
te, como parte integrante do componente curricular, considerando 
a integralidade do processo de aprendizagem.

Art. 9º os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pela 
secretaria de Estado da Educação de santa catarina.

Art. 10º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

arisTiDEs ciMaDon
secretário de Estado da Educação

cod. Mat.: 1075543

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 438 de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 2935/2025, o Gerente de 
apoio operacional, DANIEL MACHADO DA SILVA, matrícula n.º 
0711913-5-01, como gestor e o Engenheiro, ALEX BORDIGNON 
KULKAMP, matrícula n.º         0617512-0-01, como fiscal, para gerir 

e fiscalizar o contrato cT-018/2025, firmado com a empresa MKi 
climatização lTDa, referente a prestação de serviços de manu-
tenção dos  ares condicionados da sede e almoxarifado central.
adalberto cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363093-5-01

cod. Mat.: 1075403

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS000283.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVE-
NENTE: Município de criciúma. OBJETO: aquisição de insumos 
e materiais agregados para uso na usina de asfalto e fábrica de 
artefatos de cimento para o município de criciúma/sc. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 1.000.000,00 (Um milhão de re-
ais) por parte do concEDEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 24/04/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de criciúma, Vagner Espindola rodrigues. pro-
cesso SCC 13995/2023

cod. Mat.: 1075437

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS000350.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de são Miguel da boa Vista. OBJETO: Execução de 
pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização, na linha 
cadeado e na linha são Judas Tadeu no Município de são Miguel da 
boa Vista/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 3.643.340,31 
(Três milhões e seiscentos e quarenta e três mil e trezentos e 
quarenta reais e trinta e um centavos), sendo r$ 3.500.000,00 
(Três milhões e quinhentos mil reais) por parte do concEDEnTE 
e r$ 143.340,31 (cento e quarenta e três mil e trezentos e qua-
renta reais e trinta e um centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper  e o 
prefeito Municipal de são Miguel da boa Vista, Vanderlei bonaldo. 
processo SCC 11953/2023.

cod. Mat.: 1075445

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS000234.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Timbó Grande.  OBJETO: pavimentação asfáltica na 
rua claudiano alves da rocha. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 999.900,00 (novecentos e noventa e nove mil e novecentos 
reais) por parte do concEDEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 24/04/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de Timbó Grande, ari José Galeski. processo 
SCC 10975/2023.

cod. Mat.: 1075451

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000043
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Quilombo. OBJETO: aquisição  de  03  (Três)  retro-
escavadeiras  para  o  Município  de  Quilombo/sc. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1.107.000,00 (um milhão e cento e sete 
mil reais), sendo r$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por parte do 
concEDEnTE e r$ 107.000,00 (cento e sete mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper, e o prefeito Municipal de Quilombo, Jaksom natal castelli. 
processo SCC 2186/2025.

cod. Mat.: 1075518

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº-
2024CS000998
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Curitibanos   OBJETO Pavimentação e Reperfilagem 
Trecho II da Rua Oliveira Pires no Bairro do Bosque em Curi-
tibanos – SC Valor DOS RECURSOS: Total de r$ 475.664,59 

(Quatrocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos),  por parte do concEDEnTE, 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data 
de sua assinatura até 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 
da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 24/04/2025. SIGNATÁ-
RIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry 
Edson comper e o prefeito Municipal de curitibanos, Kleberson 
luciano lima, processo SCC 8151/2024

cod. Mat.: 1075521

ORDEM DE PARALISAÇÃO SUP Nº 004/2025

aUToriZaÇÃo: autorizado pelo secretário da siE
conTraTo: n° cT-097/2021
EMprEsa: prosUl – proJETos, sUpErVisÃo E planE-
JaMEnTo lTDa
obJETo Do conTraTo: coorDEnaÇÃo, sUpErVisÃo E 
sUbsÍDios À FiscaliZaÇÃo para a paViMEnTaÇÃo E rEs-
TaUraÇÃo coM aUMEnTo DE capaciDaDE Das roDoVia 
sc-350 E sc-155
EDiTal: pE 067/2021
ExEcUÇÃo FÍsica 95,11 %
MoTiVo: por ordem administrativa
DaTa DE paralisaÇÃo: 25 de abril de 2025

cod. Mat.: 1075517

ORDEM DE PARALISAÇÃO SUP Nº 005/2025

aUToriZaÇÃo: autorizado pelo secretário da siE
conTraTo: n° cT-140/2022
EMprEsa: sanTiaGo EnGEnHaria lTDa - Epp
obJETo Do conTraTo: coorDEnaÇÃo, sUpErVisÃo, E 
conTrolE DE sUbsÍDios a FiscaliZaÇÃo Das obras 
DE iMplanTaÇÃo E paViMEnTaÇÃo Da roDoVia sc-492, 
TrEcHo: sÃo MiGUEl Da boa VisTa – roMElÂnDia, coM 
ExTEnsÃo aproxiMaDa DE 8,60 KM
EDiTal: pE 066/2022
ExEcUÇÃo FÍsica 93,59 %
MoTiVo: por ordem administrativa
DaTa DE paralisaÇÃo: 25 de abril de 2025

cod. Mat.: 1075519

ORDEM DE REINÍCIO SUP Nº 004/2025

aUToriZaÇÃo: autorizado pelo secretário da siE
conTraTo: n° cT-205/2022
EMprEsa: iGUaTEMi consUlToria E sErViÇos DE EnGE-
nHaria lTDa
obJETo Do conTraTo: coorDEnaÇÃo, sUpErVisÃo, 
conTrolE E DE sUbsÍDios À FiscaliZaÇÃo DE obras 
roDoViÁrias DE rEsTaUraÇÃo coM aUMEnTo DE capaci-
DaDE Da roDoVia sc-283, TrEcHo: concórDia – arabUTÃ.
EDiTal: pE 104/2022
MoTiVo: por ordem administrativa
DaTa DE rEinÍcio: 25 de abril de 2025

cod. Mat.: 1075520

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 1161/GABS/SAP/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00041733/2025, rEsolVE:
DISPENSAR, conforme autos n° 502921511.2023.8.24.0090, o servidor 
ANTÔNIO CARLOS JACINTO JUNIOR, matricula: 0962019202, 
admitido em caráter temporário no cargo de aGEnTE pEniTEn-
ciÁrio da pEniTEnciÁria DE sÃo pEDro DE alcÂnTara, 
com efeitos a contar de 24/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075181

PORTARIA Nº 1162/GABS/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00042191/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) GEANE DOS REIS 
GEMMER, matricula: 0645241801, admitido em caráter temporá-
rio no cargo de assisTEnTE social da prEsÍDio FEMinino 
rEGional DE cHapEcó, com efeitos a contar de 25/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075182



PÁGINA 8 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22500 28.04.2025 - SEGUNDA-FEIRA

PORTARIA Nº 1163/GABS/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00042113/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) CAROLINE HO-
FFMANN, matricula: 0645349001, admitida em caráter temporário 
no cargo de EnFErMEira da pEniTEnciÁria DE sÃo pEDro 
DE alcÂnTara, com efeitos a contar de 02/05/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075184

PORTARIA Nº 1165/GABS/SAP/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00041719/2025, rEsolVE:
DISPENSAR, conforme autos n° 500091505.2024.8.24.0090, o 
servidor JOSELITO LIMA DA LUZ, matricula: 0991682201, admitido 
em caráter temporário no cargo de aGEnTE DE sEGUranÇa 
socioEDUcaTiVo do cEnTro DE aTEnDiMEnTo socioE-
DUcaTiVo rEGional DE JoinVillE  casE DE JoinVillE, 
com efeitos a contar de 24/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075186

PORTARIA nº 1166/GABS/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
V, alínea "d" do Decreto nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00035397/2025, rEsolVE:
CESSAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PAR-
TICULARES, do o(a) servidor(a) THIAGO PRIMÃO DE CARVALHO, 
matrícula 0717774701, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) no(a) prEsÍDio rEGional DE cHapEcó, a contar de 
03/04/2025, a pedido do referido servidor.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075187

porTaria nº 1157/Gabs/sEJUri/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4, inciso 
Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00122133/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do art. 
41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional nº 
19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) DIOGENES 
DA SILVA GOMES, matrícula 0971701303, ocupante do cargo de 
aGEnTE DE sEGUranÇa socioEDUcaTiVo, declarandoo(a) 
estável no referido cargo, a contar de 22/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075178

PORTARIA nº 1158/GABS/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4, inciso 
Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00123288/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) PEDRO 
JOSÉ DA SILVA, matrícula 0641622501, ocupante do cargo de 
aGEnTE DE sEGUranÇa socioEDUcaTiVo, declarandoo(a) 
estável no referido cargo, a contar de 24/04/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075179

PORTARIA Nº 1160/GABS/COGER/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições previstas no art. 4º inciso ii, 
alínea a, do Decreto nº 1860/2022, e com fulcro no processo sap 
00041272/2025, rEsolVE:
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, a contar de 09/05/2025, a 
portaria nº 786/Gabsa/sEJUri/2025, publicada no D.o.E. nº 22.477 
de 24/03/2025, considerando os termos da lei complementar nº 
491/2010, para término dos trabalhos da presente comissão do 
processo administrativo Disciplinar.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075180

PORTARIA Nº 1164/GABS/COGER/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições previstas no art. 4º inciso ii, 
alínea a, do Decreto nº 1860/2022, e com fulcro no processo sap 
00041888/2025, rEsolVE:
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, a contar de 08/05/2025, 
a portaria nº 750/Gabsa/sEJUri/2025, publicada no D.o.E. nº 
22.476 de 21/03/2025, considerando os termos da lei complementar 
nº 491/2010, para término dos trabalhos da presente comissão 
processante.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075185

PORTARIA Nº 1135/GABS/SEJURI/2025 de 24/04/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com base no processo 
sap 00040630/2025, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 739/GABSA/SEJURI/2025, de 
19/03/2025, publicada no Diário oficial do Estado n° 22.475, de 
20/03/2025, referente à sindicância punitiva a fim de apurar irre-
gularidades funcionais atribuídas em desfavor do servidor r. D. a. 
l. F., matrícula nº 0998502601, ocupante do cargo de agente de 
segurança socioeducativo, lotado no casE de são José, onde 
se lê: Desta forma supostamente infringindo o artigo 137,III, 
8 da lei 6745/1985, deverá ser lido: Desta forma supostamente 
infringindo o artigo 137,III, 3, 7 e 8 da Lei Estadual n°6745/1985.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075193

PORTARIA nº 1120/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso iV, 
do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00037790/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) IURI ELIAS BERWANGER, matrícula 0953220002, 
ocupante da Função DirETor Do pr30, para responder, cumu-
lativamente, pela função de DirETor Do pr31, do(a) prEsiDio 
rEGional DE sao MiGUEl Do oEsTE, em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) EDUARDO FRANCISCO BREGOLA JU-
NIOR, matrícula 0350423901, durante a licença de Tratamento 
de saúde, no período de 14/04/2025 a 07/05/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1075243

sEcrETaria DE EsTaDo DE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA LABORAL (TRABALHO 
EXTERNO) Nº. 2025TN421 - SAP 00003405/2025– PARCEIRO 
PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E REINTEGRAÇÃO SOCIAL/SEJURI – , por meio do FUNDO 
ROTATIVO REGIONAL OESTE, com a empresa COVATTI ACA-
BAMENTOS LTDA. OBJETO: atividade laboral Externa remune-
rada e ressocialização aos reeducandos do regime semiaberto 
do Estabelecimento penal prEsÍDio rEGional DE xanxErÊ, 
com a disponibilidade de 2 vagas. DATA: 24 de abril de 2025. VI-
GÊNCIA: 60 meses. SIGNATÁRIOS: DANIELLE AMORIM SILVA, 
pela sEJUri, GUIMORVAN BOITA pelo Fundo e CLAERTO LUIZ 
COVATTI, pela Empresa. Florianópolis, 28 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1075496

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 da secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social-sEJUri, conforme Decreto 
Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários: 1. EDUAR-
DO DE LEMOS; Termo de compromisso nº 004; início:05/05/2025; 
Valor:500,00; lotação: presídio regional de xanxerê.

cod. Mat.: 1075163

SAÚDE
PORTARIA nº 583 de 24/04/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 4º, 
V, d, do Decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, resolve: CONCEDER 
LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o art. 80, inciso iii, da lei nº 
6.745/85, combinado com o Decreto nº. 770/87, conforme processo 
SES 40328/2025, à servidora MARILIA DE FARIAS SONCINI, 

matrícula 0393040-8-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, com 
atribuição de exercício no Hospital infantil Joana de Gusmão, a 
partir de 31/03/2025, pelo período de 1 ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod. Mat.: 1075442

Portaria Nº 582, de 24/04/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5018168-62.2024.8.24.0039, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00041687/2025, para fins de regu-
larização funcional da servidora MARTA FERREIRA DA SILVA 
MARCONDES, matrícula n° 0667539-5-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Qualificação ou Desempenho pro-
fissional, em 01/07/2022, para o nível 14, referência b;

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 01/07/2023, 
para o nível 14, referência c.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1075241

Portaria № 565, de 22/04/2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
84247/2025, resolve REMOVER o servidor PETER ALEXANDER 
HOLZINGER, matrícula nº 0665283-2-01, ocupante do cargo de 
Técnico em informática, lotada no Hospital Doutor Waldomiro co-
lautti - HDWc, nível GEpro-sEs-10/F, para atuar no Hospital 
regional Hans Dieter schmidt - HrHDs.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1075372

Portaria № 559, de 22/04/2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
62871/2025, resolve REMOVER a servidora DANIELA SIMONI 
ESPINDOLA, matrícula nº 0380540-9-02, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, lotada no Hospital regional de são José Dr. Homero 
de Miranda Gomes - HrsJ, nível GEpro-sEs-16/J, para atuar na 
Escola de saúde pública de santa catarina - Espsc.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1075380

porTaria nº 587/2025 de 25/04/2025
a corrEGEDora Da sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo 
em vista do que consta no procEsso nº sEs 215338/2024 
resolve RECONDUZIR servidora pública civil e estável andreia 
Maria da rocha, matrícula nº 0966824-1-01, no cargo de Técnica 
em Enfermagem, lotada na coger da secretaria de Estado da 
saúde para, presidir e constituir a coMissÃo DE sinDicÂncia 
inVEsTiGaTiVa, com a finalidade de apurar supostas condutas 
irregulares, como assédio moral, emocional e profissional, além de 
perseguições, constrangimentos e humilhações, praticadas pela 
Gerência de Enfermagem e coordenadores da Enfermagem, contra 
as equipes multiprofissionais do âmbito do Hospital regional Hans 
Dieter schmitd. a comissão sindicante deverá instalar-se no prazo 
de 10(dez) dias, a contar da publicação desta no Diário oficial do 
Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
24 da lc nº 491/10.
aManDa DE abrEU
corregedora

cod. Mat.: 1075367

porTaria nº 586/2025 de 25/04/2025
a corrEGEDora Da sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no procEsso nº sEs 296059/2024 resolve 
RECONDUZIR a servidora pública civil e estável Maria da Glória 
Milanese, matrícula nº 0294482-0-01, no cargo de Técnica em ati-
vidades administrativas, lotada na Gerência de acompanhamento 
de obras e Manutenção - GEoMa da secretaria de Estado da 
saúde, para, presidir e constituir a coMissÃo DE sinDicÂncia 
inVEsTiGaTiVa, com a finalidade de apurar responsabilidade pelas 
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multas de trânsito vinculadas ao veículo Qir-1307. a comissão 
sindicante deverá instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar 
da publicação desta no Diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 30 (tinta) dias, admitida a prorrogação, por igual período 
de acordo com o disposto no artigo 24 da lc nº 491/10
aManDa DE abrEU
corregedora

cod. Mat.: 1075369

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000351.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação do Hospital Jaraguá, 
com sede no Município de Jaraguá do sul. OBJETO: custeio 
das atividades de Média e alta complexidade. VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte 
do concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, 
no DoE. DATA: Florianópolis, 24/04/2025. SIGNATÁRIOS: Diogo 
Demarchi silva, pela sEs e charles alfredo bretzke, pela asso-
ciação. processo SCC 472/2025.

cod. Mat.: 1075285

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000275.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Fundação Médico social rural são sebas-
tião, com sede no município de Treze de Maio. OBJETO: custeio 
e manutenção dos serviços de saúde. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 44.687,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos e oitenta 
e sete reais) por parte do concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publi-
cação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e nivaldo antônio 
ceron, pela Fundação. processo SES 37462/2025.

cod. Mat.: 1075289

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000379.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação Franco brasileira, man-
tenedora do Hospital Maicé, com sede no município de caçador. 
OBJETO: custeio e manutenção dos serviços de saúde. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
por parte do concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: 
Diogo Demarchi silva, pela sEs e Elizabeth de Fatima lima, pela 
associação. processo SCC 3792/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000352.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs. CONVENENTE: Hospital e Maternidade santa cecília, 
com sede no município de santa cecília. OBJETO: custeio e 
manutenção dos serviços de saúde. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por parte do 
concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 
2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no 
DoE. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: Diogo De-
marchi silva, pela sEs e leo Fernando de Medeiros, pelo Hospital. 
processo SCC 3550/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000333.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação renal Vida, com sede no muni-
cípio de blumenau. OBJETO: custeio e manutenção dos serviços 
de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais) por parte do concEDEnTE. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 
25/04/2025. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e luis 
claudio Francalacci, pela associação. processo SCC 4238/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000366.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-

taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação renal Vida, com sede 
no município de blumenau. OBJETO: custeio e manutenção dos 
serviços de saúde. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) por parte do concEDEnTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua efi-
cácia à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 
25/04/2025. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e luis 
claudio Francalacci, pela associação. processo SCC 4956/2025.

cod. Mat.: 1075401

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE000227.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs. CONVENENTE: Município de pouso 
redondo. OBJETO: aquisição de combustível para a frota municipal 
de saúde TFD transferência fora para atendimentos pacientes do 
sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) por parte do CONCEDENTE, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura 
até 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 24/04/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, Diogo Demarchi e o prefeito Municipal de pou-
so redondo, rafael neitzke Tambozi. processo SCC 3287/2025.

cod. Mat.: 1075427

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000346.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: sociedade literária e caritativa 
santo agostinho, mantenedora do Hospital são José, com sede no 
Município de criciúma. OBJETO: custeio da sociedade. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
por parte do concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 27 de 
março de 2026, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: 
Diogo Demarchi silva, pela sEs e olivia boniatti, pela sociedade. 
processo SCC 833/2025.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000418.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Fundação social Hospitalar, mantenedor 
do Hospital são Donato, com sede no município de içara. OBJE-
TO: custeio/investimento os serviços do Hospital. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem mil reais) por parte do 
concEDEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de março de 2026, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no DoE. 
DATA: Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: Diogo Demar-
chi silva, pela sEs e Janaina Velasques stone, pela Fundação. 
processo SCC 621/2025.

cod. Mat.: 1075509

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE / FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE torna público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 015/2025.   PRO-
CESSO: sEs 56325/2025. CEDENTE: secretaria de Estado da 
saúde / Fundo Estadual de saúde, cnpJ: 80.673.411/0001-87. 
CESSIONÁRIO: Município de Jaraguá do sul, cnpJ: 83.102.459/001-
23. OBJETO: cessão de Uso do Veículo Tipo ambulância, placa: 
rYM5i80, patrimônio/sEs: 383591. VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, a 
contar da data de publicação.

cod. Mat.: 1075189

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000276.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: rede Feminina De combate ao câncer, 
com sede no município de içara. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do convênio n. 2024Tr000276, até o dia 30 de junho de 
2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa 
para a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática 
do relacionamento atendendo-se aos ditames legais especifica-
mente para que a convenente possa executar objeto conveniado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inal-
teradas as demais cláusulas e disposições do convênio original, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento. DATA: 
Florianópolis, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, 
pela sEs e andrea cristina pavei soares, pela rede.

cod. Mat.: 1075465

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

porTaria nº 374/pMsc/2025

Designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 73/pMsc/2025.

o coManDanTE-GEral Da polÍcia MiliTar DE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art. 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
Decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no art. 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art. 10, xii, do Decreto nº 1.860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do brasil, no art. 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso ix do art. 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art. 1º - DEsiGnar o 2º Ten pM Domingos lessandro cardoso 
de andrade, matrícula 928995-0, como Gestor do contrato nº 73/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº70/pMsc/2025.

art. 2º - DEsiGnar o 3º sargento pM Valdecir Kloehn, matrícula 
925163-4, como Fiscal Técnico do contrato nº 73/pMsc/2025, 
decorrente do pregão Eletrônico nº70/pMsc/2025.

art. 3º - DEsiGnar o 3º sargento pM rodrigo antônio ribeiro, 
matrícula 925904-0, como Fiscal administrativo do contrato nº 73/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº70/pMsc/2025

art. 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente.

art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – sc, data da assinatura eletrônica.

EMErson FErnanDEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1075449

portaria n° 375/pMsc/2025, de 24/04/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia Militar), no 
art. 5º do regulamento da lei de organização básica da polícia 
Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo Decreto estadual 
nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no inciso 
ix, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pMsc/2024, conforme 
oF/pMsc/2025/32530 e sGp-e pMsc 19542/2025, rEsolVE: 
1. DESIGNAR para participar do Estágio de Motociclista Militar e 
batedor, a ser conduzido pela 5ª companhia de polícia do Exér-
cito brasileiro (5ª cia pE), na cidade de curitiba/pr, o Cabo PM 
Mat. 930918-7 DOUGLAS LESKIU e o Cabo PM Mat. 932788-6 
VINíCIUS RHODEN ALBUQUERQUE, com Ônus limitado ao Es-
tado, manutenção da remuneração (subsídio), passagens terrestres 
ou deslocamento com viatura e diárias de curso, no período de 5 
de maio a 18 de junho de 2025. 2. os referidos policiais militares 
durante o Estágio permanecem ADIDOS às opM's de origem. 3. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMErson FErnanDEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1075490

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc16573/2025. PARTÍCIPES: Município de pouso 
redondo e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OBJE-
TO: Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. 
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PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no DoE. DATA: Florianópolis, 25 de março de 2025. 
SIGNATÁRIOS: rafael neitzke Tambozi, pelo Município, e luciano 
beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1075298

Termo de compromisso ambiental – 2ºGp/ 2ºpEl/ 3ªcia/ 2ºbpMa-
-caçador, vinculado ao processo n° 21620202376690, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e aDEMar 
carpEnEDo, cpF:296.xxx.xxx-20, em 16/04/2025, tendo por 
objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exigi-
bilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação integral 
dos danos causados, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1075435

Extrato nº. 1211 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202483306, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
sEril alFrEDo WorMsbEcHEr, cpF:020.xxx.xxx-15, em 
17/04/2025, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
recuperação da exata área degradada, na forma do artigo 87, da 
lei Estadual nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta 
iMa/cpMa n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 1218 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600201852180, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
anTonio JosE bUba, cpF:180.xxx.xxx-68, em 24/04/2025, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação 
integral dos danos causados, na forma do artigo 87, da lei Estadual 
nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 1219 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202483292, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
JoanEs pErEira Dos sanTos, cpF:067.xxx.xxx-85, em 
24/04/2025, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
recuperação da exata área degradada, na forma do artigo 87, da 
lei Estadual nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta 
iMa/cpMa n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 1220 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202483293, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
JoanEs pErEira Dos sanTos, cpF:067.xxx.xxx-85, em 
24/04/2025, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
recuperação da exata área degradada, na forma do artigo 87, da 
lei Estadual nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta 
iMa/cpMa n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 1221 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202483475, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
carlos JosÉ GrEin, cpF:071.xxx.xxx-78, em 24/04/2025, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação 
da exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual 
nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 1222 Termo de compromisso ambiental – 3ªcia/ 2° 
bpMa- canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202482234, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e 
carlos anTonio rUssi, cpF:653.xxx.xxx-15, em 24/04/2025, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação 
da exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual 
nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria conjunta iMa/cpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1075547

Extrato nº 1329 - 2ºpEl /2ªcia/2° bpMa - Joaçaba do Termo de 
Embargo nº 17299-E, auto de infração ambiental nº 13477-E, 
aplicado em 31/07/2024, situado no município de Videira, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matricula 33976, Ma-
tricula 36229, ofício de registro de imóveis comarca de Videira., 
abrangendo 0,36ha (zero vírgula trinta e seis hectares), fora de 

área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
UTM sirGas 2000 (pt01 487038 | 7011265; ), processo Gaia 
21530202482033 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00050115/2024.

cod. Mat.: 1075196

Extrato nº 1225 Termo de compromisso ambiental – 3°Gp/1ºpEl/2ª-
cia/2°bpMa - curitibanos, vinculado ao processo n° 21423202483418, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa catarina e Jânio 
pires Zimermann, cpF: 047.xxx.xxx-35, em 25/04/2025, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área Degradada - praD, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da portaria conjunta 
iMa/cpMa n° 143/2019. Vigência: 36 meses.

cod. Mat.: 1075522

Extrato nº 1317 - 3ªcia/ 2° bpMa- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 19379-E, auto de infração ambiental nº 14895-E, aplicado em 
19/03/2025, situado no município de itaiópolis, no(a) matrícula do 
imóvel registrado em cartório, Matrícula n°21.315, 21.363, 21.297, 
cartório da comarca de rio do campo, abrangendo 2,14ha (dois 
vírgula quatorze hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 623252 | 
7063224; pt02 623357 | 7063576), processo Gaia 21600202585512 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00019934/2025.

Extrato nº 1328 - 3ªcia/ 2° bpMa- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 19426-E, auto de infração ambiental nº 14928-E, aplicado em 
08/03/2025, situado no município de itaiópolis, no(a) matrícula do 
imóvel registrado em cartório, Matrícula n°20883,ofício de registro 
de imóveis comarca de itaiópolis, abrangendo 3,94ha (três virgula 
noventa e quatro hectares), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 
607997 | 7086406), processo Gaia 21600202585619 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00021612/2025.

Extrato nº 1330 - 3ªcia/ 2° bpMa- canoinhas do Termo de Embargo 
nº 19479-E, auto de infração ambiental nº 14938-E, aplicado em 
05/04/2025, situado no município de Mafra, no(a) área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,49ha (zero vírgula quarenta e nove 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 612493 | 7100118), 
processo Gaia 21600202585652 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsc 00021754/2025.

cod. Mat.: 1075548

Polícia Civil

PORTARIA Nº 166/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 131/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 2351/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075305

PORTARIA Nº 167/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 135/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 2349/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075319

PORTARIA Nº 168/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 136/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 5141/2023.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075356

PORTARIA Nº 169/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 137/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 5138/2023.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075382

PORTARIA Nº 170/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 138/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 2408/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075414

PORTARIA Nº 171/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 142/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 5089/2023.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075486

PORTARIA Nº 172/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº 148/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 38693/2022.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075495
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PORTARIA Nº 173/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº155/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 553/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075515

PORTARIA Nº 174/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/04/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/DGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
DoE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAUJO YAMAUCHI matrícula nº 0650.278-4-01, como Gestora 
Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, ma-
trícula nº 0655.451-2-02, como Fiscal Titular do contrato nº108/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe scc 2348/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1075534

PORTARIA N. 161/GAB/CORPC/PCSC, de 25/04/2025.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, Delegado de polícia, 
alEssanDro DE soUsa isoppo, no uso de suas atribuições 
legais e em consonância com os artigos 3º e 16 a 24, todos da 
lei complementar n. 491/2010, e artigo 224 do Estatuto da polícia 
civil, determina a instauração de Sindicância Acusatória, que 
deverá ser concluída, se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, 
designando o Delegado de polícia de Entrância Especial ALFEU 
ORBEN, matrícula 0167677-6-01, em exercício na corregedoria da 
polícia civil, e o Delegado de polícia de Entrância Especial, BRU-
NO EFFORI, matrícula 0392452-1-01, em exercício na central de 
plantão policial de balneário camboriú, para comporem comissão 
de sindicância a ser presidida pelo primeiro, com a finalidade de 
apurar a conduta da agente de polícia civil N.R.W., de classe VIII, 
matrícula 0156588-5-30, pois teria, em tese, sido displicente no 
cuidado que deveria ter com a arma de fogo da instituição e que 
estava consigo acautelada, na medida em que teria deixado, sem 
vigilância, em uma gaveta na central de plantão policial da capital. 
assim agindo teria infringido o disposto no artigo 208, incisos VIII 
(agir, no exercício da função, com displicência, deslealdade ou 
desleixo), c/c artigo 204, caput (constitui infração disciplinar toda 
ação ou omissão do policial civil que possa comprometer a dignida-
de e o decoro da função pública, ferir a disciplina ou a hierarquia, 
prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de 
qualquer natureza à administração), da Lei n. 6.843/86 – Estatuto 
da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, conforme apurado 
na sindicância preparatória n. 013/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
Delegada de polícia de Entrância Especial
corregedor-Geral polícia civil

cod. Mat.: 1075523

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 52-25-DlF, de 25/04/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cbMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
ALTERAR A DESIGNAÇÃO como Gestor do Contrato, do Maj 
bM andré corrêa de araújo, Matrícula 928771-0 (substituído), para 
o Maj BM Marcos Leandro Marques, Matrícula 928771-0 (subs-
tituto), referente a(o) Termo de Contrato nº 0039/2025/CBMSC, 
cujo objeto é a Aquisição de viatura Auto Resgate (AR), picape 
4x4, cabine dupla - caracterizada no padrão CBMSC. processo 
sGpe CBMSC 7313/2025.

Tenente-Coronel BM JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
Diretor interino de logística e Finanças do cbMsc

cod. Mat.: 1075271

PORTARIA Nº 254/2025/CBMSC, de 23/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar 
Do EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  ST BM RR MTCL 
920276-5 IVAN MANOEL FERNANDES,  para atuar em função 
administrativa no centro de Ensino bombeiro Militar, Florianópolis-
-sc, no período de 19/05/2025 a 18/05/2027, conforme processo 
nº cbMsc 8904/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075344

PORTARIA Nº 255/2025/CBMSC, de 23/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar 
Do EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 
917896-1 JOSELIR JOSÉ DEBONA,  para atuar em função admi-
nistrativa no 3º/3ª/7ºbbM, araquari-sc, no período de 17/05/2025 
a 16/05/2027, conforme processo nº cbMsc 9031/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075345

PORTARIA Nº 256/2025/CBMSC, de 23/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar Do 
EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública (cTisp), do  1º SGT BM RR MTCL 908388-0 
ADEMIR RODRIGUES,  para atuar em função administrativa no 
12º bbM, são Miguel do oeste-sc, no período de 08/05/2025 a 
07/05/2027, conforme processo nº cbMsc 8215/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075347

PORTARIA Nº 257/2025/CBMSC, de 23/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar 
Do EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  Cabo BM RR MTCL 
916430-8 JAIME STOLARSKI,  para atuar em função operacional no 
1º/1ª/12º bbM , são Miguel do oeste-sc, no período de 20/05/2025 
a 19/05/2027, conforme processo nº cbMsc 8752/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075348

PORTARIA Nº 258/2025/CBMSC, de 23/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar 
Do EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  1º SGT BM RR MTCL 
905538-0 ALOÍSIO HENKEL,  para atuar em função operacional 
no programa Escola Mais segura, no 1º/2º/1ª/12º bbM, itapiranga-
-sc, no período de 15/06/2025 a 14/06/2027, conforme processo 
nº cbMsc 8809/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075349

PORTARIA Nº 259/2025/CBMSC, de 23/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar Do 
EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do  ST BM RR MTCL 920497-0 
LAURI SILVESTRE KUNZ,  para atuar em função administrativa 
no 1º/1/º/1ª/12º bbM, Guaraciaba-sc, no período de 07/05/2025 
a 06/05/2027, conforme processo nº cbMsc 6613/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075350

PORTARIA Nº 262/2025/CBMSC, de 24/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar 
Do EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, 
resolve, DESIGNAR para o corpo Temporário de inativos da se-
gurança pública (cTisp), do  2º SGT BM RR MTCL 923503-5 
CLAIMIR BONASSI DE PAULA,  para atuar em função operacional 
no 1º/2ª/9° bbM, são bento do sul-sc, no período de 01/05/2025 
a 30/04/2027, conforme processo nº cbMsc 9183/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075351

PORTARIA Nº 263/2025/CBMSC, de 24/04/2025.
o coManDanTE-GEral Do corpo DE boMbEiros MiliTar 
Do EsTaDo DE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  Cabo BM RR MTCL 
916691-2 IVANOR NEUBURGER,  para atuar em função opera-
cional no 1°/1ª/6º bbM, chapecó-sc, no período de 03/05/2025 a 
02/05/2027, conforme processo nº cbMsc 8642/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc
(assinado Digitalmente)

cod. Mat.: 1075352

PORTARIA Nº 252/2025/CBMSC, de 22/04/2025.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve:  (processo cbMsc 8338/2025)
EXONERAR, da função de comandante do 1° Grupo do 1° pelotão 
da 2ª companhia do 3° batalhão de bombeiro Militar (1°/1°/2ª/3º 
bbM), com sede em benedito novo – sc, 3º Sgt BM Mtcl 927199-6 
MARCELO KRAMBECK, com efeitos a contar de 20 de fevereiro 
de 2025.
NOMEAR, para exercer da função de comandante do 1° Grupo 
do 1° pelotão da 2ª companhia do 3° batalhão de bombeiro Militar 
(1°/1°/2ª/3º bbM), com sede em benedito novo – sc, 3º Sgt BM 
Mtcl 927199-6 MARCELO KRAMBECK, com efeitos a contar de 
14 de abril de 2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc

cod. Mat.: 1075159

PORTARIA Nº 253/2025/CBMSC, de 22/04/2025.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve:  (processo cbMsc 8169/2025)
EXONERAR, da função de comandante do 1° Grupo do 1° pelotão 
da 1ª companhia do 9° batalhão de bombeiro Militar (1°/1°/1ª/9º 
bbM), com sede em Major Vieira – sc, 3º Sgt BM Mtcl 927095-7 
MOISÉS KLUSKA, com efeitos a contar de 14 de abril de 2025.
NOMEAR, para exercer a função de comandante do 1° Grupo do 
1° pelotão da 1ª companhia do 9° batalhão de bombeiro Militar 
(1°/1°/1ª/9º bbM), com sede em Major Vieira – sc, 1º Sgt BM Mtcl 
922649-4 DIONE SIMÕES DE FRANÇA, com efeitos a contar de 
14 de abril de 2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cbMsc

cod. Mat.: 1075160

PORTARIA 93 -  RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS E TOXICOLÓGICO
O Presidente da Comissão Geral do Concurso, no uso de suas 
atribuições, mediante a presente portaria, resolve:
1. DIVULGAR o RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS E DO EXAME TOXICOLÓGICO dos candidatos 
constantes do ANEXO I desta portaria, em conformidade com 
o disposto no item 12 do Edital nº 005-2022/Dp/cbMsc e em 
atendimento às determinações judiciais nos processos nº 5019599-
09.2023.8.24.0091 e nº 5004862-30.2025.8.24.009.
2. os motivos da INAPTIDÃO dos candidatos estão disponíveis 
para consulta no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.
br, na área referente ao candidato.
3. aos candidatos interessados em apresentar recursos contra o 
Resultado Preliminar da Entrega de Documentos e Toxico-
lógico, informa-se que o prazo para interposição será de 25 a 
28 de abril de 2025. os recursos deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do site www.institutoconsulplan.org.
br, na área do candidato, conforme estabelecido no item 13 do 
Edital nº 005-2022/Dp/cbMsc.
Florianópolis/sc, data da assinatura.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cbMsc
presidente da comissão de concurso público do cbMsc
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anExo i

rEsUlTaDo prEliMinar Da EnTrEGa DE DocUMEnTos 
E ToxicolóGico

ordem inscrição nome
resultado 
preliminar

canDiDaTas FEMininas

01 419001142 ariane nicaretta amorim apTa

02 419002725 renata Moretto Urbano nazário apTa

03 419002041 stephanie Gomes pereira apTa

04 419001415 andressa De andrade inapTa

05 419002485 stefanie agnes Maciel aUsEnTE

06 419001864 paula beatriz rodrigues Herdt apTa

07 419006337 Fernanda Zamprogna apTa

08 419005270 ismara Vieira soares aUsEnTE

09 419000664 isabella pereira De sousa apTa

10 419005058 Emily aguiar Da silva aUsEnTE

11 419000593 Eloisa Guimarães apTa

12 419001350 cecilia schaefer Halupp apTa

13 419001829 patrícia Kich pinheiro aUsEnTE 

14 419003539 patricia regina ostrowski apTa

15 419005567 Eduarda Da silva Grazioso apTa

16 419000883 Flávia Uczai apTa

17 419006016 Victoria caetano Helena apTa

18 419000198 Emili Maciel Zeferino apTa

19 419004465 Jamylle cassiana ramos Moraes aUsEnTE

20 419000974 andreza cason apTa

21 419000873 angela silva Dos santos apTa

22 419005737 laura Mazur apTa

23 419002379 cristina besen Müller apTa

24 419004292 Morgana Wielivsky aUsEnTE

sub 
judice

419003747
Judite Martins nunes (sub 
judice)

apTa

canDiDaTos MascUlinos 

01 419000636 andré cesar Vial apTo

sub 
judice

419003057
leonardo castillo alano (sub 
judice)

apTo

02 419001651 pablo Marocco Dos santos aUsEnTE 

03 419004524 bruno bittencourt De oliveira apTo

04 419003582 ricardo Jacobsen camargo inapTo

05 419004337 asafe schwartzhaupt apTo

06 419002651 sérgio Murilo De Mattos Filho apTo

07 419000183 iago Morgado papera Gonçalves apTo

08 419003323 Álvaro Klein apTo

09 419003094 Eduardo De Souza Reguffe apTo

10 419003333 Matheus Ferrer Ferreira apTo

11 419000322 luiz otávio Zanotto sander apTo

12 419005725 Wilson chagas coelho apTo

13 419000579 clovis phillipe schineider apTo

14 419004860 José Vitor Mendonça Freitas aUsEnTE

15 419003004 Júlio césar rodrigues De lima apTo

16 419002117 pedro De castro Marimon apTo

17 419005405 Erick pereira De oliveira apTo

18 419002185 órlis Marcos lenz aUsEnTE 

19 419002335 lucas nogueira apTo

20 419004780 alan Jonathan Kochinski apTo

21 419004954 luiz Henrique custodio Da silva apTo

22 419004318 sávio Da cunha carvalho apTo

23 419000339 Eduardo Da silva Garcia apTo

24 419006580 igor Da rocha Medeiros aUsEnTE

25 419000734 Gabriel Henrique pereira apTo

26 419001513 arthur Hermes Teixeira apTo

27 419001842 levi schmidt Vicente apTo

28 419004167
Gabriel angelo Machado Da 
rocha

apTo

29 419004864 anilson spricigo Junior aUsEnTE

30 419000358 braian Hilesheim apTo

31 419004204 Tulio Djalma laureano apTo

32 419002571 Wemerson Ferreira De azevedo apTo

33 419001598 alysson Jose De araujo apTo

34 419001378 rafael Ferreira Da silva apTo

35 419004347 andré Foresti shehadeh apTo

36 419002217 Matheus Mota apTo

37 419004871 lucas silva Machado apTo

38 419004174
Guilherme schlindwein bitten-
court

apTo

39 419001129 aires silva neto apTo

40 419001204 Gabriel siqueira loss apTo

41 419004299 paulo Faganello Junior aUsEnTE

42 419001637 Djonata Willian candido apTo

43 419002139 laércio Fiamoncini aUsEnTE

44 419003294 bruno Henrique Thiel Folmer apTo

cod. Mat.: 1075157

PORTARIA -  RESULTADO DEFINITIVO DA ENTREGA DE DO-
CUMENTOS E TOXICOLÓGICO
O Presidente da Comissão Geral do Concurso, no uso de suas 
atribuições, mediante a presente portaria, resolve:
1. DIVULGAR, nos termos do Edital nº 003-2013/DP/CBMSC, o 
RESULTADO DA ENTREGA DE DOCUMENTOS E TOXICOLÓ-
GICO, do candidato abaixo relacionado.

inscrição nome cpF nº processo 
rEsUl-
TaDo

519125
MaTHias 
GirarDi 

009.xxx.
xxx-65

0317809-
27.2014.8.24.0023

apTo

2. Em razão da aptidão do candidato, deixa-se de abrir prazo para 
a interposição de recurso acerca do Resultado Preliminar da 
entrega de Documentos e do Exame Toxicológico.
Florianópolis/sc, data da assinatura.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cbMsc
presidente da comissão de concurso público do cbMsc

cod. Mat.: 1075158

PORTARIA 33-CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMEN-
TOS E TOXICOLÓGICO (Sub judice)
O Presidente da Comissão do Concurso Público, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE:
1. CONVOCAR, em cumprimento a determinação judicial, o 
candidato abaixo relacionado, para a entrega de documentos e 
toxicológico:

inscrição nome
n° do pro-
cesso

Data Hora

canDiDaTo MascUlino

400001871 
Guilherme ramos 
Martins (sub 
judice)

5018547-
86.2025.
8.24.0000

29/05/2025 14:00hs

2. o candidato convocado deverá apresentar-se na DP - FLORIA-
NÓPOLIS - Centro de Seleção, Inclusão e Estudo de Pessoal 
- CSIEP, sito à Avenida Governador Ivo Silveira no 1521, Bloco 
A, 2° Andar, Capoeiras - Florianópolis/SC - CEP 88085-000, em 
seu respectivo dia e horário constantes nesta portaria, munido de 
caneta esferográfica azul ou preta para a entrega dos documentos 
elencados no ANEXO II - DOCUMENTOS EXIGIDOS.
2.1. TODOS os candidatos convocados devem preencher a FI-
CHA DE DADOS CADASTRAIS (ANEXO I) e apresentá-la, de 
forma física (impressa), devidamente preenchida e assinada, no 
dia e hora da sua apresentação, bem como os DOCUMENTOS 
EXIGIDOS (ANEXO II).
2.2. Recomenda-se que o candidato chegue ao local de entrega 
de documentos e toxicológico com, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
de antecedência do horário de convocação, munido do documento 
de identidade original com foto ou correspondente, conforme item 
5.1.10 do Edital. não serão aceitas, em quaisquer hipóteses, trocas 
das datas estabelecidas nesta portaria.
2.3. os candidatos convocados deverão atentar-se às demais dispo-
sições constantes no item 12 e seus subitens do Edital nº 004-2022/
Dp/cbMsc - cFo, que regulamentam as diretrizes referentes à 
sétima fase do concurso público, com exceção do disposto nos 

itens  “j, l, m, n, o, p, q, r."

“j) carteira profissional: se possuir, com o registro (baixa) do 
último emprego - cópia autenticada; [...]
l) ato de Exoneração do cargo público que exercia: se agente 
público – cópia autenticada;
m) comprovante de exoneração (rescisão de contrato) do último 
emprego/função: cópia autenticada;
n) Se ex-militar estadual licenciado: deverá apresentar declaração 
de que por ocasião de seu licenciamento estava no mínimo no 
“bom” comportamento, que não  foi licenciado ou excluído a bem 
da disciplina e atender as demais exigências deste edital;
o) Se militar estadual de santa catarina, em atividade, deverá 
apresentar declaração de seu comandante comprovando que está 
no mínimo no “bom” comportamento e atender as demais exigên-
cias deste Edital;
p) O candidato que estiver servindo às Forças Armadas deverá 
apresentar permissão por escrito de seu comandante para inclusão, 
onde conste que se encontra no mínimo no “bom” comportamento e 
que será licenciado da Força para ingressar no corpo de bombeiros 
Militar de santa catarina, na data prevista para sua inclusão no 

estado efetivo do cbMsc;
q) Se reservista de Força Armada, o candidato deverá apresentar 
declaração original constando ter sido licenciado por decurso do 
tempo ou a pedido e que estava no mínimo no comportamento “bom”.
r) o candidato do sexo masculino deverá comprovar que sua situação 
militar está regular entregando o documento (original) - certificado 
de reservista.”
2.4 Os documentos relacionados no item 4.3 (j, l, m, n, o, p, q, 

r) NÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS NO DIA 29/05/2025. 
Oportunamente, uma nova convocação será realizada para a 
entrega dos referidos documentos, alinhada à data atualizada 
de matrícula e início do Curso de Formação de Oficiais (CFO).
3. Todos os documentos emitidos em formato digital pelos órgãos 
oficiais, com os devidos certificados de validade (Qr code, assi-
natura digital, dentre outros), serão aceitos sem a necessidade de 
segunda via, bem como de autenticação em cartório, cuja validade 
será verificada após a entrega.
4. os candidatos que não possuírem conta corrente no banco 
do brasil, deverão providenciar a abertura de uma conta junto à 
referida instituição bancária.
5. o candidato aUsEnTE/FalTanTE será considerado inapTo 
e, por consequência, eliminado do certame.
Florianópolis/sc, data da assinatura.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cbMsc
presidente da comissão de concurso público do cbMsc

cod. Mat.: 1075288

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 077/2025
Estabelece critérios e procedimentos para a tramitação prioritária 
de processos de licenciamento ambiental no Instituto do Meio Am-
biente de Santa Catarina, de acordo com o disposto no § 8°, art. 
36-A da Lei n° 14.675, de 13 de abril de 2009.
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso de suas atribuições legais,
rEsolVE
art.1º Ficam regidos por este regulamento os critérios e procedi-
mentos para a tramitação prioritária de processos de licenciamento 
ambiental de competência do instituto do Meio ambiente do Estado 
de santa catarina (iMa), conforme disposto no § 8° do art. 36-a 
da lei n° 14.675, de 13 de abril de 2009, para atividades ou em-
preendimentos públicos ou privados.
parágrafo único. para fins do disposto nesta portaria, entende-se 
por atividade ou empreendimento público a atividade ou empreendi-
mento cuja titularidade seja de órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta da União, do Estado ou dos Municípios.
art.2° os empreendimentos que pleiteiam a tramitação prioritária 
deverão ter seus atributos técnicos detalhados em formulário ele-
trônico indicado pelo instituto do Meio ambiente de santa catarina 
(iMa), o qual seguirá a Matriz de critérios presente nos anexos 
desta portaria.
art.3º serão considerados relevantes e terão tramitação prioritária 
concedida, independentemente da sua pontuação, empreendimentos 
que comprovadamente se enquadrem como:
a. projetos com valor de investimento acima de r$450.000.000,00 
(quatrocentos e cinquenta milhões de reais);
b. projetos enquadrados nos programas da política Estadual sobre 
Mudanças climáticas e Desenvolvimento sustentável de santa 
catarina, instituída pela lei 14.829, de 11 de agosto de 2009;
c. projetos estratégicos do Governo do Estado de santa catarina, 
a exemplo dos programas Energia boa, Estrada boa, entre outros;
d. projetos de melhoria da infraestrutura pública  relativa a sane-
amento, gestão de resíduos e rodovias; e
e. outras atividades classificadas como de utilidade pública ou 
de interesse social, nos termos do Decreto Estadual n. 771/2024.
parágrafo único. para fins de tramitação prioritária, o empreendedor 
deverá formalizar, via sistema eletrônico do iMa, requerimento por 
meio de ofício, devidamente instruído com documentos compro-
batórios do enquadramento em uma das hipóteses previstas no 
§1º deste artigo.
art.4° Terão tramitação prioritária os processos que atingirem, pelo 
menos, 60% (sessenta por cento) da pontuação indicada na Matriz 
de critérios.
parágrafo único. caberá à Diretoria de licenciamento ambiental a 
análise e atribuição da pontuação aos critérios previstos nos anexos 
desta portaria, identificados em cada processo, estabelecendo a 
classificação dos empreendimentos e atividades analisados.
art.5° os processos de supressão de vegetação devem receber 
a mesma ordem de prioridade de análise concedida à respectiva 
lai, se aplicável.
parágrafo único. para os processos de supressão de vegetação 
não vinculados a empreendimentos licenciáveis, os critérios de 
priorização devem ser aqueles aplicáveis à situação específica.
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art.6º o disposto nesta portaria não se aplica quando a tramitação 
prioritária for determinada em ato, devidamente fundamentado, do 
Governador do Estado.
art.7º os critérios estabelecidos nesta portaria poderão ser ex-
cepcionados para fins de priorização da análise de licenciamento 
ambiental de atividades ou empreendimentos privados, desde que 
formalmente declarados como estratégicos para o Estado de santa 
catarina por ato oficial, devidamente fundamentado, emitido por 
secretaria de Estado.
parágrafo único. o ato de que trata o caput deverá ser subscrito 
pelo titular da respectiva secretaria, acompanhado de justificativa 
técnica e/ou jurídica que comprove a relevância pública, econômica 
ou ambiental da priorização solicitada.
art.8° a prioridade prevista nesta portaria implicará exclusivamente 
a precedência na ordem de análise dos processos de licenciamento, 
sem prejuízo da observância dos procedimentos, exigências técnicas 
e critérios normativos aplicáveis à atividade ou ao empreendimento.
§1º a Diretoria de licenciamento ambiental deverá garantir que 
a análise prioritária observe os mesmos padrões técnicos, legais 
e de controle, aplicáveis aos demais processos, assegurando a 
isonomia e a legalidade administrativa.
§2º a concessão da tramitação prioritária será formalizada me-
diante ato conjunto do Diretor de licenciamento ambiental e do 
presidente do iMa.
art.9º o iMa deverá manter, em sua página eletrônica, a relação 
de empreendimentos no órgão sob regime de tramitação prioritária.
art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA
(Republicada por incorreção)

anExo i - MaTriZ DE criTÉrios para TraMiTaÇÃo prioriTÁria
I - MATRIZ DE CRITÉRIO DE ANÁLISE PRIORITÁRIA PARA 
ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO

critério peso

1 Valor do investimento baixo 1 2 3 4 alto

2 Geração de empregos diretos baixo 1 2 3 4 alto

3 Faturamento bruto anual baixo 1 2 3 4 alto

4 iDH do Município baixo 4 3 2 1 alto

5
Enquadramento em projetos 
de melhoria da infraestrutura
pública

não 1 4 sim

6
projetos com recursos inter-
nacionais

não 1 4 sim

ToTal
pon-
tos

(total máximo pontos: 4x6= 24x 60% = mínimo de 15 pontos)

II - PARÂMETROS PARA ATRIBUIÇÃO DE PESOS AOS CRITÉRIOS 
PARA INVESTIMENTOS COM VALOR ENTRE R$ 50.000.000,00 
E R$ 200.000.000,00:

1. - Valor do investimento (CAPEX)

De r$ 50.000.000,00 a r$ 87.500.000,00 1

De r$ 87.500.000,00 a r$ 125.000.000,00 2

De r$ 125.000.000,00 a r$ 200.000.000,00 3

acima de r$ 200.000.000,01 4

2. – Geração de empregos diretos

parâmetro peso

até 50 1

51 a 150 2

151 a 250 3

Mais de 250 4

3. – Faturamento Bruto Anual Estimado

parâmetro peso

até r$ 15.000.000,00 1

De r$ 15.000.000,01 a r$ 25.000.000,00 2

De r$ 25.000.000,01 a r$ 50.000.000,00 3

acima de r$ 50.000.000,01 4

4.  – Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM)

parâmetro peso

Muito alto – de 0,800 a 1,000 1

alto – de 0,700 a 0,799 2

Médio – de 0,600 a 0,699 3

baixo e Muito baixo – de 0,000 a 0,599 4

 
5.  - Enquadramento em Projetos de melhoria da infraestrutura 
pública

parâmetro (em r$) peso

não 1

sim 4

 
6.  - Projetos subsidiados por recursos da União e recursos 
internacionais

parâmetro (em r$) peso

não 1

sim 4

cod. Mat.: 1075623

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa, vem, por 
meio deste, inTiMar/noTiFicar MFV SOLUÇÕES AMBIEN-
TAIS LTDA, cnpJ 07.141.596/0001-99, nos termos do art. 72-a 
da lei Estadual nº 14.675/09 e art. 91 da portaria conjunta iMa/
cpMa nº 143/2019, do agendamento de audiência de conciliação 
para o dia 12/05/2025, às 17:00 horas, nos termos do oFÍcio n° 
7438/2025/iMa/nUJUp, auto de infração ambiental nº 12837-D, 
processo iMa 2229/2020.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
prEsiDEnTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa, vem, por 
meio deste, inTiMar/noTiFicar PEDRO JOAQUIM CARDOSO, 
cpF 155.xxx.709-xx, nos termos do art. 63 da lei Estadual nº 
14.675/09, da Decisão Final proferida referente ao auto de in-
fração ambiental (aia) nº 14961-D, para, querendo, no prazo de 
20 (vinte) dias, apresentar recurso, devendo protocolá-lo no site 
http://www.sc.gov.br/servicos/detalhe/protocolodigital, endereçando 
à autoridade ambiental Fiscalizadora, e/ou pagar a multa, quando 
aplicada. processo iMa 44505/2021.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
prEsiDEnTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa, vem, por 
meio deste, inTiMar/noTiFicar NEREU SAVIO RAMOS EPP, 
cnpJ 74.005.703/0001-49, nos termos do art. 63 da lei Estadual 
nº 14.675/09, da Decisão Final proferida referente ao auto de 
infração ambiental (aia) nº 13489-D, para, querendo, no prazo de 
20 (vinte) dias, apresentar recurso, devendo protocolá-lo no site 
http://www.sc.gov.br/servicos/detalhe/protocolo-digital, endereçando 
à autoridade ambiental Fiscalizadora, e/ou pagar a multa, quando 
aplicada. processo iMa 29768/2020.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
prEsiDEnTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa, vem, por 
meio deste, inTiMar/noTiFicar FLAVIO SILVA DE RAMOS, 
cpF 761.xxx.249-xx, nos termos do art. 63 da lei Estadual nº 
14.675/09, da Decisão Final proferida referente ao auto de in-
fração ambiental (aia) nº 19725-D, para, querendo, no prazo de 
20 (vinte) dias, apresentar recurso, devendo protocolá-lo no site 
http://www.sc.gov.br/servicos/detalhe/protocolodigital, endereçando 
à autoridade ambiental Fiscalizadora, e/ou pagar a multa, quando 
aplicada. processo iMa 33164/2024.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
prEsiDEnTE

cod. Mat.: 1075421

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 1339 - 23/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE com proventos proporcionais a 71%, calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art. 60, c/c art. 70, i e §4º, 
i, da lc nº 412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos 
benefícios conforme art. 71 da referida lei complementar, Dpro 
001/2012 - pGE, de acordo com o processo sEa 22539/2024 a 
paUlo nEsaDal ViEira, matrícula nº 0678965-0-01, no cargo 
de proFEssor, nível iV, referência b, do Grupo ocupacional 
de Docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Esta-
dual, lotado(a) na EEb intendente Jose Fernandes, município de 
Florianópolis - sED.

porTaria nº 1338 - 23/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º 
da Emenda constitucional nº 41 de 19/12/03, publicada no DoU de 
31/12/2003, combinado com o §5º do art. 40 da constituição Federal, 
redação dada pela Ec 20/98 e art. 66 da lc nº 412/08, redação 
original, c/c art. 86, redação dada pela lc 773/2021, Dpro pGE 
consUp 001/2021, com paridade remuneratória, conforme art. 

72, §1º, da referida lei complementar, de acordo com o processo 
sED 198115/2024 a lUcianE crisTina MarTins Da silVa 
barbosa, matrícula nº 0300777-4-02, no cargo de proFEs-
sor, nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de Docência, 
do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) 
na Fundação catarinense de Educação Especial, do município de 
capivari de baixo - FcEE.

porTaria nº 1337 - 23/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
proporcionais a 85%, calculados sobre a média das contribuições, 
nos termos do art. 63, c/c art. 70, i e §4º, ii, da lc nº 412/08, alterada 
pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios conforme art. 
71 da referida lei complementar, de acordo com o processo sED 
42541/2024 a lisabETE DE pra FErro, matrícula nº 0344264-
0-02, no cargo de assisTEnTE TÉcnico pEDaGóGico, nível 
iV, referência H, do Grupo ocupacional de apoio Técnico, do 
Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na 
EEb são João batista de la salle, município de concórdia - sED.

porTaria nº 1340 - 23/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proven-
tos integrais, nos termos do art. 40, §1º, inciso iii, alínea "a" da 
constituição Federal de 1988, com redação dada pelo art. 1º da 
Emenda constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DoU 
de 31/12/2003, e art. 63 da lc nº 412/08, redação original, c/c art. 
86, redação dada pela lc 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei complementar, de acordo com o 
processo sEa 19823/2024 a aFonso carlos MarQUarDT, 
matrícula nº 0304528-5-02, no cargo de opEraDor porTUario 
ii, nível 03, referência F, do Grupo ocupacional anT - atividades 
de nível Técnico, do Quadro de pessoal do poder Executivo lo-
tado(a) na siE sc par porto de são Francisco do sul, município 
de Florianópolis - siE.

porTaria nº 1341 - 23/04/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lc nº 412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida lei comple-
mentar, de acordo com o processo sEa 20946/2024 a JosianE 
crisTina DE oliVEira Dos sanTos, matrícula nº 0294420-0-01, 
no cargo de TÉcnico EM aTiViDaDEs aDMinisTraTiVas, nível 
04, referência J, do Grupo ocupacional anT - atividades de nível 
Técnico, do Quadro de pessoal do poder Executivo, lotado(a) na 
Gerência Finanças e contabilidade, município de Florianópolis - sEa.

porTaria nº 1342 - 24/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii, e parágrafo Único da Emenda constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada do DoU de 06/07/2005, c/c art. 67 da lc nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lc 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1°, ii da referida 
lei complementar, de acordo com o processo pGE 107/2025 a 
naZira Maria MaTTar FErraZ, matrícula nº 0246037-8-01, no 
cargo de aDVoGaDo aUTarQUico, nível 02, referência J, do 
Grupo ocupacional ans - atividades de nível superior, do Quadro 
de pessoal do poder Executivo, lotado(a) na procuradoria Geral 
do Estado, município de Florianópolis - pGE.

porTaria nº 1378 - 25/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art. 67, i, 
ii, c/c §3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, V da referida lei comple-
mentar, de acordo com o processo pcsc 25949/2025 a Fabiana 
HEiDEMann Da silVEira, matrícula nº 0283324-7-01, no cargo 
de aGEnTE DE polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança 
pública - polícia civil, do subgrupo: agente de autoridade policial 
- da secretaria de Estado da segurança pública, lotado(a) na 5ª 
Drp, município de Tubarão - pc.

porTaria nº 1382 - 25/04/2025.
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art. 67, i, ii, c/c 
§3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art. 72, §1º, V da referida lei complementar, 
de acordo com o processo pci 2681/2025 a nElson Da silVa 
DE soUZa, matrícula nº 0253144-5-01, no cargo de pEriTo cri-
Minal, nível iV, do Grupo de segurança pública - perícia oficial 
da polícia científica, no sistema segurança pública na secretaria 
de segurança pública, lotado(a) no núcleo regional de polícia 
científica em Tubarão - pci.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1075510
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porTaria nº 1345 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: iMa 41310/2023 de rEnÊ Francioni 
Da silVa, matrícula 0964047-9-01, lotado(a) no(a) iMa.

porTaria nº 1343 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 14/04/2004 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 56828/2025 de 
MarilEnE VEronica coElHo, matrícula 0363124-9-01, lota-
do(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1350 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 12/12/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 68489/2025 de 
sonia Mara lEDoUx, matrícula 0344114-8-02, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1344 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sED 78080/2025 de TaTianE 
THonia Da lUZ, matrícula 0634663-4-01, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 1355 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pcsc 38147/2025 de ViniciUs 
ribas caValcanTE, matrícula 0955463-7-01, lotado(a) no(a) pc.

porTaria nº 1353 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 08/05/2009 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 11043/2025 de 
Maria HilDa sTEFEnon paEs, matrícula 0365441-9-02, lota-
do(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1352 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sap 1643/2025 de lino oliVio 
silVEira, matrícula 0654764-8-01, lotado(a) no(a) sEJUri.

porTaria nº 1349 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sED 2413/2024 de sHarlY MEnEsTrina 
polTroniEri, matrícula 0328118-3-04, lotado(a) no(a) FcEE.

porTaria nº 1351 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sED 132543/2023 de aDriana 
scHMiDT, matrícula 0656760-6-06, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 1347 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: aDr05 3641/2021 de aliani FaTiMa 
lUssani polli, matrícula 0998740-1-01, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 1356 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sED 92302/2025 de paTricia borTo-
lUZZi cipriani, matrícula 0316751-8-03, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 1359 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pGE 1233/2025 de Fabio HEn-
riQUE caMisÃo, matrícula 0950792-2-02, lotado(a) no(a) pGE.

porTaria nº 1358 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: aDr04 7716/2018 de MarilE-
nE DE oliVEira GoMEs JorDani, matrícula 0337828-4-02, 
lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 1365 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 

período de 25/10/2012 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 71516/2025 de 
Maria rEGina alVEs pErEira, matrícula 0955733-4-01, lota-
do(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1363 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 16/08/2010 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 156566/2024 de 
Tania Marisa cUcHaVa rocHa canani, matrícula 0364717-
0-02, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1366 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sED 82202/2024 de anDrEa DE 
aGUiar GErEMias, matrícula 0317184-1-03, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 1368 - 24/04/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sED 127094/2021 de isabEla 
crisTina aparEciDa MaYEr, matrícula 0666985-9-03, lotado(a) 
no(a) sED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

porTaria nº 1348 - 24/04/2025.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do Decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a MaUricio aDriano, 
matrícula 0294648-3-01, a pedido do servidor por não haver impe-
dimento legal, conforme processo sEs 74198/2022.
períodos: 16/10/1986 a 19/10/1987; 01/07/1989 a 17/03/1990; 
01/02/1991 a 30/03/1992; 01/04/1992 a 16/05/1994. Tempo de 
contribuição oriundo do inss, prestado conforme processo sEs 
74198/2022. (portaria nº 2817 - 27/09/2022 - DoE n° 21.878 de 
17/10/2022).

porTaria nº 1360 - 24/04/2025.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do Decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo 
de contribuição subscrito(s) e averbado(s) a cElio cosTa Dos 
passos, matrícula 0377588-7-01, por não haver impedimento 
legal, conforme processo sEs 59143/2016.
períodos: 01/06/1979 a 20/08/1982, 10/06/1983 a 31/07/1984, 
01/08/1984 a 19/10/1990, 05/11/1990 a 21/03/1991, 11/06/1991 a 
07/04/1994, 01/09/1994 a 01/04/1995, 02/05/1995 a 04/12/1995, 
02/02/1996 a 02/07/1996, 03/07/1996 a 02/05/1997, 03/05/1997 a 
01/07/1997, 01/08/1997 a 09/02/2000, 05/10/2000 a 04/12/2000, 
28/05/2001 a 05/04/2002, 06/04/2002 a 25/07/2002, 10/02/2003 
a 27/07/2006.

porTaria nº 1369 - 24/04/2025.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do Decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a ana balbina MaDEira 
DE oliVEira, matrícula 0323878-4-03, por não haver impedimento 
legal, conforme processo sDr24 3045/2011.
período: 31/12/2001 a 20/12/2002 de contribuição ao inss (Tempo 
de serviço público Municipal).
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1075511

porTaria nº 1335 - 23/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 7428/2023, a portaria n. 
965, de 25/04/2022, publicada no DoE n. 21.763 de 04/05/2022, 
que concedeu aposentadoria a cEcilio TEixEira Da rosa, 
matrícula 0157678-0-01, lotado(a) na pc, para que passe a ter a 
seguinte redação: “CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL 
GRUPO SEGURANÇA PÚBLICA, com proventos integrais, nos 
termos do art. 1º da lc n. 335/2006 e Tema n. 1019/sTF, com pari-
dade remuneratória, conforme autos n. 5031264-25.2023.8.24.0090 
e autos n. 0303646-66.2019.8.24.0023, no cargo de aGEnTE DE 
polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia 
civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria 
de Estado da segurança pública, lotado(a) na central de polícia 
de Joinville - pc”.

porTaria nº 1374 - 25/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 2935/2025, a portaria 

n. 1655/iprEV, de 10/07/2015, publicada no DoE n. 20114, de 
04/08/2015, que concedeu aposentadoria a arlETE FranZ sTE-
FFEns, matrícula 0243412-1-01, para que inclua na redação: “[...] 
autos n. 5011828-12.2025.8.24.0090 [...]”.

porTaria nº 1372 - 25/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 2008/2025, a portaria n. 
2383, de 10/07/2024, publicada no DoE n. 22307, de 12/07/2024, 
que concedeu aposentadoria a Marcia lUciana blonKoVsKi 
EisinG, matrícula 0230817-7-03, lotado(a) na sED, para que passe 
a ter a seguinte redação: “CONCEDER APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 
integrais, nos termos do art. 6º, da Emenda constitucional nº 41 de 
19/12/2003, publicada no DoU de 31/12/2003, c/c art. 40, §5º, da 
constituição Federal, autos nº 0006351-23.2013.8.24.0023, autos nº 
5073311-84.2024.8.24.0023, e art. 66 da lc 412/08, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72 da referida lei complementar, no 
cargo de proFEssor, nível iV, referência G, do Grupo ocupa-
cional de Docência, do Quadro de pessoal do Magistério público 
Estadual, lotado(a) na EEb padre João Kominek, município de 
santa Terezinha - sED.

porTaria nº 1373 - 25/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 1571/2025, a portaria n. 
2849, de 15/08/2024, publicada no DoE n. 22334, de 19/08/2024, 
que concedeu aposentadoria a EDson FErnanDo Dal Forno, 
matrícula 0178288-6-01, lotado(a) na pc, para que passe a ter a 
seguinte redação: “CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL 
GRUPO SEGURANÇA PÚBLICA, com proventos integrais, fixados 
na data da publicação do ato originário em 12/08/2015, nos termos 
do art. 1º da lc n. 335/2006 e Tema n. 1019/sTF, com paridade 
remuneratória, conforme autos n. 5065399-08.2024.8.24.0000/sc, 
no cargo de aGEnTE DE polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: 
segurança pública - polícia civil, do subgrupo: agente de auto-
ridade policial - da secretaria de Estado da segurança pública, 
lotado(a) na 12ª Drp, município de chapecó - pc”.

porTaria nº 1371 - 25/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 1233/2025, a portaria n. 
2807, de 04/10/2019, publicada no DoE n. 21117, de 08/10/2019, 
que concedeu aposentadoria a DonisETE MarilEnE ViViani 
GaZaniGa, matrícula 0193480-5-03, lotado(a) na sED, para que 
passe a ter a seguinte redação: “CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 
integrais, nos termos do art. 6º, da Emenda constitucional nº 41 de 
19/12/2003, publicada no DoU de 31/12/2003, c/c art. 40, §5º, da 
constituição Federal, autos nº 0006351-23.2013.8.24.0023, autos nº 
5082453-15.2024.8.24.0023, e art. 66 da lc 412/08, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72 da referida lei complementar, no 
cargo de proFEssor, nível iV, referência E, do Grupo ocupacional 
de Docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadu-
al, lotado(a) na EEb são José, município de navegantes - sED.

porTaria nº 1375 - 25/04/2025.
RETIFICAR, conforme processo sEs 141872/2024, a portaria n. 
2275, de 03/07/2018, publicada no DoE n. 20809, de 11/07/2018, 
que concedeu aposentadoria a irEnE sprUnG, matrícula 
0244993-5-01, para que inclua na redação: “[...] autos n. 0325739-
62.2015.8.24.0023 [...]”.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1075512

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 505/DETRAN/PROJUR/2025, de 28/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
por seu presidente, no uso de suas atribuições legais; com base 
na lc 741/2019;

institui Grupo de Trabalho no âmbito do Departamento Estadual de 
Trânsito de santa catarina, com o objetivo de revisar e apresentar 
propostas de normatização do processo de credenciamento e funcio-
namento de entidades, públicas ou privadas, para a execução dos 
serviços de estampagem de placas de identificação veicular – EpiV. 

CONSIDERANDO o disposto na lei n. 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o código de Trânsito brasileiro - cTb, em 
especial, em seu art. 114;
CONSIDERANDO a resolução conTran nº 968, de 20/06/2022, 
que estabelece o critério de identificação de veículos, a que se 
refere o art. 114 do código de Trânsito brasileiro (cTb);
CONSIDERANDO a necessidade de o DETran/sc perseverar na 
qualidade do atendimento ao público, otimizar a sua capacidade 
de resposta e identificar oportunidades de melhoria regulatória;
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RESOLVE:
Art. 1º instituir, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsi-
to – DETran/sc, Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de 
revisar e apresentar propostas de normatização do processo de 
credenciamento e funcionamento de entidades, públicas ou priva-
das, para a execução dos serviços de estampagem de placas de 
identificação veicular – EpiV. 
 
i.   - Direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, 
encontrando soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a 
limitação de recursos e com as mudanças de prioridades;
ii.   - promover a simplificação administrativa, a modernização 
da gestão e a integração dos serviços, especialmente aqueles 
prestados por meio eletrônico;
iii.   - Monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a imple-
mentação e os resultados das políticas e das ações prioritárias 
para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas;
iV.   - Editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas 
práticas regulatórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência 
do ordenamento jurídico;
V.   - promover a comunicação aberta e transparente das ativida-
des e dos resultados, de maneira a fortalecer o acesso público à 
informação.
 
§1º o GT deverá estabelecer seu cronograma de atividades, apre-
sentar as conclusões ao presidente do DETran/sc e sugerir as 
ações a serem implementadas.
Art. 2º o Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º desta portaria 
será composto pelos seguintes integrantes:
 
a.   01 (um) coordenador Geral, exercido pelo Vice-presidente 
ricardo alves Da silva, a quem caberá a relatoria do GT.
b.   01 (um) secretário, exercido pelo servidor piotr Krzeminski 
Junior, da controladoria interna.
c.   01 (um) representante do credenciamento, 
d.   01 (um) representante da Diretoria de Veículos;
d.   01 (um) representante da procuradoria Jurídica;
e.   01 (um) representante da corregedoria;
 

 
f.   01 (um) representante da Diretoria de Tecnologia e inovação.
 
Art. 3º o Grupo de Trabalho deverá possibilitar a colaboração de 
pessoas físicas ou entidades ligadas ao objeto em estudo, defi-
nido o endereço eletrônico gtestampadoras@detran.sc.gov.br 
para o envio de sugestões, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
a contar da publicação desta portaria, bem como poderá solicitar 
a colaboração de representantes de outros órgãos e entidades 
públicas e privadas, cuja presença seja considerada necessária 
para a discussão de matérias em exame.
Art. 4º a participação no Grupo de Trabalho, criado nos termos 
desta portaria, se efetivará sem prejuízo das atribuições de seus 
membros e será considerada como serviço público relevante, não 
ensejando qualquer remuneração.
Art. 5º a duração do Grupo Trabalho será de até 45 (quarenta e 
cinco) dias.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7ºFicam revogadas as portarias nº 95/DETran/proJUr/2025 
e nº 180/DETran/proJUr/2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1075739

PORTARIA N. 014/DETRAN/GEPES/2025, de 23/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 38 da lei nº 6.745, de 28 de dezembro 
de 1985, e conforme o processo sGpe DETran nº 49795/2025,
RESOLVE:
art. 1°. Designar o servidor Kiliano José Kretzer, matrícula nº 0959. 
***-0-01, para responder pelo cargo de Gerente de apoio operacional, 
em substituição à titular Tatiana Justina rossi, matrícula nº 0343. 
***-0-02, durante o usufruto de férias, de 22/04/2025 a 01/05/2025.
art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 22 de abril de 2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1075273

PORTARIA N.º 500/DETRAN/PROJUR/2025, de 25/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 
00026060/2025;

CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n.º 807/2020 
e alterações;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 076/DETran/asJUr/2018 
e alterações;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 007/DETran/
proJUr/2024;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar para operar como registradora de contratos 
de Financiamento com Garantia real de Veículos a empresa rE-
sUlT onE TEcnoloGia Da inForMacao lTDa, inscrita no 
cnpJ sob o nº 32.691.944/0001-49, com sede na rua arandu, 281, 
conjunto 13, Edifício Jorge oliva, brooklin paulista, são paulo/sp, 
cEp 04.562-908.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
(10/04/2025) prevista no art. 41 da portaria 076/DETran/asJUr/2018.
Art. 3º. Tornar sem efeito a portaria 0595/DETran/asJUr/2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Thael Nogueira da Gama Rosa
Encarregado de dados pessoais

cod. Mat.: 1075224

PORTARIA_N. º 501/DETRAN/PROJUR/2025, de 25/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
autorizada por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 13958/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO a porTaria n° 0109/DETran/proJUr/2022;
RESOLVE:
Art. 1º alterar o nome da empresa credenciada, passando o art. 
1° da portaria 0109/DETran/proJUr/2022, de 14 de fevereiro 
de 2022, a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°- .......................................................................................
. VisTorias roMElÂnDia lTDa, inscrita no cnpJ sob o nº: 
37.348.183/0001-40, estabelecida no município: roMElanDia/sc, 
para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1075227

PORTARIA Nº 502/DETRAN/PROJUR/2025 de 25/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 20644/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 0405/DETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Renovação de Credenciamento pelo prazo de 05 (cin-
co) anos, a empresa ciTY placas lTDa, inscrita no cnpJ sob 
o nº 29.501.362/0001-48, estabelecida no município: TUbarao/
sc, para o exercício da atividade de Estampadora de placas de 
identificação Veicular - EpiV.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1075267

PORTARIA Nº 503/DETRAN/PROJUR/2025 de 25/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 41220/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 0405/DETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Renovação de Credenciamento pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa M M s placas aUToMoTiVas lTDa, inscrita 
no cnpJ sob o nº 35.786.231/0001-57, estabelecida no município: 
JoinVillE/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de 
placas de identificação Veicular - EpiV.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1075272

PORTARIA N.º 504/DETRAN/PROJUR/2025, de 25/04/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DETran 47215/2025;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário, 
solicitando o descredenciamento para o DETran;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR a empresa
pVb biGUaÇU VisToria lTDa, n° cnpJ 35.742.483/0001-84, 
do município de biGUaÇU /sc.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fatima Martins
Coordenador de Credenciamento

cod. Mat.: 1075292

ATA do 7º Leilão RENAJUD  2025 - SORTEIO PÚBLICO leiloeiro

aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às 
14h (quatorze horas), na sala da comissão de leilão do DETran/
sc, situada no térreo da sede, na avenida almirante Tamandaré, nº 
480, bairro coqueiros, em Florianópolis, Estado de santa catarina, 
foi realizado o sorteio eletrônico, conforme disposto na porTaria 
nº 380/DETran/proJUr/2025, de 17 de março de 2025, em 
cumprimento ao Edital de chamamento público Extraordinário nº 
01/DETran/sc/2024, nos itens 7.3 e 7.3.1. o sorteio foi realizado 
por meio de sistema online, conforme procedimento estabelecido 
pelo DETran/sc. no horário estipulado, o Vice-presidente da 
comissão de leilão do DETran/sc, sr. Gilvanildo Ferreira de 
arruda Filho, declarou aberta a sessão destinada à seleção do 
leiloeiro responsável pela condução do 7º Leilão RENAJUD de 
2025, conforme o acordo de cooperação Técnica acT/05/2024, 
celebrado entre o DETran/sc e o TJ/sc.  os números para sorteio 
dos leiloeiros foram definidos por ordem alfabética, ficando a sra. 
DaianE FUcKs pElEnTir - JUcEsc Mat. nº aarc/482 com o 
número 1, o sr. DaniEl Elias Garcia – JUcEsc Mat. nº aarc/306 
com o número 2 e o sr. lUciano MaranGoni - JUcEsc Mat. 
nº aarc/515 com o número 3. realizado o sorteio eletrônico em 
link específico do DETran/sc foi contemplado em primeiro lugar 
o número 2, correspondente à inscrição do leiloeiro Sr. DANIEL 
ELIAS GARCIA – JUCESC Mat. NºAARC/306, a segunda posição 
no sorteio ficou com a sra. DaianE FUcKs pElEnTir - JUcEsc 
Mat. nº aarc/482 e na terceira posição o sr. lUciano Maran-
Goni - JUcEsc Mat. nº aarc/515. Encerrado o sorteio, serão 
realizadas as devidas comunicações aos envolvidos para aceite 
e posterior andamento aos procedimentos do Edital de leilão.  
segue a presente ata assinada pelo presidente do DETran, pela 
presidente da comissão Estadual de leilão e pelo Vice-presidente 
da cEl o qual redigiu a presente ata.

Ricardo Miranda Aversa
presidente do DETran/sc

Clarice Beatriz Serena
Matrícula n. 0733883-0-01
presidente da comissão Estadual de leilão

Gilvanildo Ferreira de Arruda Filho
Vice-presidente da comissão Estadual de leilão

cod. Mat.: 1075228

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 614/2025 - 8794
o Departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - DE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito brasileiro - cTb, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso ii, pa-
rágrafo único, artigo 281 do cTb, noTiFica Da aUTUaÇÃo os 
proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital 
da publicação nº 614/2025, podendo ser interposta a DEFEsa 
Da aUTUaÇÃo até a data indicada no mesmo edital, junto a 
qualquer unidade administrativa do DETran/sc, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. a defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. iDEnTiFicaÇÃo Do 
conDUTor inFraTor: 1) caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do cTb, poderá identificá-lo 
ao DETran/sc, até a data limite prevista neste edital. para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível no portal - https://
www.detran.sc.gov.br/infracoes/requerimento-de-recursos) acom-
panhado dos seguintes documentos: conDUTor inFraTor: a) 
cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
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habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no brasil. propriETÁrio Do 
VEÍcUlo: c) cópia reprográfica legível do documento de identifi-
cação oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do crlV; e) se 
o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláu-
sula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é órgão ou Entidade pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do código de Trânsito brasileiro 
cTb. 3) a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente pre-
enchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
o requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
ForMUlÁrios E EnDErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do Detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do DETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do Detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do Detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1075170

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 616/2025 - 8794
o Departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - DE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito brasileiro - cTb, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso ii, pa-
rágrafo único, artigo 281 do cTb, noTiFica Da aUTUaÇÃo os 
proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital 
da publicação nº 616/2025, podendo ser interposta a DEFEsa 
Da aUTUaÇÃo até a data indicada no mesmo edital, junto a 
qualquer unidade administrativa do DETran/sc, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. a defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. iDEnTiFicaÇÃo Do 
conDUTor inFraTor: 1) caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do cTb, poderá identificá-lo 
ao DETran/sc, até a data limite prevista neste edital. para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível no portal - https://
www.detran.sc.gov.br/infracoes/requerimento-de-recursos) acom-
panhado dos seguintes documentos: conDUTor inFraTor: a) 
cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no brasil. propriETÁrio Do 
VEÍcUlo: c) cópia reprográfica legível do documento de identifi-
cação oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do crlV; e) se 
o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 

tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláu-
sula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é órgão ou Entidade pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do código de Trânsito brasileiro 
cTb. 3) a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente pre-
enchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
o requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
ForMUlÁrios E EnDErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do Detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do DETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do Detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do Detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1075171

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 617/2025 - 8794
o Departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - DE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito brasileiro - cTb, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da au-
tuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal 
ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso ii, parágrafo único, artigo 281 
do cTb, noTiFica Da pEnaliDaDE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes 
no Edital da publicação nº 617/2025. o pagamento da multa po-
derá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. poderá ser 
interposto rEcUrso perante a Junta administrativa de recursos 
de infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. o recurso deverá ter 
somente 01 (um) auto de infração como objeto.
ForMUlÁrios E EnDErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do Detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do DETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do Detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do Detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1075172

EDiTal DE noTiFicaÇÃo Dos aTos pUniTiVos DE sUspEnsÃo 
Da carTEira nacional DE HabiliTaÇÃo. 183/2025 robErTo 
carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da cirETran de 

concórDia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na lei nº. 9.503, de 23/09/97, que instituiu o código de Trânsito 
brasileiro e resolução nº. 723/2020 do conTran - rEsolVE: 
i – De conformidade com a decisão do processo administrativo 
nº. Dr14 64157/2021, sUspEnDEr o direito de dirigir veículos 
automotores de arGEnor   pEDrUssi, portador da carteira 
nacional de Habilitação de registro nº. 02486118572, por ter in-
fringido ao art. 261 do cTb do referido Diploma legal; devido 
o inDEFEriMEnTo do recurso apresentado junto ao cETran; 
DETErMinar: i - a anotação das penalidades nos prontuários 
dos condutores para efeitos dos artigos 159, § 7º, 256 § 3º e 259, 
após decorridos os prazos estabelecidos no art. 290, parágrafo 
único, todos do cTb; e ii – coMUnicar o DEnaTran, conforme 
a exigência do art. 22, Viii do cTb. intime-se o apenado a entregar 
sua cnH no prazo de 48 horas, juntando-a posteriormente aos 
autos. rEGisTrE-sE E pUbliQUE-sE. concórdia, 28 de abril 
de 2025. robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de 
Trânsito da cirETran de concórDia.

cod. Mat.: 1075385

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO PROCESSO SGPE 
FCC 1125/2025.

a Fundação catarinense de cultura - Fcc; e a voluntária carlos  
Henrique  Gesser, brasileiro, inscrito no cpF sob o nº 106.0xx.0xx-06,

resolvem, nos termos da lei Federal n. 9.608/98 e da lei Estadual 
n. 16.609, de 7 de abril de 2015 celebrar o presente Termo de 
adesão para o desempenho de serviço voluntário.

objeto: o VolUnTÁrio desenvolvera a título de trabalho volun-
tário, levantamento e sistematização de informações Históricas 
e arquitetônicas do palácio, sobretudo no arquivo Estadual e no 
arquivo Municipal; limpeza fina dos móveis do andar histórico 
sob a supervisão da museóloga lucia Valenti ou do conservador/
restaurador que vier a ser contratado pelo MHsc; pesquisa visando 
exposição sobre a viagem do governador adolpho Konder, em 1929 
às fronteiras de sc; apoio nas atividades referentes à exposição 
sobre Federalismo; apoio nas exposições temporárias do MHsc..

Data da Vigência: o serviço voluntário será realizado a partir de 
14/04/2025, pelo prazo de 1 ano podendo  ser  este  prazo prorrogável 
a critério da Fcc e mediante solicitação por escrito do Voluntário.

Data da assinatura: 22/04/2025.

Maria Teresinha Debatin

Presidente da FCC
cod. Mat.: 1075360

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR430.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, atra-
vés da Fundação catarinense de Educação Especial – FcEE. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de pais e 
amigos dos autistas - aMai de xanxerê. OBJETO: conVÊnio 
- aquisição de equipamentos e materiais para o atendimento de 
autistas da região de xanxerê. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 149.817,64  (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e dezessete 
reais e sessenta e quatro centavos) por parte da aDMinisTraÇÃo 
pÚblica. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2025, a partir da sua 
assinatura. DATA: são José, 25/04/2025. SIGNATÁRIOS: Jeane 
rauh probst leite, pela FcEE e Juliane cristina casagranda , pela 
aMai - xanxerê, doravante denominada osc. SCC 1575/2024

cod. Mat.: 1075554

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR398.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, através 
da Fundação catarinense de Educação Especial – FcEE. ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associacao de pais e amigos 
dos autistas - aMa de campos novos. OBJETO: conVÊnio - 
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apoio financeiro com o objetivo de investimentos em mobiliário e 
equipamentos para a clínica da aMa/sede própria da instituição, 
melhorando o atendimento do espaço técnico para os atendimentos 
especializados e terapias aos autistas. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 147.380,00  (cento e quarenta e sete mil, trezentos e 
oitenta reais) por parte da aDMinisTraÇÃo pÚblica. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 30/06/2026, a partir da sua assinatura. DATA: 
são José, 24/04/2025. SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, 
pela FcEE e luciane aparecida Gomes raizel , pela aMa caMpos 
noVos, doravante denominada osc. SCC 660/2024

cod. Mat.: 1075555

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR400.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, através 
da Fundação catarinense de Educação Especial – FcEE. ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de apoio aos autistas 
de balneário piçarras. OBJETO: conVÊnio - apoio financeiro à 
associação de apoio aos autistas de balneário piçarras VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00  (cem mil reais) por 
parte da aDMinisTraÇÃo pÚblica. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31/12/2025, a partir da sua assinatura. DATA: são José, 25/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela FcEE e simone 
siewert Godoi Walter, pela aMa balnEÁrio piÇarras, doravante 
denominada osc. SCC 1106/2024

cod. Mat.: 1075556

SCC 3489/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR559, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspE-
cial e Associação Camponovense de Apoio aos Deficientes 
Auditivos e Visuais - ACADAV de CAMPOS NOVOS/SC. Do 
Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de Valor Global: o 
Valor Global do contrato 2024Tr559 será alterado em -r$ 63.461,81 
(sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e oiten-
ta e um centavos). Data da assinatura do termo: 24/04/2025. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da 
FCEE e Mário césar de souza Júnior, presidente da Associação 
Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos e Visuais 
- ACADAV de CAMPOS NOVOS/SC.

SCC 3656/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR790, alteração AD004, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais dos Autistas do Extremo Sul Catarinen-
se - AMAESC de ARARANGUÁ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr790 será alterado em r$ 2.138.836,24 (Dois milhões, cento 
e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e quatro 
centavos). Data da assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e luís 
Vicente costa, presidente da Associação de Pais dos Autistas 
do Extremo Sul Catarinense - AMAESC de ARARANGUÁ/SC.

SCC 3341/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR1066, alteração AD005, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Autistas - AMA 
de CAMPOS NOVOS/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr1066 
será alterado em -r$ 1.099.878,70 (Um milhão, noventa e nove 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta centavos). Data da 
assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e luciane aparecida Go-
mes raizel, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Autistas - AMA de CAMPOS NOVOS/SC.

SCC 3434/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR509, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA de 
ITAPOÁ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr509 será alterado 
em -r$ 418.458,72 (Quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos). Data da assi-
natura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, Presidente da FCEE e Fernanda aparecida rodrigues 
santos Tesluk, presidente da Associação de Pais e Amigos do 
Autista - AMA de ITAPOÁ/SC.

SCC 3456/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR646, alteração AD003, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspE-
cial e Associação de Pais e Amigos do Autista de Chapecó 
e região - AMA OESTE de CHAPECÓ/SC. Do Objeto: aditivo de 
Valor Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr646 será alterado em r$ 3.297.664,86 (Três milhões, du-
zentos e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da 
FCEE e lilian Wrzesinski simon, presidente da Associação de 
Pais e Amigos do Autista de Chapecó e região - AMA OESTE 
de CHAPECÓ/SC.

SCC 3467/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR492, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos e da 
Fala - APADAF de PORTO UNIÃO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr492 será alterado em -r$ 131.375,52 (cento e trinta e um 
mil, trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 
Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam 
Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e Eufrázio xavier 
de barros, presidente da Associação de Pais e Amigos dos De-
ficientes Auditivos e da Fala - APADAF de PORTO UNIÃO/SC.

SCC 3384/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR744, alteração AD004, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de ANCHIETA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr744 
será alterado em r$ 52.907,75 (cinquenta e dois mil, novecentos 
e sete reais e setenta e cinco centavos). Data da assinatura do 
termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e adriana Vieira, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de ANCHIETA/SC.

SCC 3351/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR809, alteração AD003, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
CAMBORIÚ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr809 será alterado 
em -r$ 1.443.502,08 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e três 
mil, quinhentos e dois reais e oito centavos). Data da assinatura 
do termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e leda Maria cavallieri Vendruscolo, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de CAMBORIÚ/SC.

SCC 3782/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR682, alteração AD003, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspE-
cial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de COCAL DO SUL/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr682 
será alterado em -r$ 963.218,37 (novecentos e sessenta e três 
mil, duzentos e dezoito reais e trinta e sete centavos). Data da 
assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e pedro bertan, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
COCAL DO SUL/SC.

SCC 3381/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR787, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de GASPAR/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr787 
será alterado em -r$ 2.380.629,60 (Dois milhões, trezentos e oi-
tenta mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). 
Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam 
Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e clarindo Fran-
cisco Fantoni, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de GASPAR/SC.

SCC 3516/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR473, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de ITAJAÍ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr473 
será alterado em -r$ 3.177.977,28 (Três milhões, cento e setenta 
e sete mil, novecentos e setenta e sete reais e vinte e oito cen-
tavos). Data da assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e israel 
de azevedo, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de ITAJAÍ/SC.

SCC 3542/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR705, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de ITAPEMA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr705 
será alterado em -r$ 733.105,12 (setecentos e trinta e três mil, 
cento e cinco reais e doze centavos). Data da assinatura do ter-
mo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e luiz Wunsch, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de ITAPEMA/SC.

SCC 3465/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR750, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
ITAPOÁ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr750 será alterado 
em -r$ 1.998.676,80 (Um milhão, novecentos e noventa e oito 
mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). Data da 
assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e cristiane Damazio reiser, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de ITAPOÁ/SC.

SCC 3513/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR729, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de JABORÁ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr729 
será alterado em -r$ 43.451,12 (Quarenta e três mil, quatrocentos 
e cinquenta e um reais e doze centavos). Data da assinatura 
do termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e neiva Terezinha lazarotto Grezel, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de JABORÁ/SC.

SCC 3501/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR706, alteração AD005, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
JOAÇABA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo 
de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr706 será alte-
rado em -r$ 405.477,30 (Quatrocentos e cinco mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e trinta centavos). Data da assinatura do 
termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e neusa Maria breda, presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
JOAÇABA/SC.

SCC 3443/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR494, alteração AD003, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
LAGES/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de Valor 
Global: o Valor Global do contrato 2024Tr494 será alterado em 
r$ 191.302,37 (cento e noventa e um mil, trezentos e dois reais e 
trinta e sete centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da 
FCEE e Jorge luiz Manfroi, presidente da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de LAGES/SC.

SCC 3316/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR708, alteração AD004, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
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através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
MAFRA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr708 será alterado 
em r$ 1.279.145,14 (Um milhão, duzentos e setenta e nove mil, 
cento e quarenta e cinco reais e quatorze centavos). Data da 
assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e anete de Fatima Woehl, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de MAFRA/SC.

SCC 3515/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR472, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
MARACAJÁ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo 
de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr472 será al-
terado em r$ 14.727,93 (Quatorze mil, setecentos e vinte e sete 
reais e noventa e três centavos). Data da assinatura do termo: 
24/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Pre-
sidente da FCEE e Guilherme augusto Tomasi rocha, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
MARACAJÁ/SC.

SCC 3324/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR709, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
MARAVILHA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditi-
vo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr709 será 
alterado em r$ 57.438,29 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais e vinte e nove centavos). Data da assinatura 
do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e Marlete Maria Martinelli Grumovski, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de MARAVILHA/SC.

SCC 2738/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR443, alteração AD006, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
MONTE CASTELO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr443 
será alterado em r$ 163.592,90 (cento e sessenta e três mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e noventa centavos). Data da 
assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e ageluir Duffecke Tibes, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de MONTE CASTELO/SC.

SCC 3343/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR712, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de MORRO DA FUMAÇA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr712 será alterado em -r$ 738.041,76 (setecentos e trinta 
e oito mil, quarenta e um reais e setenta e seis centavos). Data da 
assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e Marilza de Fátima de 
roch Maccari, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de MORRO DA FUMAÇA/SC.

SCC 3344/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR713, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
NAVEGANTES/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Adi-
tivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr713 será 
alterado em -r$ 1.483.878,64 (Um milhão, quatrocentos e oitenta 
e três mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos). Data da assinatura do termo: 24/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e Dinamar 
simas seide, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de NAVEGANTES/SC.

SCC 3373/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR633, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 

catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de PALHOÇA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr633 
será alterado em r$ 1.337.837,49 (Um milhão, trezentos e trinta 
e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e nove cen-
tavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e Elder 
Eder Martins, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de PALHOÇA/SC.

SCC 3435/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR430, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
PALMITOS/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr430 será alterado 
em r$ 125.357,31 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta 
e sete reais e trinta e um centavos). Data da assinatura do ter-
mo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e aderjan bortoli, presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de PALMITOS/SC.

SCC 3120/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR476, alteração AD005, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspE-
cial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de PORTO UNIÃO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr476 
será alterado em -r$ 18.122,05 (Dezoito mil, cento e vinte e dois 
reais e cinco centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da 
FCEE e aloísio Francisco salvatti, presidente da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de PORTO UNIÃO/SC.

SCC 3306/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR444, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SALETE/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr444 será alterado 
em r$ 171.197,65 (cento e setenta e um mil, cento e noventa e 
sete reais e sessenta e cinco centavos). Data da assinatura do 
termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e Diana sabrina Hellmann raitz, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dosExcepcionais - APAE de 
SALETE/SC.

SCC 3360/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR784, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SALTO VELOSO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Adi-
tivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr784 será 
alterado em r$ 3.037,16 (Três mil, trinta e sete reais e dezesseis 
centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e nelso 
baronchello, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de SALTO VELOSO/SC.

SCC 3476/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR446, alteração AD005, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SANTA ROSA DO SUL/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. 
Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr446 
será alterado em -r$ 345.608,31 (Trezentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e oito reais e trinta e um centavos). Data da assi-
natura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, Presidente da FCEE e Fatima de bitencourt Varela, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SANTA ROSA DO SUL/SC.

SCC 3530/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR500, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SÃO DOMINGOS/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 

Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr500 será alterado em r$ 133.911,12 (cento e trinta e três 
mil, novecentos e onze reais e doze centavos). Data da assinatura 
do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e adelia Mara pedrassani Dallastra, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SÃO DOMINGOS/SC.

SCC 3471/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR516, alteração AD004, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de SÃO JOÃO DO OESTE/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr516 será alterado em r$ 14.043,89 (Quatorze mil, qua-
renta e três reais e oitenta e nove centavos). Data da assinatura 
do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e Doris baumgarten stulp, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SÃO JOÃO DO OESTE/SC.

SCC 3410/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR486, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de SÃO JOSÉ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr486 
será alterado em r$ 5.971.223,69 (cinco milhões, novecentos e 
setenta e um mil, duzentos e vinte e três reais e sessenta e nove 
centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e Milene 
Hillesheim da silva, presidente da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de SÃO JOSÉ/SC.

SCC 3477/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR783, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr783 será alterado em -r$ 77.701,13 (setenta e sete mil, 
setecentos e um reais e treze centavos). Data da assinatura do 
termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
Presidente da FCEE e anita Maria alba scherner, presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC.

SCC 3539/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR498, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contra-
to 2024Tr498 será alterado em r$ 104.510,63 (cento e quatro 
mil, quinhentos e dez reais e sessenta e três centavos). Data da 
assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e neivor carlos Marin, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC.

SCC 3425/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR699, alteração AD002, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SÃO MARTINHO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor 
Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 
2024Tr699 será alterado em -r$ 406.173,32 (Quatrocentos e seis 
mil, cento e setenta e três reais e trinta e dois centavos). Data da 
assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e José Effting, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SÃO MARTINHO/SC.

SCC 3536/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR732, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de SEARA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do 
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Aditivo de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr732 
será alterado em r$ 301.185,55 (Trezentos e um mil, cento e oitenta 
e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Data da assinatura 
do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e Edeni benetti Hensel, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de SEARA/SC.

SCC 3348/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR733, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
SIDERÓPOLIS/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo 
de Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr733 será alte-
rado em -r$ 440.006,18 (Quatrocentos e quarenta mil, seis reais 
e dezoito centavos). Data da assinatura do termo: 24/04/2025. 
Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da 
FCEE e Jucelia longo scaini, presidente da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de SIDERÓPOLIS/SC.

SCC 3703/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR781, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
TIJUCAS/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr781 será alterado 
em r$ 6.508,07 (seis mil, quinhentos e oito reais e sete centavos). 
Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam 
Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e Manoel amadeu 
Moiseis, presidente da Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais - APAE de TIJUCAS/SC.

SCC 3521/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR780, alteração AD004, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
TUBARÃO/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr780 será alterado 
em -r$ 334.821,14 (Trezentos e trinta e quatro mil, oitocentos e 
vinte e um reais e quatorze centavos). Data da assinatura do 
termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, Presidente da FCEE e richard de azambuja rodrigues, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de TUBARÃO/SC.

SCC 3405/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR778, alteração AD003, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspE-
cial e Associação dos Pais e Amigos dos Surdos - APAS de 
JOAÇABA/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr778 será alterado 
em r$ 401.193,84 (Quatrocentos e um mil, cento e noventa e três 
reais e oitenta e quatro centavos). Data da assinatura do termo: 
25/04/2025. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Pre-
sidente da FCEE e Marilena Zanoello Detoni, presidente da Asso-
ciação dos Pais e Amigos dos Surdos - APAS de JOAÇABA/SC.

SCC 3301/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR410, alteração AD003, con-
forme as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, 
na Lei Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa 
catarina, através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo 
EspEcial e Associação Para Integração Social de Crianças 
a Adultos Especiais - APISCAE de JOINVILLE/SC. Do Objeto: 
aditivo de Valor Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global 
do contrato 2024Tr410 será alterado em -r$ 130.746,55 (cento 
e trinta mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: 
assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da FCEE e rosa 
Dealtina silva, presidente da Associação Para Integração Social 
de Crianças a Adultos Especiais - APISCAE de JOINVILLE/SC.

SCC 3407/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR846, alteração AD003, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha 
de ITAJAÍ/SC. Do Objeto: aditivo de Valor Global. Do Aditivo de 
Valor Global: o Valor Global do contrato 2024Tr846 será alterado 
em r$ 251.012,92 (Duzentos e cinquenta e um mil, doze reais e 
noventa e dois centavos). Data da assinatura do termo: 25/04/2025. 

Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, Presidente da 
FCEE e Mara Diogo Fernandes, presidente da Centro de Inter-
venção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha de ITAJAÍ/SC.

SCC 3597/2024
Extrato de Termo Aditivo 2024TR722, alteração AD002, conforme 
as normas previstas no Decreto Estadual nº 1.196/2017, na Lei 
Federal nº 13.019/2014. Participantes: Estado de santa catarina, 
através da FUnDaÇÃo caTarinEnsE DE EDUcaÇÃo EspEcial 
e Associação Pássaros de Luz de ITAJAÍ/SC. Do Objeto: aditivo 
de Valor Global. Do Aditivo de Valor Global: o Valor Global do 
contrato 2024Tr722 será alterado em r$ 113.213,52 (cento e treze 
mil, duzentos e treze reais e cinquenta e dois centavos). Data da 
assinatura do termo: 25/04/2025. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, Presidente da FCEE e Marcio da silva rothbar-
th, presidente da Associação Pássaros de Luz de ITAJAÍ/SC.

cod. Mat.: 1075481

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE000406.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE. CONVENENTE: Município 
de lebon régis. OBJETO: Construção de piso para quadra 
esportiva localizada no Centro Esportivo do bairro Abraão 
dos Santos Maciel, no Município de Lebon Régis. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 118.115,00 (cento e dezoito mil e cento 
e quinze reais), sendo r$ 100.000,00 (cem mil reais) por parte 
do concEDEnTE e r$ 18.115,00 (dezoito mil e cento e quinze  
reais) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida finan-
ceira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data da sua assinatura até 30/06/2025. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 25/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: presidente da Fundação catarinense de Esporte, 
Jeferson ramos batista e o prefeito Municipal de lebon régis, 
Marcelo spautz. processo SCC 2701/2024.

cod. Mat.: 1075527

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 618, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º alTErar a carga horária dos professores substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDEsc/caV, de acordo com 
processo UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0965518-2-04 claUDia salETE WissEr
De 15 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0965921-8-03 DaniEl alExanDrE HEbErlE
De 20 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
a partir de 24/03/2025
0740919-2-01 GUilHErME DUranTE crUZ
De 07 horas/ativ. para 11 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0966072-0-07 lais MUniZ arrUDa pErEira
De 08 horas/ativ. para 06 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0983006-5-04 paUla anDrEssa WUnDErlicH DE anDraDE
De 11 horas/ativ. para 13 horas/ativ.
a partir de 14/04/2025
art. 2º ExclUir desde sua edição, conforme o processo UDEsc 
13473/2025, o nome do professor substituto GUilHErME DUranTE 
crUZ , matrícula 0740919-2-01, da portaria 463/2025, que alterou 
a carga horária dos professores substitutos, admitidos em caráter 
temporário na UDEsc/caV.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 619, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º alTErar a carga horária dos professores substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDEsc/ccT, de acordo com 
processo UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0964385-0-04 ana carolina KoEnTopp
De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.

a partir de 06/03/2025
0976212-4-12 anDrE lUiZ sarTori GoMEs
De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 12/03/2025 a 12/04/2025
0999850-0-06 brUno TErEncio Do ValE
De 10 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
a partir de 19/03/2025
0975142-4-05 carolina soarEs bUEno
De 07 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 20/03/2025
0623467-4-02 cHarlEs xaViEr rabElo
De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 12/03/2025 a 12/04/2025
0960585-1-05 FranciEllE KUErTEn boEinG
De 10 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 19/03/2025
0981930-4-04 JonaTas sosnosKi
De 17 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0964601-9-06 lUcas alExanDrE soUZa rosa
De 06 horas/ativ. para 08 horas/ativ.
a partir de 19/03/2025
0648373-9-02 MicHEla sTElUTi polETi Faria
De 04 horas/ativ. para 08 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 19/03/2025
De 08 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
De 20/03/2025 a 09/04/2025
0689357-0-08 paUla Fin
De 10 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 19/03/2025
0965295-7-04 rapHaEl oDEbrEcHT DE soUZa
De 19 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0735216-6-01 VanEssa brUsaMarEllo
De 11 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
De 20/03/2025 a 09/04/2025
art. 2º ExclUir desde sua edição, conforme o processo UDEsc 
13473/2025, o nome da professora substituta MicHEla sTElUTi 
polETi Faria, matrícula 0648373-9-02, da portaria 464/2025 que 
alterou a carga horária dos professores substitutos, admitidos em 
caráter temporário na UDEsc/ccT.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 621, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/cEaD, de acordo com processo 
UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0641619-5-03 aManDa siQUEira TorrEs cUnHa
De 10 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 03/05/2025
0611744-9-04 arManDo carDoso ribas
De 10 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
De 20/03/2025 a 03/05/2025
0719727-6-03 KarolinE cipriano Dos sanTos
De 10 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0344160-1-04 KlalTEr bEZ FonTana arnDT
De 08 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0746477-0-01 sanDro MacHaDo
De 10 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
a partir de 04/04/2025
0723595-0-01 VanEssa QUEiros alVEs
De 18 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0712589-5-03 ValDir laMiM GUEDEs JUnior
De 18 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 622, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/cEarT, de acordo com processo 
UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0965166-7-07 aionara prEis GabriEl
De 16 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0982250-0-02 arTHUr ZUccHi boscaTo
De 14 horas/ativ. para 10 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
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0735630-7-01 ElainE crisTina Maia nasciMEnTo
De 08 horas/ativ. para 09 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 31/03/2025
De 09 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0714456-3-02 iVE noVaEs lUna
De 11 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0648091-8-03 JoicE roDriGUEs DE liMa
De 10 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0675035-4-02 Maria lUiZa lUcio
De 08 horas/ativ. para 10 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0994186-0-06 MiGUEl Vassali
De 14 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 07/04/2025
0715036-9-02 raFaEl ToMaZoni GoMEs
De 18 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 17/03/2025
0965931-5-03 sTEFaniE liZ poliDoro
De 18 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0711131-2-02 TiaGo caTEcaTi
De 14 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0742884-7-01 ValEsKa MarlETE GUiMaraEs FiGUEirEDo
De 06 horas/ativ. para 09 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0345784-2-05 Zila Maria MUniZ
De 04 horas/ativ. para 08 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 16/03/2025
De 08 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
De 17/03/2025 a 31/03/2025
De 16 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0714062-2-02 YaGo WEscHEnFElDEr roDriGUEs
De 08 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 623, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º alTErar a carga horária dos professores substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDEsc/cEaVi, de acordo 
com processo UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0745936-0-01 DoUGlas sErGio Da cUnHa
De 04 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
a partir de 27/03/2025
0632760-5-02 JEssica GioVana nolli
De 08 horas/ativ. para 04 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
art. 2º rETiFicar desde sua edição, de acordo com o processo 
UDEsc 13473/2025, o artigo 2º da portaria 467/2025 que altera 
a carga horária dos professores substitutos, admitidos em caráter 
temporário na UDEsc/cEaVi, que o correto é:
0971118-0-05 caMila aDaM
De 04 horas/ativ. para 08 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 19/03/2025
De 08 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 20/03/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 624, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/cEFiD, de acordo com processo 
UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0741414-5-01 ana paUla MaUrilia Dos sanTos
De 09 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0395189-8-03 anDErson siMas FrUTUoso
De 08 horas/ativ. para 07 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0964916-6-06 anElisE baUEr MUnari
De 08 horas/ativ. para 04 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0972293-9-06 DiEGo ailTon prUDEncio
De 15 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0700398-6-07 FrancianE Maria aralDi

De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0388042-7-05 GUilHErME WEiss FrEccia
De 11 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0968912-5-09 isabEla JUlia crisTiana sanTos silVa
De 14 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 12/03/2023
De 15 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 13/03/2025
0647227-3-02 JonaTHan sTroHEr
De 11 horas/ativ. para 09 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0981897-9-03 MarTa crisTina roDriGUEs Da silVa
De 10 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0965135-7-06 MaUricio caMaroTo
De 09 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0722332-3-02 roDriGo silVa sanTos
De 11 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
De 13/03/2025 a 14/03/2025
0379203-0-02 THiaGo cascaEs Dos sanTos
De 10 horas/ativ. para 09 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0607522-3-03 THiaGo cEsar MarTins
De 10 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0608138-0-03 ViniciUs ZEilMann brasil
De 06 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 625, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º alTErar a carga horária dos professores substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDEsc/cEo, de acordo com 
processo UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0740907-9-01 ana paUla spEZia DariF
De 08 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0965984-6-10 bEaTriZ DaniEli
De 15 horas/ativ. para 03 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 26/04/2025
De 03 horas/ativ. para 09 horas/ativ.
a partir de 27/04/2025
0627499-4-03 brUna KlEin
De 16 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0696158-4-06 FErnanDa picoli
De 05 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 26/04/2025
De 12 horas/ativ. para 11 horas/ativ.
a partir de 27/04/2025
0720113-3-01 GUilHErME aUGUsTo asai
De 12 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 26/04/2025
De 19 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
a partir de 27/04/2025
0975199-8-04 lUciEli KaMila FocHT MUllEr
De 07 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 26/04/2025
De 17 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 27/04/2025
0683165-6-05 Maria EDUarDa DE carli roDriGUEs
De 08 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 07/04/2025
0694230-0-03 MUrilo Farias roDriGUEs
De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0715802-5-02 roY DaniEl alVa naVarro
De 15 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 24/05/2025
art. 2º rETiFicar, desde sua edição, o artigo 2º da portaria 469/2025 
que alterou a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/cEo, quanto ao que segue:
0702106-2-05 aDriEli MaianDra piccinin Do aMaral
De 11 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 31/03/2025
De 14 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 26/04/2025
De 16 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 27/04/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 626, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/cEplan, de acordo com pro-
cesso UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0650831-6-06 Fabio nErY
De 12 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
a partir de 02/04/2025
0640642-4-02 FErnanDa silVa roDriGUEs
De 11 horas/ativ. para 10 horas/ativ.
a partir de 01/05/2025
0735624-2-01 iVan GoMEs
De 13 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 01/05/2025
0742902-9-01 lUcas FEiTosa nicolaU
De 15 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
a partir de 02/04/2025
0719135-9-01 sabrina TinFEr
De 12 horas/ativ. para 11 horas/ativ.
a partir de 01/05/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 627, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º alTErar a carga horária dos professores substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDEsc/cErEs, de acordo 
com processo UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0968681-9-08 ana lUcia paZ carDoZo
De 17 horas/ativ. para 15 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 31/03/2025
De 15 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 16/07/2025
De 16 horas/ativ. para 11 horas/ativ.
a partir de 17/07/2025
0985734-6-04 GUilHErME cHErEM scHWarZ piErri
De 09 horas/ativ. para 10 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0612272-8-03 iVan EUGEnio Da cUnHa
De 16 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0636274-5-02 Mariana FErrEira cisoTTo
De 06 horas/ativ. para 07 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0746816-4-01 Marcos EDGar HErKEnHoFF
De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 25/05/2025
De 20 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
De 26/05/2025 a 05/06/2025
De 19 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
a partir de 06/06/2025
0747001-0-01 ricarDo brUGnEra
De 09 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
De 01/04/2025 a 26/04/2025
art. 2º ExclUir desde sua edição, conforme o processo UDEsc 
13473/2025, o nome da professora substituta ana lUcia paZ 
carDoZo, matrícula 0968681-9-08, da portaria 471/2025 que 
alterou a carga horária dos professores substitutos, admitidos em 
caráter temporário na UDEsc/cErEs.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 628, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/cEsFi, de acordo com processo 
UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0711067-7-02 DiEGo alEx MaYEr
De 16 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 25/03/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 629, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/EsaG, de acordo com processo 
UDEsc 13473/2025, conforme segue:
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0691396-2-04 aManDa Marina liMa baTisTa
De 18 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0632626-9-03 EDUarDo DE borba
De 19 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0719381-5-01 Flora MoriTZ Da silVa
De 20 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0972827-9-04 JorGE braUn nETo
De 16 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 24/03/2025
0999853-5-02 lUcas carrEGari Da rosa carnEiro
De 08 horas/ativ. para 04 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0950950-0-04 Maria lETicia barbosa xaViEr
De 16 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0999601-0-03 MilEiDE MarlETE FErrEira lEal sabino
De 16 horas/ativ. para 08 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
0711215-7-02 rEnaTa WanDrosKi pEris WolF
De 14 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
De 06/03/2025 a 23/03/2025
De 16 horas/ativ. para 12 horas/ativ.
a partir de 24/03/2025
0737843-2-01 scHirlEi sTocK raMos
De 08 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
a partir de 06/03/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 630, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária dos professores substitutos, admitidos 
em caráter temporário na UDEsc/FaED, de acordo com processo 
UDEsc 13473/2025, conforme segue:
0715711-8-02 GabriEl TorEllY FraGa corrEa Da cUnHa
De 12 horas/ativ. para 13 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0955052-6-04 Josa coElHo Da silVa iriGoiTE
De 15 horas/ativ. para 19 horas/ativ.
a partir de 01/04/2025
0736523-3-01 MaUricio coElHo Da silVa
De 15 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 26/03/2025
0606958-4-03 THalEs VarGas FUrTaDo
De 14 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 14/04/2025
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075416

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 617, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catari-
na-UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar roDriGo DiEGo piVa, matrícula 0662549-
5-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvi-
mento da UDEsc/reitoria, a conduzir, de forma eventual, veículos 
oficiais da UDEsc, de 24/04/2025 a 11/04/2028, conforme processo 
UDEsc 13268/2025.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UDEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 631, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catari-
na-UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar paTricia alVEs GoDinHo, matrícula 0302185-
8-02, ocupante do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvi-
mento da UDEsc/FaED, a conduzir, de forma eventual, veículos 
oficiais da UDEsc, de 23/04/2025 a 11/04/2028, conforme processo 
UDEsc 13682/2025.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UDEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 632, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catari-
na-UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar MarcEl HUbErT, matrícula 0662169-4-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UDEsc/
cEFiD, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da UDEsc, de 
24/04/2025 a 11/04/2028, conforme processo UDEsc 13809/2025.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UDEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075422

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 611, de 23/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
xVii, do artigo 28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
concEDEr progressão de nível, com base no artigo 18 da lei 
complementar 345/2006 e resolução 18/2020 - cap, a roGErio 
boDEMUllEr JUnior, matrícula 0954744-4-05, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento da UDEsc/
cEaD, de c 3 para c 4, a contar de 12/04/2025, conforme processo 
UDEsc 13271/2025.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 612, de 23/04/2025.
reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
concEDEr, com base na resolução 035/2018-consEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universitário 
da UDEsc, conforme processo UDEsc 13761/2025:
UDEsc/ccT
0328750-5-04 lEarcino Dos sanTos lUiZ, de adjunto 6 para 
adjunto 7, a contar de 25/03/2025;
UDEsc/cEaD
0297450-9-02 aMaUri boGo, de Titular 11 para Titular 12, a 
contar de 07/04/2025;
UDEsc/caV
0304028-3-02 cilEiDE Maria MEDEiros coElHo arrUDa 
DE soUZa, de Titular 6 para Titular 7, a contar de 18/04/2025.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075242

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 609, de 23/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
DEsiGnar os servidores abaixo como Fiscais responsáveis pela 
contratação da empresa especializada para execução do passeio e 
cercamento de terrenos da UDEsc/cEo nos municípios de chapecó 
e pinhalzinho, com fornecimento de material (processo 12951/2025), 
de acordo com processo UDEsc 13543/2025:
brUno Tasca DE linHarEs, matrícula 0740145-0-01, ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da UDEsc/cEo, crEa/sc nº 141.839-7 (Enge-
nheiro Titular);
carlos EDUarDo Tosin, matrícula 0978886-7-01, ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da UDEsc/reitoria, crEa/sc nº 113.210-7 (En-
genheiro suplente).
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075295

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 613, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º DEsiGnar os servidores abaixo para compor a comissão 
permanente de licitação de obras do campus i, pelo período de 
01/05/2025 a 30/04/2026, conforme processo UDEsc 13424/2025:

presidente:
-raFaEl JUnior sEnEs, matrícula 0365342-0-01
Membros de apoio:
-lETicia KosloWsKY MEEs MaTTos, matrícula 0959274-1-01
-Fabiana borTolUZZi priMo, matrícula 0657057-7-01
-caMila DE alMEiDa lUca baTisTa, matrícula 0959335-7-01
-aKaUa FlorEs arroYo, matrícula 0739378-4-01
-MarcElo MalDanEr, matrícula 0664972-6-01
art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 614, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º DEsiGnar os servidores abaixo para compor a comissão 
permanente de licitação de serviços do campus i, pelo período de 
01/05/2025 a 30/04/2026, conforme processo UDEsc 13424/2025:
presidente:
-Fabricio DEVEnZ, matrícula 0663965-8-01
Membros de apoio:
-ElisianE GolDscHMiDT, matrícula 0726159-4-01
-Tania crisTina GoMEs Da cUnHa, matrícula 0658609-0-01
art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 615, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
art. 1º DEsiGnar os servidores abaixo para compor a comissão 
permanente de licitação para apuração de infrações e aplica-
ção de sanções administrativas, pelo período de 01/05/2025 até 
30/04/2026, conforme processo UDEsc 13424/2025:
presidente:
-paUlo EDison DE liMa, matrícula 0670176-0-01
Membros de apoio:
-racHEl carDoso pilaTi, matrícula 0340276-2-04
-FErnanDo MincaTo DaniEl, matrícula 0992552-0-02
art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 634, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa cata-
rina - UDEsc, no uso de suas atribuições, constantes do artigo 
27, inciso i, e no artigo 28, incisos i e Vii todos do Estatuto da 
UDEsc, rEsolVE:
art. 1º criar o Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar o 
código de conduta da UDEsc, composta pelos seguintes membros, 
conforme processo UDEsc 51821/2024:
coordenadora:
rosana MiTsUE TaniGUcHi - proaD - cDH
Membros:
silVana HaEMinG GErEnT JUTTEl - proaD - crH
FErnanDa KUErTEn rocHa bEcK - proEn
sErGio HEnriQUE pEZZin - proppG
roDriGo FiGUEirEDo TErEZo - proEx
ana crisTina cosTa nisHi - proJUr
claUDia caTarina pErEira - sEconTi
JUliana FraGa DUarTE - sEconTi
salETE TErEsinHa poMpErMaiEr - saE
lais caMpos MosEr - sEcoM
Marcos ViniciUs linHarEs - sETic
lEanDro Da silVa MarTins - lGpD
JosE lUiZ FonsEca Da silVa FilHo - aprUDEsc
Karin JUlianE borToli VanElli - sinTUDEsc
isabElla lEMos ribas - DcE
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário oficial do Estado.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 635, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
DEsiGnar a servidora abaixo como Fiscal responsável pela 
contratação da empresa especializada para a execução de le-
vantamento topográfico cadastral, conferência e atualização de 
projetos 'as bUilT', elaboração de projetos preventivos contra 
incêndio (ppci), sistema de proteção contra descargas elétricas 
(spDa) e acessibilidade da UDEsc/cErEs, sem fornecimento de 
material (processo 4363/2025), de acordo com processo UDEsc 
13937/2025:
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KarolinE anGElica MarTins, matrícula 0729332-1-01, ocu-
pante do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, na 
função de Engenheiro da UDEsc/cErEs, crEa/sc nº 207.805-7.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075424

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 610, de 23/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
DispEnsar crisTina DE MoraEs, matrícula 0696895-3-03, 
professor substituto da UDEsc/FaED, a partir de 17/05/2025, 
conforme processo UDEsc 13108/2025.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075296

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 616, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
DispEnsar KaTErinE crisTHinE cani, matrícula 0965553-0-
06, professor substituto da UDEsc/cEFiD, a partir de 25/04/2025, 
conforme processo UDEsc 13024/2025.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075426

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTari-
na – UDEsc

PORTARIA Nº 633, de 24/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UDEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xVii, do artigo 28 do Estatuto da UDEsc, rEsolVE:
prorroGar a licEnÇa EspEcial para atender pessoa defi-
ciente com dependência, reduzindo a carga horária de 40 horas 
para 20 horas semanais, sem prejuízo da remuneração, de acordo 
com lei nº 6.634/1985 e os Decretos Estaduais nº 27.758/1985 e 
nº 770/1987, da servidora sUEli Maria bEcKHaUsEr, matrícu-
la 0236063-2-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de 
Desenvolvimento da UDEsc/reitoria, no período de 19/03/2025 
a 18/03/2026, conforme o processo UDEsc 9020/2025.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1075430

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC 
- AVISO DE PAGAMENTO Nº 126/2025. Objeto: restituição refe-
rente a inscrição da professora alcyane Marinho no 30th annual 
congress ofthe European college of sport science que acontecerá 
no período de 01/07/2025 a 04/07/2025. Sgpe: 10854/2025 Valor: 
r$ 4.150,86. Fornecedor: alcyane Marinho. Fundamentação: 
não aplicável a lei 14.133/21. Florianópolis, 23 de abril de 2025. 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1075237

aViso DE paGaMEnTo nº 039/2025. objeto: sGpe 13547/2025 - 
Empenho ordinário para pagamento de forma indenizatoria de bolsa 
às bolsistas:  Fabiana Forell e natalia Ha, referente ao período: 
de 10/03/2025 a 22/04/2025. projeto: “Teste de paternidade por 
análise de Dna: Tecnologia e Extensão Universitária da UDEsc 
para a promoção da cidadania em santa catarina”, com recursos 
externos do contrato 82/2024 - 112/2024 - poder Judiciário sc - Dna. 
Fornecedoras: Fabiana Forell e natalia Ha. Valor: r$ 28.860,20. 
Fundamentação: não aplicável a lei 14.133/2021. – Florianópolis, 
24 de abril de 2025. José Fernando Fragalli – reitor da UDEsc.

cod. Mat.: 1075286

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 0285/2025. Objeto: Empenho estimativo 
para ressarcimento mensal da remuneração dos servidores Elimary 
Martins e Jackson augusto silva do Herval cedidos pela casan 
para desenvolverem suas atividades junto à UDEsc, conforme os 
atos nº 833/2025 e nº 829/2025 publicados no DoE nº 22484-a 
em 02 de abril de 2025, relativo ao período de abril a dezembro 

de 2025.  Valor Estimado: r$ 223.176,66. Fornecedor: casan - 
companhia catarinense de Águas e saneamento. Fundamentação: 
não aplicável a lei 14.133/2021. Florianópolis, 25 de abril de 
2025. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1075391

aViso DE paGaMEnTo nº 038/2025. objeto: sGpe 13586/2025 
- Empenho global para pagamento dos serviços prestados pelas 
bolsistas selecionadas pelo Edital 01/2025 - proDnasc UDEsc, 
com recursos externos do contrato nº 82/2024 - 112/2024 - poder 
Judiciário sc Dna. Fornecedoras: Flávia anan saiki para o período 
de 02/05/2025 até 31/12/2025. Valor: r$ 79.677,41; Fabiana Forell 
para o período de 23/04/2025 até 31/12/2025. Valor: r$ 82.666,66 
e natalia Ha para o período de 23/04/2025 até 31/12/2025. Valor: 
r$ 82.666,66. Fundamentação: não aplicável a lei 14.133/2021. – 
Florianópolis, 23 de abril de 2025. José Fernando Fragalli – reitor 
da UDEsc.

cod. Mat.: 1075544

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO
Extrato de TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA DE IMÓVEL 
PÚBLICO, nº interno: 30/2025, celebrado entre a UDESC e a ES-
COLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSOR JORGE AUGUSTO 
NEVES VIEIRA. sGp-e UDEsc 00021763/2024. Objeto: É objeto 
do presente termo de cessão de uso gratuito de terreno urbano, 
com área superficial de 65 x 2m = 130m2 (centro e trinta metros 
quadrados), de área lateral à escola, para abertura de portão lateral, 
visando a entrada e saída dos estudantes da Escola de Educação 
básica professor Jorge augusto neves Vieira. Vigência: 24/04/2030

cod. Mat.: 1075314

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
PORTARIA N.º 579, DE 24 DE ABRIL DE 2025.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias;
R   E   S   O   L   V   E:

1.  Designar, a partir de 28/04/2025, o senhor ViniciUs TErnEro 
raGGHianTi, cpF n.º xxx.046.918-xx, para exercer o emprego 
comissionado de assessor de Marketing, fazendo jus à remune-
ração conforme § 3º do art. 28 do Estatuto social da companhia.
2.  a presente portaria deve ser publicada no Diário oficial do 
Estado de santa catarina.
3.  Determinar à GrH as providências decorrentes desta decisão.

EDson MoriTZ
Diretor-presidente

cod. Mat.: 1075396

PORTARIA N.º 572, DE 23 DE ABRIL DE 2025.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias;
R   E   S   O   L   V   E:

1.  Designar, a partir de 23/04/2025, o senhor naTan Marcon-
DEs MonTEiro osorio, cpF n.º xxx.392.409-xx, para exercer 
o emprego comissionado de assessor Especial de articulação, 
fazendo jus à remuneração conforme § 2º do art. 28 do Estatuto 
social da companhia.
2.  a presente portaria deve ser publicada no Diário oficial do 
Estado de santa catarina.
3.  Determinar à GrH as providências decorrentes desta decisão.

EDson MoriTZ
Diretor-presidente

cod. Mat.: 1075411

PORTARIA N.º 549, DE 16 DE ABRIL DE 2025.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias;
R   E   S   O   L   V   E:

1.  Designar, a partir de 23/04/2025, o senhor EDUarDo HElGrEn 
MaciEsKi, cpF n.º xxx.045.459-xx, para exercer o emprego 
comissionado de assessor da agência regional oeste, fazendo 
jus à remuneração conforme § 5º do art. 28 do Estatuto social da 
companhia.

2.  a presente portaria deve ser publicada no Diário oficial do 
Estado de santa catarina.
3.  Determinar à GrH as providências decorrentes desta decisão

EDson MoriTZ
Diretor-presidente

cod. Mat.: 1075413

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
porTaria n° 22/2025 sGp-e/cEasasc n° 207/2025 cEnTrais 
DE abasTEciMEnTo Do EsTaDo DE sanTa caTarina s.a – 
cEasa/sc, por sua Diretoria, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, e consiDEranDo que a administração pública 
deve observar os princípios previstos no artigo 37 da constituição 
Federal; consiDEranDo o disposto na seção iV – “Da Gestão 
e Fiscalização dos contratos”, do capítulo ii – “Da Execução dos 
contratos”, do regulamento de licitações e contratos da cEasa/
sc; consiDEranDo a importância da cEasa/sc adotar proce-
dimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos; rEsolVE: art. 1º - Designar 
o servidor abaixo indicado para fiscalizar do box 211, localizado 
no pavilhão b, na Unidade de blumenau, da cEasa/sc.i – Fiscal 
de contrato, sr. alexander roberto Klug, endereço eletrônico ale-
xander@ceasa.sc.gov.br e gestor o Diretor Técnico. Art. 2°. Atribuir 
à servidor mencionado no art. 1º as funções e responsabilidades 
elencadas no art. 147 da rilc.
art. 3º Determinar que as funções de fiscal titular, sejam exercidas 
sem prejuízo das atribuições atuais e rotineiramente desempe-
nhadas pelo servidor. art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. são José, 23 de abril de 2025.sandro carlos 
Vidal Diretor presidente

cod. Mat.: 1075206

PORTARIA N° 23/2025 sGp-e/cEasasc n° 131/2025 cEnTrais 
DE abasTEciMEnTo Do EsTaDo DE sanTa caTarina s.a – 
cEasa/sc, por sua Diretoria, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, e consiDEranDo que a administração pública 
deve observar os princípios previstos no artigo 37 da constituição 
Federal; consiDEranDo o disposto na seção iV – “Da Gestão 
e Fiscalização dos contratos”, do capítulo ii – “Da Execução dos 
contratos”, do regulamento de licitações e contratos da cEasa/
sc; consiDEranDo a importância da cEasa/sc adotar proce-
dimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos; rEsolVE: art. 1º - Designar 
o servidor abaixo indicado para fiscalizar do box 305, localizado 
no pavilhão c na Unidade de são José da cEasa/sc. i – Fiscal 
de contrato, sra. sUE lana sEFEElD FErrEira, endereço 
eletrônico suelana@ceasa.sc.gov.br e gestor o Diretor Técnico. 
art. 2°. atribuir à servidor mencionado no art. 1º as funções e res-
ponsabilidades elencadas no art. 147 da rilc. art. 3º Determinar 
que as funções de fiscal titular, sejam exercidas sem prejuízo das 
atribuições atuais e rotineiramente desempenhadas pelo servidor. 
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. são 
José, 23 de abril de 2025. sandro carlos Vidal Diretor presidente

cod. Mat.: 1075207

porTaria n° 24/2025 sGp-e/cEasasc n° 133/2025 cEnTrais 
DE abasTEciMEnTo Do EsTaDo DE sanTa caTarina s.a – 
cEasa/sc, por sua Diretoria, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, e consiDEranDo que a administração pública 
deve observar os princípios previstos no artigo 37 da constituição 
Federal; consiDEranDo o disposto na seção iV – “Da Gestão 
e Fiscalização dos contratos”, do capítulo ii – “Da Execução dos 
contratos”, do regulamento de licitações e contratos da cEasa/
sc; consiDEranDo a importância da cEasa/sc adotar proce-
dimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos; rEsolVE: art. 1º - Designar 
o servidor abaixo indicado para fiscalizar do box 306, localizado 
no pavilhão c na Unidade de são José da cEasa/sc. i – Fiscal 
de contrato, sra. sUE lana sEFEElD FErrEira, endereço 
eletrônico suelana@ceasa.sc.gov.br e gestor o Diretor Técnico. 
art. 2°. atribuir à servidor mencionado no art. 1º as funções e res-
ponsabilidades elencadas no art. 147 da rilc. art. 3º Determinar 
que as funções de fiscal titular, sejam exercidas sem prejuízo das 
atribuições atuais e rotineiramente desempenhadas pelo servidor. 
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. são 
José, 23 de abril de 2025. sandro carlos Vidal Diretor presidente

cod. Mat.: 1075208
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CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 8225 - a presidente da ciDasc, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com que lhe confere o art.58 
– inciso iii do Estatuto social da companhia, resolve rEVoGar 
a portaria nº 3923, que designou priscila paganini costa Ferrari, 
matrícula 3346-4, como Gestora Estadual do Departamento Ju-
ridico. Esta portaria tem efeitos a partir de 17 de março de 2025. 
processo cidasc 1449/2025. celles regina de Matos presidente.

cod. Mat.: 1075291

NOTIFICA DECISÃO PRIMEIRA INSTÂNCIA

EXTRATO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO
Termo nº 009/2025. Notificante: companhia integrada de Desen-
volvimento agrícola de santa catarina – ciDasc, sito na rod. 
admar Gonzaga, 1588, itacorubi, Florianópolis, Estado de santa 
catarina. Notificada: JG Defensivos agrícolas ltda.. inscrita no cpF/
cnpJ: 44.xxx.018/0001/xx. Endereço: avenida antônio Volpato, 
3126, centro, sarandi/pr. Fica notificada a pessoa supracitada 
da Decisão proferida de 1ª instância no processo administrativo 
nº sGpE ciDasc 2199/2024 /ai nº 0210752024, ante as normas 
legais Dec. Est. 1331/17 e lei Est. 11069/98, para apresentar re-

curso, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
desta publicação, a fim de evitar a inscrição em Dívida ativa do 
Estado. o processo administrativo encontra-se disponível para 
consulta dos interessados via correio eletrônico crt@cidasc.sc.gov.
br ou no endereço citado acima. Florianópolis, 28 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1075315

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES (Lei Federal nº 
13.303/2016 c/c RILC-EPAGRI). Contratante: EpaGri Empresa 
de pesquisa agropecuária e Extensão rural de santa catarina 
Contratada: caMilla sabino prEsTEs, inscrita no cnpJ nº 
11.088.016/0001-14 processo sGp-e EpaGri 022357/2024. DE-
CISÃO: após analisada a  documentação  acostada,  bem  como  
o  Despacho  Jurídico  retro, DEciDo  pela  aplicação  de  MUlTa  
rEGUlaMEnTar  no  percentual  de  1%  (um  inteiro por cento) 
do valor total do contrato à contratada correspondendo à r$ 272,90 
(duzentos e  setenta  e  dois  reais  e  noventa  centavos)  por  não  
cumprir  a  obrigação  de  manutenção das condições de habilitação 
previstas na clausula oitava, ii “d” do contrato 496/2024. os valores 
devidos referente aos serviços já prestados, considerando o baixo 

valor, qual  seja,  r$  5.967,05  (cinco  mil  novecentos  e  sessenta  
e  sete  reais  e  cinco  centavos), deverão ser empenhados e 
procedido o pagamento com o desconto da multa. proceda-se ao 
registro da penalidade no caDpEn/sEa/sc. Florianópolis, 23 de 
janeiro de 2025. Fabrícia Hoffmann Maria Diretora Administrativa 
Financeira da Epagri

cod. Mat.: 1075498

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0049/2025 de 24/04/2025
o Diretor presidente e o Diretor de administração e Finanças, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da scpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR o sr. isac Garcia Fernandes, Gerente de contabilidade, cpF 
nº ***.497.548-**, e a servidora adriana Fernandes Flores réquia, 
matrícula nº 379.434-2-01, como, respectivamente, gestor e fis-
cal do Contrato CT nº 0031/2025, celebrado com a empresa 
NC COMUNICAÇÕES S.A. nos autos do processo psFs sGp-e 
0604/2025. são Francisco do sul, 24 de abril de 2025. Diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e Diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod. Mat.: 1075217

Um novo chatbot foi implementado para facilitar o atendimento ao cidadão. Agora, 
por meio do WhatsApp, os usuários podem obter informações e esclarecer dúvidas 
de forma rápida e prática, tornando o acesso aos serviços do Diário Oficial mais 
acessível. (48)36656269

Chatbot para atendimento 

via WhatsApp:
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 20/2025-SCC
OBJETO: aquisição de 1 (uma) máquina de secar de acordo com 
as especificações constantes no Termo de referência e conforme 
processo sGp-e scc 4468/2025.
CONTRATANTE: secretaria de Estado da casa civil
CONTRATADA: l a pazinato comercio de Materiais e Equipa-
mentos ltda
CNPJ: 40.965.390/0001-59
DATA DA ASSINATURA:24/04/2025
VALOR GLOBAL: r$ 1.678,00 (mil seiscentos e setenta e oito reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, ii, da lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e alterações posteriores.
ASSINADA POR: ilana Marujo, Gerente de Gestão de contratos 
e aquisições da casa civil, e Marcelo Mendes, secretário adjunto 
de Estado da casa civil
Florianópolis, 25 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1075346

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo DE sanTa 
caTarina
aViso DE DispEnsa DE liciTaÇÃo ElETrÔnica
Dispensa de Eletrônica nº 359/2025

a sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo, através da 
Diretoria administrativa e Financeira, coordenadoria de administração 
e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará sessão de DispEnsa 
ElETrÔnica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 
do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Estadual n.º 30 de 17 de fevereiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis. o início da entrega das propostas 
e envio de lances ocorrerá a partir do dia 25/04/2025 às 15:00:00 

até 05/05/2025 às 15:00:00, na plataforma cotações - WEblic 
(https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), conforme especificado no 
procEsso aDMinisTraTiVo sGp-e SEA 6965/2025. obJETo:  
aquisição de papel vergê para utilização nas rotinas de atividade 
do arquivo público especificamente no laboratório de recuperação 
de documentos. informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: 
sites https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod. Mat.: 1075497

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
EXTRATO DO RESULTADO
a Diretoria administrativa e Financeira comunica o resultado da 
Dispensa licitação nº 327/2025. objeto: aquisição de camisas polo 
(masculinas e femininas, de diversos tamanhos), bordadas, para 
o programa compras sc, da secretaria de Estado da adminis-
tração. lote(s): i - Fransineidi lorenz, inscrita no cnpJ sob o nº 
50.389.172/0001-77. Valor adjudicado: r$ 14.098,80. Valor Total 
adjudicado: r$ 14.098,80. processo: sEa 6377/2025.

cod. Mat.: 1075528

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0606/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de instrumentais, para 
procedimentos de Vídeo laparoscopia, compatíveis com sistemas 
de vídeo cirurgia marca Karl storz, para a secretaria de Estado 
da saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro 
de preços. item(ns): 40 - Frustrado, item(ns): 16 - GlobalMED 
sUporTE DE MaTErial TErapÊUTico lTDa, Valor adjudicado: 
r$ 15.878,52. Valor Total adjudicado: r$ 15.878,52. processo 
sGp-e: sEs 210656/2024.

cod. Mat.: 1075316

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0741/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de capacetes de voo para pilotos 
e capacete tático para tripulantes operacionais, compatíveis com 
equipamentos de visão noturna, para o batalhão de operações 
aéreas do corpo de bombeiros Militar de santa catarina e demais 
órgãos participantes, com cadastro de reserva vinculado a ata de 
registro de preços. item(ns): 1, 2, 3, 4 - QUarTZo Da aMaZÔnia 
EnGEnHaria DE DEFEsa E conTrolE lTDa, Valor adjudicado: 
r$ 5.332.750,00. Valor Total adjudicado: r$ 5.332.750,00. processo 
sGp-e: cbMsc 00005506/2024.

cod. Mat.: 1075485

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0248/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de pilhas e baterias para atender 
as necessidades dos órgãos e entidades da administração Direta, 
autárquica e Fundacional do poder Executivo Estadual e seus 
Fundos vinculados, porém com endereços de entregas apenas na 
região da Grande Florianópolis, com cadastro de reserva vinculado 
a ata de registro de preços. item(ns): 11 - l s bEllas lopEs 
coMErcial lTDa, Valor adjudicado: r$ 7.236,38. Valor Total 
adjudicado: r$ 7.236,38. processo sGp-e: sEa 00000955/2025.

cod. Mat.: 1075487

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0213/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de Veículo auto Transporte 
de pessoal (aTp), do tipo sedã para o corpo de bombeiros Militar 
de santa catarina. item(ns): 1 - Vip coMÉrcio DE VEÍcUlos 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 1.028.650,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 1.028.650,00. processo sGp-e: cbMsc 00024218/2024.

cod. Mat.: 1075488

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0777/2024. objeto: aquisição e 
instalação de piso laminado para a secretaria de Estado da Defesa 
civil de santa catarina. lote(s): i - T&amp;p rEVEsTiMEnTos 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 107.990,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 107.990,00. processo sGp-e: sDc 00000635/2024.

cod. Mat.: 1075489

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0261/2025. objeto: contratação de 
serviços de engenharia para demolição das edificações existentes 
da EiEb laKlano, localizada no município de José boiteux/sc, 
pertencente à secretaria de Estado da Educação. item(ns): 1 - WDF 
sErVicos EirEli, Valor adjudicado: r$ 247.714,21. Valor Total 
adjudicado: r$ 247.714,21. processo sGp-e: sED 00083230/2024.

cod. Mat.: 1075531

sEcrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0307/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de fornecimento de alimentação 
e bebidas - mesa de café, coffee-break e coquetel para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades da administração Direta, au-
tárquica e Fundacional do poder Executivo Estadual e seus Fundos 
vinculados, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro 
de preços. lote(s): i, iii, iV, ii - ilHa Dos saborEs GasTro-
noMia E EVEnTos lTDa , Valor adjudicado: r$ 4.849.141,65, 
lote(s): V - TH7 solUcoEs coMErciais lTDa, Valor adjudicado: 
r$ 31.852,50. Valor Total adjudicado: r$ 4.880.994,15. processo 
sGp-e: sEa 00019499/2024.

cod. Mat.: 1075750

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
07/2025 – procEsso sas 713/2025. CONTRATANTE: secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. CONTRATADA: 
ibc – indústria brasileira de cartões ltda. OBJETO: aquisição de 
crachás personalizados ((tamanho entre 12cm x 08cm e 15cm x 
11cm; papel com alta gramatura e opacidade; impressão colorida 
frente e verso; com perfuração para cordão) para a identificação 
e organização dos participantes nos eventos institucionais “Fnas 
pelo brasil” e “Você mais perto da sas”. VALOR GLOBAL: r$ 
1.987,00 (um mil novecentos e oitenta e sete reais). ASSINA: 
adeliana Dal pont, pela secretaria de Estado da assistência social, 
sandro Martins de souza – presidente da cpl, Maria Eduarda 
lopes – membro cpl e Gabriella Dornelles chagas – membro 
cpl. Florianópolis 25 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1075658

sEcrETaria DE EsTaDo Da coMUnicaÇÃo - sEcoM 
rEsUlTaDo Da coTaÇÃo

a secretaria de Estado da comunicação - sEcoM comunica o 
resultado da Dispensa de licitação com cotação Eletrônica nº 
0007/2025.
objeto: aquisição de dispositivo, dockstation, para conexão de 
periféricos tais como: rede de internet de alta velocidade, Hds 
externos de alta performance para gravação da live.
item(ns): 1 - clEbErson ViEira DE oliVEira, valor cotado: 
r$ 8,260.00.
Valor total cotado: r$ 8,260.00.
processo sGp-e: sEcoM 00002371/2025.

cod. Mat.: 1075233

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO № 009/2025 
- SECOM 2760/2025
Objeto: contratação de licença de uso da plataforma social Me-
dia Gov, desenvolvida pela empresa r2oH Digital lTDa, voltada 
para benchmarking de comunicação pública nas redes sociais, 
com foco exclusivo no setor público. Fundamento: inciso i, do 
art. 74, da lei nº 14.133/2021. Empresa: r2oH DiGiTal lTDa - 
CNPJ: 13.611.772/0001-01 Valor: r$ 21.900,00 (vinte e um mil 
e novecentos reais).

cod. Mat.: 1075552

sEcrETaria DE EsTaDo Da FaZEnDa - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado 
da Dispensa licitação nº 0032/2025. objeto: conserto do ar-con-
dicionado da sala lógica, localizada no  2º andar da rua Tenente 
silveira, nº 60, centro/Florianópolis. item(ns): 1 - conpEar ar 
conDicionaDos lTDa, Valor adjudicado: r$ 3.090,78. Valor Total 
adjudicado: r$ 3.090,78. processo sGp-e: sEF 00005980/2025.

cod. Mat.: 1075357

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL – SEJURI
REGIONAL DO PLANALTO NORTE FR-08
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional do planalto norte comunica o resultado 
da Dispensa de licitação nº 0087/2025. objeto: aquisição de eti-
queta patrimonial de alumínio anodizado. item(ns): 1 – super licite 
licitações ltda, valor adjudicado: r$ 3,42. Valor total adjudicado: 
r$ 684,00. processo sap 121309/2024.

cod. Mat.: 1075388

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO - CE 0046/2025
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0046/2025 na modalidade: 
Concorrência Eletrônica, cujo objeto é a contratação de empresa 
para execução do cercamento e sinalização do sítio arqueológico 
“lagoa dos bichos” situado na localidade da praia do Ypuã (ilhota) 
na cidade de laguna, santa catarina, brasil, conforme especifica-
ções constantes em seus anexos. Empresa vencedora: allianZ 
construção de obras ltda. Valor total adjudicado: r$ 79.500,00. 
Florianópolis-sc, 25 de abril de 2025. Jerry Edson comper – se-
cretário da siE. aprovação GGG 2025as003757.

cod. Mat.: 1075647

sEcrETaria DE EsTaDo DE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo penitenciário do Estado de santa catarina comunica o 
resultado da Dispensa licitação nº 0060/2025. objeto: aquisição   
de de   um   computador   de   alta   performance   para   suprir   
as   necessidades   do   setor   de videomonitoramento  do  centro  
socioeducativo  regional  de  são  Miguel  do  oeste. item(ns): 
1 - cEnTral sisTEMas DE sEGUranÇa, Valor adjudicado: r$ 
8.549,00. Valor Total adjudicado: r$ 8.549,00. processo sGp-e: 
sap 00005333/2025.

cod. Mat.: 1075469

sEcrETaria DE EsTaDo DE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo rotativo regional oeste comunica o resultado da Dis-
pensa licitação nº 0094/2025. objeto: aQUisiÇÃo DE carcaÇa 
DE aUToTransForMaDor ElÉTrico para o prEsÍDio  
rEGional  DE  cHapEcó,  com  a  seguinte descrição de itens: 
-  aquisição  de  carcaça  de  autotransformador  com  as seguintes 
medidas de: 97cm de altura, 40cm de largura e 90 cm de compri-
mento.  -  retirada  e  instalação  do  autotransformador  300  KVa 
( mão-de-obra); - Montagem e desmontagem do autotransforma-
dor - Filtragem do óleo - secagem na estufa - reposição de óleo. 
item(ns): 1 - ElEcTropar solUÇÕEs ElÉTricaslTDaME, Valor 
adjudicado: r$ 22.700,00. Valor Total adjudicado: r$ 22.700,00. 
processo sGp-e: sap 00037898/2025.

cod. Mat.: 1075355

sEcrETaria DE EsTaDo DE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
a penitenciaria de são pedro de alcantara comunica o resultado da 
Dispensa licitação nº 0036/2025. objeto: Equipar adequadamente 
o espaço chamado “sala de videoconferências” do  complexo  
penitenciário  do  Estado,  que é utilizado fundamentalmente para 
audiências  feitas a distância, entre o poder judiciário e os internos 
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desta unidade. item(ns): 8 - Frustrado, item(ns): 4 - 46649300 
sanDEr lUiZ Da silVa, Valor adjudicado: r$ 1.103,94, item(ns): 
1, 2, 3, 7, 10 - abEris EnGEnHaria E coMÉrcio lTDa, Valor 
adjudicado: r$ 13.492,51, item(ns): 5, 11, 12, 13, 14 - coMp1 
inForMÁTica lTDa, Valor adjudicado: r$ 8.127,00, item(ns): 
9 - EliTH inForMaTica lTDa, Valor adjudicado: r$ 3.427,80, 
item(ns): 6 - praTiKa solUcoEs lTDa, Valor adjudicado: r$ 
702,00. Valor Total adjudicado: r$ 26.853,25. processo sGp-e: 
sap 00124506/2024.

cod. Mat.: 1075202

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. 
Termo de Dispensa de Licitação – DL n.º 283/2025. proces-
so sEs 50193/2025. aprovação GGG 2025as005526.Objeto: 
aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para atendimento 
EMErGEncial das unidades hospitalares e para a Gerência de 
bens regulares – GEbEr. natureza da despesa: 33.90.30.36. 
Material Hospitalar. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
Viii, da lei nº 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 
178/2025. Fornecedor (a): cirÚrGica Florianópolis co-
MÉrcio DE MaTEriais HospiTalarEs, inscrita no cnpJ sob 
o n.º 11.754.622/0001-21. Valor total da dispensa de licitação: 
R$ 42.240,00.

cod. Mat.: 1075199

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. 
Termo de Dispensa de Licitação – DL n.º 1494/2024. processo 
sEs 255653/2024. aprovação GGG 2025as000208.Objeto: 
contratação do serviço de Oxigenoterapia Hiperbárica, em aten-
dimento à decisão judicial, autos n° 5007584-60.2024.404.7205, 
autor F.A.S. paciente reside no Município de blumenau. natureza 
da despesa: 33.90.91.74. Decisão Judicial – Fornecedor pessoa 
Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
nº 14.133/2021. CONTRATO n.º 53/2025. Fornecedor (a): HIPE-
ROX MEDICINA HIPERBÁRICA LTDA., inscrita no cnpJ sob o 
n.º 03.998.172/0001-94. Valor total da dispensa de licitação: 
R$ 31.000,00.

cod. Mat.: 1075204

A sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs. 
Termo de Inexigibilidade de Licitação – IL n.º 244/2025. processo 
sEs 2520/2025. Aprovação GGG: 2025as003788. Objeto: contrata-
ção de serviço de manutenção corretiva com aplicação de peças, via 
inexigibilidade, em equipamentos Drill ortopédico, marca b. braUn, 
utilizados no centro cirúrgico do Hospital Governador celso ramos. 
natureza da despesa: 33.90.39.17 – Manut. conserv. Máquinas e 
Equipamentos. natureza da Despesa: 33.90.30.25 – Material para 
Manutenção de bens Móveis. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 152/2025. Justificativa e fundamento: artigo 74, I, 
da lei n.º 14.133/2021. Fornecedor: LABORATÓRIOS B.BRAUN 
S.A., inscrita no cnpJ sob o n° 31.673.254/0010-95. Valor total 
da Inexigibilidade de Licitação: R$ 15.057,48.

cod. Mat.: 1075308

A sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs. 
Termo de Inexigibilidade de Licitação – IL n.º 183/2025. processo 
sEs 241315/2024. Aprovação GGG: 2025as003126. Objeto: 
contratação de serviço de manutenção corretiva, com aplicação 
de peças, por meio de contratação direta por inexigibilidade, devido 
a fornecedor exclusivo em equipamentos de Drill ortopédico, utili-
zados no centro cirúrgico do Hospital Governador celso ramos.  
natureza da despesa: 33.90.39.17 – Manut. conserv. Máquinas e 
Equipamentos. natureza da Despesa: 33.90.30.25 – Material para 
Manutenção de bens Móveis. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 151/2025. Justificativa e fundamento: artigo 74, I, 
da lei n.º 14.133/2021. Fornecedor: LABORATÓRIOS B.BRAUN 
S.A., inscrita no cnpJ sob o n° 31.673.254/0010-95. Valor total 
da Inexigibilidade de Licitação: R$ 57.888,36.

cod. Mat.: 1075368

A sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs. 
Termo de Inexigibilidade de Licitação – IL n.º 30/2025. processo 
sEs 137243/2024. Aprovação GGG: 2025as002993. Objeto: 
contratação des serviços de manutenção corretiva, com aplicação 
de peças, em monitores multiparâmetros, marca alfamed, modelo 
Vita – HGcr.   natureza da despesa: 33.90.39.17 – Manut. conserv. 
Máquinas e Equipamentos. natureza da Despesa: 33.90.30.25 
– Material para Manutenção de bens Móveis. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 150/2025. Justificativa e funda-
mento: artigo 74, i, da lei n.º 14.133/2021. Fornecedor: YELO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita no 
cnpJ sob o n° 09.046.469/0001-36. Valor total da Inexigibilidade 
de Licitação: R$ 21.428,70.

cod. Mat.: 1075551

EsTaDo DE sanTa caTarina
sEcrETaria DE EsTaDo Da sEGUranÇa pÚblica – ssp
FUnDo para MElHoria Da sEGUranÇa pÚblica
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0039/2024.
objeto: contratação de empresa especializada na implementação 
e manutenção de pontos de captura de placa veicular, a serem 
instalados em locais definidos pela administração pública no Estado 
de santa catarina.
Vigência: 28/abril/2025 a 28/abril/2026.
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria DE EsTaDo Da sEGUranÇa 
pÚblica – ssp, com execução pelo FUnDo para MElHoria 
Da sEGUranÇa pÚblica.
cnpJ: 85.280.147/0001-35.
Empresa: xpTi TEcnoloGias EM sEGUranÇa lTDa, inscrita 
no cnpJ/MF sob o nº 18.190.216/0001-22.
(loTE 1 Florianópolis e norte) - loTE 1 - iTEM 001 - serviço de 
implementação e integração de dispositivos e infra para realização 
de leituras de placas, Quantidade: 178.0 / por serviço - ao preço 
de r$ 9.616,47 Un.
loTE 1 - iTEM 002 - serviço de manutenção preventiva e corretiva 
das implementações, Quantidade: 178.0 / mensal - ao preço de 
r$ 6.619,46 Un.
Empresa: brnEo inoVaÇÕEs EMprEsariais lTDa, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 07.229.120/0001-04. (loTE 2 oEsTE) - loTE 
2 - iTEM 03 - serviço de implementação e integração de dispositivos 
e infra para realização de leituras de placas, Quantidade: 152.0 / 
por serviço - ao preço de r$ 6.548,16 Un.
loTE 2 - iTEM 04 - serviços de Tecnologia da informação e comu-
nicação, Quantidade: 152.0 / mensal - ao preço de r$ 3.780,78 Un.
(loTE 3 sUl E sErrana) - loTE 3 - iTEM 05 - serviço de im-
plementação e integração de dispositivos e infra para realização 
de leituras de placas, Quantidade: 234.0 / por serviço - ao preço 
de r$ 6.475,63 Un.
loTE 3 - iTEM 06 - serviço de manutenção preventiva e corretiva 
das implementações, Quantidade: 234.0 / mensal - ao preço de 
r$ 3.780,78 Un.
pela contratante: Flávio rogério pereira Graff - secretário de 
Estado de segurança pública.
processo sGpe: pMsc 00036814/2023.

cod. Mat.: 1075461

polÍcia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa caTarina - pM/sc
DirEToria DE apoio loGisTico E FinanÇas
TERMO DE RETIFICAÇÃO
a polÍcia MiliTar DE sanTa caTarina, por intermédio da Divi-
são de licitação, na qualidade de promotora do pregão Eletrônico 
nº 46/2025, que tem por objeto:
EQUipaMEnTos DE rEDEs, coMpUTaÇÃo E coMUnicaÇÃo 
DE DaDos para aTEnDEr ToDas as UniDaDEs Da pMsc 
(rEGisTro DE prEÇo), com fundamento no art. 55, §1º, da 
lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, comunica aos 
interessados:

1. A Retificação da data para o fim do Envio/Entrega de Pro-
postas e a Abertura da Sessão/Propostas, conforme segue:
início do Envio de propostas: a partir de 08:00 horas do dia 20/02/2025;
Fim do Envio/Entrega de propostas: até às 13:30 horas do dia 
14/05/2025;
abertura de sessão/propostas: a partir das 13:30 horas do dia 
14/05/2025;
início da Disputa: a partir de 13:35 horas do dia 14/05/2025.

2. As Retificações no Termo de Referência:

4. Dos criTÉrios DE acEiTabiliDaDE Da proposTa
Este item deve ser completamente desconsiderado no Tr:
“4.1 Documentos adicionais entregues juntamente com a proposta 
de preços final (após a fase de lances).”

6. Da ExEcUÇÃo Do obJETo
6.1 prazo de entrega/execução
onde lê-se:
“para todos os lotes o prazo de entrega dos equipamentos será 
de 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento do empenho 
correspondente, ao recebimento da nota de Empenho, autorização 
de Fornecimento ou documento equivalente. passando de 40% 
do total das unidades do item, o prazo fica para 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos.”
leia-se:
“para todos os lotes o prazo de entrega dos equipamentos será 
de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir do recebimento do 
empenho correspondente, ao recebimento da nota de Empenho, 
autorização de Fornecimento ou documento equivalente. pas-
sando de 40% do total das unidades do item, o prazo fica para 90 
(noventa) dias corridos.”

Especificação do objeto – loTE 5
1. sWiTcH - GErEnciÁVEl 24p poE
requisitos Gerais

Este item deve ser completamente desconsiderado no Tr:
“10. Deve atender a todos os itens descritos pelo item 6, que des-
creve os itens comuns a todos os switches de acesso.”

informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
dalfdilic@pm.sc.gov.br. processo sGp-e: pMsc 64768/2023.

cod. Mat.: 1075293

polÍcia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa caTarina - pM/sc
DirEToria DE apoio loGisTico E FinanÇas
TERMO DE RETIFICAÇÃO
a polÍcia MiliTar DE sanTa caTarina, por intermédio da Divi-
são de licitação, na qualidade de promotora do pregão Eletrônico 
nº 90/2025, que tem por objeto:
FUTUra E EVEnTUal aQUisiÇÃo DE caMisETas para 
aTEnDEr a DEManDa Do proGraMa EDUcacional DE 
rEsisTÊncia Às DroGas E a ViolÊncia - proErD, com 
fundamento no art. 55, §1º, da lei Federal nº 14.133/21, de 1º de 
abril de 2021, comunica aos interessados:

1. A Retificação da data para o fim do Envio/Entrega de Pro-
postas e a Abertura da Sessão/Propostas, conforme segue:
início do Envio de propostas: a partir de 08:00 horas do dia 09/04/2025;
Fim do Envio/Entrega de propostas: até às 13:30 horas do dia 
15/05/2025;
abertura de sessão/propostas: a partir das 13:30 horas do dia 
15/05/2025;
início da Disputa: a partir de 13:35 horas do dia 15/05/2025.

2. As Retificações no Termo de Referência:

4.2 amostra

Onde lê-se:
a) a licitante melhor classificada deverá apresentar em até 07 
(sete) dias úteis, após a abertura da licitação, uma amostra de 
cada tamanho dos produtos a serem fornecidos, confeccionada de 
acordo com as especificações técnicas, acompanhadas de laudo 
técnico sobre os tecidos;

Leia-se:
a) a licitante melhor classificada deverá apresentar em até 
07(sete) dias úteis, após a abertura da licitação, uma amostra de 
cada tamanho dos produtos a serem fornecidos, confeccionada 
de acordo com as especificações técnicas;

Onde lê-se:
c) os critérios de avaliação serão a conformidade da qualidade 
do tecido (comprovada através da apresentação de laudo entre-
gue juntamente com as amostras), a qualidade e adequação das 
costuras e a qualidade e adequação da serigrafia em relação ao 
especificado neste documento;

Leia-se:
c) os critérios de avaliação serão a conformidade da qualidade do 
tecido a qualidade e adequação das costuras e a qualidade e ade-
quação da serigrafia em relação ao especificado neste documento;

Este item deve ser completamente desconsiderado no TR:
4.2.1 normas a serem utilizadas no laudo

informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail dal-
fdilic@pm.sc.gov.br. processo sGp-e: pMsc 64152/pMsc/2024.

cod. Mat.: 1075557

polÍcia ciVil - pc
EXTRATO DO RESULTADO
a policia civil comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0078/2025. objeto: serviço de locação de imóvel para abrigar 
a Diretoria de polícia da Fronteira –DiFron, o centro de apoio  
operacional  de  combate  aos  crimes  contra  o  agronegócio  
–caoaGro  e  o  núcleo correicional oeste da corregedoria da 
polícia civil. item(ns): 1 - brasil sUl parTicipaÇÕEs lTDa, 
Valor adjudicado: r$ 804.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 
804.000,00. processo sGp-e: pcsc 00009711/2024.

cod. Mat.: 1075494

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
ExTraTo DE aDEsÃo À aTa DE rEGisTro DE prEÇos
oriGEM: prEGÃo ElETrÔnico nº 0565/2024 Da sEcrETa-
ria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo DE sanTa caTarina.
aTa DE rEGisTro DE prEÇos n° 056502/2024.
obJETo: aQUisiÇÃo DE 30 UniDaDEs Do iTEM 027 -  rE-
FlETor DE lUZ lED 500W, 6500K, ip66 - para o corpo DE 
boMbEiros MiliTar DE sanTa caTarina.
iTEM 027 (Valor UniTÁrio r$ 104,80), QUanTiDaDE: 30 
UniDaDEs. Valor ToTal r$ 3.144,00.
Valor ToTal Da aDEsÃo: r$ 3.144,00.



PÁGINA 26 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22500 28.04.2025 - SEGUNDA-FEIRA

UniDaDE nÃo parTicipanTE: FUnDo DE MElHoria Do cor-
po DE boMbEiros MiliTar DE sanTa caTarina, inscriTo 
no cnpJ sob o n° 14.186.135/0001-06.
EMprEsa: J&a EcoMMErcE lTDa, inscriTa no cnpJ sob 
o n° 24.608.949/0001-37.
PROCESSO SGP-E: CBMSC 00003627/2025.

cod. Mat.: 1075248

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
ExTraTo DE aDEsÃo À aTa DE rEGisTro DE prEÇos
oriGEM: prEGÃo ElETrÔnico nº 0565-2024 Da sEcrETa-
ria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo DE sanTa caTarina.
aTa DE rEGisTro DE prEÇos n° 056503-2024.
obJETo: aQUisiÇÃo DE 50 UniDaDEs Do iTEM 003 - lÂM-
paDa ElÉTrica lED T8 20W 120cM; 30 UniDaDEs Do iTEM 
015 – painEl lED sliM EMbUTir 18W, rEDonDo 220MM; 
30 UniDaDEs Do iTEM 017 – painEl DE EMbUTir lED 18W 
QUaDraDo, para o corpo DE boMbEiros MiliTar DE 
sanTa caTarina.
iTEM 003 (Valor UniTÁrio r$ 7,00), QUanTiDaDE: 50 Uni-
DaDEs. Valor ToTal r$ 350,00.
item 015 (Valor UniTÁrio r$ 11,00), QUanTiDaDE: 30 Uni-
DaDEs. Valor ToTal r$ 330,00.
iTEM 017 (Valor UniTÁrio r$ 11,00), QUanTiDaDE 30 Uni-
DaDEs. Valor ToTal r$ 330,00.
Valor ToTal Da aDEsÃo: r$ 1.010,00.
UniDaDE nÃo parTicipanTE: FUnDo DE MElHoria Do cor-
po DE boMbEiros MiliTar DE sanTa caTarina, inscriTo 
no cnpJ sob o n° 14.186.135/0001-06.
EMprEsa: MacroMMErcE lTDa, inscriTa no cnpJ sob 
o n°  47.977.771/0001-05.
PROCESSO SGP-E: CBMSC 00003627/2025.

cod. Mat.: 1075249

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
ExTraTo DE aDEsÃo À aTa DE rEGisTro DE prEÇos
oriGEM: prEGÃo ElETrÔnico nº 0565-2024 Da sEcrETa-
ria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo DE sanTa caTarina.
aTa DE rEGisTro DE prEÇos n° 056505-2024.
obJETo: aQUisiÇÃo DE 250 UniDaDEs Do iTEM 007 - lÂM-
paDa ElÉTrica lED TUbUlar 10W; 65 UniDaDEs Do iTEM 
011 - lÂMpaDa ElÉTrica TUbUlar lED 18W, 120cM, 6500K; 
45 UniDaDEs Do iTEM 014 - lUMinÁria DE EMErGÊncia 30 
lEDs biVolT, para o corpo DE boMbEiros MiliTar DE 
sanTa caTarina.
iTEM 007 (Valor UniTÁrio r$ 9,89), QUanTiDaDE: 250 Uni-
DaDEs. Valor ToTal r$ 2.472,50.
item 011 (Valor UniTÁrio r$ 5,52), QUanTiDaDE: 65 UniDa-
DEs. Valor ToTal r$ 358,80.
iTEM 014 (Valor UniTÁrio r$ 12,14), QUanTiDaDE 45 Uni-
DaDEs. Valor ToTal r$ 546,30.
Valor ToTal Da aDEsÃo: r$ 3.377,60.
UniDaDE nÃo parTicipanTE: FUnDo DE MElHoria Do cor-
po DE boMbEiros MiliTar DE sanTa caTarina, inscriTo 
no cnpJ sob o n° 14.186.135/0001-06.
EMprEsa: rc TEiVE coMÉrcio E DisTribUiÇÃo lTDa Epp, 
inscriTa no cnpJ sob o n°  04.176.836/0001-00.
PROCESSO SGP-E: CBMSC 00003627/2025.

cod. Mat.: 1075250

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA-PCI/SC
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N°009/2025 À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023-27 MARINHA DO BRASIL
Contratante: cEnTro DE inTEnDÊncia Da MarinHa EM 
laDÁrio/Ms – MarinHa Do brasil. Aderente: polÍcia 
ciEnTÍFica DE sanTa caTarina/FUnDo DE MElHoria Da 
pErÍcia oFicial. objeto: aquisição   de   materiais   para   a   
rede   lógica   da   nova   unidade   da superintendência regional 
de balneário camboriú Vigência: o prazo de vigência deste termo 
coincidirá com o prazo de vigência da ata de registro de preços. 
Dotação orçamentária: Unidade Gestora: 160099 - subação: 
015019 - Fonte: 1.753.111.098 - natureza da Despesa: 33.90.39.17 
Fiscal: rafael cristiano schneider Suplente: Flávio Eduardo 
Marques SGP-e: PCI 2140/2025.

cod. Mat.: 1075460

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV 2922/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO N° 021/2025.  pregão Eletrônico 0249/2024/sEa. 
Contratante: instituto de previdência do Estado de santa cata-
rina - iprEV. Contratada: alEa coMErcial lTDa - cnpJ n° 
12.011.917/0003-32  Valor: r$: 137,26 (cento e vinte e sete reais 
e vinte e seis centavos). Objeto: aquisição de Material de Escritó-
rio para atender o iprEV. Vigência: 60 dias contados a partir de 

25/04/2025. assinada em 25/04/2025, por abelardo osni rocha 
Junior, Diretor de administração e Finanças/iprEV. Fica designado 
a exercer as funções de fiscal da autorização de fornecimento o 
servidor ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS005594

cod. Mat.: 1075336

IPREV 2922/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI-
MENTO N° 022/2025.  pregão Eletrônico 0249/2024/sEa. Contra-
tante: instituto de previdência do Estado de santa catarina - iprEV. 
Contratada: aQUinpEl sUpriMEnTos para EscriTorio 
inForMaTica E papElaria lTDa - cnpJ n° 00.147.109/0001-56 
Valor: r$: 6.275,50 (seis mil e duzentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). Objeto: aquisição de Material de Escritório 
para atender o iprEV. Vigência: 60 dias contados a partir de 
25/04/2025. assinada em 25/04/2025, por abelardo osni rocha 
Junior, Diretor de administração e Finanças/iprEV. Fica designado 
a exercer as funções de fiscal da autorização de fornecimento o 
servidor ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS005595

cod. Mat.: 1075337

IPREV 2922/2025. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO N° 023/2025.  pregão Eletrônico 0249/2024/sEa. 
Contratante: instituto de previdência do Estado de santa catarina 
- iprEV. Contratada: VirTUal sUpriMEnTos lTDa - cnpJ n° 
95.764.890/0001-14  Valor: r$: 1.787,23 (Mil, setecentos e oitenta 
e sete reais e vinte e três centavos). Objeto: aquisição de Material 
de Escritório para atender o iprEV. Vigência: 60 dias contados 
a partir de 25/04/2025. assinada em 25/04/2025, por abelardo 
osni rocha Junior, Diretor de administração e Finanças/iprEV. 
Fica designado a exercer as funções de fiscal da autorização de 
fornecimento o servidor ricardo Maes Varela.
Aprovação GGG: 2025AS005606

cod. Mat.: 1075338

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – IPREV 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Dispensa Eletrônica nº 0012/2025/iprEV
o instituto de previdência do Estado de santa catarina – iprEV, 
por meio da Diretoria administrativa e Financeira, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará sessão de DIS-
PENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do decreto estadual n.º 30, de 17 de fevereiro 
de 2023 e demais legislações aplicáveis. a entrega das propostas 
e envio de lances se dará até 09/05/2025 às 14h00min, na pla-
taforma cotações – Weblic (https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/
login), conforme especificado no PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SGP-e IPREV 2474/2025. Modalidade DispEnsa ElETrÔnica 
nº 0012/2025/iprEV. objeto: a prestação de serviços de vigilância 
eletrônica, por meio de sistema de alarmes monitorados 24 horas 
por dia (sete dias por semana), para a proteção dos imóveis do 
iprEV nas cidades de araranguá, brusque, Florianópolis, lages, 
rio do sul e Tubarão.
informações e/ou cópia da íntegra deste aviso poderão ser acessadas 
por meio dos endereços eletrônicos: https://www.portaldecompras.
sc.gov e https://pncp.gov.br.

cod. Mat.: 1075724

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências Humanas e da Educação – FaED, comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0111/2025. objeto: paga-
mento de pró-labore por minicurso nos dias 12, 13 e 14/05/2025 
com tema “imagem fotográfica e pesquisa: implicações éticas e 
estéticas” em Florianópolis, nas dependências da FaED. item: 
1 - sérgio luiz pereira da silva, Valor adjudicado: r$ 2.520,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 2.520,00. processo sGp-e UDEsc 
00011905/2025.

cod. Mat.: 1075553

Fundação Universidade do Estado de santa catarina
reitoria - UDEsc
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
o reitor comunica que, em razão de problemas no trâmite do 
processo licitatório na modalidade preço Global. objeto: con-
TraTaÇÃo DE EMprEsa para ExEcUÇÃo Do prÉDio Do 
cUrso DE EnFErMaGEM E ÁrEa ExTErna Da UDEsc 
oEsTE (1ª parTE) - coM FornEciMEnTo DE MaTErial., em 
função do que determina a legislação em vigor, DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, do envio das propostas e abertura 
da referida licitação.
José Fernando Fragalli – reitor, processo sGp-e: UDESC 
00048704/2024.

cod. Mat.: 1075264

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
ExTraTo Do rEsUlTaDo
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0175/2025. objeto: Trata-se de 
pagamento de inscrição para a servidora isabel cristina custodio 
pereira participar do ̀ xi simpósio nacional previdência dos servi-
dores públicos e legislação de pessoal na administração pública`, 
que será realizado em Foz do iguaçu/pr, no período de 27 a 
30/05/2025, de forma presencial. item(ns): 1 - ioc capaciTaÇÃo 
lTDa – onE cUrsos TrEinaMEnTo E DEsEnVolViMEnTo, 
Valor adjudicado: r$ 5.300,00. Valor Total adjudicado: r$ 5.300,00. 
processo sGp-e: UDEsc 00009974/2025.

cod. Mat.: 1075169

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências da saúde e do Esporte - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0362/2025. objeto: 
pagamento de inscrição de quatro equipes masculinas compostas 
por acadêmicos, para a disputa da competição universitária de 
futebol 7 (society) denominado FutFacul, a ser realizada nos dias 
01, 03 e 04 de maio do ano de 2025 no bairro santo antônio de 
lisboa, Floripa soccer (avante), em Florianópolis. item(ns): 1 - sJr 
organização e produção de Eventos ltda, Valor adjudicado: r$ 
5.780,00. Valor Total adjudicado: r$ 5.780,00. processo sGp-e: 
UDEsc 00013114/2025.

cod. Mat.: 1075205

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0323/2025. objeto: pagamento 
de inscrição da servidora técnica Vanessa Giacomolli participar 
no evento xi simpósio nacional  one  cursos:  previdência  dos  
servidores  públicos  e  legislação  de  pessoal  na administra-
ção pública. Gestão de pessoal no serviço público - análise das 
inovações e Questões polêmicas, de 27/05 a 30/05 em Foz do 
iguaçu-pr. Edital 002/25-acaTE. item(ns): 1 - ioc capaciTaÇÃo 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 5.300,00. Valor Total adjudicado: r$ 
5.300,00. processo sGp-e: UDEsc 00009058/2025.

cod. Mat.: 1075213

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0280/2025. objeto: contratação  de  
profissional  para  ministrar  a  palestra  e  apresentação  artística  
fala-performance "campo  invisível  das  Traduções" no  i  simpósio  
pac  –compostar:  corpo,  palavra, paisagem, escuta. programa 
de Extensão ações poéticas (paEx). público estudantes, artistas, 
professores e publico em geral. item(ns): 1 - retorno a Terra – arte 
e Educação ltda, Valor adjudicado: r$ 3.000,00. Valor Total ad-
judicado: r$ 3.000,00. processo sGp-e: UDEsc 00012593/2025

cod. Mat.: 1075313

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0285/2025. objeto: contra-
tação  de  profissional  para  ministrar  palestra  "beleza  negra  
e  ancestralidade  na  moda:  o papel da trança para as mulheres 
negras”, em 13/05/2025, no cEarT, promovido pelo nUDHa -nú-
cleo Diversidade, Direitos Humanos e ações afirmativas público: 
estudantes do cEarT. item(ns): 1 - Gerson Gonçalves, Valor ad-
judicado: r$ 855,91. Valor Total adjudicado: r$ 855,91. processo 
sGp-e: UDEsc 00011519/2025

cod. Mat.: 1075317

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
ExTraTo Do rEsUlTaDo
a centro de Educação a Distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 0444/2025. objeto: contratação 
da profissional contratacao da profissional externa (graduada) Ga-
briela pereira dos santos para ministrar a palestra “corporeidades 
Divergentes, interfaces Tipicas–Episodio 7” no dia 20/05/2025 no 
formato online. recursos Edital paex 01/2023 do programa de 
Extensao “lEdi/UDEsc em rede: Diálogos interseccionais na 
luta anticapacitista. item(ns): 1 - Gabriela pereira dos santos, 
Valor adjudicado: r$ 855,91. Valor Total adjudicado: r$ 855,91. 
processo sGp-e: UDEsc 00009003/2025

cod. Mat.: 1075525
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FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação 
nº 0051/2025. objeto: inscrição das servidoras simone barreto 
e cristina roschel pires para participarem do curso: "completo 
e prático sobre contribuição e aposentadoria na administração 
pública incluindo concessão de averbação de Tempo de serviço e 
pensão por Morte, no período de 04, 05 e 06 de junho de 2025, em 
Florianópolis/sc, com carga horária de 21 horas. Edital procapT 
01/2025. item(ns): 1 - Esafi - Escola de administração e Treinamento 
ltda, Valor adjudicado: r$ 7.780,00. Valor Total adjudicado: r$ 
7.780,00. processo sGp-e: UDEsc 00011539/2025.

cod. Mat.: 1075542

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n. 002/2025 objeto: ExEcUÇÃo DE 
obras ciVis DE UniDaDE para DEscarGa DE caMinHÕEs 
liMpa Fossa - paDrÃo prÉ-TraTaMEnTo coM lEiTo DE 
sEcaGEM - sEs sobrE roDas - ETE iTUporanGa. abertura 
das propostas prorrogado dia 04/07/2025 às 9h e sessão de Disputa 
dia 04/07/2025 às 10h . Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
ED384F124a151EEFD82F3561aD8F64cE048FbD4b

cod. Mat.: 1075275

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 036/2025 objeto: rEGisTro 
DE prEÇos para aQUisiÇÃo EVEnTUal DE MaTErial DE 
alMoxariFaDo. abertura das propostas dia 09/05/2025 às 9h 
e sessão de Disputa dia 09/05/2025 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. 7E3F45613D4ba3F6cF50216522b36024baEEcaF4

cod. Mat.: 1075284

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n. 016/2025 objeto: conTraTaÇÃo 
DE sErViÇos DE ManUTEnÇÃo, consErVaÇÃo E MElHo-
rias opEracionais nos sisTEMas DE abasTEciMEnTo 
DE ÁGUa E DE colETa DE EsGoTo saniTÁrios para os 
MUnicÍpios DE MÉDio porTE Da aGÊncia rEGional Da 
GranDE Florianópolis - aGGF. abertura das propostas dia 
21/05/2025 às 9h e sessão de Disputa dia 21/05/2025 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. Diretoria administrativa. 36564F869342E16336848
0219a11157125849556

cod. Mat.: 1075480

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0026/2025. procedimento de licitação 
da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: contratação dos 
serviços de manutenção programada e corretiva, com fornecimento 
de peças de reposição e de gás refrigerante, nos aparelhos de ar 
condicionado, bem como elaboração do plano de Manutenção, 
operação e controle de sistemas de climatização – pMoc 
para as unidades da Epagri - araranguá, Tubarão, Urussanga e 
criciúma/sc. Recebimento das propostas: até 23/05/2025 às 
09h00. Abertura das Propostas: 23/05/2025 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços: 23/05/205 às 10h00. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou 
no endereço: rod. admar Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, Florianó-
polis/sc, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação GGG 
2025AS005505. Registro TCE – 90621a19a6789854cF55FDa-
Faaab6c7411a55ca2. Florianópolis, 25 de abril de 2025. Fabricia 
Hoffmann Maria. Diretora.

cod. Mat.: 1075200

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Aviso de Licitação: Edital nº 0033/2025. procedimento de licita-
ção da Epagri Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: contratação 
de empresa para prestar serviços de agenciamento, fretamento e 
organização de visitas técnicas para as unidades da Epagri – são 
José do cerrito, Água Doce e são Joaquim/sc. Recebimento das 
propostas: até 23/05/2025 às 09h00. Abertura das Propostas: 
23/05/2025 às 09h00 – Início da sessão de disputa de preços: 
23/05/205 às 14h00. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. Admar Gonzaga, 
n° 1.347, itacorubi, Florianópolis/sc, ou através do telefone: (48) 
3665-5384. Aprovação GGG 2025AS005475. Registro TCE – 0Ea-
D3cDb4F371848c1bb91624b3aF4DDFE7a99c8. Florianópolis, 
25 de abril de 2025. Fabricia Hoffmann Maria. Diretora.

cod. Mat.: 1075493

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0010/2025. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: 
Menor preço. Objeto contratação de empresa de organização de 
eventos (hospedagem, transporte) e fornecimento de alimentação 
para capacitações técnicas para a Epagri – lages e são Joaquim/
sc. Vencedores: Buffet Ceccato Ltda. lotes: 01 r$ 18.999,60; 
04 r$ 11.149,90; 05 r$ 39.389,90; 06 r$ 28.500,00; 07 r$ 
7.500,00; 08 r$ 25.500,00; 09 r$ 25.500,00; 11 r$ 2.749,90; 12 
r$ 14.679,60; 13 r$ 79.440,00; Daisi Pereira Ribeiro Limitada 
lotes: 02 r$ 17.388,80; 03 r$ 4.290,00; 10 r$ 7.499,80; 14 r$ 
2.500,00; 15 r$ 3.299,90; 16 r$ 2.000,00; SGP-e nº 0849/2025 
GGG 2025AS002933. Florianópolis, 25 de abril de 2025. Fabricia 
Hoffmann Maria, Diretora.

cod. Mat.: 1075192

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0019/2025. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
preço. Objeto: aquisição de ilha de edição e acessórios de áudio e 
vídeo para a Epagri - Florianópolis/sc. Vencedor: Pratika Soluções 
Ltda. lote: 01 r$ 66.200,00; 3L2A Comercio e Serviços Ltda. 
lote: 02 r$ 4.900,00 SGP-e nº 0462/2025 GGG 2025AS004112. 
Florianópolis, 25 de abril de 2025. Fabricia Hoffmann Maria, Diretora.

cod. Mat.: 1075198

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 010/2025. Processo PIMB n° 1281/2025. Cód. TCE 
-8F6FE2B45E4481438F6DE798BC2384263AB4CC7B. contratante: 
scpar porto de imbituba s.a. contratada: bVQi Do brasil 
sociEDaDE cErTiFicaDora lTDa. cnpJ: 72.368.012/0001-
84. objeto:curso de auditor interno gestão integrada  –  iso  
9001,  14001  e  45001 promovido  pela  empresa  bvqi  do  brasil  
sociedade certificadora LTDA.. Valor total: R$ 6.038,00 (seis mil 
e trinta e oito reais). imbituba, 25 de abril de 2025.Christiano 
Lopes De Oliveira - Diretor Presidente.

cod. Mat.: 1075335

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação do contrato nº 92/2025 - sED 151672/2024, publicada 
em 08.04.2025, DoE 22488, páginas 238.
Onde se lê: Vigência: será de 210 dias, contados a partir da 
publicação do contrato
Leia-se: o prazo de execução será 180 (cento e oitenta) dias para 
o loTE 01, contados a partir do dia subsequente ao recebimento 
da ordem de serviço. a vigência do contrato será de 270 (duzentos 
e setenta) dias para o loTE 01, contados a partir da publicação 
do contrato.

cod. Mat.: 1075362

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação do contrato nº 93/2025 - sED 151672/2024, publicada 
em 08.04.2025, DoE 22488, páginas 239.
Onde se lê: Vigência: será de 150 dias, contados a partir da 
publicação do contrato.
Leia-se: o prazo de execução será 120 (cento e vinte) dias para o 
loTE 02, contados a partir do dia subsequente ao recebimento da 
ordem de serviço. a vigência do contrato será  de  210  (duzentos  
e  dez) dias para o loTE 02, contados a partir da publicação do 
contrato

cod. Mat.: 1075363

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 142/2025 – DL 171/2024 SED183296/24 
- SIGEF 2025AS005423.
contratada: strehl soluções Em Engenharia - Eireli - Epp. cnpJ 
27.392.506/0001-40.
obJETo: contratação de empresa especializada de engenharia 
ou arquitetura para a recuperação estrutural da caixa d'água da 
EEF prof. Maria clementina De s. lopes, localizada na palhoça/
sc. Valor do contrato: r$ 236 887.00. Dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.100.000. subfunção: 11490. Elem. Despesa: 44.90.51. 
Vigência: será de 180 dias, contados a partir da publicação do 
contrato. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Thiago luiz strehl, pela Empresa.

cod. Mat.: 1075462

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 106/2025 – CE241/2024 SED153857/24 
- SIGEF 2025AS004306.
contratada: Mc Dos santos ltda. cnpJ - 06.191.586/0002-86.
obJETo: Execução De obras De reforma Da Unidade Escolar 
EEb prof. Jurema savi Milanez, no Município De Quilombo - lote 
01. Valor do contrato: r$ 3.871.395,00. Dotação orçamentária: 
Fonte: 1.5540.131.000. subfunção: 11490. Elem. Despesa: 44.90.51. 
Vigência: será de 630 dias, contados a partir da publicação do 
contrato. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Elesbão ramos acris, pela Empresa.

cod. Mat.: 1075467

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 107/2025 – CE241/2024 SED153857/24 
- SIGEF 2025AS004332.
contratada: Mc Dos santos ltda. cnpJ - 06.191.586/0002-86.
obJETo: Execução De obras De reforma Da Unidade Escolar 
Eeb santa Helena, no Município, De santa Helena-sc, lote 02. 
Valor do contrato: r$ 4.699.999,99. Dotação orçamentária: Fonte: 
1.5540.131.000. subfunção: 11490. Elem. Despesa: 44.90.51. 
Vigência: será de 390 dias, contados a partir da publicação do 
contrato. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Elesbão ramos acris, pela Empresa.

cod. Mat.: 1075474

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 108/2025 – CE241/2024 SED153857/24 
- SIGEF 2025AS004334.
contratada: Dp construções ltda. cnpJ - 03.910.548/0001-67.
obJETo: Execução De obras De reforma Da Unidade Escolar EEb 
Virgilio Varzea, no Município itaiópolis, lote 03. Valor do contrato: 
r$ 5.390.000,00. Dotação orçamentária: Fonte: 1.5540.131.000. 
subfunção: 11490. Elem. Despesa: 44.90.51. Vigência: será de 
330 dias, contados a partir da publicação do contrato. assinado 
em 04/04/2025. aristides cimadon pela sED e Jair Ângelo Dartora, 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1075477

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 146/2025 - PE 429/2024– SED 
158095/2023 SIGEF 2025AS005462
contratada: ss EMprEiTEira DE Mao DE obra lTDa. cnpJ/
MF nº 31.252.154/0001-02
obJETo: serviços de Manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e 
do sistema preventivo contra incêndio. os serviços deverão 
ser executados nas unidades escolares unidades escolares da 
regional 34 – Taió-sc. Valor do contrato: r$ 2.000.000,00. 
Dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. 
Elem. Despesa: 33.90.39.16 Vigência: será de sua assinatura até 
12 meses. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Juliano cardoso nunes pela Empresa.

cod. Mat.: 1075484

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 150/2025 - PE 402/2024– SED 
158001/2023 SIGEF 2025AS005459
contratada: ss EMprEiTEira DE Mao DE obra lTDa. npJ/
MF 31.252.154/0001-02
obJETo: serviços de Manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e 
do sistema preventivo contra incêndio. os serviços deverão ser 
executados nas unidades escolares unidades escolares da re-
gional 12 – rio do sUl-sc. Valor do contrato: r$ 2.000.000,00. 
Dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. 
Elem. Despesa: 33.90.39.16 Vigência: será de sua assinatura até 
12 meses. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Juliano cardoso nunes pela Empresa.

cod. Mat.: 1075492

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 151/2025 PE 414/2024 SED 157979/2023 
SIGEF 2025AS005458.
contratada: DEsEnVolVa EMprEEnDiMEnTos E sErViÇos 
DE consTrUÇÕEs lTDa. cnpJ/MF  01.613.616/0001-09
obJETo: serviços de Manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e 
do sistema preventivo contra incêndio nas unidades escolares 
da crE 19 – laguna- sc. Valor do contrato: r$ 2.145.000,00. 
Dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. 
Elem. Despesa: 33.90.39.16 Vigência: será de sua assinatura até 
12 meses. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Jean carlos De Vasconcelos lima pela Empresa.

cod. Mat.: 1075501

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 152/2025 PE 420/2024 SED 157969/2023 
SIGEF 2025AS005461
contratada: EMprEsa DiMEnZo EnGEnHaria EirEli Epp. 
cnpJ/MF-020846770001-80
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obJETo: serviços de Manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e 
do sistema preventivo contra incêndio nas unidades escolares 
da crE 07 – Joaçaba- sc. Valor do contrato: r$ 2.000.000,00. 
Dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. 
Elem. Despesa: 33.90.39.16 Vigência: será de sua assinatura até 
12 meses. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e osório Frare pela Empresa.

cod. Mat.: 1075513

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 153/2025 - PE 436/2024– SED 
157965/2023 SIGEF 2025AS005460
contratada: ss EMprEiTEira DE Mao DE obra lTDa. cnpJ/
MF 31.252.154/0001-02. obJETo: serviços de Manutenção Elé-
trica, civil, Hidráulica e do sistema preventivo contra incêndio. os 
serviços deverão ser executados nas unidades escolares unidades 
escolares da regional 13 – iTUporanGa-sc. Valor do contrato: 
r$ 2.181.000,00. Dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. 
subação: 12482. Elem. Despesa: 33.90.39.16 Vigência: será de 
sua assinatura até 12 meses. assinado em 24/04/2025. aristides 
cimadon pela sED e Juliano cardoso nunes pela Empresa.

cod. Mat.: 1075516

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 111/2025 - CE 371/2024 – SED 
8921/2025 SIGEF 2025AS004692
contratada: cETEF cEnTro DE Ensino TEcnolóGico Flo-
rianópolis lTDa. cnpJ/MF 04.304.344/0001-45. obJETo: 
contratação de instituição de ensino para a prestação de serviços 
educacionais, por instituições públicas ou privadas, com ou sem 
fins lucrativos, que oferecem curso técnico, na forma concomi-
tante ao ensino médio, modalidade presencial, para estudantes 
matriculados no ensino médio da rede Estadual de Ensino. item-
17- Valor do contrato: r$ 1.402.110,00. Dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.100.000. subfunção/subação: 16116. Elem. Despesa: 
33.90.39.65 Vigência: 24 meses contados da assinatura do contrato. 
assinado em 16/04/2025. aristides cimadon pela sED e ana paula 
romano calaes, cassol pela Empresa.

cod. Mat.: 1075529

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2021 
– RDC 65/2020/SIE - SIE 00011739/2025 - SIGEF 2025AS005256
conTraTaDa: calTEr Do brasil EnGEnHaria lTDa. ob-
JETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do contrato 211/2021 – claUsUla sEGUnDa – Dos praZos 
DE inÍcio, ExEcUÇÃo E ViGÊncia – com o acréscimo de 90 
dias para execução dos serviços e com o prazo de vigência se en-
cerrando 30 dias após o prazo final para a execução dos serviços, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
11/04/2025 e término em 09/07/2025, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 11/05/2025 e término em 08/08/2025. 
assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED e Evandro 
Medeiros braz pela Empresa.

cod. Mat.: 1075405

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 335/2022 – CV 
364/2022 – SIE 00010241/2025 - SIGEF 2025AS005149
conTraTaDa: conFianÇa EnGEnHaria EirEli ME. obJE-
To: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do 
contrato nº 335/2022 com o acréscimo de 120 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 11/04/2025 e término em 08/08/2025, e com início da 
prorrogação do prazo de vigência em 02/07/2025 e término em 
29/10/2025. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED 
e Deidwi Fernandes Fiamoncini pela Empresa.

cod. Mat.: 1075431

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 328/2022 CV 
332/2021 SIE 10048/2025 SIGEF 2025AS005372.
conTraTaDa: MVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTDa 
ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do contrato n°328/2022 – com o acréscimo de 60 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 60 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 03/03/2025 e término em 01/05/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 02/06/2025 
e término em 31/07/2025. assinado em 24/04/2025. aristides 
cimadon pela sED e Douglas Vill pela Empresa.

cod. Mat.: 1075438

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 435/2023 –CON-
CORRÊNCIA 605/2022- SIE 9730/2025 SIGEF-2025AS004375.
conTraTaDa: EV arQUiTETos associaDos lTDa. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
contrato 435/2023, com o acréscimo de 120 dias para a execução 
dos serviços e 120 dias para a vigência do contrato, com início da 
prorrogação do prazo em 24/03/2025 e término em 21/07/2025, e 
com o início da prorrogação da vigência contratual em 21/06/2025 e 
término em 18/10/2025. assinado em 24/04/2025. aristides cimadon 
pela sED e Ellys niehues Hoffmann pela Empresa.

cod. Mat.: 1075441

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2024 - CE 
89/2024 –SIE 00007545/2025-SIGEF-2025AS005308
conTraTaDa: W.W construções ltda.
obJETo: prorrogação do prazo de vigência de serviço do contrato 
n° 222/2024, alterando a cláusula Quinta – os prazos De Vigên-
cia E Execução, com o acréscimo de 90 dias para execução dos 
serviços e com acréscimo de 111 dias para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
01/03/2025 e término em 29/05/2025, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 08/05/2025 e término em 26/08/2025. 
assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED e Darlan 
Wunder pela Empresa.

cod. Mat.: 1075450

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2024 - CE 
26/2024 –SIE 00005729/2025-SIGEF-2025AS005445
conTraTaDa: DarTora EMprEiTEira DE Mao DE obra lTDa.
obJETo: alteração de serviços, relativos ao contrato nº 188/2024, 
tudo consoante as informações nos documentos anexos ao processo 
do presente Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento 
contratual como se nele transcrito estivesse. resta também alte-
rada a cláusula Terceira – Do preço, com o acréscimo de 24,92% 
do valor atualizado do contrato, relativos a um aumento na obra 
de r$ 178.666,46, passando o valor total para r$ 1.005.541,86. 
assinado em 24/04/2025. aristides cimadon pela sED e Jair angelo 
Dartora pela Empresa.

cod. Mat.: 1075454

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2025-SEF 
(Processo SEF 5833/2025 - Autorização GGG 2025SO003833). 
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Fazenda. CONTRATADA: 
Flávia carpes Westphalen da Veiga. OBJETO: alteração quanti-
tativa do objeto do contratado no percentual de 25% - acréscimo 
de 50 páginas, conforme dispõe o art. 124, i, “b” e 125 da lei nº 
14.133/2021 e item 8.2 da cláusula oitava do contrato original. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO ADITIVADO DO CONTRATO: r$ 
17.500,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  subação: 006237, item 
orçamentário: 33.90.36.06 e Fonte: 1.5.00.100.000. VIGÊNCIA: 
24/03/2025 até 24/03/2026. ASSINATURA: 24/04/2025. ASSINAM: 
augusto puhl piazza, pelo contratante, e Flávia carpes Westphalen 
da Veiga, pela contratada.

cod. Mat.: 1075165

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ESTADO/
CREDITRAN Nº 010/2020 (processo sEF 0003496/2025,). PAR-
TES: Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria de 
Estado da Fazenda, como CONTRATANTE, e a cooperativa de 
crédito Mútuo dos Despachantes de Trânsito de santa catarina e 
rio Grande do sul – sicoob crEDiTran, como CONTRATADA. 
OBJETO: realizar o acréscimo de 36% (Trinta e seis por cento) à 
importância inicial estimada do contrato EsTaDo/crEDiTran nº 
010/2020, para suplementar dotação orçamentária em decorrência 
de aumento no quantitativo de documentos de arrecadação de 
tributos e demais receitas estaduais (DarE e GnrE) recolhidos 
pelo banco, modificar a dotação orçamentária (cláusula Terceira) 
e prorrogar a vigência contratual (cláusula Quinta), todos do 
contrato original, além da inclusão das cláusulas de prevenção e 
combate à corrupção e da lei Geral proteção de Dados – lGpD. 
Fundamento legal: leis Federais nos 8.666/1993 (§ 4º do art. 
57), 8.429/1992, 12.846/2013 e 13.709/2018. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Encargos Gerais do Estado, programa de Trabalho 
04 123 0990 0345 003297 – Despesas centralizadas Diversas, 
item 33.90.39.81, Fonte 1.500.100.000 – recursos do Tesouro. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 27.969.547,84. VIGÊNCIA: de 
01/08/2025 a 31/07/2026. DATA DE ASSINATURA: 24/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: augusto puhl piazza, pelo contratante, e rafaela 
Deucher Durante e leandro schmitt, pela contratada.

cod. Mat.: 1075261

sEcrETaria DE EsTaDo Da FaZEnDa
QUinTo TErMo aDiTiVo ao conTraTo sEF/ciasc nº 010/2021 
(processo SEF 3790/2025 e GGG 2025SO003531). parTEs: 
secretaria de Estado da Fazenda, como contratante, e centro 
de informática e automação do Estado de santa catarina s.a 
– ciasc, como contratada. obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) 
meses, com fundamento no art. 57, inciso ii e 65, inciso ii, alínea b 
da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Fica prorrogado 
o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 
julho de 2025, encerrando-se em 30 de junho de 2026. as despesas 
decorrentes do presente termo aditivo serão atendidas por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 520001/14093/1.500.1000/33.9
0.40.32/GrUpo 165. assinaTUra: 24.04.2024. siGnaTÁrios: 
augusto puhl piazza, pelo contratante, e os senhores Diego ricardo 
Holler (presidente) e Marcos antônio da silva (Vice-presidente de 
Mercado), pela contratada.

cod. Mat.: 1075274

sEcrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E MobiliDaDE
ExTraTo DE conTraTo Da liciTaÇÃo SDP 003/2016.
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato PJ.198/2017. Contratante: 
siE. Contratada: prosUl – projetos, supervisão e planejamento 
lTDa. Objeto: acréscimo de valor em r$ 171.994,46 (cento e 
setenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta 
e seis centavos), adequação do Quadros dos Quantitativos e novo 
cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: art. 65, i, 
“b”, da lei n.º 8.666/93. Local e data da assinatura: Florianópolis, 
25/04/2025. Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela 
siE e o sr. Wilfredo brillinger, pela contratada. Processo: siE 
9727/2025. GGG: 2025AS005198.

cod. Mat.: 1075294

sEcrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E MobiliDaDE
ExTraTo DE conTraTo Da liciTaÇÃo RDC N.º 166/2022.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.356/2022. Contratante: 
siE. Contratada: consórcio sotepa - planejar – siE constituído 
pelas empresas sotepa sociedade Técnica de Estudos, projetos 
e assessoria lTDa (líder com 70% de participação e planejar En-
genharia lTDa (com 30% de participação). Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência contratual em 648 (seiscentos e quarenta e 
oito) dias. Fundamentação Legal: art. 57, §1º, da lei Federal n.º 
8.666/93. Local e data da assinatura: Florianópolis, 24/04/2025. 
Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr. rinaldo 
Manoel da silveira, pela contratada. Processo: siE 11859/2025. 
GGG: 2025AS004614.

cod. Mat.: 1075306

sEcrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E MobiliDaDE
ExTraTo DE conTraTo Da liciTaÇÃo PE N.º 202/2022.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.255/2022. Contratante: 
siE. Contratada: sotepa - sociedade Técnica de Estudos, projetos 
e assessoria lTDa. Objeto: prorrogação do prazo de vigência 
contratual em 408 (quatrocentos e oito) dias. Fundamentação 
Legal: art. 57, §1º, da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data da 
assinatura: Florianópolis, 24/04/2025. Signatários: secretário Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr. rinaldo Manoel da silveira, pela 
contratada. Processo: siE 12146/2025. GGG: 2025AS004726.

cod. Mat.: 1075310

sEcrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E MobiliDaDE
ExTraTo DE conTraTo Da liciTaÇÃo RDC N.º 166/2022.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.353/2022. Contratante: 
siE. Contratada: consórcio sotepa - planejar – siE constituído 
pelas empresas sotepa sociedade Técnica de Estudos, projetos 
e assessoria lTDa (líder com 70% de participação e planejar En-
genharia lTDa (com 30% de participação). Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência contratual em 648 (seiscentos e quarenta e 
oito) dias. Fundamentação Legal: art. 57, §1º, da lei Federal n.º 
8.666/93. Local e data da assinatura: Florianópolis, 24/04/2025. 
Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr. rinaldo 
Manoel da silveira, pela contratada. Processo: siE 11862/2025. 
GGG: 2025AS004626.

cod. Mat.: 1075312

sEcrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E MobiliDaDE
ExTraTo DE conTraTo Da liciTaÇÃo PE N.º 012/2024.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.034/2024. Contratante: 
siE. Contratada: Ethos Engenharia de infraestrutura s/a. Objeto: 
acréscimo de valor em r$ 22.232.407,63 (vinte e dois milhões, 
duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e sete reais e sessenta 
e três centavos), novos serviços e preços, adequação do Quadro 
dos Quantitativos e novo cronograma Físico-Financeiro. Funda-
mentação Legal: art. 124, i, “b”, da lei Federal n.º 14.133/2021. 
Local e data de assinatura: Florianópolis, 25/04/2025. Signatá-
rios: secretário Jerry Edson comper, pela siE e a sra. Juliane de 
aquino Mendes leite, pela contratada. Processo: siE 1192/2025. 
GGG: 2025AS005435.

cod. Mat.: 1075322
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sEcrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E MobiliDaDE
ExTraTo DE conTraTo Da liciTaÇÃo CE N.º 037/2024.
SEGUNDO Termo aditivo ao contrato CT.043/2024. Contratante: 
siE. Contratada: lc serviços de alvenaria lTDa. Objeto: acrés-
cimo de valor em r$ 56.566,25 (cinquenta e seis mil, quinhentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), novos serviços 
e preços, adequação do Quadro dos Quantitativos e novo cro-
nograma Físico-financeiro. Fundamentação Legal: art. 124, i, 
“b” c/c art. 125, da lei Federal nº 14.133/2021. Local e data da 
assinatura: Florianópolis, 25/04/2025. Signatários: secretário Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr. leocadio Gonçalves da Maia, pela 
contratada. Processo: siE 43839/2024. GGG: 2025AS005430.

cod. Mat.: 1075325

EsTaDo DE sanTa caTarina
sEcrETaria DE EsTaDo DE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: pregão Eletrônico 0287/2024.
Objeto: Futura e eventual aquisição de concreto usinado bombeado 
FcK 25 Mpa e FcK 35 Mpa para as unidades prisionais  subor-
dinadas  a  superintendência  regional  oeste,  e  a  secretaria  
de  Estado de Justiça e reintegração social (sEJUri), visando o 
registro de preços.
Vigência: 28/abril/2025 a 28/abril/2026.
Unidade Gerenciadora: FUnDo roTaTiVo rEGional oEsTE   
CNPJ: 00.715.510/0001-45.
Empresa: ValDir GUilHErME  DUTra - ME, inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 18694818000117. item 1 - concrETo concrETo - 
UsinaDo p/ UTiliZacao na consTrUcao ciVil concrETo 
UsinaDo FcK 35 Mpa concreto usinado com resistência igual ou 
maior à 35 Mpa, com disposição e mistura dos materiais (aglome-
rante, agregados, água e aditivos), dosados na usina, conforme 
normas da abnT, transportados em caminhão betoneira, respeitando 
o tempo de carga até a descarga, incluindo serviço de bombea-
mento e/ou lança. Quantidade: 120.0 / m³ Marca: cUbMix - ao 
preço de r$ 873,77 Un. YnoV DisTribUicao DE proDUTos 
lTDa ME , inscrita no cnpJ/MF sob o nº 38903127000193. item 
2 - concrETo concrETo - UsinaDo p/ UTiliZacao na 
consTrUcao ciVil concrETo UsinaDo FcK 35 Mpa concreto 
usinado com resistência igual ou maior à 35 Mpa, com disposição 
e mistura dos materiais (aglomerante, agregados, água e aditivos), 
dosados na usina, conforme normas da abnT, transportados em 
caminhão betoneira, respeitando o tempo de carga até a descarga, 
incluindo serviço de bombeamento e/ou lança. Quantidade: 40.0 / 
m³                            . Marca: concrechape - ao preço de r$ 904,00 
Un.  item 3 - concrETo concrETo - UsinaDo p/ UTiliZa-
cao na consTrUcao ciVil concrETo UsinaDo FcK 25 
Mpa concreto usinado com resistência igual ou maior à 25 Mpa, 
com disposição e mistura dos materiais (aglomerante, agregados, 
água e aditivos), dosados na usina, conforme normas da abnT, 
transportados em caminhão betoneira, respeitando o tempo de 
carga até a descarga, incluindo serviço de bombeamento e/ou 
lança Quantidade: 72.0 / m³. Marca: concrechape - ao preço de 
r$ 833,00 Un.  item 4 - concrETo concrETo - UsinaDo p/ 
UTiliZacao na consTrUcao ciVil concrETo UsinaDo 
FcK 25 Mpa concreto usinado com resistência igual ou maior à 
25 Mpa, com disposição e mistura dos materiais (aglomerante, 
agregados, água e aditivos), dosados na usina, conforme normas da 
abnT, transportados em caminhão betoneira, respeitando o tempo 
de carga até a descarga, incluindo serviço de bombeamento e/ou 
lança Quantidade: 23.0 / m³. Marca: concrechape - ao preço de 
r$ 833,00 Un.  pela contratante: GUiMorVan boiTa - superin-
tendente regional oeste.   processo sGp-e: sap 00107054/2024.

cod. Mat.: 1075340

sEcrETaria DE EsTaDo DE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo rotativo regional oeste comunica o resultado da Dispensa 
licitação nº 0053/2025. objeto: 330 unidades de pasTilHas   DE   
HipocloriTo   DE cÁlcio 65% DE 200 gramas. item(ns): 1 - 
DUarTE   MaTEriais   para consTrUÇÃo E TinTas lTDa, 
Valor adjudicado: r$ 2.719,20. Valor Total adjudicado: r$ 2.719,20. 
processo sGp-e: sap 00016059/2025.

cod. Mat.: 1075370

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 047/SAP/2024
contratada: liFEcEnTEr coMÉrcio E DisTribUiDora DE 
MEDicaMEnTos lTDa
origem: pregão Eletrônico nº 081/sap/2024
objeto: reequilíbrio econômico financeiro do item 57 ata de registro 
de preços nº 047/sap/2024.
Dotação orçamentária: UG 54096 / subação 013405 / item 
33.90.30.09 / Fonte 1.500.100.000.
assinatura: 08 de abril de 2025.
pela contratante: Danielle amorim silva
pela contratada: Elquer izaías balestrim
sap 117996/2024
aprovação GGG 2025as004514

cod. Mat.: 1075507

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 832/2025 – processo sEs 105058/2024 
– pregão Eletrônico nº 293/2024.
Empresa: cirúrgica Fernandes comércio de Materiais cirúrgicos 
e Hospitalares sociedade ltda.
CNPJ: 61.418.042/0001-31.
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEbEr.
Valor total: r$ 2.074.277,28.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1075209

sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs,torna público:
ata de registro de preço nº 458/2025 - processo sEs
215876/2024 - pregão Eletrônico : 653/2024.
Empresa: a casa do laboratório ltda ME.
CNPJ: 22.771.987/0001-80.
Objeto: aquisição de materiais de laboratório para o laboratório 
central de saúde pública (lacEn).
Valor total: r$ 2.750,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1075221

sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs,torna público:
ata de registro de preço nº 459/2025 - processo sEs
215876/2024 - pregão Eletrônico : 653/2024.
Empresa: lab Vision comércio de produtos laboratoriais ltda.
CNPJ: 35.257.760/0001-63
Objeto: aquisição de materiais de laboratório para o laboratório 
central de saúde pública (lacEn).
Valor total: r$ 1.256,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1075222

sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs,torna público:
ata de registro de preço nº 462/2025 - processo sEs
215876/2024 - pregão Eletrônico : 653/2024.
Empresa: samed Manutenção de Equipamentos Médicos Hos-
pitalares ltda.
CNPJ: 23.648.203/0001-94.
Objeto: aquisição de materiais de laboratório para o laboratório 
central de saúde pública (lacEn).
Valor total: r$ 166,05.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1075223

sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs,torna público:
ata de registro de preço nº 513/2025 - processo sEs
213666/2024 - pregão Eletrônico: 038/2025.
Empresa: JoF comércio, importadora e Distribuidora de produtos 
Hospitalares ltda.
CNPJ: 85.242.378/0001-54.
Objeto: aquisição de insumos para osteótomo Ultrassônico com 
cedência de equipamento em regime de comodato para o Hospital 
infantil Joana De Gusmão (HiJG) e Hospital Governador celso 
ramos (HGcr).
Valor total: r$ 1.243.500,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1075232

sEcrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 864/2025 – processo sEs
10548/2025 – pregão Eletrônico: 172/2025.
Empresa: Pfizer Brasil Ltda.
CNPJ: 61.072.393/0039-06.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de bens Judiciais (GEJUD).
Valor total: r$ 166.924,80.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1075433

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2025 – 
processo sEs 285856/2024, pregão Eletrônico, Edital sEa    nº 
130/2025,   vinculado ao edital sEs 1603/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: parTnEr FaMÍlia HoME carE lTDa, cnpJ 
nº 35.036.659/0001-82.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação(Fonoaudiologia 
e Fisioterapia neurofuncional) para atendimento de demandas 
judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 

de r$ 294.824,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 01 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa 
pela empresa parTnEr FaMÍlia HoME carE lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005398.

cod. Mat.: 1074911

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2025 – 
processo sEs 285856/2024, pregão Eletrônico, Edital sEa    nº 
130/2025,   vinculado ao edital sEs 1603/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: FisioMax lTDa, cnpJ nº 22.347.604/0001 -41.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação(Fisioterapia e 
Fisioterapia respiratória) para atendimento de demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 87.266,40.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 10 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Gabriel de França Duro pela empresa 
FisioMax lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005399.

cod. Mat.: 1074915

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2025 – 
processo sEs 285856/2024, pregão Eletrônico, Edital sEa    nº 
130/2025,   vinculado ao edital sEs 1603/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: rK HoME carE lTDa, cnpJ nº 46.885.433/0001-72.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocu-
pacional) para atendimento de demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 44.980,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 10 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Kattyuce Escobal da silva pela empresa 
rK HoME carE lTDa .
protocolo siGEF GGG: 2025as005400.

cod. Mat.: 1074918

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 166/2025 – 
processo sEs 252293/2024, pregão Eletrônico, Edital sEa    nº 
165/2025, vinculado ao edital sEs 1620/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: parTnEr FaMÍlia HoME carE lTDa, cnpJ 
nº 35.036.659/0001-82.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação(Terapia ocu-
pacional) para atendimento de demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 66.383,20.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 10 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa pela 
empresa parTnEr FaMÍlia HoME carE lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005515

cod. Mat.: 1075266
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 139/2025 – 
processo sEs 227746/2023, pregão Eletrônico, Edital sEa    nº 
161/2025,   vinculado ao edital sEs 1497/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: Grandcare Especialista em Home care ltda, cnpJ 
nº 43.946.737/0001-04.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo Do conTraTo: constitui 
objeto do presente contrato a contratação de serviços de atenção 
Domiciliar – HoME carE.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a conTraTanTE   pagará 
à conTraTaDa, pelo objeto, conforme descrição, o valor total 
de r$ 377.278,96.
clÁUsUla QUinTa – Dos praZos DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é o período entre a data da publicação 
até 730 dias, prorrogável por até 10 anos.
Data da assinatura do último signatário: 15 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e larissa pacheco  cordeiro de 
Moura pela empresa Grandcare Especialista em Home care ltda
protocolo siGEF GGG: 2025as005406.

cod. Mat.: 1075278

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 911/2024 – processo sEs 68793/2025, referente ao 
processo sEs 88214/2024, licitação 223/2024, modalidade de 
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTaDa: novartis biociências s.a.  – cnpJ n° 
56.994.502/0026-98.
clÁUsUla priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto a redução de 70% do valor unitário do item 16 da 
referida ata, em virtude do desconto de 70% sobre o pMVG atual, 
considerando o icMs da UF de destino de 17%.
clÁUsUla sEGUnDa – Do Valor aTUaliZaDo Da aTa DE 
rEGisTro DE prEÇos: 2.1. Em decorrência da alteração men-
cionada na cláusula primeira deste Termo aditivo, foi reduzido o 
valor de r$ 20.475.543,04 (Vinte milhões, quatrocentos e setenta 
e cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e quatro centavos). 
para o item 16.
2.2. o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
41.719.682,64 (Quarenta e um milhão, setecentos e dezenove mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) para 
r$21.244.139,60 (Vinte e um milhão, duzentos e quarenta e quatro 
mil, cento e trinta e nove reais e sessenta centavos).
clÁUsUla QUinTa – Da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
DaTa: 25/04/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.

cod. Mat.: 1075436

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2022 
– processo sEs 146889/2020, Edital nº 2179/2021, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 309327/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: berthax surgical Eireli Epp, cnpJ n° 
23.297.441/0001-00.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato n. 245/2022 a partir 
de 12/05/2025 até 11/05/2026.
clÁUsUla sEGUnDa – Do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTaDo, pela execução do objeto deste contrato, o valor 
total global de r$ 910.774,80, até o final da vigência.
clÁUsUla sExTa – Da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data da assinatura do último signatário: 11 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Thaina prestes de souza pela 
empresa berthax surgical Eireli Epp.
protocolo siGEF GGG: 2025as004082.

cod. Mat.: 1075514

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 143/2025 – 
processo sEs 248752/2024, Edital sEa nº 164/2025, vinculado 
ao edital sEs 1590/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: Vovô care administração e assistência em saúde 
ltda, cnpJ nº 28.793.790/0001-29.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do   presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (psicologia) para 
atendimento de demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   

contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 247.520,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 10 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e Maria Fernanda Vidal de azevedo pela 
empresa Vovô care administração e assistência em saúde ltda.
protocolo siGEF GGG: 2025as005771.

cod. Mat.: 1075633

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 142/2025 – 
processo sEs 248752/2024, Edital sEa nº 164/2025, vinculado 
ao edital sEs 1590/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: partner Família Home care ltda, cnpJ nº 
35.036.659/0001-82.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do   presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocupa-
cional e Fonoaudiologia) para atendimento de demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 301.288,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 14 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa 
pela empresa partner Família Home care ltda.
protocolo siGEF GGG: 2025as005770.

cod. Mat.: 1075634

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 141/2025 – 
processo sEs 248752/2024, Edital sEa nº 164/2025, vinculado 
ao edital sEs 1590/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: nEnD - núcleo Especializado em   neurodesen-
volvimento lTDa, cnpJ nº 54.241.847/0001-97.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do   pre-
sente contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fisiote-
rapia, Terapia ocupacional, Fonoaudiologia) para atendimento de 
demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 344.500,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 14 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Douglas oliveira da rocha pela 
empresa nEnD - núcleo Especializado em   neurodesenvolvi-
mento lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005768.

cod. Mat.: 1075635

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 140/2025 – 
processo sEs 248752/2024, Edital sEa nº 164/2025, vinculado 
ao edital sEs 1590/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: la ViTa assisTÊncia EspEcialiZaDa lTDa, 
cnpJ nº 50.824.380/0001-57.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do   presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fisioterapia, 
Estimulação precoce, psicologia,   Fonoaudiologia) para atendi-
mento de demandas judiciais.
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 206.575,20.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021.
Data da assinatura do último signatário: 10 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e Joanna callado pela empresa la ViTa 
assisTÊncia EspEcialiZaDa lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005765.

cod. Mat.: 1075636

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 179/2025 – pro-
cesso sEs 296685/2024, Edital sEa nº 194/2025,   vinculado ao 
edital sEs 1644/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: parTnEr FaMÍlia HoME carE lTDa, cnpJ 
nº 35.036.659/0001-82.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fisioterapia) 
para atendimento de demandas judiciais
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 135.980,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021. 
Data da assinatura do último signatário: 15 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa pela 
empresa parTnEr FaMÍlia HoME carE lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005680.

cod. Mat.: 1075800

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2025 – pro-
cesso sEs 296685/2024, Edital sEa nº 194/2025,   vinculado ao 
edital sEs 1644/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: rK Home care lTDa, cnpJ nº 46.885.433/0001-72.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia 
e Fisioterapia) para atendimento de demandas judiciais
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 93.548,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021. 
Data da assinatura do último signatário: 15 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Katyuce Escobal da silva  pela empresa 
rK Home care lTDa.
protocolo siGEF GGG: 2025as005679.

cod. Mat.: 1075801

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 181/2025 – pro-
cesso sEs 296685/2024, Edital sEa nº 194/2025,   vinculado ao 
edital sEs 1644/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: Vovô care administração e assistência em saúde 
ltda, cnpJ nº 28.793.790/0001-29.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia) 
para atendimento de demandas judiciais
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 35.243,52.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021. 
Data da assinatura do último signatário: 15 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e Maria Fernanda Vidal de azevedo pela 
empresa Vovô care administração e assistência em saúde ltda
protocolo siGEF GGG: 2025as005681.

cod. Mat.: 1075802

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 182/2025 – pro-
cesso sEs 296685/2024, Edital sEa nº 194/2025,   vinculado ao 
edital sEs 1644/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: FisioMax lTDa, cnpJ nº 22.347.604/0001-41.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do pre-
sente contrato a contratação de serviços de reabilitação (Terapia 
ocupacional) para atendimento de demandas judiciais
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada,   pela execução dos   serviços descritos, o valor total 
de r$ 31.441,28.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
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vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021. 
Data da assinatura do último signatário: 16 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Gabriel de França Duro pela empresa 
FisioMax lTDa 
protocolo siGEF GGG: 2025as005682.

cod. Mat.: 1075803

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 183/2025 – pro-
cesso sEs 296685/2024, Edital sEa nº 194/2025,   vinculado ao 
edital sEs 1644/2024, na modalidade de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTaDa: cEnTro DE rEabiliTaÇÃo nEUroFUncional, 
cnpJ nº 27.273.751/0001-38.
clÁUsUla priMEira – Do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação de serviços de reabilitação (Kinesiotaping 
e Fisioterapia) para atendimento de demandas judiciais
clÁUsUla TErcEira – Do prEÇo: a contratante pagará à   
contratada, pela execução dos serviços descritos, o valor total 
de r$ 67.600,00.
clÁUsUla QUinTa – Do praZo DE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da publicação 
no DoE, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da lei Federal n° 14.133/2021. 
Data da assinatura do último signatário: 16 de abril de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e silvana batista Ferreira pela empresa 
cEnTro DE rEabiliTaÇÃo nEUroFUncional lTDa
protocolo siGEF GGG: 2025as005676.

cod. Mat.: 1075804

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTra-
TanTE: FUnDo DE MElHoria Da polÍcia MiliTar.origem: 
registro de preços - PE Nº 126/PMSC/2024.objeto: sErViÇo DE 
sonoriZaÇÃo.2025aF00009 - contratada:sUl MarKETinG 
lTDa - cnpJ:50.411.134/0001-73. item04: 01und. –valorunitário 
r$ 5.401,83.ValorTotal da aF:r$ 5.401,83.crédito orçamentário: 
33.90.36.19.Fonte: 1.753.111.036.assinatura:23/04/2025.pela 
contratado: alessandro Vicente custodio e pela contratante:cel. 
pM luciano beneval de souza–GGG 2025so003909 - sGp-e 
pMsc 21132/2025.

cod. Mat.: 1075276

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTraTanTE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍcia - origem: registro de preços - 
PE Nº 328/PMSC/2024- objeto: aQUisiÇÃo DE aGUa MinEral EM 
copos. 2025AF00005 – contratada: EsTancia HiDroMinEral 
sanTa riTa DE cassia lTDa - cnpJ: 03.489.027/0001-88– item 
1 - Quant. 100 un. preço unitário r$ 24,00; Valor Total da AF: R$ 
2.400,00; crédito orçamentário: 33.90.30.07; Fonte: 1.753.111.036 
assinatura: 24/04/2025. pelo contratado: caciane regina de conto 
Vaz de oliveira e pelo contratante: cel. pM luciano beneval de 
souza– ciG 2025so004094 – sGpe pMsc 21276/2025

cod. Mat.: 1075301

polÍcia MiliTar –ExTraTo DE conTraTo – conTraTanTE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 172/PMSC/2024. objeto:aQUisiÇÃo DE To-
TEM, placas DE iDEnTiFicaÇÃo, lETrEiros E brasÃo. 
2025AF00005-contratada:WErnEr JEWoroWsKY ME-cnpJ:  
22.862.119/0001-06. item 50: 46 und. - valor unitário r$ 21,00;Va-
lor Total da AF: R$966,00créditoorçamentário: 44.90.52.34.
Fonte:2.899.285.301.assinatura:23/04/2025.pela contratada: 
Werner Jeworowsky e pela contratante:cel. pM luciano beneval 
de souza– GGG 2025so004045 – sGp-e pMsc 20884/2025.

cod. Mat.: 1075304

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTraTan-
TE: FUnDo DE MElHoria Da polÍcia - origem: registro de 
preços - PE Nº 114/PMSC/2023- objeto: capa DE colETE 
MoDUlar.2025AF00005 - contratada:WTc inDUsTria E 
coMErcio DE conFEccoEs E EQUipaMEnTos EirEli- 
cnpJ:10.661.870/0001-65–item 1 - Quant. 22un. preço unitário 
r$ 845,44; item 2 – Quant. 28un. preço unitário r$ 845,44; item 
3 – Quant. 67un. preço unitário r$ 845,44; item 4 – Quant. 5un. 
preço untário r$ 845,44; item 5 – Quant. 1un. preço unitário r$ 
845,44. ValorTotal da AF:R$ 103.989,12;crédito orçamentário: 
33.90.30.28;Fontes: 2.752.235.242/1.749.269.000/2.702.235.32
1/2.899.285.273. assinatura:24/04/2025.pelo contratado: Milton 
de Goes barros e pelo contratante: cel. pM luciano beneval de 
souza– ciG 2025so004107 – sGpe pMsc 20785/2025

cod. Mat.: 1075444

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTraTanTE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍcia - origem: registro de preços 
- PE Nº 266/PMSC/2024- objeto: aQUisiÇÃo DE MaTErial DE 
consTrUÇÃo. 2025AF0019 - contratada: HbJ coMErcio DE 
MaTEriais DE consTrUÇÃo lTDa - cnpJ: 09.548.709/0001-09 
– item 60 - Quant. 1 un. preço unitário r$ 966,05; item 65 - Quant. 
10 un. preço unitário r$ 13,48; item 68 - Quant. 1 un. preço uni-
tário r$ 134,50; item 69 - Quant. 1 un. preço unitário r$ 41,70; 
item 71 - Quant. 1 un. preço unitário r$ 9,30; item 73 - Quant. 15 
un. preço unitário r$ 39,07; item 83 - Quant. 1 un. preço unitário 
r$ 39,68; item 84 - Quant. 1 un. preço unitário r$ 222,40; item  
132- Quant. 2 un. preço unitário r$ 141,78; item 156 - Quant. 1 un. 
preço unitário r$ 28,52; item 176 - Quant. 556 un. preço unitário 
r$ 0,97; Valor Total da AF: R$ 2.985,88; crédito orçamentário: 
33.90.30.19, 33.90.30.24, 33.90.30.25, 33.90.30.42, 44.90.52.24; 
Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 14/04/2025. pelo contratado: 
odilio rechia Guarezi e pelo contratante: cel. pM luciano bene-
val de souza– ciG 2025so004099 – sGpe pMsc 21156/2025.

cod. Mat.: 1075456

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTraTanTE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍcia - origem: registro de preços 
- PE Nº 124/PMSC/2024- objeto: TransporTE DE carGas. 
2025AF0005 - contratada: Jr TransporTEs E locaÇÃo 
lTDa - cnpJ: 45.645.907/0001-46 – item 1 - Quant. 345 KM. 
preço unitário r$ 13,65; Valor Total da AF:R$ 4.709,25; crédito 
orçamentário: 33.90.39.74; Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 
25/04/2025.pelo contratado: alex Júnior Dias e pelo contratante: 
cel. pM luciano beneval de souza – ciG 2025so004115 – sGpe 
pMsc 21431/2025.

cod. Mat.: 1075457

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTraTanTE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍcia MiliTar. origem: registro de 
preços - PE Nº 035/PMSC/2024.objeto: aQUisiÇÃo DE Miras 
ElETrÔnicas. 2025AF00006 - contratada: GEspi inDUsTria 
E coMErcio DE EQUipaMEnTos aEronaUTicos lTDa- 
cnpJ:45.218.484/0001-88. item 01: 2 und. –valor unitário r$ 
4.400,00. Valor Total da AF:R$ 96.800,00. crédito orçamentário: 
44.90.52.14. Fonte: convênios. assinatura: 25/04/2025. pela con-
tratada: João batista Mesquita scarparo e pela contratante: cel. 
pM luciano beneval de souza – GGG 2025so004112 - sGp-e 
pMsc 20782/2025.

cod. Mat.: 1075458

polÍcia MiliTar – ExTraTo DE conTraTo – conTraTanTE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍcia - origem: registro de preços 
- pE nº 123/pMsc/2023- Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA SELARIA. 2025AF002 contratada: arTEFaTos JUlianE 
lTDa – cnpJ: 09.263.905/0001-29; item 1: 2 Un; Valor Unitário: 
r$ 2.765,00; iTEn 13: 2 Un; Valor Unitário: r$ 405,00 item 14: 
1 Un; Valor Unitário: r$ 345,00; item 15: 1Un; Valor Unitário: r$ 
270,00; Valor Total da AF: R$6.955,00 - crédito orçamentário: 
44.90.52.12; Fonte: 2.702.235.325 assinatura: 24/04/2025; pela 
contratada: Fabiane lucia arrudai e pelo contratante: Ten. cel. pM 
luciano beneval de souza – ciG 2025so4103. sGp-e 19983/2024.

cod. Mat.: 1075478

Estado de santa catarina polícia Militar do Estado de santa 
catarina - pM/sc Extrato de ata de registro de preços origem: 
Pregão Eletrônico 0336/2024. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 2º 
TRIMESTRE. objeto: processo licitatório visando futura e eventual 
aquisição de itens do sistema preventivo de incêndio para atender 
necessidade das organizações policiais militares nas edificações 
administradas pela pMsc Vigência: 28/fevereiro/2025 a 28/fe-
vereiro/2026 Unidade Gerenciadora: polícia Militar do Estado de 
santa catarina - pM/sc cnpJ: 83931550/0001-51 Empresa: FGs 
comercial lTDa, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 39988022000147 
lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 1 - extintor de incendio 
extintor de incendio - material da carga: pó químico capacidade: 
4 kg 1, quantidade: 1500 / peça  marca: Extang - ao preço de r$ 
164,00 un item 2 - materiais e compp/equipe de seguranca e com-
bate a incendio materiais e compp/equipde seguranca e combate 
a incendio - descrição: recarga para extintor de incêndio tipo: pó 
químico capacidade: 4 kg 2 recarga pqs abc 4kg, quantidade: 
2000 / peça marca: J - ao preço de r$ 64,90 un item 3 - extintor 
de incendio extintor de incendio - pQsp 8 kg po bc extintor pqs 
abc 12kg, quantidade: 700 / peça  marca: Extang - ao preço de 
r$ 240,00 un item 4 - materiais e compp/equipde seguranca e 
combate a incendio materiais e compp/ equipde seguranca e 
combate a incendio - recarga extintor pqs recarga pqs abc 12 kg, 
quantidade: 700 / peça  marca:J - ao preço de r$ 120,00 un item 
5 - materiais e compp/equip de seguranca e combate a incendio 
materiais e compp/equip de seguranca e combate a incendio - 
suporte de parede para extintor suporte para extintor de parede, 
quantidade: 1200 / peça  marca: Mocelin - ao preço de r$ 8,00 un 
item 6 - suporte para extintor suporte para extintor - de solo suporte 
chão reforçado modelo tripé p8-p12-a para co2, quantidade: 500 / 

peça  marca: Mocelin - ao preço de r$ 43,00 un item 7 - luminaria 
de emergencia luminaria de emergencia - sinalizacao de saida de 
emergencia dupla face placa de sinalização de saída fotoluminescente 
12x24cm - duas faces - padrão in 13 cbMsc, quantidade: 1500 / 
peça  marca: Manplex - ao preço de r$ 19,00 un item 8 - placa de 
sinalizacao placa de sinalizacao - com descricao "saida" 8 placa de 
sinalização saída de emergência led slim autônoma com adesivo 
12x24cm - duas faces - padrão in 13 cbmsc, quantidade: 1000 / 
peça  marca: Manplex - ao preço de r$ 80,00 un item 9 - lumina-
ria modelos diversos luminaria modelos diversos - luminaria de 
emergencia com led 9 luminária de emergência autônoma led 300 
lúmens, quantidade: 3000 / peça marca: Manplex - ao preço de r$ 
19,00 un item 10 - placa de sinalizacao placa de sinalizacao - seta 
extintor 10 placa de identificação de extintor, quantidade: 1200 / 
peça  marca: Visual - ao preço de r$ 13,00 un pela contratante: 
luciano beneval de souza - coronel pM Diretor da DalF processo 
sGp-e: pMsc 00057461/2024

cod. Mat.: 1075524

Estado de santa catarina polícia Militar do Estado de santa 
catarina - pM/sc Extrato de ata de registro de preços origem: 
Pregão Eletrônico 0310/2024 ATUALIZAÇÃO DE VALORES 2º 
TRIMESTRE. objeto: Mascotes de pelúcia para o programa protetor 
ambiental - proa para a polícia militar ambiental de sc (registro 
de preço) vigência: 28/fevereiro/2025 a 28/fevereiro/2026. Unidade 
Gerenciadora: polícia Militar do Estado de santa catarina - pM/
sc cnpJ: 83931550/0001-51 Empresa: luciana Dalila Duarte, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 12378245/0001 item1 - material 
educacional para distribuicao gratuita material educacional para 
distribuicao gratuita - mascote, quantidade: 1000,00/ peça, mar-
ca: própria - ao preço de r$ 36,90 un pela contratante: luciano 
beneval de souza – coronel pM Diretor DalF/pMsc processo 
sGp-e: pMsc 51759/2024

cod. Mat.: 1075530

Estado de santa catarina polícia Militar do Estado de santa 
catarina – pM/sc Extrato de ata de registro de preços origem: 
pregão Eletrônico 0125/2023. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 3º 
TRIMESTRE. objeto: aquisição de smartphones com película, 
capa robustecida e carregador veicular para pMsc. Vigência: 26//
janeiro/2025 a 26/janeiro/2026. Unidade Gerenciadora: polícia Militar 
do Estado de santa catarina –pM/sc. cnpJ: 83.931.550/0001-51. 
Empresa: coMp1 informática lTDa, inscrita no cnpJ/MF sob o 
nº 17299299000120. lote 2 - lote 1 (exclusivo ME/Epp) item 2 - 
aparelho telefônico (tipo celular) smartphone com capa protetora 
com película, capa robustecida e carregador veicular, quantidade: 
200.0 / peça. marca: samsung a54 5g 128gb - ao preço de r$ 
2.499,00 un. Microtecnica informatica lTDa, inscrita no cnpJ/MF 
sob o nº 01590728000779. lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 
1 - aparelho telefônico (tipo celular) smartphone com capa protetora 
com película, capa robustecida e carregador veicular, quantidade: 
800.0 / peça. marca: samsung - ao preço de r$ 1.878,74 un. pela 
contratante: luciano beneval de souza -  coronEl pM DirETor  
DalF/pMsc. processo sGp-e: pMsc 00043904/2023.

cod. Mat.: 1075532

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 073/PMSC/2025. Origem: pregão Eletrônico 070/
pMsc/2025. Contratante: polícia Militar de santa catarina. 
Contratada: Evandro nunes reboques lTDa. Objeto do Con-
trato: aquisição de reboque (carreta) para transporte de veículos. 
Data da assinatura do contrato: 24/04/2025. Valor: 24.599,00 
(vinte e quatro mil e quinhentos e noventa e nove reais). Dota-
ção Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 
13118, Natureza da Despesa: 44.90.52.52, Fonte de Recursos: 
1.752.235.233. Processo SGP-e: pMsc 64200/2024. Aprovação 
GGG: 2025as001779 Florianópolis, 28 de abril de 2025. Luciano 
Beneval de Souza, cel pM Diretor de apoio logístico e Finanças

cod. Mat.: 1075303

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.07 Subação: 006753. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 182/
SECOA/PCSC/2025. Origem: PE 248/SEA/2023. Objeto: aquisição 
de 480 (quatrocentas e oitenta) unidades de bombonas de 20lts, 
para atender as necessidades da polícia civil de santa catarina. 
Valor Total R$ 3.873,60. Contratada: Js DisTribUiDora lTDa. 
Data de Assinatura: 16/04/2025. Fica designado (a) para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o (a) agente de polícia 
sUErDi sanDEr coUTinHo matrícula nº 0322.808-8-01, como 
Fiscal e a agente de polícia lUZinETE aMancio soarEs matrí-
cula n° 0322.857-6-01, como fiscal suplente, conforme portaria nº 
163/DIAF/DGPC/PCSC de 23.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00036838/2025. aprovação GGG 2025as005318.

cod. Mat.: 1075263
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POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.24 Subação: 011846. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 172/
SECOA/PCSC/2025. Origem: PE 29/PCSC/2024. Objeto: aqui-
sição de 37,61m² película polietileno para central Macrorregional 
de plantão policial da Grande Florianópolis - cMpp, para atender 
as necessidades da polícia civil de santa catarina. Valor Total R$ 
3.572,95. Contratada: FEllETi coMErcio E sErVicos lTDa. 
Data de Assinatura: 15/04/2025. Fica designado (a) para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o(a) agente de polícia 
JUliana GUiMarÃEs DE oliVEira, matrícula nº 0619591-1-01, 
como Fiscal Titular e a Delegada de polícia alEssanDra col-
pani rabEllo, conforme portaria nº 159/DIAF/DGPC/PCSC de 
16.04.2025. processo sGp-e: pcsc 00086240/2025. aprovação 
GGG 2025as005237.

cod. Mat.: 1075268

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.45 Subação: 006753. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 153/SE-
COA/PCSC/2025. Origem: PE 02/SELIC/2025. Objeto: aquisição 
de 2 teste psicológico em kit inventário de sintomas de stress para 
adultos e 1 teste psicológico em kit Teste psicológico Matrizes de 
inteligência Geral não Verbal, para atender as necessidades da 
polícia civil de santa catarina. Valor Total R$ 820,00. Contratada: 
nila prEss liVraria E EDiTora lTDa. Data de Assinatura: 
22/04/2025. Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o (a) a Delegada de polícia paTrÍcia ZiM-
MErMann D’aVila, matrícula nº 0322.718-9-01, como Gestora, 
a psicóloga policial inDianE bErTUol WErlinG DE oliVEira, 
matrícula nº 0953601-9-01, como Fiscal Titular e a agente de polícia 
VanEssa carpEs caMinHa, matrícula n° 0381.865-9-01, como 
Fiscal suplente, conforme portaria nº 162/DIAF/DGPC/PCSC de 
23.04.2025. processo sGp-e: pcsc 00082971/2024. aprovação 
GGG 2025as005332.

cod. Mat.: 1075277

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 44.90.52.18 Subação: 006753. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 154/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 02/SELIC/2025. Objeto: aquisição de 40 livros 
"isadora Maria e a lista Mágica" e 40 livros "Meu corpinho fala", 
para atender as necessidades da polícia civil de santa catarina. 
Valor Total R$ 5.379,20. Contratada: l. MoHr lTDa. Data de 
Assinatura: 22/04/2025. Fica designado (a) para exercer as fun-
ções de fiscal da contratação acima o (a) a Delegada de polícia 
paTrÍcia ZiMMErMann D’aVila, matrícula nº 0322.718-9-01, 
como Gestora, a psicóloga policial inDianE bErTUol WErlinG 
DE oliVEira, matrícula nº 0953601-9-01, como Fiscal Titular e 
a agente de polícia VanEssa carpEs caMinHa, matrícula 
n° 0381.865-9-01, como Fiscal suplente, conforme portaria nº 
162/DIAF/DGPC/PCSC de 23.04.2025. processo sGp-e: pcsc 
00082971/2024. aprovação GGG 2025as005333.

cod. Mat.: 1075280

POLÍCIA CIVIL
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/SECOA/PCSC/2025. Origem: pregão Eletrônico 
nº 155/sElic/pcsc/2024. Fica retificada a publicação do extrato 
de Contrato publicada no DOE 22488 de 08/04/2025, p. 240.
Onde de lê: Objeto: Fica designado (a) para exercer as funções 
da contratação acima o (a) delegada de polícia EDiana GrEnZEl 
pErson, matrícula nº 0378.390-1-01, como Gestora Titular e a 
agente de polícia caMila KasparY bolF, matrícula 0983.139-
8-01, como Fiscal Titular, conforme portaria nº 122/DiaF/DGpc/
pcsc de 03.04.2025.
Leia-se: Fica designado (a) para exercer as funções da contrata-
ção acima o (a) delegado de polícia roberto carpeggiani Moreira, 
matrícula nº 0358.983-8-02, como Gestor Titular e a agente de 
polícia caMila KasparY bolF, matrícula 0983.139-8-01, como 
Fiscal Titular, conforme portaria nº 151/DiaF/DGpc/pcsc de 
14.04.2025. processo sGp-e: pcsc 73019/2024. aprovação 
GGG 2025as004129. Processo SGP-e: pcsc 00073019 /2024.

cod. Mat.: 1075299

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 169/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 90052/2024/sEnasp. Objeto: aquisição de insumos 
laboratoriais para exames periciais (kit de amplificação de Y - sTr-s 
para Dna humano e kit de amplificação de Y - sTr-s autossômi-
cos para Dna humano) para a Diretoria de análises laboratoriais 
Forenses da polícia científica (pregão Eletrônico 90052/2024, ata 
de registro de preços 08/2025/sEnasp - processo administra-

tivo 08020.000904/2024-94). Valor: r23.500,00 (vinte e três mil 
quinhentos reais). Contratada: proMEGa bioTEcnoloGia Do 
brasil lTDa. Signatário: Elias De souza Vieira. Prazo de Vigên-
cia: 31/12/2025. Data de Assinatura: 11/04/2025. Contratante: 
Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 1.753.111.098. 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima a servidora Wladiana 
Maria lendengues de oliviera. SGP-e PCI 3223/2025. aprovação 
GGG: 2025as004953.

cod. Mat.: 1075211

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 172/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico nº 005/2025/pci. Objeto: aquisição de padrões analíticos 
certificados para os setores de Química e Toxicologia Forense da 
superintendência da polícia científica em Florianópolis. Valor: r$ 
9.354,50 (nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos). Contratada: alUrETEc coMErcio lTDa. Signatário: 
ana angélica Krabbe. Prazo de Vigência: 31/12/2025. Data de 
Assinatura: 23/04/2025. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamen-
tária: item: 33.90.30.35. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. 
subação: 015019. Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor Jair silveira Filho. SGP-e 
PCI 4036/2025. aprovação GGG: 2025as004857.

cod. Mat.: 1075229

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 173/2025/PCI. Origem: pre-
gão Eletrônico nº 005/2025/pci. Objeto: aquisição de padrões 
analíticos certificados para os setores de Química e Toxicologia 
Forense da superintendência da polícia científica em Florianópo-
lis. Valor: r$ 4.326,00 (quatro mil, trezentos e vinte e seis reais). 
Contratada: calibrE sciEnTiFic brasil lTDa. Signatário: 
camila riedi Mattia. Prazo de Vigência: 31/12/2025. Data de 
Assinatura: 25/04/2025. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamen-
tária: item: 33.90.30.35. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. 
subação: 015019. Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor Jair silveira Filho. SGP-e 
PCI 4036/2025. aprovação GGG: 2025as004860.

cod. Mat.: 1075230

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 174/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico nº 005/2025/pci. Objeto: aquisição de padrões analíticos 
certificados para os setores de Química e Toxicologia Forense da 
superintendência da polícia científica em Florianópolis. Valor: r$ 
11.485,83 (onze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta 
e três centavos). Contratada: siGMa-alDricH brasil lTDa. 
Signatário: Thaís novais peak e Marcio José rosa. Prazo de Vi-
gência: 31/12/2025. Data de Assinatura: 24/04/2025. Contratante: 
Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 1.753.111.098. 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o servidor Jair silveira 
Filho. SGP-e PCI 4036/2025. aprovação GGG: 2025as004862.

cod. Mat.: 1075231

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 461/2024/PCI. Origem: 
pE 090/2024/pci. Objeto do Contrato: contratação de serviço de 
manutenção predial para o núcleo regional de polícia científica em 
lages, conforme Termo de referência, projeto básico e documentos 
anexos do  Edital  de  pregão eletrônico  nº  090/2024/pci. Objeto 
do Apostilamento: ordem de paralisação. Fundamentação: de 
acordo com o artigo 115, § 5° da lei n° 14.133/2021. Contratante: 
polícia científica/Fundo para Melhoria da perícia oficial Signa-
tário: rafael Gazola. Contratada: VErsaTTi EnGEnHaria E 
consUlToria lTDa. Data de assinatura do Apostilamento: 
25/04/2025. Processo SGP-e PCI 4076/2025.

cod. Mat.: 1075210

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo Do MEio aMbiEnTE – iMa
ExTraTo DE aUToriZaÇÃo DE FornEciMEnTo.

CONTRATANTE: instituto do Meio ambiente – iMa. CONTRATADA: 
Ynov Distribuição de produtos lTDa (cnpJ: 38.903.127/0001-93) 
ORIGEM: registro de preço pE nº 244/2023. AF: 03/2024. OBJETO: 
carregador de pilha, capacidade para 04 pilhas, Quantidade: 10, 
Valor Unitário r$ 54,90. Valor contratado: r$ 549,00. CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO: subação: 15824, Elemento: 33.90.30.26, Fonte: 
1.753.219.061. ASSINATURA: pelo iMa: Gabriel Vaz pires. pela 
contratada: Daiane Elena Matos Delaiti.
Nº APROVAÇÃO GGG: 2024AS015997

Florianópolis, 25 de abril de 2025.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente

cod. Mat.: 1075309

insTiTUTo Do MEio aMbiEnTE – iMa
ExTraTo DE aUToriZaÇÃo DE FornEciMEnTo.

CONTRATANTE: instituto do Meio ambiente – iMa. CONTRATADA: 
confiança Empreendimentos Digital lTDa (cnpJ: 26.768.764/0001-
15) ORIGEM: registro de preço pE nº 141/2024. AF: 06/2024. 
OBJETO: certificado Digital e-cpF a3, Quantidade: 1, Valor 
Unitário r$ 166,17. Valor contratado: r$ 166,17. CRÉDITO OR-
ÇAMENTÁRIO: subação: 15824, Elemento: 33.90.30.26, Fonte: 
1.753.219.061. ASSINATURA: pelo iMa: Gabriel Vaz pires. pela 
contratada: nadia regina Moreira da costa.
Nº APROVAÇÃO GGG: 2024AS012838

Florianópolis, 25 de abril de 2025.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente

cod. Mat.: 1075329

insTiTUTo Do MEio aMbiEnTE – iMa
ExTraTo DE aUToriZaÇÃo DE FornEciMEnTo.

CONTRATANTE: instituto do Meio ambiente – iMa. CONTRATADA: 
confiança Empreendimentos Digital lTDa (cnpJ: 26.768.764/0001-
15) ORIGEM: registro de preço pE nº 141/2024. AF: 01/2025. 
OBJETO: certificado Digital e-cpF a3, Quantidade: 1, Valor 
Unitário r$ 173,75. Valor contratado: r$ 173,75. CRÉDITO OR-
ÇAMENTÁRIO: subação: 15824, Elemento: 33.90.30.26, Fonte: 
1.753.219.061. ASSINATURA: pelo iMa: Gabriel Vaz pires. pela 
contratada: nadia regina Moreira da costa.
Nº APROVAÇÃO GGG: 2025AS005417

Florianópolis, 25 de abril de 2025.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente

cod. Mat.: 1075339

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do segundo apostilamento ao contrato nº
001/2020
Derivado do pregão Eletrônico º 119/2020.
Espécie: segundo apostilamento ao contrato 001/2020,
celebrado entre a Junta comercial do Estado de santa
catarina e a empresa rcl comércio e serviços lTDa.
objeto: atualização de 3,851380% do montante do inpc
acumulado do período de 12/2022 a 11/2023 e de 4,840930%
do montante do inpc acumulado do período de 12/2023 a
11/2024.
assinatura: 22 de abril de 2025 por Fernando baldissera,
presidente da JUcEsc, Juciele Ventura, Gerente de
administração/Finanças, Diego luiz amorim, Fiscal do contrato
e ana carla Weber Gestora do contrato
solicitação GGG: 2025so003193
aprovação GGG: 2025as005092
processo sGp-e: JUcEsc nº 172/2025

cod. Mat.: 1075440

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização de Fornecimento nº 23/2025. origem: Vinculada 
a ata de registro de preços do Edital de pregão Eletrônico nº 
0711/2024. objeto: aquisição de purificadores de água e refil 
para filtro compatível. Valor: r$ 3.930,00 (três mil, novecentos 
e trinta reais). Unidade: 16020; subação: 015284; natureza da 
despesa: 44.90.52.39; 33.90.30.25; Fonte: 2.703.228.000. assi-
natura: 24/04/2025. contratante: Departamento Estadual de Trân-
sito/sc. contratada: saMUEl paDoVaM Epp. sGp-e DETran 
00011908/2025. siGEF 2025cT002416.
Ricardo Miranda Aversa – Presidente.

cod. Mat.: 1075466

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FCEE
ExTraTo Do TErMo DE aDEsÃo n°001/2025 À aTa DE rE-
GisTro DE prEÇos n°
070601/2024
origem: ata de registro de preços – pregão Eletrônico no 0706/2024, 
objeto: contratação de empresa
especializada em serviços de publicação de avisos e atos oficiais 
em jornais de circulação estadual.
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Unidade gerenciadora: secretaria de Estado de administração - 
sEa. órgão aderente: Fundação
catarinense de Educação Especial – FcEE, cnpJ no 83.900.522/0001-
77. Empresa contratada e valor
adjudicado: FErnanDa F ponTin lTDa , cnpJ: 55.818.205/0001-
70. item: publicação em veículo de
comunicação digital. valor de r$ 7.000,00, Valor total adjudicado 
nesta adesão: r$ 7.000,00 (sete mil
reais). Dotação orçamentária: unidade Gestora: 450021 - subação: 
134 - Fonte: 1.500.100.000 – natureza
da Despesa: 33.90.39.88. Fiscal do aderente: aline Greff buaes 
processo sGp-e: FcEE 1373/2025.

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FCEE
ExTraTo Do TErMo DE aDEsÃo n°001/2025 À aTa DE rE-
GisTro DE prEÇos n°
070601/2024
origem: ata de registro de preços – pregão Eletrônico no 0706/2024, 
objeto: contratação de empresa
especializada em serviços de publicação de avisos e atos oficiais 
em jornais de circulação estadual.
Unidade gerenciadora: secretaria de Estado de administração - 
sEa. órgão aderente: Fundação
catarinense de Educação Especial – FcEE, cnpJ no 83.900.522/0001-
77. Empresa contratada e valor
adjudicado: EDiTora noTÍcias Do Dia lTDa. cnpJ: 
00.481.841/0001-68. item: publicação em
veículo de comunicação físico. valor de r$ 35.000,00, Valor total 
adjudicado nesta adesão: r$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais). Dotação orçamentária: Unidade Gestora: 
450021 - subação: 134 - Fonte:
1.500.100.000 – natureza da Despesa: 33.90.39.88. Fiscal do 
aderente: aline Greff buaes processo
sGp-e: FcEE 1373/2025.

cod. Mat.: 1075162

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC  
N° 91/2022.
PROCESSO SGPE FCC 2084/2021.  
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura  Fcc.
CONTRATADO:  Centro  de informática  e  automação  do Estado  
de  santa catarina s.a. – ciasc. NATUREZA DO ADITIVO: o 
prazo de vigência do contrato 91/2022 será prorrogado por 12 
meses, a partir do término do atual instrumento vigente.
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2025.
Assinantes: Maria Teresinha Debatin (pela contratante) e Diego  
ricardo  Holler / Marcos  antonio  da  silva (pela contratada).
2025as004663

cod. Mat.: 1075417

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2020 Vincu-
lado ao Pregão Presencial n° 0075/2019. Contratante: Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE. Contratada: nova sc 
serviços Técnicos Eireli. Objeto do Contrato: contratação de 
empresa especializada em serviços continuados de mão de obra 
terceirizada de serviços de copeiragem, de técnico de informática, 
de digitação, de encarregado nível i, de jardinagem, de motorista, de 
recepção, de limpeza e conservação e de zeladoria.. Objeto: Este 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato n° 002/2020 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 06 de maio de 2025 até 05 
de maio de 2026, ou até a conclusão do processo licitatório para 
a nova contratação. Dotação Orçamentária: Uo: 41073; ação: 
15900; Fonte: 1.500.100.000; item: 33.90.37.05, 33.90.37.02, 
33.90.37.01 e 33.90.37.99. Data de Assinatura: Florianópolis, 
25 de abril de 2025. Pela Contratante: Jeferson ramos batista. 
Pela Contratada: Diego alberto barardi.
GGG nº 2025as005698. (FEsporTE 1910/2025).

cod. Mat.: 1075409

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nº in-
terno: 31/2025, celebrado entre a UDESC, o FUNDO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA e 
a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SEMAM, com interveniência da FUNDAÇÃO INS-
TITUTO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE – FITEJ. sGp-e UDEsc 
00008345/2025. Objeto: o objeto deste contrato é a prestação de 
serviços pela conTraTaDa, consistindo na execução do projeto 
de pesquisa e Desenvolvimento (p&D) intitulado “sensoriamento 
do rio camboriú”, conforme especificado no plano de Trabalho 
(anexo ii). Vigência: 23/02/2026

cod. Mat.: 1075379

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: PE 
1661/2024. Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO, 
FISIOTERAPIA E ACADEMIA PARA TODA A UDESC. Contrato nº 

315/2025. Partes: UDEsc e aDbx – comércio e serviços lTDa 
ME. Valor Total: R$ 75.775,56. Contrato nº 316/2025. Partes: 
UDEsc e all Work comercial ltda. Valor Total: R$ 1.799,00. 
Contrato nº 317/2025. Partes: UDEsc e brava sul comércio 
de Equipamentos de Escritório Eireli. Valor Total: R$ 14.087,00. 
Contrato nº 318/2025. Partes: UDEsc e brumo Esportes ltda. 
Valor Total: R$ 21.565,56. Contrato nº 320/2025. Partes: UDEsc 
e Dps comércio de Materiais Hospitalares ltda. Valor Total: R$ 
1.800,00. Contrato nº 322/2025. Partes: UDEsc e GÉssiKa 
FErnanDa GoEDErT cloQUE 09613576908. Valor Total: R$ 
45.818,89. Contrato nº 323/2025. Partes: UDEsc e GTx Máquinas 
e Equipamentos Eireli. Valor Total: R$ 57.796,00. Contrato nº 
324/2025. Partes: UDEsc e lca inD. E coMErcio DE corDas 
E rEDEs EsporTiVas lTDa. Valor Total: R$ 17.400,00. Contrato 
nº 325/2025. Partes: UDEsc e liFEpar DisTribUiDora lTDa. 
Valor Total: R$ 35.486,00. Contrato nº 326/2025. Partes: UDEsc 
e Metacorp comercial lTDa. Valor Total: R$ 27.121,50. Contrato 
nº 327/2025. Partes: UDEsc e MHM do couto – comercial ME. 
Valor Total: R$ 2.999,00. Contrato nº 328/2025. Partes: UDEsc 
e racine comercial lTDa. Valor Total: R$ 15.842,30. Contrato 
nº 330/2025. Partes: UDEsc e rigel comércio e serviços lTDa. 
Valor Total: R$ 26.207,30. Contrato nº 440/2025. Partes: UDEsc 
e ElEcTroinox coMErcio DE EQUipaMEnTos E ElETro-
nicos lTDa. Valor Total: R$ 75.650,00. Contrato nº 319/2025. 
Partes: UDEsc e colUMbia coMErcial DE EQUipaMEnTos 
lTDa. Valor Total: R$ 306.000,00. Contrato nº 321/2025. Partes: 
UDEsc e Fabiano roTTa. Valor Total: R$ 67.086,00. Contrato nº 
329/2025. Partes: UDEsc e rbM DisTribUiDora E coMÉrcio 
lTDa. Valor Total: R$ 93.432,68. Contrato nº 331/2025. Partes: 
UDEsc e TraUM arTiGos EsporTiVos lTDa. Valor Total: 
R$ 191.278,62. Contrato nº 332/2025. Partes: UDEsc e W Mais 
coMÉrcio DE proDUTos E sErViÇos lTDa. Valor Total: 
R$ 123.992,00. Vigência: de sua assinatura até o encerramento 
dos créditos orçamentários do ano de sua emissão Assinado em:  
25/04/2025 Florianópolis, 25 de abril de 2025. José Fernando 
Fragalli - Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1075423

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - UDESC
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
– REPACTUAÇÃO
Contrato: n° 0759/2020. Referência: pE nº 0606/2020. Partes: 
UDEsc e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: conTraTaÇÃo DE EMprEsa EspEcialiZaDa 
EM porTEiro E rEcEpcionisTa para o caMpUs Da UDEsc 
JoinVillE – caMpUs ccT/UDEsc. CNPJ: 79.283.065/0001-41 
CLÁUSULA PRIMEIRA–DA REVISÃO DOS PREÇOS: com fun-
damento na clÁUsUla sEGUnDa, § 1º, ii e iii, visando manter o 
equilíbrio econômico financeiro do conTraTo 0759/UDEsc/2020 
restam reajustados, a partir de 02 de setembro de 2024, os valores 
passando do valor mensal atual de r$ 35.589,32 (trinta e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais, trinta e dois centavos) para 
o valor mensal de R$ 35.600,15 (trinta e cinco mil, seiscentos 
reais e quinze centavos). Em função das alterações promovidas 
pela conVEnÇÃo colETiVa DE TrabalHo 2025/2025 da ca-
tegoria, fica repactuado o valor do contrato n° 759/2020 passando 
do valor mensal atual de r$ 35.600,15 (trinta e cinco mil, seiscentos 
reais e quinze centavos) para o valor mensal de R$ 38.782,32 
(trinta e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e 
dois centavos) a contar de 1º de janeiro de 2025.  Florianópolis/
SC, 25 de abril de 2025. JOSÉ FERNANDO FRAGALLI – Reitor.

cod. Mat.: 1075410

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2530/2025/MAT. 
CASAN X FIBRANDE SOLUÇÕES EM FIBRA DE VIDRO LTDA 
ME. obJETo: serviço eventual de fornecimento e instalação de 
estruturas montadas em prFV perfil pultrudado oriGEM: pl nº 
234/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 GUarDa corpo pUlTrUDaDo Fixacao piso 913,00
2 GUarDa corpo pUlTrUDaDo Fixacao laT. 919,00
3     EscaDa MarinHEiro pUlTrUDaDa Gaiola M 848,00
4         EscaDa MarinHEiro pUlTrUDaDa METro 817,00
5 GraDE DE piso pUlTrUDaDo M2           694,00
6 TaMpa Fibra ViDro            900,00
7 ViGa EsTrUTUranTE pUlTrUDaDa         151,00
8 sErV. Fibra ViDro            195,00
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍcio 17/04/2025.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2218/2024 
CONTRATO FM Nº 8535/2025/MAT. CASAN X KSB BRASIL 
LTDA. obJETo Fornecimento de conjuntos motobomba do tipo 

submersível para toda a casan, lote 13, para aplicação na EE 
Joaquina. oriGEM: pl nº 143/2023 Valor: r$ 59.106,00. praZo: 
180 dias. DaTa DE inÍcio 22/04/2025.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2415/2024 CON-
TRATO FM Nº 8543/2025/MAT. CASAN X EMEC BRASIL SISTE-
MAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA. obJETo Fornecimento 
de conjuntos motobomba dosadores peristálticos, diafragmas 
mecânicos e helicoidais, com treinamento nas dependências da 
casan, para capacitação de pessoal quanto à operacionalização 
dos equipamentos, lote 2 - bomba Dosadora Diafragma. oriGEM: 
pl nº 127/2024 Valor: r$ 29.315,96. praZo: 210 dias. DaTa 
DE inÍcio 17/04/2025.
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1449/2025/MAT. CASAN X MAKN 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
obJETo prestação de serviços de horas de escavadeira hidráulica 
para conserto de rede coletora de esgoto e adutora de água bruta 
do município de balneário barra do sul/sc, em caráter emergencial 
oriGEM: Dl nº 15/2025 Valor: r$ 15.225,00. praZo: 180 dias. 
DaTa DE inÍcio 18/11/2024 DaTa DE assinaTUra: 24/04/2025
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3496/2025/MAT. CASAN X L. W 
PIRES TREINAMENTOS LTDA. obJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de execução de pTsa no município 
de xaxim/sc. oriGEM: pl nº 233/2024 Valor: r$ 59.900,00. 
praZo: 300 dias. DaTa DE inÍcio: 22/04/2025.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2226/2024 CON-
TRATO STE Nº 3558/2025/MAT. CASAN X FIBRANDE SOLUÇÕES 
EM FIBRA DE VIDRO LTDA ME. obJETo prestação de servi-
ços Técnicos Especializados de instalação de tampas, escadas, 
guarda corpo, reparos e revestimentos em fibra de vidro para as 
unidades operacionais da casan, com fornecimento e material, 
lote 3: para aplicação nos município de angelina, Florianópolis, 
palhoça, são José, luiz alves e balneário piçarras/sc oriGEM: 
pl nº 16/2024 Valor: r$ 362.021,72. praZo: 90 dias. DaTa DE 
inÍcio 17/04/2025.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3570/2025/MAT. CASAN X VI-
GILANCIA TRIANGULO LTDA. obJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de monitoramento eletrônico 24 horas 
por sensores de alarmes, com fornecimento dos equipamentos em 
regime de comodato, na Estação Elevatória - EE a1 Trindade em 
Florianópolis oriGEM: cD nº 55/2025/MaT Valor: r$ 2.700,00. 
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍcio 22/04/2025.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3574/2025/MAT. CASAN X KB 
SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA. obJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
para manutenção e certificação de Equipamentos autônomos de 
respiração oriGEM: pl nº 224/2024 Valor: r$ 227.999,92. 
praZo: 105 dias. DaTa DE inÍcio 17/04/2025.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2395/2024 
CONTRATO STE Nº 3577/2025/MAT. CASAN X L&G POÇOS 
ARTESIANOS LTDA. obJETo prestação de serviços Técnicos 
Especializados de perfuração de poços tubulares profundos para 
a casan, lote 4 - para execução no município de Guatambu 
oriGEM: pl nº 153/2024 Valor: r$ 394.080,00. praZo: 120 
dias. DaTa DE inÍcio 23/04/2025.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3581/2025/MAT. CASAN X 
FUNDACÃO GETÚLIO VARGAS - FGV. obJETo serviços para 
adesão ao programa brasileiro GHG proTocol oriGEM: cD 
nº 13/2025/MaT Valor: r$ 6.600,00. praZo: 420 dias. DaTa 
DE inÍcio 17/04/2025.

cod. Mat.: 1075463

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2025 AO CONTRATO EOC Nº 
1246/2020/MAT. CASAN X CONSÓRCIO ITAJUÍ CONSTRUTAMI 
obJETo: prorrogação dos prazos de vigência e execução do 
contrato. oriGEM: cn nº 1/2019 Valor: inalterado praZo: 365 
dias DaTa DE inÍcio 14/04/2025.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2025 AO CONTRATO STE
Nº 1871/2020/MAT. CASAN X PROSUL - PROJETOS,
SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO LTDA obJETo:
supressão de valores no percentual de 6,31% ao valor inicial
atualizado do contrato, conforme justificativa da área técnica,
constante no processo que deu origem ao presente termo.
oriGEM: procedimento licitatório nº 24/2020 Valor
sUprEssÃo: r$ 61.771,35 praZo: inalterado DaTa DE
inÍcio 17/04/2025.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2025 AO CONTRATO PS Nº 
998/2021/MAT. CASAN X JSD - COMERCIO E SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES E INFORMÁTICA EIRELI obJETo: 
prorrogação dos prazos de vigência e de execução, com cláusula 
resolutiva conforme disposto no item 5.2; com reajuste contratual 
que será concedido posteriormente por apostilamento. oriGEM: 
pl nº 20/2020 Valor: r$ 3.269.107,08 praZo: 365 dias DaTa 
DE inÍcio 02/06/2025 DaTa DE assinaTUra: 17/04/2025.

cod. Mat.: 1075468
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 122, DE 16 DE ABRIL DE 2025.
a DirEToria ExEcUTiVa Da casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 15 de abril de 2025, 
rEsolVE:
aplicar à Empresa JoicE HEinTZ a penalidade de “advertência” 
nos termos da cláusula Décima Quarta do Edital, bem como, com 
fundamento no art. 83 e art. 84, ii, da lei n.º 13.303/2016 c/c art. 
166, art. 167 e art. 168, V e Vii, do regulamento de licitações 
e contratos da casan, em razão do descumprimento da cláu-
sula sétima, subitens 7.3 e 7.3.1 dos editais dos procedimentos 
licitatórios plE 073/2024, plE 151/2024, plE 176/2024 e plE 
194/2024, em face da desistência das propostas apresentadas 
dos procedimentos licitatórios acima mencionados, após a fase 
de lances, sob a justificativa de que os valores foram cadastrados 
de forma equivocada.
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
NATAN M. MONTEIRO OSORIO - Diretor Administrativo

cod. Mat.: 1075470

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2025.
a DirEToria ExEcUTiVa Da casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 15 de abril de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa FloriparK EMprEEnDiMEnTos E 
sErViÇos lTDa. a penalidade de “suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar a casan 
pelo período de 2 (dois) anos; multa por inexecução parcial do 
contrato no valor de r$ 40.287,30, apurado sobre o saldo rema-
nescente não executado; e rescisão unilateral do contrato sTE 
n.º 1993/2021”, nos termos do art. 83 da lei n.º 13.303/16 e art. 
167 do anexo xxi da instrução normativa conjunta sEF/scc n.º 
005/2018, em face do descumprimento das obrigações do con-
trato sTE n.º 1993/2021-, decorrente do plE n.º 25/2020,tendo 
em vista que: a casan recebeu uma denúncia, registrada sob o 
n.º 01483.2024.001433-0, de ex-funcionário da referida empresa, 
relatando pagamentos atrasados aos funcionários e não pagamento 
de suas verbas rescisórias; a casan recebeu uma denúncia, 
registrada sob o n.º 01483.2025.000113-40, de funcionário da 
referida empresa, relatando a falta de depósitos do FGTs, onde 
a área gestora constatou que a empresa não tem apresentado a 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 
a empresa foi notificada pela casan com relação à redução de 
produtividade dos serviços e suspensão de corte e religação de 
cavalete no período de 10 a 13/12/2024, causando transtornos 
operacionais e administrativos à companhia.
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Eng.º PEDRO JOEL HORSTMANN - Diretor de Operação e 
Expansão

cod. Mat.: 1075471

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
69/2024/SRS. CASAN X RAC SANEAMENTO LTDA obJETo: 
alteração  de  cnpJ  de faturamento  por  parte  da  casan,  sendo  
que  todas  as  notas  fiscais  emitidas  a  partir  de 01/04/2025 
deverão ser faturadas contra a casan/Matriz (82.508.433/0001-17) 
oriGEM: cD nº 126/2024/srs Valor acrÉsciMo: inalterado 
Valor sUprEssÃo: inalterado praZo: inalterado DaTa DE 
inÍcio 01/04/2025.

cod. Mat.: 1075473

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO 
CV897/2024/OCO - CASAN X Município de Otacílio Costa - 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência
Valor Do rEpassE: r$ inalterado - praZo: 548 dias
DaTa DE inÍcio: 26/04/2025 - A DIRETORIA

cod. Mat.: 1075483

EXTRATO DE CONTRATO nº 00757/21 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilc-EpaGri - pregão presencial nº. 00902021 CONTRATAN-
TE:  Epagri – cepaf CONTRATADA: chame Gas comercio de 
Gas liquefeito de petroleo ltda  CNPJ/CPF: 11.098.545/0001-
07 OBJETO: Material de consumo  VIGÊNCIA: 23/09/2021 a 
31/12/2021 VALOR GLOBAL: r$ 16.433,35 ITEM ORCAMEN-
TÁRIO: 33903004, 33903022, 33903035, 33903011, 44905208; 
ação 2117, 15086, 3698, 2206, 2171; Fonte 100, 240, 628, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 14/09/2021, por Elaine cristina schneider Wollstein, repres. 
legal – Deferido GGG nº 2021as011295

cod. Mat.: 1075505

EXTRATO DE CONTRATO nº 00360/25 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilc-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0014/2025 CONTRATANTE: 
Epagri - concórdia (cT) CONTRATADA: Grando e Grando ltda. 
CNPJ/CPF: 03.523.498/0001-65 OBJETO: Material de consumo 
VIGÊNCIA: 24/04/2025 a 31/12/2025 VALOR GLOBAL: r$ 
49.121,45 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903004, 33903007, 44905235, 
33903003; ação 15420, 2117, 2171; Fonte 100, 192, 228, 240, 266, 
628, 640, 1100MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - pregão Eletrônico 
ASSINADO EM: 24/04/2025, por Gentil Grando, repres. legal. 
Deferido GGG 2025as005601

cod. Mat.: 1075506

EXTRATO DE ADITIVO nº 00409/24 - TA – 01 ORIGEM: lei 8.666/93 
E 13.303/2016 - pregão Eletrônico nº. 1122023 CONTRATANTE:  
Epagri - itajaí (EE) CONTRATADA: casa blanca Empreendimentos 
imobiliários  CNPJ/CPF: 08.038.443/0001-83 OBJETO: serviços 
de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 01/06/2025 a 31/05/2026 VALOR 
GLOBAL: r$ 178.630,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903024, 
33903026, 33903917, 33903916, 33903999, 33909230, 33903025; 
ação 2117, 3698, 2171, 2206; Fonte 100, 240, 628, 640, 660 MO-
DALIDADE LICITAÇÃO: 14 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 
24/04/2025, por Mario cezar Mendes, repres. legal. Deferido 
GGG 2025as005476

cod. Mat.: 1075502

EXTRATO DE ADITIVO nº 00469/23 - TA – 02 ORIGEM: lei 8.666/93 
E 13.303/2016 - nº. 0006/2023i CONTRATANTE:  Epagri – DEGTi 
CONTRATADA: ciasc - centro informatica automacao de sc  
CNPJ/CPF: 83.043.745/0001-65 OBJETO: serviços de Tercei-
ros - pj  VIGÊNCIA: 04/08/2025 a 03/02/2027 VALOR GLOBAL: 
r$ 601.656,48 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33904032, 33903502, 
33903916, 33903999; ação 3698, 3715, 2171; Fonte 240, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 07 - licitação inexigível ASSINADO 
EM: 25/04/2025, por Diego ricardo Holler, repres. legal. Deferido 
GGG 2025as004468

cod. Mat.: 1075504

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
EXTRATO DO CONTRATO nº: Dl-016/25. Objeto: participação 
da scGÁs como patrocinadora da 13ª Edição da acaTE Energy 
show 2025. Contratado: acaTE - associação catarinense De 
Tecnologia. Valor: r$ 5.000,00. Data da Assinatura: 25/04/2025. 
Vigência: 12 meses. Fundamentação Legal: art. 27, parágrafo 3º 
da lei nº 13.303/2016. Signatários: Gerentes pela scGÁs e Diretor 
Executivo, Gabriel sant’ana palma santos, pelo contratado. osny 
belarmino da silva Filho, Gerente de administração e suprimentos.

cod. Mat.: 1075240

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº PLE-014/24.
Objeto do Contrato: serviço de Fornecimento de uma solução 
de soc - security operations center como serviço. Objeto do 
Aditamento: recondução do contrato por mais 12 meses. Prazo 
de Vigência: de 17/06/2025 a 17/06/2026. Valor: r$ 234.000,00. 
Empresa: by seven consultoria em Tecnologia da informação 
ltda. Data da Assinatura: 25/04/2025. Signatários: a Diretoria, 
pela scGÁs e Daniel Fernando sangalli, presidente, pelo contra-
tado. osny belarmino da silva Filho - Gerente de administração 
e suprimentos.

cod. Mat.: 1075373

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO PIÇARRAS
HoMoloGaÇÃo E aDJUDicaÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 – FMS
o Município de balneário piçarras, com fundamento na lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 616/2023, torna 
público termo de homologação e adjudicação, futura aquisição 
de insumos de laboratório. Valor total de homologação: R$ 
407.016,93 (quatrocentos e sete mil, dezesseis reais e noventa 
e três centavos). Adjudicatárias: A.C.L Assis. Com. de Prod. 
Laboratório LTDA- CNPJ 22.627.453/0001-85, Biosul Prod. Diag. 
LTDA–CNPJ 05.905.525/0001-90; Cicla Dist. de Prod. Diag. 
Ltda-CNPJ 07.726.133/0001-99; Infinity Prod. Lab. Ltda-CNPJ 
40.051.687/0001-09; J.R. Ehlke & Cia Ltda-CNPJ 76.730.076/0001-
34, Labtest Diag. S/A-CNPJ 16.516.296/0001-38; Marimax Com. 
e Imp. Ltda–CNPJ 20.339.865/0001-94; Qualis Sol. Saude 
Ltda-CNPJ 32.661.819/0001-96; São Mateus Dist. Ltda-CNPJ 
47.285.228/0001-39; Troika Dist. Ltda-CNPJ 32.608.866/0001-76; 
Vexer Ind. e Com. Ltda–CNPJ 09.051.083/0001-12; Ynemed Prod. 
Med. Hosp. Ltda-CNPJ 51.740.794/0001-60. registrado no TcE 
com a chave: a454441FE0a3D9a3DD5bb516c79bFD5aE4b2D78a
balneário piçarras (sc), 25 de abril de 2025.
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal
Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1075235

BOMBINHAS
EsTaDo DE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal DE boMbinHas
ExTraTo DE pUblicaÇÃo Do priMEiro TErMo aDiTiVo Do 
conTraTo nº002/2024–obras brDE/banco MUnDial–pMb
Ebc0EF032a412a7cc60a0b036416b6c8bF4cc217
objeto: suplementação do contrato “contratação de empresa de 
engenharia para execução de obras de implantação de ponte na 
avenida Fragata” no valor de r$ 509.114,64 (quinhentos e nove mil 
cento e quatorze reais e sessenta e quatro centavos). contratada: 
EnGEpon construtora ltda, sob cnpJ nº 08.422.142/0001-59, 
com sede à av. carneiro leão, n° 135, sala 1403 b, Maringá/pr. 
Data da assinatura: 14 de abril de 2025.
bombinhas, 25 de abril de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1075321

CAMPOS NOVOS
aViso DE liciTaÇÃo
procEsso liciTaTório nº 53/2025
prEGÃo ElETrÔnica nº 30/2025

o Município de campos novos, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no cnpJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, comunica 
aos interessados que realizará licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço iTEM, 
no dia 12 de maio de 2025 às 9h00min, através do endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA PROJETO LAPIDANDO 
TALENTOS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS/SC, ATRAVÉS DE 
EMENDA IMPOSITIVA 1827/2023.
o Edital que está amparado pela lei Federal nº 14.133/2021, lei 
complementar 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
9.379/2023, Decreto Municipal nº 8090/2018 e demais legislações 
aplicáveis e estará disponível gratuitamente na página no portal 
eletrônico da prefeitura Municipal de campos novos na página http://
www.camposnovos.sc.gov.br, podendo, também, ser requerido junto 
ao Departamento de compras e licitações, rua Expedicionário, 
nº. 323, campos novos/sc, das 9h ás 12h e das 13h30 ás 17h, 
telefone: (49) 3541-6200, e-mail licitacoes@camposnovos.sc.gov.
br e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

campos novos, 25 de abril de 2025.
cod. Mat.: 1075214

CAPIVARI DE BAIXO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025/PMCB/FMS

objeto: contratação de empresa especializada para eventual aqui-
sição parcelada de recargas e botijões de gás de petróleo (Glp) 
p13 E p45, para utilização do fundo municipal de saúde e demais 
secretarias do município de capivari de baixo (polícia militar, civil 
e corpo de bombeiros militar). Tipo Menor preço por item. Data: 
09/05/2025 às 09hs00min no setor de licitação da prefeitura Mu-
nicipal de capivari de baixo/sc, rua Ernani cotrin, 187, centro. 
Maiores informações: (48)3621-4400 das 07hs às 13hs ou pelo 
site www.capivaridebaixo.sc.gov.br. capivari de baixo/sc, 24 de 
abril de 2025. claudir antônio de bittencourt – prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1075218

CRICIÚMA
EsTaDo DE sanTa caTarina MUnicÍpio DE criciÚMa aViso 
DE liciTaÇÃo EDiTal DE DispEnsa ElETrÔnica n° 048/
pMc/2025 (processo administrativo n° 705576) obJETo:   aqui-
sição de Gás liquefeito de petróleo (Glp) p13, em atendimento 
as demandas do 4º batalhão de bombeiro Militar de criciúma/sc. 
DaTa/Hora DE abErTUra: Dia 02 de maio de 2025 às 09h00min. 
local: Via bll coMpras: (https:/www.bll.org.br/) EDiTal: com-
pleto e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda 
a sexta-feira na Diretoria de licitações e contratos do Município 
de criciúma, na rua Domênico sônego, nº 542 - paço Municipal 
Marcos rovaris – criciúma/sc -cEp: 88.804-050, no horário das 
08:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (***48) 3431-0200 – ramal 
2130, ou pelos sites https://bllcompras.com/Home/login ou www.
criciuma.sc.gov.br. criciÚMa/sc, 23 DE abril DE 2025. JoÃo 
baTisTa bElloli - sEcrETÁrio GEral

cod. Mat.: 1075323
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CURITIBANOS
EDiTal DE prEGÃo ElETrÔnico nº 11/2025
Tipo de licitação: Menor preço Global
o FUnDo MUnicipal DE EDUcaÇÃo DE cUriTibanos, 
Estado de santa catarina, torna público, para quem interessar 
possa, que fará realizar licitação na modalidade pregão, sob a 
forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, do tipo Menor preço Global, o qual será processado e 
julgado em conformidade com a lei Federal nº.  10.520/02, De-
creto Federal 10.024/19, lei complementar nº 123/06, Decreto 
Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da lei Federal 
nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, 
pelo pregoeiro e sua Equipe de apoio, designados pela portaria n° 
158/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UM MICRO-ÔNIBUS 
ADAPTADO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS COM DEFICI-
ÊNCIA, DESTINADO À APAE DE CURITIBANOS, GARANTINDO 
ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA E CONFORTO NO DESLOCA-
MENTO DOS ESTUDANTES, CONFORME DOCUMENTAÇÃO E 
ANEXO I, sendo que a proposta deve ser apresentada até o dia 
e hora abaixo especificados.
DaTa DE aprEsEnTaÇÃo Da proposTa: aTÉ Dia 19/05/2025
HorÁrio liMiTE: até 13h15 min.
DaTa DE abErTUra Da sEssÃo: Dia 19/05/2025
HorÁrio: às 13h16 min.
curitibanos, 24 de abril de 2025.

andressa boscari de Farias
presidente do Fundo
Código de registro no TCE: 
8B9E7DA5BB962D05C67396360BF8EC8C5BE9BD04

cod. Mat.: 1075283

FORQUILHINHA
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 50/PMF/2025
contratante: Município de Forquilhinha; contratada: Visani TEr-
raplanaGEM E consTrUÇÕEs lTDa; objeto: contratação de 
empresa especializada para executar o desassoreamento do rio 
sangão etapa 3 - Município de Forquilhinha/sc. procEsso sGpE 
scc 2646/2025 - porTaria conJUnTa sGG/sEF 011/2025. Valor: 
r$ 4.668.000,00; Vigência: 2006 dias; Dotação: (134); Fund. legal: 
lei nº 14.133/2021, cE nº 41/pMF/2025. assinado em 23/04/2025. 
José claudio Gonçalves – prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1075194

IÇARA
ExTraTo DE pUblicaÇÃo
ExTraTo DE pUblicaÇÃo Do TErMo aDiTiVo nº. 03 ao 
conTraTo nº. 038/pMi/2023.

Termo aditivo nº. 03 ao contrato nº. 038/pMi/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa do ramo pertinente para atuar como 
VEriFicaDor inDEpEnDEnTE do contrato de concessão nº 
111/pMi/2020, oriundo da concorrência pública n°113/pMi/2018.
conTraTaDa: sanEVillE EnGEnHaria E consUlToria lTDa
obJETo: Fica estabelecida, por acordo entre as partes a prorro-
GaÇÃo Do praZo DE ViGÊncia do contrato n.º 038/pMi/2023, 
que prevê o término em 25/04/2025, e pelo termo aditivo passa a 
ser 25/04/2026, baseado nos fatos elencados na justificativa da 
secretaria Municipal da Fazenda, conforme Memorando interno 
nº. 030/2024, parecer Jurídico da procuradoria Geral do Município, 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso ii, da lei n.º 8.666/93 e normas 
legais pertinentes.
Do Valor Global: Valor global do Termo aditivo: r$ 119.109,24 
(cento e dezenove mil cento e nove reais e vinte e quatro centavos).

içara 25 de abril de 2025.
Dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1075395

ITAIÓPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
contratação através de registro de preços para aquisição de ma-
terial de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas, tintas, para 
diversos departamentos. abertura e Julgamento das propostas: 
às 08h50min do dia 14/05/2025. início da sessão de Disputa de 
preços: dia 14/05/2025, as 09:00 horas. o Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no site: www.itaiopolis.sc.gov.br e 
www.bll.org.br.
itaiópolis, 25 de abril de 2025
iVan rEcH
prefeito Municipal
Código registro TCE: 7491F6E660402B782969737E33B92A-
BAA735C798

cod. Mat.: 1075239

FUnDo MUnicipal DE EDUcaÇÃo DE iTaiópolis
aViso DE liciTaÇÃo – prEGÃo ElETrÔnico nº 02/2025
registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
panificados e cárneos para atendimento à demanda das secretarias 
Municipais de Educação e Esporte e secretaria de saúde. abertura 
e Julgamento das propostas: às 08h30min do dia 16/05/2025. início 
da sessão de Disputa de preços: dia 16/05/2025, as 09:00 horas. 
o Edital encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
itaiopolis.sc.gov.br e www.bll.org.br.
itaiópolis, 23 de abril de 2025
JanE Maria cEZElinsKi EnGEl
Gestora
código registro 0a377a8F8b74D7aEa8a655a95Ec7008b36F6569a

cod. Mat.: 1075297

ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 82/2025
concorrência nº 18/2023 - processo nº 170/2023. contratante: 
MUnicÍpio DE iTapoÁ. contratado: BOTUVERA SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM LTDA, cnpJ/MF sob o nº 97.553.963/0001-
54, ajustam o presente aditivo que visa prorrogar o contrato 
administrativo nº 34/2024. Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do contrato. Fonte: 175470000100, 250070000000. Data de as-
sinatura 25/04/2025.
DIOGO EDUARDO DE LATORRE GONÇALVES
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

cod. Mat.: 1075203

JOINVILLE
ExTraTo DE aUToriZaÇÃo DE FornEciMEnTo: 786/2025 - 
contratante: Município de Joinville – Hospital Municipal são José, 
contratada: balT brasil proDUTos MEDicos lTDa-obje-
to:aquisição de órtese, prótese e Materiais Especiais, em regime 
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias 
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal 
são José(pE 441/2023). o Município leva ao conhecimento dos 
interessados o Extrato da autorização de Fornecimento, no valor 
de r$82.000,00. ricardo Mafra, secretário, silvia cristina bello, 
Diretora Executiva.

cod. Mat.: 1075190

ExTraTo DE aUToriZaÇÃo DE FornEciMEnTo: 787/2025 
- contratante: Município de Joinville – Hospital Municipal são 
José, contratada: MarlEx opl inDUsTria, coMErcio E 
opEracoEs loGisTicas lTDa-objeto: aquisição de 
órteses, próteses e Materiais Especiais, em regime de consigna-
ção,  para uso das especialidades de cirurgia Geral  e Exames 
Diagnósticos, para o Hospital Municipal são José.(pE 133/2023). 
o Município leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da 
autorização de Fornecimento, no valor de r$22.280,00. ricardo 
Mafra, secretário, silvia cristina bello, Diretora Executiva.

cod. Mat.: 1075191

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 490/2024 - UasG 453230, desti-
nado a contratação de empresa especializada para construção do 
centro de Educação infantil João augusto de oliveira, bem como, 
o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, sendo: aZ 
consTrUcoEs lTDa – r$14.532.000,00.
Joinville, 24 de abril de 2025.
silvia cristina bello - Diretora Executiva

cod. Mat.: 1075188

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que está sUspEnDEnDo "sine die", o processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 026/2025, destinado registro 
de preços, visando a futura e eventual aquisição de móveis, para 
análise de impugnação ao Edital, conforme solicitado pela Área de 
Unificação de compras da secretaria de administração e planeja-
mento, através do Memorando sEi nº 25256695/2025 - sap.arc. 
Maiores informações estão à disposição dos interessados nos sites 
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230.
Joinville, 24 de abril de 2025.
silvia cristina bello – Diretora Executiva

cod. Mat.: 1075195

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua 
a lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o 
procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 206/2025, portal 
de compras do Governo Federal  nº 90206/2025 para o registro 
de preços, visando à futura e eventual aquisição e instalação 
de piso modular para o Ginásio abel schulz, na Data/Horário: 
14/05/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. chave TcE: 
242Fc1DaFab9Db97c17023E60Eb636E2E1aFca34.
Joinville, 24 de abril de 2025.
silvia cristina bello – Diretora Executiva

cod. Mat.: 1075219

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento, leva ao conheci-
mento dos interessados os julgamentos dos recursos referentes 
ao processo licitatório de pregão Eletrônico nº 361/2024 - UasG 
453230, destinado ao registro de preços, visando a futura e 
eventual aquisição de químicos e saneantes. Diante dos motivos 
expostos nos Julgamentos dos recursos, o pregoeiro decide 
conHEcEr E nEGar proViMEnTo aos recursos interpostos 
pelas empresas sEbolD inDÚsTria DE cosMÉTicos lTDa e 
sEbMED proDUTos para a saÚDE lTDa, sendo tal decisão 
acolhida pela autoridade superior. os Julgamentos dos recursos 
encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site 
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 25 de abril de 2025.
silvia cristina bello – Diretora  Executiva

cod. Mat.: 1075366

LAGES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: concorrência Eletrônica 10/2025 sEMasa
Objeto: contratação de empresa de engenharia para execução 
de reforço estrutural na Erab03.
Abertura: 19/05/2025 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 195.231,53
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 28 de abril de 2025.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1075389

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: concorrência Eletrônica 11/2025 pMl
Objeto: contratação de empresa de engenharia, especializada em 
construção civil e instalações elétricas (gerais e de subestações 
de energia), para a execução de obras/serviços do estádio Vidal 
ramos Júnior em lages/sc.
Abertura: 20/05/2025 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 316.786,22
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 28 de abril de 2025.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1075415

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: concorrência Eletrônica 13/2025 pMl
Objeto: contratação de empresa de engenharia para construção 
de fossa séptica na EMEb professor osni de Medeiros régis, no 
município de lages/sc, com fornecimento de mão de obra e material.
Abertura: 15/05/2025 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 78.924,87
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 28 de abril de 2025.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1075479

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: concorrência Eletrônica 12/2025 pMl
Objeto: contratação de empresa de engenharia/arquitetura para 
execução de obra civil com fornecimento de materiais e mão de 
obra para implantação de quadra poliesportiva no bairro são 
cristóvão, com área de 432m², em lages/sc.
Abertura: 16/05/2025 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 488.247,86
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 28 de abril de 2025.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1075499
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LAJEADO GRANDE
Estado de santa catarina
MUnicipio DE laJEaDo GranDE
aViso DE liciTaÇÃo
processo adm. nº 074/2025
EDiTal: Dispensa de licitação para compras e serviços nº 043/2025
Tipo: Menor preço global.
obJETo: contratação do serviço nacional de aprendizagem comer-
cial – sEnac, para ministrar cursos e palestras para atendimento 
a crianças e adolescentes, conforme convênio 2024Tr002112, 
plano de Trabalho 2023012434 e processo scc 4966/2024.
contratada serviço nacional de aprendizagem comercial – sEnac.
Valor: r$75.719,90 (setenta e cinco mil, setecentos e dezenove 
reais e noventa centavos).
Fundamentação legal: lei 14.133, art. 75, inciso xV.
lajeado Grande (sc), 25 de abril de 2025. anderson Elias bianchi. 
prefeito municipal.

cod. Mat.: 1075334

Estado de santa catarina
MUnicipio DE laJEaDo GranDE
conTraTo aDMinisTraTiVo nº 039/2025
conTraTanTE: MUnicipio DE laJEaDo GranDE
conTraTaDo: nacional DE aprEnDiZaGEM coMErcial 
– sEnac.
objeto: contratação do serviço nacional de aprendizagem comer-
cial – sEnac, para ministrar cursos e palestras para atendimento 
a crianças e adolescentes, conforme convênio 2024Tr002112, 
plano de Trabalho 2023012434 e processo scc 4966/2024.
Fundamento legal: lei 14.133/21.
Valor estimado: r$79.719,90 (setenta e nove mil, setecentos e 
dezenove reais e noventa centavos)
Vigência: 25/04/2025 a 31/12/2025.
lajeado Grande/sc, 25 de abril de 2025. anDErson E. biancHi. 
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1075343

LAURENTINO
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Laurentino
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2025, CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 83/2025
o Município de laurentino torna público que se encontra aberta 
nesta unidade a licitação eletrônica p/obras, serviços de enge-
nharia objetivando a contratação de empresa especializada 
para pavimentação asfáltica da rua José becker - Trecho 01 
e  rua Estrada ribeirão basilio no Município de laurentino/sc. 
rEcEbiMEnTo Das proposTas: a partir das 08h00min do dia 
30/04/2025. abErTUra Da sEssÃo pÚblica: Às 08h00min do 
dia 15/05/2025. inÍcio Da DispUTa DE prEÇos: Às 08h01min 
do dia 15/05/2025.. MoDo DE DispUTa: abErTo E FEcHaDo; 
criTÉrio DE JUlGaMEnTo: MEnor prEÇo por iTEM; rE-
GiME: Empreitada por preço global; local: portal de licitações 
compras br, no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/; 
Maiores informações e o edital completo poderão ser obtidos no 
site www.comprasbr.com.br ou Departamento de licitações, rua 
xV de novembro, 408 – laurentino - sc, fone (47)35461346, no 
horário de expediente.
laurentino, 25 de abril de 2025
agenor avi - prefeito

cod. Mat.: 1075176

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 032 / 2025
processo administrativo n.º 013 / 2025. pregão Eletrônico n.º 002 
/ 2025. contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. contratada: 
ABB IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E INTERMEDIAÇÃO LTDA. 
objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM DIGITAL 
PORTÁTIL COM DOPPLER PARA USO VETERINÁRIO DA SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total contratado: 
r$34.480,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos e oitenta reais), 
conforme proposta realinhada apresentada após a fase de lances 
deste certame. prazo de entrega e vigência contratual: o prazo 
de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, cujo prazo 
inicia em 15/04/2025 e com término em 14/10/2025, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. o prazo máximo de entrega do equipamento será de 80 
(oitenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de 
compra (autorização de Fornecimento), que será encaminhada ao 
endereço eletrônico (e-mail) cadastrado na proposta de preços, com 
confirmação de envio. o equipamento de UlTrassoM Veterinário 
deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a 
partir do recebimento definitivo do aparelho. ass.: Júlio Fernando 

Utech, secretário de Desenvolvimento rural, contratante / alan 
busato beltrame, proprietário, Empresa abb importação, comércio 
e intermediação ltda, contratada.
pomerode / sc, 14 de abril de 2025.
JÚLIO FERNANDO UTECH
Secretário de Desenvolvimento Rural

cod. Mat.: 1075226

PORTO UNIÃO
MUnicÍpio DE porTo UniÃo
EsTaDo DE sanTa caTarina
processo licitatório 056/2025
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 039/2025 – MUlTiEnTi-
DaDE - rp
código registro TcE: 9E155933947aF2FD234D0887a880005D-
D9F0D1b7
o Município de porto União, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, cujo 
critério de julgamento será MEnor prEÇo por iTEM, modo de 
disputa abErTo, para aquisição de uniforme e botinas. somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.
br” até às 08h59min do dia 14 de maio, com início da mesma às 
09h00min no mesmo site e dia. o Edital e arquivos encontram-se 
disponíveis no site da prefeitura Municipal de porto União “www.
portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.
com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na rua padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3135-7500.
porto União - sc, 25 de abril de 2025.
Juliano Hassan
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1075234

SALETE
MUNICIPIO DE SALETE
REPUBLICAÇÃO: LICITAÇÃO Nº 039/2025 Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL
obJETo: Registro de preço para futura e eventual prestação 
de serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias 
sob medida, para atender a demanda da população do muni-
cípio de Salete/sc. Entrega dos envelopes da documentação: 
na prefeitura de salete, até as 09h00min, do dia 12/05/2025. 
abertura dos Envelopes das propostas: na prefeitura de salete, 
às 09h30min, do dia 12/05/2025. o Edital completo encontra-se 
a disposição dos interessados na prefeitura Municipal, imprensa 
oficial do Município, na Divisão de compras, de segunda a sex-
ta-feira no horário normal de expediente ou pelo telefone (047) 
3563-0266. sendo ainda que o edital poderá ser retirado no site: 
www.salete.sc.gov.br ou pelo e-mail: licitacoes@salete.sc.gov.br.
salete, 28 de abril de 2025.
anadir Koch belli
prefeita de salete

cod. Mat.: 1075353

JOÃO DO ITAPERIÚ
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 41/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO ITAPERIÚ/SC.

obJETo: o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA, OFICINA E FORMA-
ÇÃO PARA PRODUTORES CULTURAIS, ARTISTAS, GESTORES 
PÚBLICOS, ESTUDANTES E MEMBROS DE ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS QUE ATUAM COMO AGENTES CULTURAIS NO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ/SC.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:   r$14.993,33
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  do dia 
28/05/2025 até o dia 05/05/2025 às 13h.
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: no dia 05/05/2025 a 
partir das 13h05 com duração de 01 (uma) hora de disputa.
link da plataforma Eletrônica: www.bll.org.br.
suporte da plataforma Eletrônica - bll: (41) 3097-4600 – conta-
to@bll.org.br
prEFErÊncia ME/Epp/EQUiparaDas
(    ) SIM - ( x ) NÃO

cod. Mat.: 1075400

SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 83/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 75/2025

VANDERLEI BONALDO, prefeito Municipal de são Miguel da 
boa Vista (sc), torna publico, licitação do tipo  PREGÃO ELE-
TRONICO “menor preço por Item ” o presente tem por finalidade 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO/CALCÁRIO PARA A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO, CONFORME 
DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E VALORES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, e estará recebendo propostas até às 
08:00 horas do 14/05/2025, através da plataforma www.bnc.org.
br “acesso identificado.  Maiores informações, bem como cópia 
do edital poderá ser obtida com o setor de licitações, e setor de 
compras, de segunda a sexta–Feira, horário de expediente, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. a presente licitação 
será regida pela lei nº. 14.133/2021. são Miguel da boa Vista (sc), 
25 de abril de 2025.VANDERLEI BONALDO - prefeito Municipal

cod. Mat.: 1075392

URUBICI
Tomada de Preços nº 015/2023. Processo Administrativo Nº 
132/2023. Adjudicação e Homologação. objeto: contratação de 
empresa do ramo de construção civil para execução de projeto de 
ampliação e fechamento da quadra da escola Henrique bernardo 
Warmling e cEi bernadete bach Warmling, conforme transferên-
cia especial emenda impositiva nº 0883/2023, em conformidade 
com os projetos básicos anexos ao termo de referência, pelas 
normas, especificações e condições que fazem parte do edital e 
seus anexos. Data adjudicação: 25/04/2025. Data homologação: 
25/04/2025. Fornecedor: Vanessa silva de lima Eireli. Valor esti-
mado: r$ 590.733,71(quinhentos e noventa mil setecentos e trinta 
e três reais e setenta e um centavos). cumpridas as formalidades, 
publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal 
efeito. leandro de souza correa - prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1075491

XAXIM
Estado de santa catarina
MUnicÍpio DE xaxiM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0058/2025
CONTRATANTE: MUnicÍpio DE xaxiM
CNPJ: 82.854.670/0001-30
CONTRATADA: 55059979pErla soraia GiacHini
CNPJ: 55.059.979/0001-65
Objeto: contratação de Empresa com profissionais qualificados 
para desenvolver/realizar atividades físicas de solo e hidroginástica 
e Empresa para a prestação de serviços de limpeza, conservação e 
manutenção geral da piscina aquecida, visando suprir a necessidade 
da secretaria de assistência social e Habitação em atendimento 
ao centro de convivência do idoso “Vitorino Thomé” de xaxim/sc.
Vigência: 25/04/2025 à 25/04/2026.
Valor do Contrato: r$ 71.999,76 (setenta e um mil e novecentos 
e noventa e nove reais e setenta e seis centavos).
Licitação: processo licitatório n° 0134/2025, modalidade pregão 
Eletrônico nº 0014/2025.
xaxim/sc, 25 de abril de 2025. EDilson anTonio FollE. 
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1075364

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo
Sicomércio
Sistema Confederativo da Representação Sindical do Comércio
Comissão de Enquadramento e Registro Sindical do Comércio
Aviso
o presidente da comissão de Enquadramento e registro sindical 
do comércio (cErsc) comunica, para os fins constantes do art. 
20 da resolução sicomércio-cnc nº 02, de 18 de novembro de 
1991, que o Sindicato do Comércio Varejista de Mafra requereu 
registro no sicomércio, contando, a partir da data da presente 
publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para que quaisquer inte-
ressados se manifestem.
a comissão de Enquadramento e registro sindical do comércio 
funciona na avenida General Justo, nº 307 - 5º andar, cEp: 20021-
130, rio de Janeiro, rJ, Telefone: (21) 3804-9260.
rio de Janeiro, 08 de abril de 2025.
Lázaro Luiz Gonzaga
Presidente da CERSC

cod. Mat.: 1072029
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INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (IEAS)
Rua XV de Novembro, 267, sala 1016, Bairro Coral, CEP 88523-010 Lages/SC

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

“As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis”.

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 e 31/12/2023 em Reais

Prezadas Associadas,
A Diretoria apresenta para vossa análise o Balanço Patrimonial, as Demonstrações Contábeis 
Financeiras, o Parecer do Conselho Fiscal e o Parecer do Auditor Independente, destacando os 
eventos importantes do exercício de 2024, segundo as normas contábeis adotadas no Brasil. 
Estamos à disposição para fornecer quaisquer informações adicionais que sejam requeridas.
ENTIDADE
O INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IEAS é uma associação de direito priva-
do, sem fins lucrativos, de cunho filantrópico, de natureza educacional, saúde e de assistência 
social, com sua sede localizada na cidade de Lages/SC, com atuação preponderante na Saúde. 
É regida pelo seu Estatuto Social, que por sua vez contempla os artigos 44 a 61 do Código Civil.
CERTIFICAÇÃO
O IEAS possui a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS pela 
Portaria SAES/MS Nº 1.460 de 01 de fevereiro de 2024 para o período de 01/01/2019 a 
31/12/2021. Encontra-se tempestiva com o CEBAS para o período de 01/01/2022 a 31/12/2024 
pelo protocolo nº 25000.138110/2021-15 e para o período de 01/01/2025 a 31/12/2027 pelo 
protocolo nº 25000.185529/2024-09. 
O certificado CEBAS do IEAS permanece tempestivo, pois os requerimentos de renovação dos 
certificados foram protocolados no decorrer dos trezentos e sessenta dias que antecederam a 
data final de validade da certificação e assim permanecerá até a data da decisão administrativa 
definitiva desses requerimentos de renovação, conforme previsto no Artigo 37, §1º e §2º, da Lei 
Complementar nº 187/2021.
O IEAS foi Declarado de Utilidade Pública de acordo com a Lei Estadual de Santa Catarina 
número 3.821 de 29/04/1966, e está registrado no CNAS como Entidade Beneficente de Assis-
tência Social sob nº 002.611 de 1966.
SAÚDE
O IEAS mantém no Município de Videira/SC o Hospital Salvatoriano Divino Salvador e o Hos-
pital Salvatoriano Santa Maria, que possuem estratégico papel na descentralização da saúde, 
realizando cirurgias de urgência e eletivas de médio porte, contribuindo com 84,10% de seus 
atendimentos para o Sistema Único de Saúde. Presta serviços de atendimento e atenção à 
pessoa, buscando proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a pessoa 
idosa, sem qualquer distinção. Como hospital geral presta assistência à saúde na pequena e 
média complexidade. 
Os hospitais mantidos pelo IEAS são referência na área da saúde para diversos municípios 
do seu entorno, associando tecnologia com atendimento médico de qualidade, respaldado por 
profissionais enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêuticos, nutricionistas, psicólogos, assistentes 
sociais e pastoral hospitalar. Com 163 leitos, dentre os quais 18 são Unidades de Tratamento 
Intensivo (UTI), os hospitais do IEAS realizaram 6.437 cirurgias, totalizando 27.469 pacientes 

dia e efetuaram 181.568 procedimentos ambulatoriais. Os pacientes provem de diversos muni-
cípios Catarinenses, dentre os quais destacam-se Videira, Iomerê, Salto Veloso, Tangará, Rio 
das Antas, Pinheiro Preto, Fraiburgo, Arroio Trinta, com uma população total acima de 110 mil 
habitantes. 
EDUCAÇÃO
O IEAS é a mantenedora de quatro unidades de educação básica, sendo 02 no município de 
Florianópolis/SC, 01 em Videira/SC, 01 em Passo Fundo/RS.
As quatro unidades educacionais do IEAS atenderam 3.238 alunos no ano de 2024. Cumprindo 
com seu carácter beneficente, o IEAS concedeu 496 bolsas de 100% e 89 bolsas parciais de 
50%. A proposta educacional do IEAS prima pela formação científica, cultural, humana e cristã 
dos seus estudantes, proporcionando sempre formação continuada aos educadores e demais 
profissionais, visando a melhoria constante do serviço educacional que desenvolve.
As ampliações, reformas e melhorias nos espaços educacionais serviram como fator de cresci-
mento, propiciando ambiente adequado de aprendizagem aos estudantes, bem como conforto 
e segurança a toda comunidade escolar. 
Em continuidade do seu Planejamento Estratégico, iniciamos em 12/2024 as matriculas para o 
exercício de 2025 da nova filial educacional em Fortaleza/CE, o Colégio Salvatoriano Maria dos 
Apóstolos, que atuará nos segmentos Educação Infantil e Ensino Fundamental.
INVESTIMENTOS
Em 2024 foi investido em ativos imobilizados o valor de R$ 10.464.458,85 com recursos pró-
prios e em parceria com poder público. Esse investimento foi realizado na aquisição de equipa-
mentos, móveis e utensílios, bem como em melhorias nos espaços hospitalares e na ampliação 
e qualificação dos serviços educacionais. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Dado o exposto, destacamos que o IEAS tem como missão tornar Jesus, o Salvador, conhecido 
e amado por todos, através dos meios e modos que o Espírito Santo inspirar, discernindo as in-
terpelações da realidade. E, para atendê-la, pretende continuar no processo de aprimoramento 
organizacional, atualização e qualificação dos serviços educacionais e hospitalares.
AGRADECIMENTOS
Louvamos e agradecemos a colaboração de cada associada, funcionários e assessores, que 
ajudaram a construir a história no ano de 2024 e, ao mesmo tempo, convidamos a prosseguir 
na vivência dos valores do cuidado com a vida, da alegria de servir, da ética, do trabalho, da 
interatividade, da fidelidade ao carisma salvatoriano, do respeito às diferenças, da intercultura-
lidade, do compromisso com a comunidade, do cuidado dos pobres e vulneráveis e do cuidado 
com a casa salvatoriana.
Lages/SC, 27 de fevereiro de 2025.
A Diretoria

2024 2025
PASSIVO
 CIRCULANTE (NE 4) 47.871.283,61 43.030.131,77

  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (NE 4, 17 E 38) 47.871.283,61 43.030.131,77
   Fornecedores E Contratos De Curto Prazo 5.158.689,19 3.431.082,36
   Obrigações A Pagar 1.820.376,11 1.241.183,93
   Adiantamento De Clientes 2.552.452,37 2.803.152,76
   Obrigações Com Empregados 6.484.314,61 5.663.328,28
   Obrigações Sociais E Tributárias 1.789.919,98 1.547.540,47
   Subvenções E Assistências Governamentais A Realizar 28.877.825,67 25.179.223,70
   Obrigações A Incorrer 0,00 1.904.995,69
   Outras Obrigações 1.187.705,68 1.259.624,58

 NÃO CIRCULANTE (NE 4, 18, 19 E 38) 2.170.642,92 16.357.882,14
  Receitas Diferidas - Convênios Em Execução 1.438.169,99 1.247.386,14
  Bens De Direito De Uso A Realizar 0,00 17.054.767,00
  (-) Enc.Fin Bens De Direito De Uso A Realizar 0,00 -2.493.197,08
  Provisões  De Contingências Trabalhistas/Cíveis 732.472,93 548.926,08

 PATRIMONIO LÍQUIDO (NE 4, 20 E 21) 34.633.059,08 31.912.928,03
  PATRIMONIO SOCIAL (NE 20) 32.703.326,25 29.660.144,37

    Patrimonio Social 31.912.928,03 29.404.895,27
    Ajustes De Exercícios Anteriores 790.398,22 255.249,10

  SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO (NE 4, 20 E 21) 1.929.732,83 2.252.783,66
    Resultado Do Exercicio 1.929.732,83 2.252.783,66

TOTAL DO PASSIVO 84.674.985,61 91.300.941,94

2024 2023
ATIVO
 CIRCULANTE (NE 4) 56.302.471,20 54.089.325,71

  CAIXA E EQUIV.DE CAIXA  (NE 4,5 E 27) 13.319.386,78 17.623.195,52
Caixa 24.315,73 23.662,44
Banco Conta Corrente Sem Restrição 32.295,59 76.706,08
Banco Conta Corrente Com Restrição 393.530,13 266.814,26
Aplicações Financeiras Sem Restrição 12.080.431,38 15.611.607,47
Aplicacoes Financeiras Com Restrição 788.813,95 1.644.405,27

  CRÉDITOS A RECEBER (NE 4, 6 E 7) 38.714.464,33 32.274.786,05
Contas A Receber  Educação (Ne 4, 6 E 7) 2.415.462,19 1.765.970,98
Atendimentos Realizados (Ne 4, 6 E 7) 5.061.445,70 4.146.134,97
Adiantamento A Empregados (Ne 8) 124.387,53 763.068,63
Adiantamentos A Terceiros (Ne 9) 722.675,96 177.838,33
Tributos A Recuperar (Ne 9) 681,52 547,83
Despesas Antecipadas (Ne 10) 122.695,40 148.654,72
Outros Valores A Receber (Ne 11) 3.411.743,05 2.116.304,06
Contratos De Serviços De Saúde A Realizar (Ne 6) 26.855.372,98 23.156.266,53

  ESTOQUES (NE 12) 4.268.620,09 4.191.344,14
   Estoques 4.268.620,09 4.191.344,14

 NÃO CIRCULANTE 28.372.514,41 37.211.616,23

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (NE 13) 1.834.396,71 2.130.999,87
   Realizável A Longo Prazo 1.834.396,71 2.130.999,87

  INVESTIMENTOS (NE 4, 14 E 38) 0,00 15.440.009,94
   Propriedades Para Investimentos E De Direito De Uso 0,00 20.515.574,71
   (-) Depr De Prop P Investimentos E De Direito De Uso 0,00 (5.075.564,77)

  IMOBILIZADO (NE 4 E 15) 26.080.246,06 19.295.929,01
   Bens Sem Restrições 35.711.605,02 26.352.313,99
   Bens Com Restrições 5.533.251,44 5.131.660,84
   (-) Depreciação/Amortização Ac. Sem Restrições (11.716.633,41) (9.238.004,19)
   (-) Depreciação/Amortização Ac. Com Restrições (3.447.976,99) (2.950.041,63)

  INTANGÍVEL (NE 4 E 16) 457.871,64 344.677,41
   Direitos De Usos De Softwares 850.562,56 653.743,55
   (-) Amortização Softwares (392.690,92) (309.066,14)

TOTAL DO ATIVO 84.674.985,61 91.300.941,94
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Demonstração do Resultado do Periodo Encerrado em 31/12/2024 e 31/12/2023 em 
Reais

2024 2023

RECEITAS OPERACIONAIS (NE 4, 22, 23 E 30) 120.537.657,19 105.052.515,89

    Receitas de Mensalidades Escolares 38.836.196,85 35.400.647,61

    Receitas de Mensalidades Bolsa 100% 5.190.596,00 5.525.623,00

    Receitas de Mensalidades Bolsa 50% 621.180,00 556.746,00

    Receitas de Mensalidades Descontos Funcion 1.848.063,04 1.656.324,39

    Receitas de Mensalidades Desc. da Própria 612.466,76 448.176,53

    Mensalidades Contraturno e Outras 3.741.246,59 3.085.700,09

    Recuperação de Mensalidades de Anos Anteriores 260.265,58 57.789,51

    Receitas de Atendimentos SUS 10.740.803,73 8.418.985,14

    Receitas de Atend. Conv.e Particulares 21.112.066,15 20.436.895,13

    Subvenções/Convênios Públicos 18.205.227,51 14.568.027,18

    Subvenções e Assistências (Com Restrição) 11.957.451,32 8.953.617,28

    Receitas com Vendas 7.101.387,20 5.428.359,59

    Receitas de Donativos 310.706,46 515.624,44

( - ) DEDUÇÃO DAS RECEITAS (NE 30) (9.144.049,72) (9.068.890,86)

   ( - ) Devoluções e Cancelamentos de Contratos Escolares (36.942,77) (23.157,07)

   ( - ) Gratuidade Educ. - Bolsas de Estudo 100% (5.190.596,00) (5.525.623,00)

   ( - ) Gratuidade Educ. - Bolsas de Estudo 50% (621.180,00) (556.746,00)

   ( - ) Desconto Funcional (1.848.063,04) (1.660.559,39)

   ( - ) Desconto Incondicional (630.459,27) (457.524,73)

   ( - ) Glosas, Devoluções e Descontos (309.609,64) (434.931,45)

   ( - ) Devoluções e Cancelamentos (507.199,00) (410.349,22)

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 111.393.607,47 95.983.625,03

CUSTOS OPERACIONAIS (NE 4 E 30) (89.856.215,39) (75.502.371,88)

    Custos Materiais p/Prestação Serviços (12.687.193,78) (9.981.703,57)

    CMV - Custo Mercadoria Vendida (4.063.856,25) (3.298.687,15)

    Custos com Pessoal (38.339.179,23) (32.575.236,15)

    Custos com Serviços de Terceiros (13.946.585,84) (14.670.521,30)

    Custos c/Localização e Funcionamento (5.975.916,08) (1.608.361,25)

    Custos c/ Depreciação e Amortização (1.538.209,86) (3.322.765,14)

    Custos com Provisão para Perdas (214.312,29) (193.554,45)

    Custo com Projetos (Com Restrição) (11.701.784,26) (8.727.104,13)

    Custo Depreciação de Bens - Com Restrição (255.667,06) (226.513,15)

    Programa de Apoio aos Alunos Bolsistas e Assistência 

    a Saúde (518.237,72) (430.168,89)

    Demais Custos (615.273,02) (467.756,70)

(=)RESULTADO BRUTO 21.537.392,08 20.481.253,15

DESPESAS OPERACIONAIS (NE 4) (21.836.590,12) (18.690.118,34)

    Despesas com Pessoal (13.507.497,50) (11.787.909,09)

    Despesas com Serviços de Terceiros (2.620.755,04) (2.277.559,64)

    Despesas c/Localiz. e Funcionamento (2.953.153,28) (2.580.235,85)

    Despesa c/ Depreciação e Amortização (1.617.630,76) (1.104.397,94)

    Despesas c/Publicidade e Propaganda (820.731,56) (594.305,74)

    Despesas com Tributos (192.875,86) (194.895,93)

    Despesas com Judiciais e Acordos (123.946,12) (150.814,15)

RESULTADO FINANCEIRO (NE 4) 631.635,32 901.189,14

    Receitas Financeiras 1.946.474,51 2.179.141,26

    Despesas Financeiras (1.314.839,19) (3.080.330,40)

BENEFÍCIO FISCAL USUFRUÍDO - RENÚNCIA FISCAL  
(NE 35) 0,00 0,00

    Receitas com Isenções - Renúncia Fiscal 16.214.877,48 14.084.177,68

(-)   Despesas com Isenções - Renúncia Fiscal (16.214.877,48) (14.084.177,68)

TRABALHO VOLUNTÁRIO (NE 24) 0,00 0,00

    Receitas com Trabalho Voluntário 246.915,54 235.474,86

(-)   Despesas com Trabalho Voluntário (246.915,54) (235.474,86)

OUTRAS DESP/REC OPERACIONAIS (NE 4) 1.833.110,72 1.630.586,31

    Receitas Patrimoniais 362.850,31 294.477,85

    Outras Receitas 1.989.978,17 1.733.665,62

(-)   Despesas com Perda/Baixa Bens (135.238,18) (17.885,74)

(-)   Despesas Patrimoniais (384.479,58) (379.671,42)

PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS (NE 4) (235.815,17) (267.748,32)

 Provisão para Contingênciais (235.815,17) (267.748,32)

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERÍODO (NE 4 E 21) 1.929.732,83 2.252.783,66

Demonstração do Resultado Abrangente em  31/12/2024 e 31/12/2023 em Reais.

SUPERÁVIT DO PERÍODO 1.929.732,83 2.252.783,66

    Ajustes de Exercícios Anteriores 790.398,22 255.249,10

SUPERÁVIT DO PERÍODO 2.720.131,05 2.508.032,76

“As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis”.

DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa para Findo em 31 de dezembro (Em Reais)

Método Indireto 2024 2023
-------------------------------------------------------------------------
Superávit (Déficit) do Período 1.929.732,83 2.252.783,66
Ajustes por:
(+)    Depreciação/Amortização de Bens Sem Restrição 3.155.840,62 4.427.163,08
(+)    Depreciação/Amortização de Bens Com Restrição 255.667,06 226.513,15
(+/-) Ajustes Contábeis 790.398,22 255.249,10
-------------------------------------------------------------------------
Superávit (Déficit) Ajustado 6.131.638,73 7.161.708,99
-------------------------------------------------------------------------
Aumento (Diminuição)nos Ativos Circulantes/Não 
Circulantes
  Mensalidades de Terceiros (Variação de Clientes) (649.491,21) (320.353,43)
  Atendimentos Realizados (Variação de Clientes) (915.310,73) (426.032,53)
  Adiantamento a Empregados 638.681,10 (51.965,55)
  Adiantamento a Fornecedores (544.837,63) 598.536,37
  Tributos a Recuperar (133,69) 1.763,28
  Despesas Antecipadas 25.959,32 (87.425,83)
  Outros Valores a Receber (1.295.438,99) 3.627.905,19
  Contratos de Prestação de Serviços (3.699.106,45) 2.582.437,68
  Estoque (77.275,95) (125.445,91)
  Variação no Realizavel a Longo Prazo 296.603,16 228.605,81
                                    subtotal (6.220.351,07) 6.028.025,08
Aumento (Diminuição) nos Passivos Circulantes/Não 
Circulantes
  Fornecedores, adiant. de clientes e outras obrigações a  pagar 2.056.098,62 673.272,62
  Obrigações com Empregados 820.986,33 588.196,21
  Obrigações Tributárias 242.379,51 267.699,50
  Subvenção e Assistencias Governamentais 3.698.601,97 (1.216.125,84)
  Obrigações a Incorrer (1.904.995,69) 81.675,62
  Outras Obrigações a Pagar (71.918,90) 113.215,74
  Variação no Exigível a Longo Prazo (14.187.239,22) (440.293,07)
                                    subtotal (9.346.087,38) 67.640,78
-------------------------------------------------------------------------
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS (9.434.799,72) 13.257.374,85
-------------------------------------------------------------------------
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Recebido pela Venda de Bens ou Baixa de Bens 160.626,93 41.778,07
  Variação de Investimentos 15.434.822,90 (1.691.716,87)
  Aquisições de Imobilizado e Intangível (10.464.458,85) (3.462.885,73)
CAIXA LÍQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS 5.130.990,98 (5.112.824,53)
-------------------------------------------------------------------------
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
(=)  CAIXA LÍQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTO 0,00 0,00
-------------------------------------------------------------------------
 (=) Aumento (Diminuição) Líquido de Caixa e 
 Equivalentes de Caixa (4.303.808,74) 8.144.550,32
Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do Período 17.623.195,52 9.478.645,20
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 13.319.386,78 17.623.195,52

“As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis”.

DMPL - Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Findo em 31 de dezembro (Em Reais)

2024 2023
PATRIMôNIO SOCIAL
Movimentação do Período
  Saldo Inicial 29.404.895,27 32.842.095,46
  (+/-) Incorporação/Absorção Superávit/Défict do Exerc.An-

terior 2.252.783,66 (3.437.200,19)

  (+/-) Incorporação/Absorção de Ajustes de Exerc.Anteriores 255.249,10 0,00

  (=) Saldo Final do Patrimônio Social 31.912.928,03 29.404.895,27
----------------------------------------------------

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Movimentação do Período
  Saldo Inicial 255.249,10 0,00
  (+/-) Transferência do Saldo Inicial para o Patrimônio Social (255.249,10) 0,00

  (+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores 790.398,22 255.249,10

  (=) Saldo Final dos Ajustes de Exercícios Anteriores 790.398,22 255.249,10
-----------------------------------------------------------------------------------

SUPERÁVIT/DÉFICIT ACUMULADO
Movimentação do Período
  Saldo Inicial 2.252.783,66 (3.437.200,19)
  (+/-) Transferência do Saldo Inicial para o Patrimônio Social (2.252.783,66) 3.437.200,19

  (+/-) Superávit/Déficit do Periodo - Exercício Atual 1.929.732,83 2.252.783,66

  (=) Saldo Final do Superávit/Déficit Acumulado 1.929.732,83 2.252.783,66
-----------------------------------------------------------------------------------

RESUMO DO PATRIMôNIO LíQUIDO
Movimentação do Período
  Saldo Inicial do Patrimônio Social 31.912.928,03 29.404.895,27
   (+/-) Saldo do Superávit/Déficit do Exercício Atual 1.929.732,83 2.252.783,66

   (+/-) Ajustes do Exercício Anterior 790.398,22 255.249,10

   (=) TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 34.633.059,08 31.912.928,03
-----------------------------------------------------------------------------------

“As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis”.
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DVA - DEMONSTRATIVO DO VALOR ADICIONADO
Findo em 31 de dezembro (Em Reais)

2024 2023
RECEITAS 137.868.068,01 120.074.349,43
(+)   Receitas de Atividades Hospitalares 31.543.260,24 28.420.948,82
(+)   Receitas de Atividades Educacionais 50.442.612,78 46.250.325,33
(+)   Subvenções e Convênios 30.162.678,83 23.521.644,46
(+)   Doações 310.706,46 515.624,44
(+)   Receita Patrimonial 362.850,31 294.477,85
(+)   Isenção de Contribuições Sociais 16.214.877,48 14.084.177,68
(+)   Receita de Venda de Mercadorias 6.594.188,20 5.018.010,37
(+)   Trabalho Voluntário 246.915,54 235.474,86
(+)   Outras Receitas 1.989.978,17 1.733.665,62
INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (70.540.536,05) (59.535.561,95)
 Custos de Manutenção das Atividades (63.019.501,58) (53.031.866,23)
 Despesas de Manutenção das Atividades (7.521.034,47) (6.503.695,72)
VALOR ADICIONADO BRUTO 67.327.531,96 60.538.787,48
 Depreciações/Amortizações (3.411.507,68) (4.653.676,23)
VALOR ADICIONADO LÍQ. PROD. PELA 
ENTIDADE 63.916.024,28 55.885.111,25
VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM 
TRANSFERÊNCIA
 Receita Financeira 1.946.474,51 2.179.141,26
VALOR ADICIONADO TOTAL A 
DISTRIBUIR 65.862.498,79 58.064.252,51
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
 Empregados 54.246.974,15 82,36% 44.363.145,24 76,40%
 Assistência Social e Educacional 8.178.076,76 12,42% 8.173.097,28 14,08%
 Encargos Tributários e Financeiros 1.507.715,05 2,29% 3.275.226,33 5,64%
 Superávit/Déficit Apurado no Exercício 1.929.732,83 2,93% 2.252.783,66 3,88%
VALOR ADICIONADO TOTAL  
DISTRIBUÍDO 65.862.498,79 100,00 58.064.252,51 100,00

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023.

                                                                   
NOTA 01 CONTEXTO OPERACIONAL                          
O INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (IEAS) é uma associação de direito 
privado, sem fins lucrativos, de cunho filantrópico, de natureza educacional, saúde e de 
assistência social, com sua sede localizada na cidade de Lages/SC, atuando por meio das 
seguintes mantidas: 
Colégio Salvatoriano Bom Conselho -   Passo Fundo/RS - 86.552.809/0012-02 
Colégio Salvatoriano Imaculada Conceição -   Videira/SC - 86.552.809/0002-22
Colégio Salvatoriano Nossa Senhora de Fátima -   Florianópolis/SC   - 86.552.809/0007-37
Colégio Salvatoriano Padre Jordan -   Florianópolis/SC   - 86.552.809/0009-07
Colégio Salvatoriano Maria dos Apóstolos -   Fortaleza/CE - 86.552.809/0015-47
Hospital Salvatoriano Divino Salvador -   Videira/SC - 86.552.809/0003-03
Hospital Salvatoriano Santa Maria -   Videira/SC - 86.552.809/0013-85
Livraria e Papelaria Salvatoriana -   Florianópolis/SC - 86.552.809/0010-32
Farmácia Salvatoriana -   Videira/SC - 86.552.809/0011-13
NOTA 02 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS     
Na elaboração das demonstrações contábeis dos exercícios de 2024 e 2023, a Entidade 
adotou as Leis 11.638/2007 e 11.941/2009 que alteraram os artigos da Lei 6.404/76 quanto 
aos aspectos relativos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. Estas 
demonstrações foram elaboradas em observância: às práticas contábeis adotadas no Brasil e 
que preconizam as características qualitativas da informação contábil; Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) NBC TG EC/2019, que trata da Estrutura Conceitual para 
Relatório Financeiro; Resolução CFC nº 1.376/11 (NBC TG 26) que trata da Apresentação das 
Demonstrações Contábeis;
Resolução CFC nº 1.305/2010 que aprovou a NBC TG 07 - R2 - Subvenção e Assistência 
Governamentais; Deliberações da Comissão de Valores Mobiliários; Normas emitidas pelo 
CFC, em especial a Resolução nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) para as Entidades 
Sem Finalidade Lucrativa, a qual estabelece critérios e procedimentos específicos de 
avaliação, de reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de estruturação das 
demonstrações contábeis e define as informações mínimas a serem divulgadas em notas 
explicativas; e, ainda, a NBC TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, para 
aspectos não abordados na ITG 2002 (R1).
NOTA 03 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL         
A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos 
por meio de processo eletrônico. O registro contábil contém o número de identificação dos 
lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua 
falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As 
demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais 
e estatutárias, serão anexadas à Escrituração Contábil Digital da Entidade e posteriormente 
enviado ao sistema SPED. A documentação contábil da Entidade é composta por todos os 
documentos, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas 
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos usos e costumes. A 
Entidade mantém em ordem a documentação contábil.
NOTA 04 – PRINCIPAIS PRÁTICAS ADOTADAS                 
a) Caixa e Equivalentes de Caixa:                      
Conforme determina a Resolução do CFC Nº 1.296/10 (NBC TG 03 - R3) Demonstração 
do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC Nº 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em 

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
b) Aplicações de Liquidez Imediata:                    
Estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata dia 
até a data do balanço;
c) Ativo circulante – Mensalidades e Atendimentos Realizados
Estas contas a receber são registradas pelo valor faturado;
d) Provisão para Perdas (PCLD):                        
Esta provisão foi constituída em montante considerado suficiente pela Administração para 
suprir as eventuais perdas na realização dos créditos. Os cálculos estão mencionados na Nota 
7. A provisão foi calculada seguindo os critérios estabelecidos pela Entidade, a fim de atender a 
Resolução CFC nº 1.409/12 (ITG 2002 - R1) e o Parecer de Orientação da CVM 21/90, item 7.
e) Imobilizado:                                        
As depreciações foram calculadas com base nas taxas mencionadas na Nota 15 e considera a 
vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC Nº 1.177/09 e NBC TG 27 - R4);
f) Obras em Andamento:                                 
São constituídas pelo custo do projeto e mão de obra sobre as benfeitorias em imóveis de 
terceiros, locadas por 10 (dez) anos, conforme contrato;
g) Intangível:                                         
As amortizações foram calculadas com base nas taxas mencionadas na Nota 16 e considera a 
vida útil e a utilização dos bens (Resolução CFC Nº 1.303/10 e NBC TG 04 - R4);
h) Passivo Circulante e Não Circulante:                
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis e acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos incorridos até a ata do balanço patrimonial. Quando aplicável, 
os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação;
i) Provisões:                                          
Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, 
sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As 
provisões da Entidade foram registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores 
estimativas do risco envolvido;
j) Prazos:                                             
Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis foram classificados como circulantes até o 
encerramento do exercício seguinte;
k) Provisão de Férias e Encargos:                      
Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até 31/12/2024;
l) Provisão de 13º Salário e Encargos:                 
Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme 
o pagamento até 31/12/2024;
m) Custos, Despesas e Receitas:                        
Estão apropriadas obedecendo ao princípio da competência;
n) Apuração do resultado:                              
O resultado foi apurado segundo o princípio da competência. As receitas de prestação de 
serviços acordadas em contrato, são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for 
provável que fluam para a Entidade. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e 
Passivos e suas realizações estão reconhecidos no resultado;
o) Estimativas contábeis:                              
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis, requer que 
a administração da Entidade use de julgamento na determinação e no registro de estimativas 
contábeis. Ativos e Passivos sujeitos a essas estimativas e premissas, como o valor residual 
do ativo imobilizado, a PCLD, a provisão para desvalorização de estoques, a provisão para 
contingências de ativos e passivos relacionados a benefícios a empregados, poderão resultar 
em valores diferentes na liquidação de suas transações, em razão de imprecisões inerentes ao 
processo de sua determinação. A Entidade revisa as estimativas e as premissas anualmente.
p) Operações de Arrendamento Mercantil:                
Operações de Arrendamento Mercantil convertidos para Despesa com Aluguel: Os 
arrendamentos existentes até 2023 foram reconhecidos nas rubricas contabilizados como 
passivos de arrendamento, em contrapartida aos ativos referentes ao seu direito de uso. A 
partir de 2024, os contratos com aluguéis foram contabilizados como despesas com alugueis 
em contrapartida a um passivo a pagar, calculado de forma constante durante todo o período 
de vigência do contrato. Esse fato reflete uma mudança na prática contábil, com o objetivo de 
simplificar a contabilização e a mensuração dos contratos de aluguel, eliminando a necessidade 
de registrar ativos e passivos de direito de uso, também citado na Nota nº 38.
NOTA 05 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA                
A Entidade registra os valores em caixa e em bancos, que representam recursos disponíveis 
para aplicação nas operações da Entidade, e também os Recursos Financeiros com Restrição, 
oriundos de convênios com o poder público destinados a aplicação exclusiva na atividade 
hospitalar. A maior parte das aplicações são de liquidez imediata (CDB/RDB, recursos livres em 
conta corrente e em caixa), conforme demonstrado abaixo:
DESCRIÇÃO                                              
 2024 2023
Bens Numerários 24.315,73 23.662,44 
Bancos Contas Movimento 32.295,59 76.706,08 
Bancos Contas Movimento com Restrição 393.530,13 266.814,26 
Aplicações Financeiras 12.080.431,38 15.611.607,47 
Recursos Financeiros com Restrição 788.813,95 1.644.405,27 
Total 13.319.386,78 17.623.195,52 
                                                                   
NOTA 06 – CRÉDITOS A RECEBER                           
As contas a receber são registradas pelo valor faturado e a faturar, adotando-se o critério de 
apropriação de receitas pelo princípio de competência, em harmonização com os custos e 
despesas incorridos. Em 31 de dezembro a Entidade apresenta os seguintes valores em reais 
e a sua natureza:
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Descrição                                              
 2024 2023
Valores a Receber - Educacionais 2.415.462,19 1.765.970,98 

Valores a Receber - Serviços Saúde 31.916.818,68 27.302.401,50 
Total 34.332.280,87 29.068.372,48 
NOTA 07 - PROVISÃO PARA CRÉDITO DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA 
Essa provisão foi constituída em montante considerado suficiente pela Entidade para suprir 
eventuais perdas na realização dos créditos. A provisão foi calculada seguindo critérios próprios, 
estabelecidos com base na análise dos títulos e de seus prováveis valores de realização, em 
atendimento ao ITG 2002/2012 (R1). Em 31 de dezembro a Entidade apresenta os seguintes 
valores em reais e a sua natureza:
Descrição                                              
 2024 2023
(-) Provisão Devedores Duvidosos - Educação 574.493,05 692.422,98 

(-) Provisão Devedores Duvidosos - Saúde 9.524,83 9.623,19 
Total 584.017,88 702.046,17 
                                                                   

NOTA 08 – ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS                   
Esse grupo é composto por adiantamentos e está representado pelo seu valor nominal, sendo 

sua principal variação decorrente do pagamento de adiantamento de salários e férias, as 

quais serão gozados em janeiro/2025. Em 31 de dezembro a Entidade apresenta os seguintes 
valores em reais e a sua natureza:
Descrição                                              
 2024 2023
Adiantamento de Férias 116.996,60 754.170,54 

Adiantamento de Salários 7.390,93 8.898,09 

Total 124.387,53 763.068,63 
NOTA 09 – ADIANTAMENTO A FORNECEDORES E TRIBUTOS A RECUPERAR
Esse grupo é composto por adiantamentos a fornecedores, impostos e contribuições a recuperar 

e estão representadas pelo seu valor nominal. Em 31 de dezembro a Entidade apresenta os 
seguintes valores em reais e a sua natureza:
Descrição                                              
 2024 2023
Adiantamento para Fornecedores 722.675,96 177.838,33 

Tributos a Recuperar 681,52 547,83 

Total 723.357,48 178.386,16 
NOTA 10 – DESPESAS ANTECIPADAS                         
Esse grupo é composto pelos seguros e assinaturas de periódicos a apropriar relativas ao 
período de 2024, cujo período de vigência beneficia o exercício seguinte e estão representados 
pelo seu valor nominal. Em 31 de dezembro a Entidade apresenta os seguintes valores em 
reais e a sua natureza:
Descrição                                              
 2024 2023
Prêmios de Seguros a Apropriar 27.660,59 20.674,53 
Jornais e Revistas a Apropriar 5.084,45 4.292,05 

Anuidades a Apropriar 89.950,36 78.688,14 

Alugueis a Apropriar - 45.000,00 

Total 122.695,40 148.654,72 
NOTA 11 – OUTROS CRÉDITOS A RECEBER                    
Esse grupo é composto por outros ativos, bem como por valores a receber de outras atividades 

que estão representadas pelo seu valor nominal. Em 31 de dezembro a Entidade apresenta os 
seguintes valores em reais e a sua natureza:
Descrição                                              
 2024 2023
Venda de imobilizado / Intangível 250.588,20 250.588,20 
Devolução de Mercadorias - 443,77 

Contratos com Estagiários 800,00 875,88 

Outros Valores a Receber 18.468,00 22.879,36 

Cartão de Crédito a Receber 789.274,54 1.129.071,40 

Cartão de Débito a Receber 590,10 389,58 

Contratos a Receber 2.328,90 -   

Adiantamento para Viagens 50,00 -   

Cheques a Compensar 21.000,00 -   

Títulos em Transição 2.431,60 -   

Convênios Empresas 1.810,92 1.351,96 
Convcard a Receber                                               160,31 36,76 

Clientes a Receber                                            74.595,86         7.070,91 

Convênios Rede Salvatoriana                                   86.195,04        64.059,31 
Valores em Transição                                          11.523,01        16.081,63 

Outros Valores a Receber                                       1.705,89             -   

Contratos com Terceiros a Realizar                         1.226.054,15        78.633,34 
Contratos com Clientes a Realizar                            912.000,00       534.666,00
Alugueis a Receber                                            12.166,53        10.155,96     

Total                                                      3.411.743,05     2.116.304,06 
NOTA 12 – ESTOQUES                                     
Os estoques foram avaliados pelo custo médio de aquisição. Os valores dos estoques 

contabilizados não excedem os valores de mercado e referem-se a materiais utilizados na 
prestação de serviços e revendas realizados pela Entidade. Em 31 de dezembro a Entidade 
apresenta os seguintes valores em reais e a sua natureza:

Descrição                                              
                                                                2024             2023
Material didático                                            134.751,01       144.120,35 

Drogas e Medicamentos                                        553.053,34      492.760,71 

Materiais de Consumo Hospitalar                            1.447.625,43     1.469.122,51 

Estoque em Poder de Terceiros                                 26.562,57        39.217,69 

Gêneros Alimentícios                                          32.640,96        40.381,88 
Outros Materiais de Consumo                                  349.487,69       391.728,20 

Estoque de Livraria                                        1.513.448,32     1.390.261,21 

Estoque de Farmácia                                          211.050,77       223.751,59 

Total                                                      4.268.620,09     4.191.344,14 
NOTA 13 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE (REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
Abaixo segue tabela demonstrativa dos saldos a receber no longo prazo, em reais:
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Depósito Judicial /Eventos/Sinistro                            7.082,18        24.500,18 
Créditos – Venda de Ativos                                 1.587.059,20     1.837.647,40 

Cobrança Judicial                                            220.000,00       220.000,00 

Títulos de Capitalização                                       2.255,33           772,58 
IR a Recuperar                                                18.000,00        48.079,71 

Total                                                      1.834.396,71     2.130.999,87 
NOTA 14 – ATIVO NÃO CIRCULANTE (INVESTIMENTOS)         
A Entidade até o ano de 2023 controlou e registrou os Contratos de Alugueis em Bens de 

Direito de Uso relativos a contratos de arrendamento projetado para apropriação pelo período 

de 10 anos conforme NBC TG 06(R2). Contudo, após análise do CPC 06 R2/IFRS 16 foi 
descontinuada a forma de contabilização dos alugueis por Arrendamento Mercantil também 
citado na Nota Explicativa nº 38.

Descrição                                              
Bens de Direito de Uso: Taxa Média Depreciação: 0,83%
                                                               2024             2023
Residual                                                 15.440.009,94    15.656.036,88 

Aquisições                                                        -     1.691.716,87

Baixas                                                  (15.434.822,90)            -  

(-) Depreciação                                              (5.187,04)   (1.907.743,81) 

Residual                                                          -    15.440.009,94 
NOTA 15 – ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO)                        
Os imobilizados estão apresentados pelo seu valor justo, de acordo com avaliação patrimonial 
ao valor de mercado dos seus bens imóveis e móveis, o qual foi encerrado no ano de 2015, 
conforme determinou a Administração da Entidade. O valor de recuperação dos bens e direitos 

do imobilizado é periodicamente avaliado para que se possa efetuar o registro de perdas 
potenciais ou revisão dos critérios das taxas de depreciação. Os bens do ativo imobilizado que 
foram desativados ou avariados durante o ano de 2024, foram baixados do patrimônio e da 
contabilidade e lançados na conta de perdas do imobilizado, conforme demonstrados a seguir:
15.1 IMOBILIZADO SEM RESTRIÇÃO - MOVIMENTAÇÃO  
a) Descrição dos Bens                                  
                                                                2024             2023
Terreno (-%)                                               71.000,00        71.000,00 
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros (4%)                  5.400.892,39     4.812.529,66 
Acervo Bibliográfico (6,20%)                                 165.546,38       153.196,84 
Aparelho e Instrumentos Musicais e Mecânicos (10%)            75.966,00        77.371,28 
Aparelhos e Acessórios e Equip de Comunicação (10%)  237.859,03       243.626,48 
Artigos de Divertimentos ou Esportes (10%)                   201.948,15       126.523,44 
Ferramentas (10%)                                                582,08           675,20 
Computadores e Periféricos (11,92%)                        2.066.008,94     1.596.454,61 
Máquinas e Equipamentos (5,35%)                            6.326.654,88     5.458.996,62 
Material Didático (10%)                                       39.363,47        39.496,17 
Móveis e Utensílios (6,42%)                                3.802.552,96     3.578.369,27 
Objetos Sacros e Artes (10%)                                  23.420,61        26.928,69 
Veículos (17%)                                               239.063,65        51.702,79 
Máquinas e Equip.de Laboratório (10%)                         62.016,50        79.008,58 
Máquinas e Utensílios de Lavanderia (10%)                    192.755,87       239.769,23 
Móveis e Utensílios de Cozinha (10%)                         150.167,67        66.881,46 
Total                                                     19.055.798,58    16.622.530,32 
b) Aquisições                               
                                                                2024            2023
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros                           4.357,08        30.656,00
Acervo Bibliográfico                                          32.971,92        23.881,64 
Aparelho e Instrumentos Musicais e Mecânicos                   7.516,58         4.578,00 

Aparelhos e Acessórios e Equip de Comunicação                 31.486,31        52.038,91 
Artigos de Divertimentos ou Esportes                          97.303,52         1.225,73 

Computadores e Periféricos                                 1.083.374,51       376.416,30 

Máquinas e Equipamentos                                    1.874.110,56     1.285.318,18 

Material Didático                                              6.268,00             -   

Móveis e Utensílios                                          760.387,20       347.556,24 
Veículos                                                     228.345,41             -   

Máquinas e Equip de Laboratório                                4.000,00             -   
Máquinas e Utensílios de Lavanderia                            2.293,95           439,85 

Móveis e Utensílios de Cozinha                               103.000,74        10.951,52 
Total                                                      4.235.415,78     2.133.062,37 
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c) Baixas                                              
                                                                2024             2023
Aparelhos e Acessórios e Equip de Comunicação                  2.075,14             -   
Artigos de Divertimentos ou Esportes                           1.405,32             -   

Computadores e Periféricos                                     7.838,39         2.640,13 

Máquinas e Equipamentos                                      110.020,97        11.294,16 

Móveis e Utensílios                                           12.569,87         5.561,67 
Máquinas e Equip de Laboratório                                4.791,34             -   
Máquinas e Utensílios de Lavanderia                            3.630,42           126,28 

Móveis e Utensílios de Cozinha                                 2.397,26             - 
Total                                                        144.728,71        19.622,24 
d) Depreciação/Amortização            
                                                                2024          2023
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros                         544.956,39       106.898,47 
Acervo Bibliográfico                                          20.622,38        17.800,02 
Aparelho e Instrumentos Musicais e Mecânicos                   8.921,86         8.054,04 

Aparelhos e Acessórios e Equip de Comunicação                 35.178,62        30.794,83 
Artigos de Divertimentos ou Esportes                          20.473,49        12.756,36 

Ferramentas                                                       93,12            93,12 

Computadores e Periféricos                                   605.981,79       605.275,79 

Máquinas e Equipamentos                                      896.431,33       798.634,31 

Material Didático                                              6.400,70         5.811,00 

Móveis e Utensílios                                          523.633,64       467.487,32 
Objetos Sacros e Artes                                         3.508,08         3.508,08 

Veículos                                                      40.984,55        38.120,40 

Máquinas e Equip de Laboratório                               16.200,74        16.640,04 
Máquinas e Utensílios de Lavanderia                           45.676,89        46.208,02 

Móveis e Utensílios de Cozinha                                17.317,27         9.209,12 
Total                                                      2.786.380,85     2.167.290,92 
e) Transferências sem Restrição                        
                                                                2024             2023
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros                               -     1.881.516,76
Computadores e Periféricos                                     4.825,44             -   

Máquinas e Equipamentos                                      408.445,14             -   

Máquinas e Utensílios de Lavanderia                            6.762,00             -   

Móveis e Utensílios                                            6.388,89        11.000,00   
Móveis e Utensílios de Cozinha                                     -       (11.000,00)
Total                                                        426.421,47     1.881.516,76 
15.2 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO SEM RESTRIÇÃO-MOVIMENTAÇÃO
a) Descrição do Bens                                   
                                                                2024             2023
Terreno em Porto Alegre/RS                                   200.000,00       200.000,00 

Obras em Andamento em Imóveis de Terceiros                 2.865.296,43       291.779,48 
Obras em Andamento                                         1.873.876,60             -   

Total                                                      4.939.173,03       491.779,48 
b) Aquisições                                          
                                                                2024             2023
Obras em Andamento em Imóveis de Terceiros                 3.702.478,99     1.148.268,16 
Obras em Andamento                                         1.873.876,60             -   

Bens em Transição                                                  -         3.355,83 

Total                                                      5.576.355,59     1.151.623,99 
c) Baixas                                    
                                                                2024             2023
Obras em Andamento em Imóveis de Terceiros                 1.128.962,04        21.800,00 
Bens em Transição                                                  -           355,83 

Total                                                      1.128.962,04        22.155,83 
d) Transferências sem Restrição                        
                                                                2024             2023
Obras em Andamento                                         1.128.962,04     1.857.516,76      

Bens em Restrição                                                  -        47.620,00   

Total                                                      1.128.962,04     1.905.136,76
15.3 IMOBILIZADO COM RESTRIÇÃO-MOVIMENTAÇÃO    
a) Descrição do Bens                                   
                                                                2024             2023
Aparelhos e Acessórios (10%)                                     113,50           133,06 
Edificações (4%)                                              48.994,86        51.480,18 
Informática (10%)                                              3.054,35         6.483,95 
Informática - Subvenção até 2017 (9,50%)                         501,50           501,50 
Máquinas e Equip - Subvenção até 2017 (9,28%)                493.621,00       732.371,25 
Máquinas e Equipamentos (10%)                              1.349.291,04     1.145.743,31 
Móveis e Utensílios - Subvenção até 2017 (7,56%)              43.355,09        63.574,73 
Móveis e Utensílios (10%)                                    146.343,11       181.331,23 
Total                                                      2.085.274,45     2.181.619,21 
b) Aquisições                                          
                                                                2024             2023
Máquinas e Equipamentos                                      449.090,00             -

Móveis e Utensílios                                                -        64.694,00
Total                                                        449.090,00        64.694,00   
c) Baixas                                              
                                                                2024             2023
Informática                                                      106,25             -   

Máquinas e Equip - Subvenção até 2017                         12.920,21             -   

Móveis e Utensílios                                            2.532,84             -   
Total                                                         15.559,30             -   

d) Depreciação/Amortização                             
 2024   2023
Aparelhos e Acessórios                                            19,56            19,56 
Edificações                                                    2.485,32         2.485,32 
Informática                                                    3.323,35         4.941,00 

Informática - Subvenção até 2017                                   -           363,50 

Máquinas e Equip - Subvenção até 2017                        225.830,04       227.212,92 

Máquinas e Equipamentos                                      245.542,27       217.832,16 

Móveis e Utensílios - Subvenção até 2017                      20.219,64        20.219,64 
Móveis e Utensílios                                           32.455,28        29.393,83 
Total                                                        529.875,46       502.467,93 
e) Transferências sem Restrição                                 2024             2023         
Informática - Subvenção                                          160,00             -   

Total                                                            160,00             -   
15.4 Segregação do Imobilizado                         
 Mantenedora Saúde Educação
a) IMOBILIZADO - SALDO EM 2024 1.287.710,95 11.689.985,73 13.102.549,38               
Bens sem Restrição                           1.737.074,43   15.732.358,19 18.242.172,40

Bens com Restrição - 5.533.251,44 -

(-) Depreciação/Amortização Ac.sem Restrição (449.363,48) (6.127.646,91) (5.139.623,02)
(-) Depreciação/Amortização Ac.com Restrição - (3.447.976,99) -
b) Imobilizado - Saldo Consolidado                      
                                                             2024 2023
Imobilizado                                            26.080.246,06    19.295.929,01 
Bens sem Restrição                                     35.711.605,02    26.352.313,99 

Bens com Restrição                                      5.533.251,44     5.131.660,84 

(-) Depreciação/Amortização Ac.sem Restrição          (11.716.633,41)   (9.238.004,19) 
(-) Depreciação/Amortização Ac.com Restrição           (3.447.976,99)   (2.950.041,63) 
NOTA 16 – ATIVO NÃO CIRCULANTE (INTANGÍVEL)            
Os intangíveis estão apresentados pelo seu valor justo. Seguindo os princípios das normas 

inerentes a avaliação de bens e de determinação da vida útil, no ano de 2024 a Entidade 
revisou e manteve os percentuais de amortização dos bens do intangível. Os bens pertencentes 
ao ativo intangível desativados ou avariados durante o ano de 2024 foram baixados do sistema 

patrimonial e na contabilidade. No quadro abaixo é demonstrada a movimentação do ativo 

intangível ocorrida no ano de 2024:

a) Movimentação do Intangível                          
                                                             2024             2023
Residual (Ano Anterior)                                  344.677,41       259.725,61 

Aquisições                                                203.597,48       137.505,37

Transferências                                                  -        23.620,00    
Baixas                                                       (338,92)            -   

Amortização                                               (90.064,33)      (76.173,57) 
Residual (Ano Atual)                                      457.871,64       344.677,41 
b) Segregação do Intangível                            
                                         Mantenedora         Saúde Educação
INTANGÍVEL - SALDO EM 2024 281.395,52 58.235,50 118.240,62
Software (20%) 494.874,57 128.068,29 216.117,70
Marcas e Patentes (10%) 3.834,00 2.556,00 5.112,00
(-) Amortizações Acumuladas (217.313,05) (72.388,79) (102.989,08)
NOTA 17 – DAS OBRIGAÇÕES (PASSIVO CIRCULANTE)          
As obrigações foram cumpridas no prazo e as provisionadas estão representadas pelo seu valor 
nominal e original e representa o saldo das obrigações com empregados, com fornecedores, 

com tributos, adiantamento de clientes, a incorrer, subvenções e assistências a realizar, bem 
como as provisões sociais. Em 31 de dezembro apresentam os seguintes saldos em reais:
a) Fornecedores  
Descrição                                             
                                                                2024             2023
Fornecedores Materiais e Medicamentos                      3.204.123,40     2.755.683,82 

Fornecedores Materiais Consignados                           233.108,53 110.904,78 

Fornecedores Serviços                                        391.994,93       328.621,83 

Contratos a Realizar                                       1.329.462,33       235.871,93 
Total                                                      5.158.689,19     3.431.082,36 
                                                                   

b) Obrigações a Pagar
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Depósitos de Terceiros                                        20.666,85        25.412,11 
Contratos com terceiros                                    1.709.543,29     1.184.411,81 

Cartões e Títulos a Pagar                                     90.165,97        31.360,01 

Total                                                      1.820.376,11     1.241.183,93 
c) Adiantamento de Clientes 
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Antecipação de Clientes                                    2.552.452,37     2.803.152,76 

Total                                                      2.552.452,37     2.803.152,76 
d) Obrigações com Empregados
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Salários a Pagar                                           2.485.095,90     2.169.786,97 

Rescisões a Pagar                                             22.164,67         1.362,03 

Provisão de Férias a Pagar                                 3.533.771,66     3.150.893,67 

Encargos sobre Férias a Pagar                                314.662,48       275.473,37 

Outras Obrigações com Empregados                             128.619,90        65.812,24 

Total                                                      6.484.314,61     5.663.328,28 
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e) Obrigações Sociais e Tributárias
Descrição                                              
                                                                2024             2023
INSS a Recolher (Ret. Fla Pgto)                              343.342,38       290.879,70 

INSS a Recolher (Ret. s/ Serviço)                             15.904,58         5.350,13 

Antecipação do INSS de Férias                                 52.987,10        42.245,33 

FGTS a Recolher                                              432.291,26       379.976,01 
Multa s/Saldo de FGTS a Recolher                               3.214,56           238,30 
COFINS/PIS/PASEP/CSLL                                         60.834,17        53.071,97 

COFINS/PIS/PASEP/CSLL - Transição                              7.865,17         6.806,86 

Contribuição Sindical a Recolher                                 844,45         5.540,00 

IRRF a Recolher - Fla Pgto                                   817.040,12       726.916,79 

IRRF a Recolher - PF                                             138,16           125,20 

IRRF a Recolher - PJ                                          19.491,18        16.436,46 

IRRF a Recolher - PJ Cooperativas                                 32,88            65,76 

ICMS a Recolher                                               24.340,80        15.678,54 

ISS a Recolher                                                11.593,17         4.209,42 

Total                                                      1.789.919,98     1.547.540,47 
f) Subvenções e Assistências a Realizar
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Subvenções e Convênios                                    28.877.825,67    25.179.223,70 
Total                                                     28.877.825,67    25.179.223,70 
g) Obrigações a Incorrer
Descrição                                              
                                                                   2024            2023
Bens de Direito de Uso a Incorrer                                  -       2.599.544,00 

(-) Enc. Fin. Bens de Direito de Uso a Incorrer                    -        (694.548,31) 

Total                                                              -       1.904.995,69 
h) Outras Obrigações 
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Bens de Terceiros em Comodato                                692.465,43       848.799,96 

Obrigações com terceiros                                      16.105,97       121.018,40 

Repasse para Médicos e Atendimentos                          479.134,28       289.806,22 

Total                                                      1.187.705,68     1.259.624,58 
NOTA 18 – RECEITAS DIFERIDAS                           
O saldo apresentado refere-se a recursos recebidos de Convênios firmados com o Ministério 
da Saúde para aplicação em investimentos na respectiva atividade, cuja realização da receita 
se dará ao longo da vida útil dos bens do imobilizado.
Descrição                                              
                                                                2024             2023
Convênio a Incorrer                                        1.438.169,99     1.247.386,14 
Total                                                      1.438.169,99     1.247.386,14 
NOTA 19 – PROVISÃO DE PASSIVOS CONTINGENTES            
Em atendimento a Resolução CFC Nº 1.180/09 que aprovou a NBC TG 25 - R2, e respaldado 
por relatórios da Assessoria Jurídica, onde constam os processos administrativos e judiciais 
nos quais a Entidade é ré, foi efetuada a provisão de contingências, conforme apresentado 
abaixo:

Descrição                                              
                                                                2024             2023
Prov.de Contingência Cível                                   708.092,97       522.596,66 
Prov.de Contingência Trabalhista                              24.379,96        26.329,42 
Total                                                        732.472,93       548.926,08 
NOTA 20 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO                           
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 
acrescido e/ou reduzido do superávit ou déficit do período. O patrimônio líquido da Entidade 
teve as seguintes modificações:

a) Patrimônio Social:                                  
                                                                2024             2023
Saldo Inicial                                               29.404.895,27    32.842.095,46 
Incorporação/Absorção do Resultado do período anterior   2.252.783,66  (3.437.200,19)

Incorporação Absorção de Ajustes de Exercícios Anteriores 255.249,10 -

Saldo Final 31.912.928,03 29.404.895,27 
                                                                   

b) Superávit ou Déficit Acumulado:                     
                                                                2024             2023
Saldo Inicial                                              2.252.783,66    (3.437.200,19)
Transf.do Resultado do Ano Anterior ao Patrimônio Social  (2.252.783,66) 3.437.200,19 
Superávit/Déficit do Período - Exercício Atual             1.929.732,83 2.252.783,66
Saldo Final 1.929.732,83 2.252.783,66 

c) Ajustes de Exercícios Anteriores
                                                                2024             2023
Saldo Inicial                                                255.249,10             -
Ajustes de Exercícios Anteriores                             790.398,22       255.249,10 

Transferência de Saldo inicial para o Patrimônio Social     (255.249,10)            -
Saldo Final                                                  790.398,22       255.249,10 
NOTA 21 – RESULTADO DO PERÍODO
Foi incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com a resolução 1.409/2012 que 
aprovou a ITG 2002 - R1 - Entidades sem finalidade e lucros em seu item 15.
                                                                2024              2023
Superávit ou Déficit do Exercício                          1.929.732,83     2.252.783,66 

NOTA 22 – SUBVENÇÕES E/OU CONVÊNIOS PÚBLICOS           
Nos anos de 2024 e 2023 a entidade recebeu incentivos e subvenções estadual e federal 

(Incentivos de Transplantes IAC, Integrasus, IAPI, Rede Atenção à Saúde, entre outros) e 
firmou convênios com Prefeituras da região para a prestação de serviços de assistência à 
saúde. Abaixo a composição dos valores recebidos em reais:
Descrição 
                                                                2024             2023
Subvenção Estadual e Federal                               5.777.503,11     2.930.882,83 

Incentivos Federais e Estaduais                           18.205.227,51    14.568.027,18 

Convênios com Municípios da Região                         6.179.948,21     6.019.449,45 
Outros Projetos e Ações Assistenciais                              -         3.285,00 

Total                                                     30.162.678,83    23.521.644,46 
NOTA 23 – RECEITAS OPERACIONAIS                        
As receitas operacionais do IEAS são mensuradas pelo valor original registrado por competência, 
com base nos atendimentos hospitalares, nos contratos de prestação de serviços educacionais 

e outras receitas, conforme demonstrativo abaixo:

Descrição                                              
                                                                2024             2023
Receitas de Mensalidades Escolares                        38.836.196,85    35.400.647,61 

Receitas de Mensalidades Bolsa 100%                        5.190.596,00     5.525.623,00 
Receitas de Mensalidades Bolsa 50%                           621.180,00       556.746,00 
Receitas de Mensalidades Descontos Funcionário             1.848.063,04     1.656.324,39 

Receitas de Mensalidades Descontos da Própria Entidade  612.466,76 448.176,53 
Mensalidades Contraturno e Outras                          3.741.246,59     3.085.700,09 

Recuperação de Mens.de Anos Anteriores 260.265,58 57.789,51 

Receitas de Atendimentos SUS                              10.740.803,73     8.418.985,14 

Receitas de Atendimentos Convênios e Particulares 21.112.066,15 20.436.895,13 
Subvenções/Convênios Públicos                             18.205.227,51 14.568.027,18 
Subvenções e Assistências (Com Restrição                  11.957.451,32 8.953.617,28 
Receitas com Vendas                                        7.101.387,20 5.428.359,59 

Receitas de Donativos                                        310.706,46 515.624,44 

TOTAL                                                    120.537.657,19 105.052.515,89
NOTA 24 - TRABALHO VOLUNTÁRIO                          
Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) item 19, a Entidade 
reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado. O montante 

registrado é relativo ao trabalho voluntário dos integrantes da diretoria no exercício de suas 

funções. O valor do Trabalho Voluntário está registrado em conta específica e reconhecida no 
resultado.

                                                                2024             2023
Trabalho Voluntário                                          246.915,54       235.474,86
NOTA 25 – SEGUROS CONTRATADOS                          
A entidade mantém seguros para os bens do imobilizado em montante considerado suficiente 
pela Administração para cobrir eventuais sinistros.

NOTA 26 – APLICAÇÃO DE RECURSOS                        
Os recursos do IEAS foram aplicados de acordo com suas finalidades estatutárias e sua 
movimentação encontra-se evidenciada nas demonstrações contábeis.

NOTA 27 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA               
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC Nº 

1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13 e também com a Resolução do CFC Nº 1.296/10 que 
aprovou a NBC TG 03 - R3 – Demonstração dos Fluxos de Caixa. O Método adotado pela 
Entidade na elaboração do Fluxo de Caixa foi o indireto.

NOTA 28 – AJUSTE A VALOR PRESENTE                      
Em cumprimento a Resolução CFC nº 2023/NBCTG12(R1) e a Lei 11.638/07 a Entidade não 
efetuou o ajuste de valor presente das contas de Ativos e Passivos Circulantes (saldos de curto 

prazo), pois a sua Administração entendeu que tais fatos não representam efeitos relevantes. 
Ainda, em atendimento às normativas supracitadas, a Entidade deve efetuar o Ajuste ao Valor 

Presente (AVP) em todos os elementos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes 

de operações de longo prazo. O valor presente expressa o valor de um direito ou obrigação 
descontadas as taxas, possivelmente de mercado, implícitas em seu valor original, buscando-

se registrar essas taxas como receitas ou despesas financeiras. Ao analisar os saldos contábeis 
(operações e/ou critério da essência sobre a forma) dos itens que estão compondo os ativos e 
passivos não-circulantes da Entidade, a Administração entendeu não ser necessário efetuar o 

Ajuste ao Valor Presente, pois essas rubricas (elementos dos ativos e passivos não circulante) 

não se enquadram nos critérios de aplicação e mensuração da NBC TG 12(R1).
NOTA 29 – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS       
A Entidade revisou o valor contábil líquido dos ativos em relação ao seu valor justo, com o 

objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais e 
tecnológicas que poderiam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável, conforme 
previsto na Lei nº 11.638/07, Deliberação da CVM nº 639/10, Resolução CFC nº 1.292/10 que 

aprova a NBC TG 01- R4. A Entidade também avaliou a evolução dos indicadores de geração de 
receita, caixa, crescimento e retorno dos investimentos dos últimos três exercícios e também do 
exercício atual, que poderiam interferir na recuperabilidade de seus ativos. Ambos os métodos 

utilizados (pelo valor líquido de venda e valor líquido de uso) demonstraram que o valor líquido 
contábil está a menor que o valor justo estimado e, por este motivo, não foi necessário qualquer 

registro contábil para redução dos valores contabilizados e por consequência não foi necessário 
constituir provisões para recuperação dos ativos permanentes e intangíveis no exercício social 

corrente.

NOTA 30 – GRATUIDADES REALIZADAS NA EDUCAÇÃO           
A Assistência Educacional é feita por processo seletivo para alunos em vulnerabilidade 
socioeconômica de acordo com a legislação vigente e encontra-se contabilizada em conta 
própria (gratuidades educacionais) e consta no Relatório de Atividades da Entidade. Em 
atendimento Lei Complementar nº 187/2021, a Entidade concedeu bolsas de estudo 

na proporção mínima de uma bolsa de estudo integral para cada nove alunos pagantes e 

complementarmente concedeu bolsas parciais de 50%, totalizando o previsto na legislação de 
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uma bolsa integral para cada cinco alunos pagantes.

Educação Básica                                      
                                                                                                          2024                             2023
Número de alunos matriculados:                         
     2024:3.238 | 2023:3.328                                47.108.502,65    43.587.517,53 

Bolsas integrais da Lei Complementar 187/2021:         

     2024:  496 | 2023:  536                                 5.190.596,00     5.525.623,00 

Bolsas parciais 50% da Lei Complementar 187/2021:      
     2024:   89 | 2023:   83                                   621.180,00       556.746,00 

Benefícios Complementares:                            

     2024:   35 | 2023:   32                                   518.237,72       419.234,59 

Outros tipos de bolsas integrais:                      

     2024:    4 | 2023:    6                                    50.328,00        63.981,00

NOTA 31 – DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DE BOLSAS       
Segue abaixo, demonstrativo de cumprimento dos requisitos da Lei Complementar nº 187/2021:

Lei Complementar nº 187/2021
Portaria Normativa MEC nº 15 de 2017.  2024 2023

Total de alunos matriculados (a)  3.238 3.328 
Alunos bolsa integral (b) Io 496 536 
 I 496 536 
Outras bolsas integrais (c)  4 3 
Alunos inadimplentes (d)  0 0 
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) – (d) N 2.738 2.789 
Alunos bolsa parcial de 50% Po 89 83 
Número total de alunos com bolsa parcial 
de 50% P 89 83 

Número total de bolsas integrais 
equivalentes B 541 578 

Outras bolsas parciais  0 0
Cálculo dos benefícios complementares    
Montante dos custos realizados pela entidade 
com os benefícios complementares

Vbc R$ 518.237,72 R$ 419.234,59
Receita Bruta anual de Mensalidades M R$ 47.108.502,65 R$ 43.587.517,53
Total de alunos matriculados excluindo-se os 
inadimplentes

A 3.238 3.328 

Valor de referência utilizado para conversão dos 
benefícios complementares

Vr R$ 14.548,64 R$ 13.097,21
Bolsas integrais convertidas em benefícios 
complementares

 35 32 

Limite de benefícios complementares (até 25% 
do máximo de bolsas integrais)

 180 193 

Número de benefícios complementares 
utilizado no cálculo Bc 35 32 

    
Verificação do atendimento das proporções de bolsas de estudo
Quantidade mínima de bolsas 1/5  Atendido Atendido
Quantidade mínima de bolsas 1/9  Atendido Atendido
NOTA 32 – GRATUIDADES NA ÁREA DA SAÚDE                 
Os serviços de saúde desenvolvidos pela Entidade são de inserção ou proteção nas Políticas 
Públicas de Saúde (Política Nacional de Saúde, Política Nacional de Humanização, Política 
Nacional de Atenção Básica à Saúde e outras) a que ela está inserida e como consequência, 
por elas regulamentadas.

NOTA 33 – CUMPRIMENTO DE METAS SUS                     
Conforme determinação da Lei Complementar nº 187/2021 a Entidade cumpriu as metas 

quantitativas e qualitativas de internação e de atendimentos ambulatoriais estabelecidas no 

convênio e/ou Contratualização, e estas foram atestadas pelo Gestor Local do SUS. No quadro 
abaixo estão demonstrados os dados dos atendimentos:

Serviços Prestados                            2024                      2023
     Internação
Pacientes - Dia SUS                          20.355                    17.580

Pacientes - Dia Não SUS                       7.114                     9.059

Total de Pacientes - Dia                     27.469                    26.639
            

     Ambulatorial
Procedimentos SUS                           126.685                   117.710

Procedimentos Não SUS                        54.883                    56.897

Total de Procedimentos Realizados           181.568                   174.607
NOTA 34 - DA CONCESSÃO DOS RECURSOS EM ASSISTÊNCIA À SAÚDE                                

Conforme determinação do artigo 9º da Lei Complementar nº 187/2021, a Entidade cumpriu:

a) as metas estabelecidas em convênio e/ou contrato de contratualização;
b) ofertou a prestação de seus serviços ao Gestor Local do SUS no percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento) que pode ser comprovado pelas informações que a Entidade inseriu no 

Sistema de Informação Ambulatorial (SIA), no Sistema de Informação Hospitalar (SIH) e no 

Comunicado de Internação Hospitalar (CIH);
c) nos quadros abaixo está demonstrado o cumprimento do atendimento à legislação, conforme 

determina o artigo 10 da Lei Complementar nº 187/2021:

-  Número de pessoas atendidas SUS e não SUS;
-  Número de atendimentos SUS e não SUS;
-  Percentual de atendimentos SUS (superior ao 60% exigido).
Descrição                                                      2024             2023
               

Pacientes dia SUS - conforme data SUS (AIH)                   20.355           17.580

Pacientes dia não SUS - conforme data SUS (CIH)                7.114            9.059

Quantidade de procedimentos ambulatoriais SUS - 

conforme data SUS (SIA)                                      126.685          117.710

Quantidade de procedimentos ambulatoriais não SUS (CIHA) 54.883 56.897

Internações SUS %                                             74,10%           65,99%
Ambulatorial SUS %                                            10,00%           10,00%
Percentual SUS final para comprovação do CEBAS 84,10%           75,99%
NOTA 35 - BENEFÍCIOS COM IMUNIDADES DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (Cota 
Patronal, COFINS e Pis sobre folha de Pagamento) 
A Entidade encontra-se em pleno gozo da imunidade tributária que lhe confere a Constituição 
Federal em seu artigo 150, inciso I, alínea c, e artigo 195, § 7º. Abaixo estão apresentados os 
valores referentes a imunidade usufruída das contribuições sociais:

Descrição                                              
                                                                2024             2023
Cota Patronal                                              9.259.049,76     7.963.032,14 

Terceiros                                                  2.388.147,06     2.050.860,98 

RAT                                                          695.452,27       684.384,67 

Cofins                                                     3.402.449,52     2.924.883,40 
Pis sobre folha de Pagamento                                 469.778,87       461.016,49 

Total                                                     16.214.877,48    14.084.177,68 
NOTA 36 – CONTINUIDADE OPERACIONAL                     
A Entidade avalia que possui capacidade em continuar operando normalmente e pretende dar 

continuidade às suas atividades. Não tem conhecimento de incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações 
contábeis foram elaboradas com base no princípio da continuidade operacional.

NOTA 37 – AUTORIZAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS E SUA DIVULGAÇÃO           
Em 27 de fevereiro de 2025, a Administração concedeu a autorização para a conclusão das 
demonstrações contábeis e para a sua divulgação no exercício de 2025. O conjunto completo 

das demonstrações contábeis pormenorizadas, incluindo demonstrações auxiliares, contábeis 
e financeiras, encontram-se arquivados na sede da Entidade.
NOTA 38 – MUDANÇA DE CRITÉRIO CONTÁBIL – CONTRATOS DE LOCAÇÃO
A Administração da Entidade analisou a aplicação do CPC 06 R2/IRFS 16 na contabilização 
dos contratos de aluguéis e entendeu que essa norma não se aplica ao Instituto de Ensino 

e Assistência Social, mesmo considerando que os referidos contratos possuem algumas 
características de arrendamento. Porém, considerando que o valor do aluguel é variável (um 

percentual sobre o faturamento líquido), a Administração da Entidade entende que não há 

obrigatoriedade de registrar essa despesa como arrendamento mercantil, passando a registrá-

la a partir do exercício de 2024 na contabilidade como custo operacional. Desta forma, os 

saldos contábeis apresentados em 31/12/2023 foram revertidos, em janeiro de 2024, do Ativo 

em contrapartida do Passivo e a diferença do montante foi revertido contra o Patrimônio Social 
em conta de ajuste de exercícios anteriores.

NOTA 39 – SEGREGAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS       
Conforme disposto no artigo 6º da Lei Complementar 187/2021, a qual obriga a Entidade 

informar de forma segregada o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 

Exercício, no que tange às atividades de saúde e de educação das demais operações, 
a segregação é demonstrada a seguir:

Nota 39.1 - Balanço Patrimonial 

ATIVO

 
2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023

Mantenedora Mantenedora Saúde Saúde Educação Educação TOTAL TOTAL
 CIRCULANTE (NE 4)   11.063.098,79   12.399.698,02   42.141.662,54   37.481.430,19    3.097.709,87    4.208.197,50   56.302.471,20   54.089.325,71 
  CAIXA E EQUIV.DE CAIXA  (NE 4,5 E 27)    7.401.906,91    9.599.651,44    5.824.557,95    6.687.399,00         92.921,92    1.336.145,08   13.319.386,78   17.623.195,52 

Caixa           3.775,01           6.160,60           7.904,55           7.406,80         12.636,17         10.095,04          24.315,73         23.662,44 
Banco Conta Corrente Sem Restrição         20.473,96           8.599,87           5.908,11             345,95           5.913,52         67.760,26          32.295,59         76.706,08 
Banco Conta Corrente Com Restrição                    -                      -         393.530,13       266.814,26                    -                      -          393.530,13       266.814,26 
Aplicações Financeiras Sem Restrição    7.377.657,94    9.584.890,97    4.628.401,21    4.768.426,72         74.372,23    1.258.289,78   12.080.431,38   15.611.607,47 
Aplicacoes Financeiras Com Restrição                    -                      -         788.813,95    1.644.405,27                    -                      -          788.813,95    1.644.405,27 

  CRÉDITOS A RECEBER (NE 4, 6 E 7)    1.936.692,79    1.186.033,78   33.907.734,60   28.360.820,20    2.870.036,94    2.727.932,07   38.714.464,33   32.274.786,05 
Contas A Receber  Educação (Ne 4, 6 E 7)                    -                      -                      -                      -      2.415.462,19    1.765.970,98     2.415.462,19    1.765.970,98 
Atendimentos Realizados (Ne 4, 6 E 7)                    -                      -      5.061.445,70    4.146.134,97                    -                      -       5.061.445,70    4.146.134,97 
Adiantamento A Empregados (Ne 8)         18.189,02                    -             6.648,08         37.758,06         99.550,43       725.310,57        124.387,53       763.068,63 
Adiantamentos A Terceiros (Ne 9)             226,55             272,89       559.909,81         69.196,60       162.539,60       108.368,84        722.675,96       177.838,33 
Tributos A Recuperar (Ne 9)             681,52             547,83                      -                      -                681,52             547,83 
Despesas Antecipadas (Ne 10)         13.840,56         11.654,42         52.350,61         52.058,67         56.504,23         84.941,63        122.695,40       148.654,72 
Outros Valores A Receber (Ne 11)    1.903.755,14    1.173.558,64    1.372.007,42       899.405,37       135.980,49         43.340,05     3.411.743,05    2.116.304,06 
Contratos De Serviços De Saúde A Realizar (Ne 6)                    -                      -     26.855.372,98   23.156.266,53                    -                      -     26.855.372,98   23.156.266,53 
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  ESTOQUES (NE 12)    1.724.499,09    1.614.012,80    2.409.369,99    2.433.210,99       134.751,01       144.120,35     4.268.620,09    4.191.344,14 
   Estoques    1.724.499,09    1.614.012,80    2.409.369,99    2.433.210,99       134.751,01       144.120,35     4.268.620,09    4.191.344,14 

 NÃO CIRCULANTE    3.394.165,67    3.587.904,53   11.755.616,39   13.229.854,74   13.222.732,35   20.393.856,96   28.372.514,41   37.211.616,23 
  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (NE 13)    1.825.059,20    2.075.647,40           7.395,16         37.161,89           1.942,35         18.190,58     1.834.396,71    2.130.999,87 

   Realizável A Longo Prazo    1.825.059,20    2.075.647,40           7.395,16         37.161,89           1.942,35         18.190,58     1.834.396,71    2.130.999,87 
  INVESTIMENTOS (NE 4, 14 E 38)                    -                      -                      -      3.232.445,44                    -     12.207.564,50                     -     15.440.009,94 

   Propriedades Para Investimentos E De Direito De Uso                    -                      -                      -      4.173.870,86                    -     16.341.703,85                     -     20.515.574,71 
(-) Depr De Prop P Investimentos E De Direito De Uso                    -                      -                      -   (941.425,42)                    -   (4.134.139,35)                     -   (5.075.564,77)

  IMOBILIZADO (NE 4 E 15)    1.287.710,95    1.228.151,01   11.689.985,73    9.955.482,90   13.102.549,38    8.112.295,10   26.080.246,06   19.295.929,01 
   Bens Sem Restrições    1.737.074,43    1.589.207,05   15.732.358,19   12.751.421,44   18.242.172,40   12.011.685,50   35.711.605,02   26.352.313,99 
   Bens Com Restrições                    -                      -      5.533.251,44    5.131.660,84                    -                      -       5.533.251,44    5.131.660,84 

(-) Depreciação/Amortização Ac. Sem Restrições (449.363,48) (361.056,04) (6.127.646,91) (4.977.557,75) (5.139.623,02) (3.899.390,40) (11.716.633,41) (9.238.004,19)
(-) Depreciação/Amortização Ac. Com Restrições                    -                      -   (3.447.976,99) (2.950.041,63)                    -                      -   (3.447.976,99) (2.950.041,63)

  INTANGÍVEL (NE 4 E 16)       281.395,52       284.106,12         58.235,50           4.764,51       118.240,62         55.806,78        457.871,64       344.677,41 
   Direitos De Usos De Softwares       498.708,57       441.474,57       130.624,29         77.193,72       221.229,70       135.075,26        850.562,56       653.743,55 

(-) Amortização Softwares (217.313,05) (157.368,45) (72.388,79) (72.429,21) (102.989,08) (79.268,48) (392.690,92) (309.066,14)
TOTAL DO ATIVO   14.457.264,46   15.987.602,55   53.897.278,93   50.711.284,93   16.320.442,22   24.602.054,46   84.674.985,61   91.300.941,94 
 

PASSIVO

 
2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023

Mantenedora Mantenedora Saúde Saúde Educação Educação TOTAL TOTAL
 CIRCULANTE (NE 4)    6.024.737,61    4.434.044,00   36.893.345,39   32.857.654,24    4.953.200,61    5.738.433,53   47.871.283,61   43.030.131,77 
  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (NE 4, 17 E 38)    6.024.737,61    4.434.044,00   36.893.345,39   32.857.654,24    4.953.200,61    5.738.433,53   47.871.283,61   43.030.131,77 

   Fornecedores e Contratos De Curto Prazo    2.911.366,51    1.638.733,43    1.532.378,97    1.593.274,17       714.943,71       199.074,76     5.158.689,19    3.431.082,36 
   Obrigações A Pagar       423.726,09         39.860,01    1.217.287,10    1.052.145,48       179.362,92       149.178,44     1.820.376,11    1.241.183,93 
   Adiantamento De Clientes       363.257,33    1.128.042,38       913.864,83       520.000,00    1.275.330,21    1.155.110,38     2.552.452,37    2.803.152,76 
   Obrigações Com Empregados       697.461,18       522.593,17    3.102.335,75    2.693.220,95    2.684.517,68    2.447.514,16     6.484.314,61    5.663.328,28 
   Obrigações Sociais E Tributárias    1.628.926,50    1.100.688,32         61.947,39       224.015,96         99.046,09       222.836,19     1.789.919,98    1.547.540,47 
   Subvenções E Assistências Governamentais                                                                                                                                   

        A Realizar                    -                      -     28.877.825,67   25.179.223,70                    -                      -     28.877.825,67   25.179.223,70 
   Obrigações A Incorrer                    -                      -                      -         379.547,79                    -      1.525.447,90                     -      1.904.995,69 
   Outras Obrigações                    -             4.126,69    1.187.705,68    1.216.226,19                    -           39.271,70     1.187.705,68    1.259.624,58 

 NÃO CIRCULANTE (NE 4, 18, 19 E 38)         52.777,76         52.777,76    2.117.865,16    4.762.633,19                    -     11.542.471,19     2.170.642,92   16.357.882,14 
  Receitas Diferidas - Convênios Em Execução                    -                      -      1.438.169,99    1.247.386,14                    -                      -       1.438.169,99    1.247.386,14 
  Bens De Direito De Uso A Realizar                    -                      -                      -      3.537.067,00                    -     13.517.700,00                     -     17.054.767,00 

(-) Enc.Fin Bens De Direito De Uso A Realizar                    -                      -                      -   (517.968,27)                    -   (1.975.228,81)                     -   (2.493.197,08)
  Provisões  De Contingências Trabalhistas/Cíveis         52.777,76         52.777,76       679.695,17       496.148,32                    -                      -          732.472,93       548.926,08 

 PATRIMONIO LÍQUIDO (NE 4, 20 E 21)    8.379.749,09   11.500.780,79   14.886.068,38   13.090.997,50   11.367.241,61    7.321.149,74   34.633.059,08   31.912.928,03 
  PATRIMONIO SOCIAL (NE 20)    7.072.560,58   10.415.386,90   15.818.957,56   14.339.109,03    9.811.808,11    4.905.648,44   32.703.326,25   29.660.144,37 

    Patrimonio Social    7.072.560,58   10.415.386,90   15.651.610,63   14.083.859,93    9.188.756,82    4.905.648,44   31.912.928,03   29.404.895,27 
    Ajustes De Exercícios Anteriores                    -                      -         167.346,93       255.249,10       623.051,29                    -          790.398,22       255.249,10 

  SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO (NE 4, 20 
E 21)    1.307.188,51    1.085.393,89 (932.889,18) (1.248.111,53)    1.555.433,50    2.415.501,30     1.929.732,83    2.252.783,66 

    Resultado Do Exercicio    1.307.188,51    1.085.393,89 (932.889,18) (1.248.111,53)    1.555.433,50    2.415.501,30     1.929.732,83    2.252.783,66 
TOTAL DO PASSIVO   14.457.264,46   15.987.602,55   53.897.278,93   50.711.284,93   16.320.442,22   24.602.054,46   84.674.985,61   91.300.941,94 

Nota 39.2 – Demonstração do Resultado do Período       
Demonstrativo do Resultado do Período  

em 31/12/2024 e 31/12/2023 (Comparativo) em 
Reais.

2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023

Mantenedora Mantenedora Saúde Saúde Educação Educação TOTAL TOTAL
RECEITAS OPERACIONAIS (NE 4, 22, 23 E 30) 6.729.981,31 5.428.359,59 62.256.287,37 52.688.947,23 51.551.388,51 46.935.209,07 120.537.657,19 105.052.515,89
(+)   Receitas de Mensalidades Escolares                  -                    -                         -                        -   38.836.196,85 35.400.647,61 38.836.196,85 35.400.647,61
(+)   Receitas de Mensalidades Bolsa 100%                  -                    -                         -                        -   5.190.596,00 5.525.623,00 5.190.596,00 5.525.623,00
(+)   Receitas de Mensalidades Bolsa 50%                  -                    -                         -                        -   621.180,00 556.746,00 621.180,00 556.746,00
(+)   Receitas de Mensalidades Descontos Funcion                  -                    -                         -                        -   1.848.063,04 1.656.324,39 1.848.063,04 1.656.324,39
(+)   Receitas de Mensalidades Desc. da Própria                  -                    -                         -                        -   612.466,76 448.176,53 612.466,76 448.176,53
(+)   Mensalidades Contraturno e Outras                  -                    -                         -                        -   3.741.246,59 3.085.700,09 3.741.246,59 3.085.700,09
(+)   Recuperação de Mensalidades de Anos 

Anteriores                  -                    -                         -                        -   260.265,58 57.789,51 260.265,58 57.789,51
(+)   Receitas de Atendimentos SUS                  -                    -   10.740.803,73 8.418.985,14                       -   -   10.740.803,73 8.418.985,14
(+)   Receitas de Atend. Conv.e Particulares                  -                    -   21.112.066,15 20.436.895,13                       -   -   21.112.066,15 20.436.895,13
(+)   Subvenções/Convênios Públicos                  -                    -   18.205.227,51 14.568.027,18                       -   -   18.205.227,51 14.568.027,18
(+)   Subvenções e Assistências (Com Restrição)                  -                    -   11.957.451,32 8.950.332,28                       -   3.285,00 11.957.451,32 8.953.617,28
(+)   Receitas com Vendas 6.729.980,26 5.428.359,59                       -                        -   371.406,94 -   7.101.387,20 5.428.359,59
(+)   Receitas de Donativos 1,05 - 240.738,66 314.707,50 69.966,75 200.916,94 310.706,46 515.624,44
( - ) DEDUÇÃO DAS RECEITAS (NE 30) (507.199,00) (410.349,22) (309.609,64) (434.931,45) (8.327.241,08) (8.223.610,19) (9.144.049,72) (9.068.890,86)
(+)  ( - ) Devoluções e Cancelamentos de 

Contratos Escolares                  -                    -                         -                        -   (36.942,77) (23.157,07) (36.942,77) (23.157,07)
(+)  ( - ) Gratuidade Educ. - Bolsas de Estudo 100%                  -                    -                         -                        -   (5.190.596,00) (5.525.623,00) (5.190.596,00) (5.525.623,00)
(+)  ( - ) Gratuidade Educ. - Bolsas de Estudo 50%                  -                    -                         -                        -   (621.180,00) (556.746,00) (621.180,00) (556.746,00)
(+)  ( - ) Desconto Funcional                  -                    -                         -                        -   (1.848.063,04) (1.660.559,39) (1.848.063,04) (1.660.559,39)
(+)  ( - ) Desconto Incondicional                  -                    -                         -                        -   (630.459,27) (457.524,73) (630.459,27) (457.524,73)
(+)  ( - ) Glosas, Devoluções e Descontos                  -                    -   (309.609,64) (434.931,45)                       -   -   (309.609,64) (434.931,45)
(+)  ( - ) Devoluções e Cancelamentos (507.199,00) (410.349,22)                       -                        -                         -   -   (507.199,00) (410.349,22)
(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 6.222.782,31 5.018.010,37 61.946.677,73 52.254.015,78 43.224.147,43 38.711.598,88 111.393.607,47 95.983.625,03
CUSTOS OPERACIONAIS (NE 4 E 30) (4.516.366,21) (3.688.863,75) (54.987.397,88) (46.703.928,74) (30.352.451,30) (25.109.579,39) (89.856.215,39) (75.502.371,88)
(+)   Custos Materiais p/Prestação Serviços (4.302,80) (5.261,05) (11.433.217,92) (9.315.933,11) (1.249.673,06) (660.509,41) (12.687.193,78) (9.981.703,57)
(+)   CMV - Custo Mercadoria Vendida (4.063.856,25) (3.298.687,15)                       -                        -                         -   -   (4.063.856,25) (3.298.687,15)
(+)   Custos com Pessoal (443.553,27) (384.735,55) (17.296.209,47) (13.472.532,29) (20.599.416,49) (18.717.968,31) (38.339.179,23) (32.575.236,15)
(+)   Custos com Serviços de Terceiros                  -                    -   (11.895.646,97) (12.811.453,48) (2.050.938,87) (1.859.067,82) (13.946.585,84) (14.670.521,30)
(+)   Custos c/Localização e Funcionamento (4.653,89) (180,00) (826.205,35) (304.406,74) (5.145.056,84) (1.303.774,51) (5.975.916,08) (1.608.361,25)
(+)   Custos c/ Depreciação e Amortização                  -                    -   (1.534.168,67) (1.819.441,74) (4.041,19) (1.503.323,40) (1.538.209,86) (3.322.765,14)
(+)   Custos com Provisão para Perdas                  -                    -   (1.514,69) (2.047,74) (212.797,60) (191.506,71) (214.312,29) (193.554,45)
(+)   Custo com Projetos (Com Restrição)                  -                    -   (11.701.784,26) (8.723.819,13)                       -   (3.285,00) (11.701.784,26) (8.727.104,13)

(+)   Custo Depreciação de Bens - Com Restrição                  -                    -   (255.667,06) (226.513,15)                       -   -   (255.667,06) (226.513,15)
(+)   Programa de Apoio aos Alunos Bolsistas e 

Assistência à Saúde                  -                    -                         -   (10.934,30) (518.237,72) (419.234,59) (518.237,72) (430.168,89)
(+)   Demais Custos                  -                    -   (42.983,49) (16.847,06) (572.289,53) (450.909,64) (615.273,02) (467.756,70)
(=)RESULTADO BRUTO 1.706.416,10 1.329.146,62 6.959.279,85 5.550.087,04 12.871.696,13 13.602.019,49 21.537.392,08 20.481.253,15
DESPESAS OPERACIONAIS (NE 4) (358.541,47) (246.279,34) (10.114.561,30) (8.571.109,67) (11.363.487,35) (9.872.729,33) (21.836.590,12) (18.690.118,34)
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À
Diretoria do INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊCIA SOCIAL
Lages/SC
OPINIÃO
Examinamos as demonstrações contábeis do INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, as quais compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado do período, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
BASE PARA OPINIÃO
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.
OUTROS ASSUNTOS
Auditoria do período anterior: As demonstrações contábeis da Entidade para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023, apresentadas para fins de comparação, foram auditadas 
por nós, conforme relatório datado de 19 de fevereiro de 2024, o qual não conteve qualquer 
modificação.
Demonstração do Valor Adicionado: A demonstração individual do valor adicionado (DVA) 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaborada sob a responsabilidade 
da administração da Entidade e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, 
foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das de-
monstrações contábeis da Entidade. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa de-
monstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme 
aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos na NBC TG 
09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração foi adequada-
mente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nessa norma 
em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E O 
RELATÓRIO DO AUDITOR
A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que compreendem o 

Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na audito-
ria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos reque-
ridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações.
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS
Nossos objetivos visam obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-
radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso:
•	 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos e obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 

(+)   Despesas com Pessoal (105.000,28) (86.262,05) (6.593.173,37) (5.555.008,73) (6.809.323,85) (6.146.638,31) (13.507.497,50) (11.787.909,09)
(+)   Despesas com Serviços de Terceiros (116.522,70) (45.615,31) (1.346.079,67) (1.132.163,11) (1.158.152,67) (1.099.781,22) (2.620.755,04) (2.277.559,64)
(+)   Despesas c/Localiz. e Funcionamento (66.588,91) (49.088,77) (1.687.839,88) (1.376.897,78) (1.198.724,49) (1.154.249,30) (2.953.153,28) (2.580.235,85)
(+)   Despesa c/ Depreciação e Amortização (35.858,65) (32.917,37) (209.167,18) (168.019,57) (1.372.604,93) (903.461,00) (1.617.630,76) (1.104.397,94)
(+)   Despesas c/Publicidade e Propaganda (29.582,11) (27.159,16) (122.384,18) (111.897,95) (668.765,27) (455.248,63) (820.731,56) (594.305,74)
(+)   Despesas com Tributos (4.168,09) (4.500,67) (110.264,98) (106.613,45) (78.442,79) (83.781,81) (192.875,86) (194.895,93)
(+)   Despesas com Judiciais e Acordos (820,73) (736,01) (45.652,04) (120.509,08) (77.473,35) (29.569,06) (123.946,12) (150.814,15)
RESULTADO FINANCEIRO (NE 4) (46.270,94) 6.042,48 931.542,27 927.876,60 (253.636,01) (1.835.108,22) 631.635,32 (901.189,14)
(+)   Receitas Financeiras 64.878,52 91.109,88 1.115.004,90 1.301.600,85 766.591,09 786.430,53 1.946.474,51 2.179.141,26
(+)   Despesas Financeiras (111.149,46) (85.067,40) (183.462,63) (373.724,25) (1.020.227,10) (2.621.538,75) (1.314.839,19) (3.080.330,40)
BENEFÍCIO FISCAL USUFRUÍDO - RENÚNCIA 
FISCAL  (NE 35)                  -                    -                         -                        -                         -   

                          
-                          -                          -   

(+)   Receitas com Isenções - Renúncia Fiscal 334.721,98 265.760,38 8.637.681,32 7.209.579,92 7.242.474,18 6.608.837,38 16.214.877,48 14.084.177,68
(-)   Despesas com Isenções - Renúncia Fiscal (334.721,98) (265.760,38) (8.637.681,32) (7.209.579,92) (7.242.474,18) (6.608.837,38) (16.214.877,48) (14.084.177,68)
TRABALHO VOLUNTÁRIO (NE 24)                  -                    -                         -                        -                         -   -                          -                          -   
(+)   Receitas com Trabalho Voluntário 9.307,97 7.770,66 137.862,91 135.445,02 99.744,66 92.259,18 246.915,54 235.474,86
(-)   Despesas com Trabalho Voluntário (9.307,97) (7.770,66) (137.862,91) (135.445,02) (99.744,66) (92.259,18) (246.915,54) (235.474,86)
OUTRAS DESP/REC OPERACIONAIS (NE 4) 5.584,82 (3.515,87) 1.526.665,17 1.112.782,82 300.860,73 521.319,36 1.833.110,72 1.630.586,31
(+)   Receitas Patrimoniais 3.937,28 979,61 138.559,12 50.967,71 220.353,91 242.530,53 362.850,31 294.477,85
(+)   Outras Receitas 7.935,91 3.524,79 1.628.144,33 1.166.444,78 353.897,93 563.696,05 1.989.978,17 1.733.665,62
(-)   Despesas com Perda/Baixa Bens                  -                    -   (129.906,74) (12.705,08) (5.331,44) (5.180,66) (135.238,18) (17.885,74)
(-)   Despesas Patrimoniais (6.288,37) (8.020,27) (110.131,54) (91.924,59) (268.059,67) (279.726,56) (384.479,58) (379.671,42)
PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS (NE 4)                  -                    -   (235.815,17) (267.748,32)                       -   -   (235.815,17) (267.748,32)
 Provisão para Contingênciais                  -                    -   (235.815,17) (267.748,32)                       -   -   (235.815,17) (267.748,32)
SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERÍODO (NE 4 E 21) 1.307.188,51 1.085.393,89 (932.889,18) (1.248.111,53) 1.555.433,50 2.415.501,30 1.929.732,83 2.252.783,66

                 -                    -                         -                        -                           -                          -   
Demonstrativo do Resultado Abrangente  

em 31/12/2024 e 31/12/2023 (Comparativo) em 
Reais.

2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023

Mantenedora Mantenedora Saúde Saúde Educação Educação TOTAL TOTAL
SUPERÁVIT DO PERÍODO 1.307.188,51 1.085.393,89 (932.889,18) (1.248.111,53) 1.555.433,50 2.415.501,30 1.929.732,83 2.252.783,66
(+)   Ajustes de Exercícios Anteriores                  -                    -   167.346,93 255.249,10 623.051,29 -   790.398,22 255.249,10
SUPERÁVIT DO PERÍODO 1.307.188,51 1.085.393,89 (765.542,25) (992.862,43) 2.178.484,79 2.415.501,30 2.720.131,05 2.508.032,76

Lages/SC, 31 de dezembro de 2024.                      
 Maria Jovelina Oliveira Júlio César Maciel
 Presidente Contador, CRC/SC 023939/O-2

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal do Instituto de Ensino e Assistência Social e no desempenho das funções que nos confere o seu Estatuto no artigo 22, e tendo examinado as 
Demonstrações Contábeis, os Registros Contábeis e Controles Financeiros referentes ao exercício de dois mil e vinte e quatro, e considerando que tudo se apresenta em conformidade com 
o previsto no Estatuto e na legislação pertinente, emitimos parecer favorável à aprovação das contas do referido exercício e recomendamos à Assembleia Geral a sua aprovação. Lages/SC, 
26 de fevereiro de 2025.

 Ema Dalzochio Raquel Travessini Neusa Salete Cardoso Pinto
 Conselheira Conselheira Conselheira
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para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
•	 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
•	 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
•	 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 

levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.
•	 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, in-
clusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.
Erechim/RS, 25 de fevereiro de 2025.

  BENINCÁ PRIME AUDITORES INDEPENDENTES

  CRC/RS 007125/O-3 S-SC

  MATEUS ANDRÉ BENINCÁ

  Contador
  CRC/RS 073945/O-0 S-SC

cod. Mat.: 1075434

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPA REGISTRADA PARA AS 
ELEIÇÕES SINDICAIS DO SINDICATO DO SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE RIO DO 
SUL E REGIÃO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ – SINTIAVI – CNPJ 
Nº 73.231.086/0001-37, A REALIZAR-SE NO DIA 24 DE JUNHO 
DE 2025, CONTENDO A NOMINATA E RESPECTIVOS CARGOS 
DOS CANDIDATOS, CONFORME ART. 44 DO ESTATUTO SOCIAL 
DA ENTIDADE. o presidente do sindicato dos Trabalhadores nas 
indústrias da alimentação de rio do sul e região do alto Vale do 
itajaí – sinTiaVi, sito a alameda aristiliando ramos, nº 194, 6º 
andar, sala 602, bairro centro, na cidade de rio do sul/sc, cEp: 
89.160-000, rogerio bento, em cumprimento ao disposto no artigo 
44, do Estatuto social do sindicato, FaZ sabEr aos interessados 
que foi registrada chapa única para concorrer às eleições sindicais 
do sinTiaVi que ocorrerão no próximo dia 24 de junho de 2025, 
conforme edital de convocação das eleições do dia 08/04/2025. 
a chapa única registrada compõe-se pela nominata e respectivos 
cargos que se segue: i - Diretoria Executiva, Efetiva: presidente: 
rogerio bento; Vice-presidente: Francisco José prim; secretária 
Geral: cristiane pickler de souza; Tesoureiro: Humberto Geovani 
aragão; ii - Diretoria Executiva, suplentes: 1º - Maria Jaqueline 

reolon; 2º - regiane possamai bogo; 3º - Uyara agostini; 4º - 
adelar Muller; iii - conselho Fiscal, Efetivos: 1º - Marcio Momm; 
2º - Maikson Daniel Zunino; 3º - Gilsemar Schäffer; iV - conselho 
Fiscal, suplentes: 1º - Hinguilori Henckmeier Goedert; 2º - camila 
de oliveira peters Martins; 3º - Décio cristofolini; V - Delegados 
representantes junto à Federação, Efetivos: 1º - rogerio bento; 2º 
- Humberto Geovani aragão; Vi - Delegados representantes junto 
à Federação, suplentes: 1º - Francisco José prim; 2º - cristiane 
pickler de souza.  rio do sul/sc, 25 de abril de 2025. rogerio 
bento. presidente do sinTiaVi. cpF nº 379.285.xxx-xx.

cod. Mat.: 1075216

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo
Sicomércio
Sistema Confederativo da Representação Sindical do Comércio
Comissão de Enquadramento e Registro Sindical do Comércio
Aviso
o presidente da comissão de Enquadramento e registro sindical 
do comércio (cErsc) comunica, para os fins constantes do art. 20 
da resolução sicomércio-cnc nº 02, de 18 de novembro de 1991, 
que o Sindicato do Comércio Varejista de São José requereu 

registro no sicomércio, contando, a partir da data da presente 
publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para que quaisquer inte-
ressados se manifestem.
a comissão de Enquadramento e registro sindical do comércio 
funciona na avenida General Justo, nº 307 - 5º andar, cEp: 20021-
130, rio de Janeiro, rJ, Telefone: (21) 3804-9260.
rio de Janeiro, 08 de abril de 2025.
Lázaro Luiz Gonzaga
Presidente da CERSC

cod. Mat.: 1072030

EMprEsa      GaiVoTas iMoVEis lTDa, inscrita sob o cnpJ 
nº 83.104.422/0001-34, faz conVocaÇÃo DE sócios para 
rEUniÃo, nas conforme previsão da cláusula Décima do contrato 
social,  a ser realizada na data de 08/05/2025, as 16:00, na sede da 
empresa, sendo que, a pauta da reunião seguirá os temas previs-
tos na cláusula sétima do contrato social, bem como tratará das 
deliberações mencionadas na cláusula Décima primeira, alíneas 
“d” e “e”, entre outras deliberações não constantes e necessárias, 
as quais não necessitam de deliberações em reunião.

cod. Mat.: 1075398

Acesso ao SGPO via GOV.BR:

O Diário Oficial agora oferece uma 
forma mais prática e segura de acesso 
ao Sistema de Gestão de Publicações 
Oficiais (SGPO). Com a integração ao 
GOV.BR, os usuários podem acessar a 
plataforma utilizando suas credenciais 
já cadastradas no sistema do governo 
federal, eliminando a necessidade de 
múltiplos logins e proporcionando 
maior segurança e facilidade na con-
sulta de publicações oficiais.
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